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CÂMARA DOS DEPUTADOS

rresz-

Presidente.
Vice:Presz--

Saúde Pública

Legislaçãó Social

" 1 - .lI11igueJ Couto Fililo
dente.

2 --Leão Sampaio - Vice·Presz•.
dente.

S - Agrrcoía tje Barros,
4 - Alarico Pacheco.
5 - Antônio Correra.
6 - Bastos Tavares,
7_- Bayard LIma,
8 - Epllogo' de Campos.
9 - FerreIra LIma.

10 - Próes da Mota ,
11 -- Jandui Carnerro , '
12 - José Marta v.;

13 - José Romero.
14 - Maciel de Castro.
11> - Moreira da Rocha.
16 - Otínto Fonseca.
17 - Romão Jú11lor

Reuniões - Têrcas e sextas- feiras'
às 14 horas na Sala Francisc<: de
Paula Guimarâes.

Srcretrirso
:-\.2:01:"..' '1('.311Ü

SUBSTITUTOS PERMANENTE::'

P.S.D.:
Duque de Mesquita.
Gaston Englert ,

U.D.N.:
Alencar Araripe,
LlCurgo Leite.

P.T.B.:
Rubem de Melo Braga.
ReuLllões - Têrças, quartas e quín,

tas-reíras, às 15,30 horas, na Sa~i01'

Antônio Carlos. .
Secretária - Maria Gertl'lJctes.

da Sl1va Reis.

Redação
1 - Manuel Duarte - P-rcsidente.

. 2 - Luis Cláudio - Vice-Pres;dente,
3 - Gil Soares .
4 - Herófilo Azambuja •
5 - João de Abreu.
I) - Romeu Fiori.
7 - Tomás Fontes.

Secretário - Teobalâo Almeid~,
Prado.

1 - Castelo Branco
~ 2 - Paulo Sarasate

" dente.
&. - Aluísio Alves.
4 - Alves Palma.
5 - Argemíro Fmlho
6 ~ Baeta Neves.
7 - Brigido Tmoco.
8 - Oosta Neto,
9 - Darcv Gross.

10 - Edgard Fernandes.
11 - Ernani Satlro.
12 - Euvaldo Lodí ,
13 - GlI Soares.
14 - Herofilo Azambuja,
15 - Jaci Figueiredo:
16 - Lícurgo Leite .

. 17 - Nelson oarneíro.
Reuniões - Têrças e quintas- reíras.

i às 15 horas •
I Secretária - Helosina oasteír-

Rl'llUCO.

".Flnanças

.Educaçâo e. Cultura

), - Eurico Sales - Presidente. . .
2"':" GIlberto Froeyre - Vice-Prési-

dente.
3 - Alfredo Sá. ".
4 -Antero t.ervas..
5 - Aureliano Leie.
6 - Bem Carvalho.
7 - Benjamin Farah.
8 - Oarlos Medelr.os.
9 - Oesar Costa.

10 - Erasto Gaertner.
11 - José Alkmlm,
12 .- José Maciel,
IS' - Lopes oancado,
14.- Pedro Vergara.
15 - Raul PilIa.
16 - Welfredo ourser,
17 - Vago.

Reuniões - segundas e quinas-fei
ras. às 15 horas.

secrearui - Lucília Amarínno
. de Oliveira.

23 - Sampaio Vidal.
24 - Tavares d'AmaraI.,

Reuniões - Segundas e quartas-feio
raso às 14 horas. .

secreuma ..:... Sílvia Evelyn Bar
ríe Knapp.

Assistente - José Luz de Maga-
lhães. "'---

. Auxiliares - Lucy Soares Ma
ciel - Marina PereIra das Neves

noiores da Glória Santos.

1 - Souza Costa - Presidente.
2 - -Horaeio Lafer Vice-Presi-
" dente.
3 - Agostmho Monteiro. '
4 - Aluísio de Castro.
5 - Amaral Pelxot'Ü.
6 - Ant'Ünlo Mafl'a.
7 - Oafé FIlho,
8 - Dioclécio Duarte.
9 - Fernândo Nóbrega

10 - Israel Pinl1eiro.
11 - Joâo Cleofas. .
12 - José Bonifácio.
13 - Juracy Magalhães
14 - Jurandyr Pires
15 - Lauro Lopes.
16 - Leite Neto.
17 - LUIZ Viana.
18 - Mario Brant.
19 - Orlando Brasil.
20 - Oswaldo LIma.

1

21 - Ponce de Arruda
22 - Raul Barbosa.
23 - Sp~aL19.S víana

. 2':: - T'1. !-':<1:" :l::,.}.

João B. Almeida

-

Diplomacla

.Economla

1 - Joã<> Henrique - Pl'esiãente.
2 - Lima Cavalcânti - Vice-Preez-

dente. ~

3 - Alencar 'Araripe.

4 - Alvaro Castelo.

5 - Crepory Franco.

6 - Bgberto RodrIgues.

7 - Faria Lobato,
8 - Glícérío Alves,

9 .- Heitor Cóllet.

10 - Jonás Correia,

Ú - ,José Armando.
12 - Lahyr Tostes.

13 - Oscar Carneirc

14 "7 Rafael .Cinc.urá.
15 :.- Renault Leite.·

16 - Ruy Palmeira.

17 - Vargas Neto. .
Reuniões às QuiJntas-fÊül;ãs, às 15

horas.
Secretário

Portugal.

Vice- ,

Me s a

1 - Milton' Prates .:.. Presidente.
. i 2 _ José JoffilY -:. Vice-Presidente.

3 - Alde Sampaio.

4 - AI~.omar Baléeíro.
5 - Alves Linhares.

6 - Amande Fontes.
(Dmíz Gonçalves, substituto

permanente - 27 abril).

'1 - Arl.Vlana,
8 - Cardoso de Melo Neto

9 - Carlos Pmto.
10 - Cordeiro de Miranda.""

11 _ Costa Porto. -

12 Daniel Faraco.
13 - noior de andrade

14 - Euzeblo Rocha.
15 - Galeno Paranhos.

16 - HU~o carneiro,
17 - José Leomil,

18 - Luís Carvalho.'
19 - Monteno "de Castro.

Têrças e Sextas feiras, 20 - Nelson Pal'li6s .._

21 - Perelra Mendes
s ?~rr;lf0' to ~ .JÜh..l C·JS'.l? RH:.el..
1"0 Pessoa. '~2 - R8;:.lb PUc:héCO.

I
r·mo Junior .=. presidente.
pse Augusto - 1.° Vice-Presidente.

lago - 2.0 Vice-Presidentec

t
unhoz da Rocha - 1.° secreta-

svaldo Studart - 2.° Secretário.
~Uy Santos - 3.° secreumo,

redroso Júmor - 4.0 secretrio,

I SUPLENTES

lntÕnio Mala•.

t
r tlllia no de Araújo.

uílherme Xavier. ;'

tõmo Martms. .:

euniões - Quinta~~feiras. às 10
las.
tecretãrio - Nestor Massena, Se-
táno Geral da Presidência. -
I

i ~\
I, • - P t~omlssoes ermanen es

I Constituição e Justiça

I
1_ Agamemnon Magalhães - Pre-
I .siâente,
1- Gustavo Oapanema

Presuiente,
- Adroaldo Costa.

- Afonso Arinos.
! - Antônio Feliciano.

!- Arístrdes Largura.

/- Ataliba Nogueira ,,

I
·- Benerdto Valadares.

- Caiado de God6i.1- Carlos Valdemar.
I - Edgard" de Arruda

I - Eduardo Duvivier."
, - Flores da Cunha.

- Gilbert.o Valente
_ Hermes Lima.

Lameira Bittencourt
Nobre Filho.
Pacheco de Oliveira

ri - Pereira da SIlva.
'O - Pmneiro Machado

,1 - Plínio Barreto.

22 - Samuel Duarte

3 - Soares Filho.
24 - Vago.'

Reunlôes às
à~ 15 horas.
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Relator.
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N° 3

N C4

EMENDA RA';'l prLLA A cO",,,,,. -<~

ctnstuiuciu, reoime naTla"71;nIUI

João Ma'ngaoe:ra - PreSlQente..
Atonso Arinos - Relato1.
Baust a Pere.ra
BenedIto I aia dares.
F"elta!' e castro.
Ma:-io B;ant,
RaUl Pllla.
Reun:.ão - sextas-feira", --

Secretáno - LUIZ Mac· 1: 
Costa

GLl~(avo Cap.a.nema - Pre~,,;

Amar.dO Font2s - Relator.
João Agrrpzno
Vago
R~umôes - Qumcas-ieuf.s.

Secreta"lo - Ll::Z Mac-Dl
-oosra

Euc ines FH~uell'edo

La meua BI tencourt
Ant enr r Bo~e:a.

BlaE B'ones
Jo~e E3t~ves

Reun Õtc: - seg1J.n-j9~#~t'\rras.:

seci etano - LUlZ Mac-D'
oosta

N° 7
EMENDA CAFÉ G'rt.Ho A t'f'.NsrrITlTl'

(Nova remuneraçao da Maqí[iru'
l':st'lõ"a/)

1 - João Man2'3 nplra
2 - A'aliba N(\guelra

EMENDA AroNSO CARVALHO À ~-o~~""
l'ÚIÇÃO

<Criacão de Terrltórios)

Flores da Cunha - PreSIdente.
Lamelra BlttenCourt - Relator.
Herm-es Lima
Gustavo Capanema.
Jose EstEVes.

Secretárzc - Luiz Ma.e-L
Costa.

EMENDA niRANllIR PIRES A G'"V'N" __

<OIQanzzacào Senado Feáeral)
Gustavo Cananema.
Ed!fàrd Arruda
Ca:-ado dt:' G'ldoi.
Segacta~ Viana
Raul Pilla.
COFt.a porto.
Vago.

3\1 OI
]õ.Vl

IOf' (l{Cr$

111

Extemorc-

VII

Mudança da Capital
da República

1 - Costa Neto - Pre8Zaente,
2 - _o\lde SampaIO Vzce-Presi-

dente
3 - Eunáplo de QuelNz - Relator

Gptál
4 - Vago
tJ - Baeta Neves.
6 - Corneiro de MIranda.
7 - Costa pôno.

)rv

Atualização do Côdigo Penal
1 - Jose Maria Alkmlm - Presi

denté.
2 - MoraiS Andrade - Vwe-Presz-

d'ente.
3 - AntônIO FelicJano.
4 - Carios .Valdemar.
5 - Lamelra Bittencourt.
6 - Nélson Cartleli'o,
7 - PeC\ro Ver~ara

Reuniões, quintas-feiras na Sala
Afrâmo de Melo Franco

SecretáTto - Asdrubal PInto de
Ulisses

Poligcno das SÂCáS
1 - Oscar oar-ce.ro -:. P esi-iente. ; EMENDA ~uaELltI.NO LEITE

2 - Paulo Sarasate - Vice-Pr~si- (L,l;"re m~mtt:!"taca~
dente.

3 - AIOlS10 Alve~.

4 - Ernam Satiro.
5 - EunapIo de Queiroz.
6 -. Fen-elra Lima,
7 - Jandui oarneiro ,
8 ....:.. José Alkmnn.
9 - José Oandico ,

10 - J{)~é 'Estaves.
11 - Leandro Macíel ,
12 - Lopes Cançado.
13 - Medeiros NE'to.
14 - Rafael Cincurá.
15 - Renault Leite.
16 - Souza Leãc ,
17 - Walfredo Gurgel. I

Reuniões - Quar"as-feiras às 15,
horas.

S6cl'etário - Asdrubal Pinto de
U1ysséa.

1'36,OC I A!lD

ALVES

D1RETOR GE:~AL.

'Cr$

FRANCISCO DE PAULA AQUILES

ExterIor

~.,,, ' ...
*",'.E X P E' O '( E. N T E

,- ~ 'i '

DEPARTAMEN"rO DE IMPRENSA NACIONAL.

,
, ,

8 - Dolor de Andrade.
9 - Domingos Velasco.

10 - EglJerto Rodrrgues,
<Osório Tuyuty - 5 de

de 1949)
11 - oaieno Paranhos ,
12 - Gorrn JÚnIOr.
12 - Israel Pmherro ,
14 - Jales Maettado ,
15 -- João d Abreu.
16 - José Esteves

EUCLIDES DESLANDES 17 - Leandro Maci~l.
",'~ 18 - Leopoido Maciel.

• » 19 - Leite Neto
DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL. 20 - Pereira Mendes.

. <Ponee de Arruda - 10
- maio \de 1949)lmpreseo nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional 21 _ Ulisses Lins.

AVENIDA RODRIGUES ALVES. 1 23R-;U~I~~on~:J]~~1~o~,:. Co~
.rustiça.

secreunto - Eduar~o -C .
râes. ~

. VIII ,
~mc .das à Oonstitulçâo

COMISSõES
N" 1

EMENDA HUGO CARNEIr~ A CON:3i~I_11I

ICTla.<:(70 ae Terrttoriosi
Artnur Berna rdes - preslde~e.
Gustavo Capanema - Reiaun.
Hel'lT.2S Lima
FiDre~ da Cunha.

Sec' etano
Cesta

Ano

MURILO FERREIRA

CH1'!FE o~ IIl!RVICO 06 PUBL,CA<;:ÔEa

, ASSIN ATURAS

REPARTIÇõES E PAR'I'ICULA~E81 fUNCroNARIOS

Capital e Inltel:'lOE'. Capital e rnter-ior

Semestre •• •• •• •••• t:r$ 50.00 I 8pn1<'~tre •• • .. .. ••• Crli'
AnO •• .-. • • • • • • • • • • • ld-$ ~,UU I Ano • • • • • • • • • • • • ••• • L:r)li

1 - Alari~o Pàcheco.
2 - Carvalho Leal.
3 - Castelo Brancú•
4 - Coaraoi Nunes •
fi - Cosme Ferreira.

(Manoel Anunciação - 12 mala
1950) . ,

6 - Deodoro de Mendonça.
7 - Dolor de Andrade.
8 - Epílogo elE' CampOS.
9 - Hugo Gal'nelrO.

li:' - Jales Machado,
11 - Lameira Bittencoutt.
12 ..:.. Luiz Carvalho.
13 -- Mourão vieira.
14 -"7 Paulo Bentes.
15 - Pereira Mendes.
16 - Pereira da Silva.
17 - Vago _

Secretário - Luiz Mac-Dowell
da Costa.

:Jomissães Espeeiais
(PELA MANHA)

I

Bacia do São Francisco
1 - Manuel Novais - Preszdente.
2 - Medeiros Neto - Vwe-Presi·

tiente:
S - Jose Alkmlm. - Relator Gerãl.
4 - Oscar oameiro - Relátor Par

ezal 00 M'éàzo Sáo srancuco.
5 - Freitas, Oavalcantd Relator

Parcuü do Baixe; São Fran
CISCO.

6 - Arruua Câmara.
7 - Cordeiro de Miranda.
8 - Eag-ar Fernandes
9 - EU11ápio de Queiroz.

10 - Jose Mana
11 - Leopoldo MaCIe!.
12 - Lima Cavalcanti.
13 - LUlZ Lago,
14 - OHnto Fonseca.
15 - Pessoa Guerra.
16 - Teodulo de Albuquerque.

<José Esteves - 14 abril 1:950)
11] -- Vielta de Meto.

U
Valorização Econômica

da .Amazônia

As assmaturas dos órgãos Ot1Cl31S cornecam e- termmam em! N.02
" q-ualquer dia 'da exeTClCIC em que rorem reuistr a.das I . A

O remstro de asstnatut as é teito a vista do co mprovante d'o EMENDA .JOSE ROMERO c- ""1'
reooíntmeuto . 'I i Ausonomui instruo Federal)

'@s c'b'equer, e vale" postais deverão ser emrtrdos em t avor do
tesoureiro do Bep artamento de Imprensa' N aClOl1.&1

Os suplementos as edições dos orçãos onerare serão torneemos
aos assinantes somente mediante sotrcrtacão

O custo 'do número atrasado sara acrescido de Llrl} 'O,1!J e. exer
cicio decorrido, cobrsr -se-ão mars Cr5 0,50

.--_._~------------

Amarmo Alb'l-

Maria da Glóna

Tomada de Contas

Segurança N.l.ciJnal
1 - Arthur Bernardes - Pres!àl!ntê.
2 - Euchdes Figueiredo Vwe-

Presuiente,
3 - Adetmar Rocha.
4 - Arruda Oàn.ara ,
5 - Batista Luzardo ,
fi - Blas Fortes.
7 - Ooaraci Nunes.
8 - Fernando PIores.
9 - Freitas Diniz.

10 - Gofredo Teles.
11 - Humberto Moura.
12 - Jose Jatoba.
13 - Milt<}n Santana.
H - Negreiros Falcão.
15 - Osório "I'Uyuty.
16 - Paulo Fernandes.
17 - Rocha Ribas

Reuníôes às quartas e sextas-feiras.
1s 15 horas

Secretário - Carlos Tavares
. de Lyra. '

Transportes, Comunicações
e Obras Públicas

1 - RogérJO Vleira - Presidente.
2 - Manoel NovaIS ViCe-Pres~·

áente.
• .3 - Antônio Silva.

4 - Arlstlde,s Milton.
fi - Asdrubal SOares.
6 - Coelho -Rodrigues.
7 - Eunápio de Queiroz
8 - Fernando l'~les.

9 - JOSE' Esteves
10 - Jus~eIino Kubit<ichek.
11 - Leopoldo Maciel.
12 - Ni~Olau Vergueiro.
J3 - Roberto GroSsembacher.
:14 -' Ru" Palmeira.
15 - Ulisses Lins
16 - Vandoni de Barros.
17 - Vago, -

ReuD'ões às têrças e sextas-feiras às
15 horas.

Secretário
querque.

1 - Celso Machado -- Presidente.
~ - João Mendes ~ Vice-Presiaente.
~ -- Artnur B'lscher.
4 - Clemente Medrad'<>.
fi -- Duarte d'Ohveíra,
6 - Frota Gentil.
'1 - H1ins Jordan.
8' - Heribaldo Vieira.
9 - João Aguiar.

JO - Jose Oãndido.
:11 - Jose de Borba,
12 - Manuel anunCIação.
J3_ - Mano Gomes,
14 - MerClo Telxeu'a.
15 - Otaciho Costa.
J.6 - Phlhppe Balbi.
J.7 - Teodomiro Fonseca.

Reuniões, as quartas-feiras, às 15
horas, na Saia da ComISsão de To
1tnada de Contas.

Secretáno - Mário Iusin.

Serviço Público Civil
1 -- Getúlio Moura' - Presidente.
2 - An .enor Bogeia ,V!ce-.t-'r-esz-

aente,
3 -- Aramis Ataíde,
4 - Berta oonus.
5 - Carvalho Leal:
6 -- Ezequle~ Mendes.
'1 - Fr eitas oavaieanta,
8 - GentIl Barr-eira ,
9 - -Joâc Agrrprno ,

10 - Joaquim Ramos.
11 - .ViedeIros .Neto.
12 - Osmar de A!quino.
13 -- RUl Almeina ,
14 -- Slgefredo Pacheco.
15 -- Vasconcelos Costa.
16 -- Vlelra de Rezende.
17 - Vago.

SUBSTITUTOS PERMANENTES
P. S, D.:

Heltor Collet.
Rogeno VielTa. .
Reuniões as ':êl'ças-feiras. l><> 15

noras
Sef;retário - Luis Mac-Dowel1

da Costa.
Il.uxzlzar

Peres.



a~ Amando PoXltU•
• - Aristides Larrura.
fi - José Le.amll.
ti - Nobre FIlho •.
"l- Vargllll Net().

N.o 8

EMENDA DO S~NA/)O ACOffSTrTtnÇAO

VENCIMEIIl tOs· DESEMBARGADOR'"

1 - Joâo Mangabeira - Presi4ente
2 - Plln1c Barreto~ .. Relator.
li - Artst1des ~argur••
4 -- Aureliano LeIte.
I) -Carl08 Valdemar.
6 - Euzéblo Rocha.
'1- FIOrea da cunha.

Sena·dores:

Maio Ode '1950
'.

3419

".

1 - AUreClo Nasser.
2 - AloYSlO de Carvalho.
S - Apolônio sales;
4 - Arthur Sant06.
~. - AtM110 VlvacqUllt.
6 - Augusto',Meira.
'J - Euclides Vlelra.
B - FerreIra de Souza.
9 - F'HJnto AIUUez,

:10 - Flâvlo.GUlma.l'ê,es.. \
11 - Ivo d'Aqut·no.

(Alvaro Adolfo - 16
bro de 1949).

12 - Mllrconàe.!' li'llho.
13 - Pinto Alelxo.
:14 - Santos Nele!.
15 - Vlto:lno Freire.
16 - Valdemar pedrosa.

"

Deputados:

2 - AcClrc10 TOrres:'" .PresldentlJ.
2 - Afonso Arinos.
3 - Agarnemnon Ma.gathlea
4 - Alde Sampaio;
I) -Alenca.. Ararlpe.
6 - Alves Palma,
'1 - Bastos Tavares.
8 - Benedito Vala.dare!.
9 - Berto Oondé.

10 - Carlos Valden,t\T.,
11 - Dzoâoro ell! ~endonç8.
12 - Freitas e Castro.
13 - Gabriel Pa~os.
~4 - Gustllvo Capa.nema
25- Jado Agripino.
26 - João Mangabeira.
1'7 - Lamel~a B1ttencourt.
18 - Leíte Neto.
19 - Luiz Viana.
20 - Pllnlo Barreto.
21 - Raul PllIa.
22 - Pacheco de Ollveua.
~8 - S('oÇ;ndas Viana•.

Secretário - Lauro portelA.

Comissão Mista de R~visãoao
C6digode Processo Civil

Senadores:
1 - Arthur Santos.
2 - Dnr1oCaretoso.
3';'" JoAo Vl111sboas - r,ellaenr:e.
~. - LucJo. Corrêa.
5 - SnlFrado Filho.

Deputndos:
6 - Cnrlos Valdemar.
'1 -Costa Neto.

8 -Eclgard de Arruda.
9 - Gustavo OSpanema.

:10 - Joto Mendell.



• ·3420 Têrça-teirâ"ie

cáçl5es desttiladasAnavegação d{,,~);·i~jií;daspelos Dcretosns. 21.461. dê
rios ríos de Mato Gr<loSSo. . . 3' de junll0 de 1932, exceto o § 2.0 do

Relator: Luts Viana. ' . . art. 4.",1.556, de 8 de abl'll de 1937,
Vista: JurandirPires. e Decret.o-lei n.0 5.625, de 28 de JU~

F. 116-50 -. projeto' 1.358-50 Ilho de 1943, observadas as alteraç es
Modifica a Lei n, 164-47, e introduz constantes do de n,oG,548, de 31 de
outl"alSatterllÇÕes..no sistema do ím- maio de 1944, executado o art, 2.°.

·pô&5to de Renda. § 1.° Nas promoções por merect-
Relator: .Leite Neto. mente, .concort'erá.o, índístíntamente,

F. 114-50 - Projeto 1.20B-48 - De- à .!ormagúo das listas de acesso, os
termina. o recebimento. pelo resouro oflclais dOlb~ftliros Ordinário e li A";
Federal de titulo:. da Dlvida Pública. se aprCil11~fiCl recair em oficial per-
comopagamento de ímpõsto, tencenís ao 'quadro Ordinário, nenhu-

Itela.tor; Leite Neto. ma promoção se farA no quadro "A":
F. ·12-50 -' Projeto 46-46 - Dispõe se recair em. oficial do qUadro liA",

sôb:-e (..Etoque de algodão apenhados- continuará êle nêssa: quadro. e preen
à. carteira de Crédito A'grlcola IDdus· eher-se-á a. vaga pelo prtncípíc de
trialdo Banoo do Brasil. aritígniídade; na f'Ol'ma estabelecida

Relator: Leite Neto. peío § 1.0 do art. 4,0, do Decreto nu-
F. 195-50 -'- R. 8.n. 49 de Alice mero 21.461, de 1932, sem alteração

~bralLaemlnert - SOlicita reversão da sequêncía doa principio!!.
em seu favor da metade da pensão ..§ 2."- O oficial :do Q\1lldro"A",
do Tte. Aniba.1 do Vale. que cabia à que, .promovídc por merecimento, oe
sua irmã do Vale Cabral já fale·cida, va ser colocado no Almêmaque do

Relator: Café ~llhl). Exércltl) acima do _inicio dOjlal'a,le
lísmo dos quadros, l'eceberá número
idêntico no do. olicial do quadro or
dínárío da mesma a.ntiguidad~, ou ao
do que sell1esegulrem antiguida
de, caso, 1'.0 pô8topara nue se hou
ver. dado a.proaloÇlU),nãoo· haja ofi
cial .de antlguidáde igual.

Comissão de Segurança
Nacional

CONVOCAÇAO
De ordem do sr. Presid~l1te,.reu

ne-se hoje dia 16 de maio de 1950,
à6 15 horas, em. ~·êssão cxtraol'dir.ã- •. , ... , . , ,... , ...•••... , ..•..•.... , •
ria, a referida oomíssão. Rio de- J~neiro, 6 de fevel''liro dI!>

Carlos Tavares a1e Lyra _ Secr~- l!H8, 1~7.o da Independencia e f)C.o da.
tárlo. Repú!,)llc~, -EunIeoG. DumA, 

Ca71rcbcrt P. ela Costa.
PUBLICAÇAOPEi1E1ERMINADA; PARECER. DO SR. FERNAN1.JO

o' FLORES
sa.PRESIDEN'l:E RELATÓnIO

l-ROJE'l'O N." 596 - 1949
1 - Aprovado pelo sel1~o,·· vem

1)6, 71014 redaçdoao pa"ágrlljo o pl'esent, projeto a esta Coml~são
1.° do arti{lo 4,° da Li #.°231, de para 05 devidos fins regimentais.

'6 de fevereiro· de 194B, que resta- 2, _ Trata-se·.de íntrodusír modi!!.
bele.ccos quadros paralelos crIa- caçõessúbstanctaís no I 1.O.do artigo
6081>0 Exé"cito em 1932 e dá ou- 4."da Lei n.O 231,de6 de feverell'o
tras providências. de 1948 e que 1',gula parcialmente o

se do) sístema de. promoções no Quadro Or-
<Do na o dínárío.e no Quadro Ade Ofl.elais.

(A Com.issão de segurança Nacional) 3 - Em meu parecer, sõbrea pre-
O Congresso Nacional· decreta: 'ente matér:a,· já emitído, e alu'ova,<:lo
Art. 1.0 _ Passa a. ter .. "'''uln:e pr "stn. Ccmíssào requerí audiên<:Ia

.. ~ ~os órgãos competentes do MInistério
redação o parâ~a.fó 1.° co :art:go da Guerra, por tra tar o presente pro.
4.° da· Lei n.g 231, (1e 6 de reverel- [eto de rnodíflcaeões, parcíaís ·do
1'0 de 1948: Exército. Esta cautela .tanto maís se

"Parágl'a1'o 1.°_ Nas premo- recomendava quando o própr:lo rel&_
~ .es por merecimento, concorre- .tor na Coml:sEão deÇonstituiçã() e
rio, tndistidamente, à formação !ustlça. do 8:na90, solici.tando audí
dll8 ll~taa de acesso, os oficiais dos encla da Comissão de Fo1'Ç:lS Arma
Quadros Orldnll.rio e A'. 92.S daquela. Casado Collgr~"'O, o que
, se a promoçio recair em ·oticlal e a de ~orças ArmaÓ!l.S. dl1'á seu
do Quadro Ordinário que tenha ~odiflcaçoes pl!!ltA:adas afetanl a· hie
correspondente no Quadro"A". ~ araquia e a aisclpll1".a,·base. ~m q1l8
sõm~te neste se efetuará, outra .e ass~ptam as. nOl>S.'iS ill6titul!:O:S ml
promoção. obServado o principie> 11~ares .
de anUguI..dade. e, casQ recaia em 4 - A oplniã.o do Ministério da
oficial do Quadro li A",eontinua1'á Guerra acha-se agora. manlfestadl'.
êle. nêsse quadro. preencher.do·se pela forma como segue:
a vga. de acõrdo como mesmo "Em resposta ao oficio n, 1.281, de
princípio, sómente 1l() QuadroOr- 30 de agõsto do corrente fino; versan
din.árlo, remaltel'ação na sequén- do sôbre o projeto. n. 596-49, C1U.~ alte-
eia. do princípio". ra. a redaçao do ~ 1.0 cloart..4,0 da

, . . Lei n, 231-~8, tenhOil 110m3 de ema.
Art;go 2.° - NeuhUID9. ..van1;agenl til' o seguLntepar"cer.

pecuniária advir&. 806 oficiais. CUJA - .'
antiguidade veha. a se!' revista em O~· 2.0 do art. 4.0 d'O Deereto·lel
virtude desta lei. 11. 21.461. de 3 da, jullbo d. 1932, que

Art. 3,0 ...;. A pl'esente lei eütl'ar1 criou o quadro "A", estabeieceu:
em vlgllr na data da suapublicação,~ "Nas prom()ções p.or ln.erC\~lmento
l'evogackl5 o parâ.gl'afo l.~ do artigo concorrerão Indistintamente à forma
11 elo Decreto n.o 211461, de 3 de ju- ~ão cl..~:; Ilstas de aee~so ofid:lls de
nll0 de 1932 e as d-emals dL~'Posições arn1lOs os Quadros: 5., l'CC31r a. })romo
em oontrá.l·io.. . ·C!\o em oficiaI pertencente :!() quadl'O

Senado Federal. em 28 de junho de Ol·diné.rlo nenhuma prol1loçã.,) se fal'B
19t9. - N~reu R/l11ws. - Gcorgitio 110 quadro "A'; se .recair em oficial
A.velino. - 1000 Vtflas Bóa.s. doa quadl'o "A" será êst.c tl'3nsferido

para o qUlldl'O ord1nár.lo pre.e.nchando
LEGISLAÇAO CITADA a vaga ab:rtn. Neste últiluo caso, llO.

UIN.o 2:n. -J;lE ô Df,; LEliUlFIltO DF. 1941:1. ré!11, o quadro. Ordinário será. auto.
matlc~.mente aumentad{) ,1{) um~ um

Restabelece os Qtletlfl'oS 1Jurale- rladr nal'? r:lli~"~'r~ ,Pl',:i 111'(Jm,Jvl<:ll)
Zos cl'la4os no Exercito e1n 1932 e também umoficll1l· do qUadl'o Ordi.
da ontras 1Jl·.Qvidências. narlO, pe:o pl'lI1C.lJJUl de "ut.~ui<lade.

O Pr~idt'nted:l República: ~tEs aumentos parciais dos .q,uad~os
Faço saber qUe o Coll"resso Na-clo- seroo c.:>mputados nas mod'lflC:liCOe.~

" . . . que, ne~So;s quadros, resu!I;.:u'em de
~. decreta. e eu slI.r.e1ono a s.eg'UUlte reorganização geral ou parcial do

. E}:é~e1to, ou ainda pela· COlJ·ccs,'Jfic, de
Arl;': ..i.~' A..i .~om;,;,."~ e.~'ri~~ 'qO~l::"r(Js e'fetlYOS a, 'llni,cladcs da Q!'ganiza~ão

v' ~'...~ ....... atual, ou sü11lples Cl'h'H:ão dc!'.ni~8~l~s
"A" "TA" e "QA" continUilln a ser ..~ Ll'ojJa ou a:upl;a.,ãoe di.: serviços""

ComissAo de Finanças
PAUTA PARA A R.l!lONIAO 00 DIA

18-5·1950
F. 887-47 ,- Projeto 617-47 """,Dls

põesôbl'e abertura de erédíto etipecia1
de Cr$ 2•• 614.10~.80, para paJamento
de despesas com a construção de me
lhoria de trechos ferroviários na Est.
de Perro virária Minas.

Rt'lator: José Bonifácio.
F .75-50"::: Projeto 928·49 - Dispõe

sóbre o serví-o de loterias. _
Rela.tor: Agostinho Monteiro.

F. 923-4'7 - Projeto 1:07....7 - Re
gula conta.b2m de tempo de serviço em
Institutos Refederalizll.dGB e etc.

Relator: Seradas Viana.
P. 41649 - Projeto 386-49 - Auto

riza o Executivo a promover a cons
trução . de açudes no. sistema .do R1<i
Paraiba .e abre o respectivo crédito.

Relator: Luis Viana.
Vista: J' :·andtrPires.

P. 677-48:,- Projeto s. n. 48 - Soe.
At~od. do Nord. Bru. S. A. -SoI1
cita 1senç~o de direita.s ad uaneíras
plU'a ma;el'lal que especifica.
. Reda,tor do Vencido: Jurandir

Pires.
P. 137·50 .... Projeto 1.3"4-50-0. _

Dispõe s6bre o. serviço de flscallzaçâo
de mere~orlas em. trnsito, e erla. - a
cMTelra de fls<lal d~ impOstos internos,
no Q. P. do X. Fazenda..

Relator: ~rael PinheiJ'o.
p~ 132·50 - Pr()jeto 1.330-50

Conce~o isenção de .-tire1to., de impor
ta.çãoe 4ewJ.·Uaxas aduaneiras pll.!'a
3 caixas colltendo estatuta.s (te m~r
more dfBt-~nadas ao Museu· de Artes
de São Paulo.

Rela:or: ISlaelPinheiro.
P. 76-50- Of. 3-50 da P, Munic.

de cangUEôSú ;~. G, do Sul - Pleiteia
isenção de impôsto de consumo para
inflamáveu e demai,sprodutos adqui
ridos na ::i3o. Ipiranga S. A.

Relator: Leite Neto.
F. 895-49,- Proje4:o 7t8-49 - Es

tende aos emprega;dvs das e.strada.s de
ferro da Unif.o os benefícios da lei
283-48, e dL~p'Óesôbre a licença pré
m!o.

o .Senhol' Presidente redistrlbufu:
.Ao D.1putado WaJ/redoGurgel:

Projeto n,° 1. 298-50 <oonvoeaçAo)
- Autor; Ant6!lJo Pel1c1ano - Abre
pelo len1d6r!o 4. 1Idt.,Icação, O cré~
dito especial eM ortloo.ooo,oo em fa.
vor da 80eiedade de SIo Vicente de
PaUlo, em Lamelra, 810 Paulo.

Comissão de Educação
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I ,_.. lo·.... itivo ··aclma .:.0- ... ·de pree·"-bAr v.....a nnr IDer!'" DIo do beneflcladOll quandcpromo-i Vo:r ..,.. -Ile, pe .....pclll ,""",,",,' . .. .... .. . - . f'"-' . w- o ncbre D!!putado Fel'11ando PlOrel! pe- Vidos, por merecimento, oflciailr do

t
que tôda. Vf:2, em que era promovido, menta D(). quadro Ordlnarlo,·· desde dir a a.udiencia do Ministério d:il. GUer- ~'allro Ordinário o que evidente-
~kllJl.rinciíplo de merecimento,. um que .seja promovido um oficial dêste ra, sôbre o assunto. . .. "".. .. " .'
o: {.•l"l (lo'> auadro "A". o quadro O~. quadro o. vaga se tornara iJlextstenre, 3 -A audiência pedida pelo nobre mente aberra do principio l.;lg!IJ eon
dInárlo ficava acrescíée de uma uni- não havendo, assím, razao para a Relator do Projeto n.o 596-1949, sob tido no § 1.° do art. 141, da oonstí
dade e consequento,mentc, sobrecar- momo!;ã.o de outro ofi<:lal do quadro o pretexto de que, no' senado, não tuíção vigente.·
~'ega.do: Como, compeDllação,. p~·om.o- ." A" porautiguidade: ao passo, que se fOm. ouvida a Comissão de FôrçasM- O Projeto n.o 596-1949, visa manter
via-se, por antIguidade, um ofleial do fór promovido, por merecimento, orí- madas foi uma cautela desnecessária essa reciprocidade de tratamento. ;
qua-droOrdinÍlrw.cial do quadro "Ali, justitlr.:a~sc: a. pro- pois, oSenado da RepúbIica:lglu, no Coma sua aprovação somente duns

A transferência para oq~adroOr- ·jeto acararetalj;. des~as, po~ .obl'l- caso, de acõrdocom as normas !)arla- promoções serão feita5,em vez de três,
clinã.rio, do oficial d'oquadl'O "A" pro. gará a dupla promoçao em todas as mentares. ou mais, conforme adiante provax:~

.movíde por mereeímcnto, ~'edund~va vagas qu.. se verlrical·em. ocasíonan- Foi o Senado, pela sua. Comiasiío de mos com o citado Documento n.~ 2,
em prejuízo para o propno OflC1~l, do grandé .sangria nos cofres ,Pú!Jll- Fôrças Armadas que, melhor ezcla-. anexo ..
que passava. a t~ r no .novo qua.dxo cos sem vantagem para o. ExercIto. receu o assunto, com maior ol'e,..íslio Não há, em conseqüência; o alegado
colocação pior da que t,mha.. 110., Cjua-· Àcresce que a sua execução é pratí- que o próp'rlc. Aviso n.O 633-40. de 27 aumento da despesa. Ao cont!áriohá
dro de origem. I~W ncontet;,ll\ porque mente ímcossrvel, porque nem sempre de setembro de 1949 do Minist.ério da diminuição de despesas, conrorme
os of:cir\Ís do quadro" A" nao tmham qUe s: ja pl'cm(fviüoJ)l)r marecímento Guerra. '. adiante também provaremos, no item
llnti:r,nl-dade na pôsto de L" Tenent,e, ." ·1";':31 (1r, 011n';l'(j Ordinário, que Prova-O, Irrefutàvelmente, o jtldi-. n.o 11, dessa Esposição. .
em faCe do art. 5." do DeCl':lto nu-: tenha correspondente no quadro "A". cioso "Parecer n.o 623-1949", da Co- Mas. desde já. por antecedência, po
mero 24.461 eítaoo, . .. ser. viável a .prcmoçãc vpor antir~ulda-. missão de FÔl'ças Armadas do Sen'ido, demos adiantar que ná'ohâ aumento

Visando evitar êSE.:prejtllz'l .fIOS Clt!- de dp um oIídal do quadro '! A", de la que já fizemos referência anterior-dde despesa, porque, seja qual .rtr o
eíaís do quadro "Ali, promovídos por vez que êste não tenha atingido o Ilmente e que se ac.h.aanexado 'o pre- príncínío da promoção; o Q.uadro ",!-",
merecimento, sem que.. po,r outro lado, n.úmero.. "um'.' na .e~cala hicr.'\l'quic::l. sente voto, sob a epígrafe de documen- pe~a.legahzaçao VI.ge.n.te, 50 S~ }xtl11-.
!õ.s:;cm feri.cJos direitos. aS·3e~W'adOoS do seu p&.to condíção esta precípua to n,o 1. guira com a - "morte, demíssão ou
aos o!idai..'i· do quadro OrdináriO, pro. para a promoção por tll1.tlgUidade I} ,- Fica assim, nesse nonto, res- reforma" -. do último dos seus oí~~

.põs...se a nova redação constante do (Art. 16 da Lei de Prornoções vdcs ta.urada. em sua plU'ua e fidelidade a ciais. Assim sendo. quanto mals de..

..§ 1.• do art. 4.0 da Lei n. 231, q14e Onc~is'do Exército ..;.. Decl'eto·ld cor.duta da Comissão de Fôrças Ar- pressa se extinguir êsse Quadro, mala
a,baixo se reproduz: n,o 5.625, de 28-6-43). ml1cl;ls dólCâmaraAlta. E ,.q /f'E- cédo. e maior, sem a ~c!;momia.

". 1.0 No.~ ""omoçÕo:s per mereci- Tll.nto é asslm que! se em detel'mi- t:ttir~r ess~ .conduta que ~, ~m 'lI"lma Quanto. à 2." proposlçaodeve-se role-
I •...., .... ... nado pôsto o inicio do pa:·a.Je!i.:m,o dos anáhse, ~ conduta do oroprlO Senado var" em conta que, além d<>~ua o

m.eIÜ,O, c()l1JC{)l'reráo, ind'istintam~nui?, quadros Ordinãrlos e li A" reacisse o qual ja. apr.ovou o Projeto.. :'1.0 59S, "A , ser UI~ Quadro que s? se.á ex
à .formadlo das listas dea.c~.:;so,os num oficial doo quadro Ordinário de declMalnOS que foi Relat,?r desse m(~- tinto depolS do desapareellnento do
qu:adros Ordinários e .,A"; se a pro- número 25e fÔ!lse promovido 1JOr me. mo Projeto. na ComlsB:;\0 de J"ôrças último. de seus representantes, é êle
mD7ií.o re<:air em oficial pertEl1<:ellte r,:cil11entoo ofleial de número :17 dês- ArInadas do Senado. o ms!gne\Scna- (Qul!-dro"A"), tampém um Quaclro
110 q.:aclro Or~inã.rio, nnhuma pro- se quadro, pela l'eda.ção que o projet<l dor El'nt:sto Dornelles que e con.led~o Iner.1Sten~e: em relaç,!1o no Quadl'O ar
mOÇão se fará no quadro "A"; se pretende dar no'§ 1," cio art. 4.0 da por sua l~rae hone~idade. 1tsse dinário.. ate por ficç,\? legal, conr~rme
recair (m oficial do qU9.dro • A" con· Lei n.O 231, teria de ser prom-:lvido culto e eIn1!1ente Senador ta~bém se verif1ca

o
pelo § 3. do art.. 5., do

ttnuarã êlenesse quadro e j>reenclle::-. \1Qr antiguidade- n{) q.uadro "A" o of!- auscultou nao s6 o El':mo. Sr. Mmls- Decreto n .. ~~461, de 3de JU~O de
Ee-á a vaga pelo principio ele lmtigui- eialde n.O 25. o que selia intelr~m:n- tro da Guerra. como até o Exmo. ~~- 1932. d~cretoo esse. que foi rengorado
dade na foma estabe!eci-da pel{) § 1.0 te .absurdo ~r que ê.sse oficial pre- nhor General Fiuza de Cast~o, Ch .•e pela LeI n. 231, de 6 de fevereiro do
do art. 4.0 do Decr"to n, 2'1.461, de tfriria 24 o.fk:iais do quaól'.:J OrdintÍ.- do Estado~aior do ExérCito, ccn- 1948. .. . . 1
1932, sem alteraç:1{) da sequêrlcia dos rio mais MltlglllS que precedem ao que. forme se ver1fka pf'la D!'6oria. u~lt\1Ta O exemplo bipotetlco citado na m-.
1P1inci-pl08" . . in;cia o paralfl!5mo.~o "Parecer n.o 623-1949", daquela formação ministerial, transcrito. no

A red.ação a-eima ,não prêj~dl'::OU A v1Eta. do exposto: emito m.:u pare_ Comissão e que exibo <Documento "Relatório". do meu nobre CO~egllo"
ao:; Of!elaIS do .qU~Qr()Ordlnari~ ~ ,cer ao projeto n.o 596~949. D.o l,an:xo). , .. ,Deput~do Fernando PIOres. de que • .;....
trotlxe para os ofIcia.! do quadro. A Aprcveito a oPf)rtunldade para 5 - C.eio. por outro lado QU:, 80- ••• se. em de~erminndo pOsto o
4iUa.\l ,'antagens: <l,pre:;entara .V. Ex." p1:Otestos de ele- mente q der;conht;cim~to absc.luo'D d~ inicio. dC?parn,;lel,~smo dos Quadros

n) n· """"""an,'-nA1a ·no .próprioqua- vada estima e distinta conslderacãc " existêncla do a)ud1d". Parecer 1•. 623 Ordinãno e A, recaisse num.. .. JI".... "" I .. ' nor parte do ilustre Relator. Deputado oficial do Quadro Ordinário de
:pro "A", em situn~âom~1hor claque a p"R~'Ia Femando Flôres, tenha sido a causa n.o 25. dêsse Quadro. pela redação'
que teria se fOss.;: tr9;us1erldo para o _. única que o levou a elaborar ". SfU que o Projeto pretende dar no
~ua.dro Ordinário. ba vantagem foi AdotndlL!! a.s 'razoes aclma.trans~r~- "Relatório". sôbre o mesmo "Projato § 1.0 do art. 4.0 da Lei n.o 231,
eomp:rovad'a com o fato' :la gr~n~; tas, é meu par"cer que deve ser releI- O.ll 46-1948 do senado (ou seja, nt'sta teria de ser promovido por gnU-
maiorin dos oficiais do quadro A" tado o presente :erojeto. ,_ Casa. o de númf!ro 596-1949) que. apc- . .cguldadenoQuadro "A", ooflclal
C!üe haviam ingr&s:Mto'110 quad.ro ?l'~ Sala de Reuma,o da ComlSs:W de sal' do brilhantismo com que foi va· n.o 25. o que seria Inteiramente
i1inário em virtude de prmoçllQ,~ Seguranca Nacional· em 7 de doezl'm- sado não traduz bem av:erdade, em absurdo. por QUe êsse oficial pre...
merecimento, ter requerido o_r';lU. 1:11'0. de 1949. - Ar"urEemardc~. Pl'e- .face das Informações infiêis Que, por teriria 24 oficiais do Quadro Or.
gr~o no quadro ~e orl~e~, tao logo sld.;nte.- Fernan.do Flores, Relator. certo, lhe orestaram. às quais ,eremnll diná.rio, mais an1;lgosque prece-
:!oi publlcadat. LeI n.D _31, VOTO DOSR HUMBERTO MOURA oportunidade de analisar e con!:raç.ordem ao que inicla o pl1t1llellsnlo",

ã .. . t"O !lcial do '. .. consideracões no decorrer deste voto. é .dlficU. Quiçá impossfvel quase de
b) p1'O~ o Io'e. ou... o . 1 - Prellminal'mente devemos de- 6 _ Por sua. vez as infMmo.~?eS se concretizar. por que em tôdílS as

Ciuadro"A", por a.ntigui~'llue! (~Qmo clarar que o 111signe Relator do Pro- assinada soelo ~mo.Sr. Mlnl"t-:-o da Armas. os oficiais do Quadro "A", 'ã
p~r elo oficial do Qua.dro 9rd1~átio a .1eto n.O 596-1949. altera.ndo a redaçáo Guerl'Q se funõ.mentam nas .luas pro- são tenente.s-coronéls, ou, no mínimo
lIet promovido por ésse prmCip10). em cl I 1° d ti .. o d L 't.Ain
"~.I'.!',.''''u,1nci'' do promoção por· me~e- o . o ar Ira·,. a efn.<' 231, POI'dCucS segu tes: . majores. '
"'" _ ... w .... i I d de .6 de fevereiro de 1948; o meu ne- 1." - aumento de despesas C(lln. a _
clmentcl do prólJrlo CJfic a .o l}UllCU'O bl'e e intelillente colega Deputado Fer- dur-lic\dade de promoções; Nao há caso algum de pl'Omoçlo de
"A" Antes luo não acontecia, uma na.ndo FlOres. e companheiro tlma 2" _ hiníltese· de l!er oromovic!') um tenente-cçronel, em qu~lquer Quadro,
VEZ 'que só era cpromovidtJ, por. an~i- Comissão. elaborou num eqUívOJco, oficial. do Qaudro "A" que ainda não que pel·m1ta. a . preteriça.o de 24 eçm
guida-de ofichl cio quadro ordlo11âr1Cl,. Qua,ndo textualme1ltea.firmou r'fue o hl'iaatingido o número um ;ia es::ala panheiros. V1st~ o quadro de, acesso
~erlO respectivo .par do quad'l'o "A": r~ferldo Projeto não teve da O.:>mls- hierárqui<:a.· . para a J?l·om_cç.ao por mereCimento,

Âlém disso, a. redação do § 1.0 do sao de Pôrças Armadas do Senado, A 1.'" proposição não Se 1)I>:~~;aell1 pela !eg1s1açao vigente, só atingir o
art. 4.° da Lei n. 231, ~ue- olIP. deseja a necess~.rla audiência•. usando a ex- ar~umelltos 16:;i::os, pois que, a 1el prim,~l~? terço. nesse pôst~ (~tde le
modificar, foi mais eqU1tatlvn.q~ a pressão _ "o. que não 10i feito" ....; \'i~rnte .16. determina a. duolicida<le de tra a. do .Decreto-l~in, 5.625, de
tio § LO do art. 4,0 do Decretl? nu~~- muito embo~a houvesse aOolllhlsão promoções por ~guidade, de. C?n- 28 d,~ junho de 1943, Lei de f'romo·
1021.461, conforme se. p:>dern ver1f1. de ConstltUlcao e Justiça dessa Alta formidade com a norma cestabelecIda ções ), não entrando conseq!1f'.nte.
ellJ'. Câmara sollcitado a mencionada nu. pelo § 1.0 do artigo 4.. do Decreto mente em lista oficial. nas condlç(ie:

Por 0111'.1'0 laOO,. a redação do I 1.0 dlência. . . n,021:'''.I1t. de 3 de junho de 1932•.aludidas. st'llvo em caráter excepcional
ele art. 4.0 oda Lei n,O 231 justifica-se 01 . Com efeito diz êsse parágrafo' '1 - Creio que o meu nobre colega

! 'd d·· it' ti t de f 'a, essa afirmativa - "o que não . "quando a ....omoção obedecer Deuutado Fernando Flôres, o insigne
"'!1orQue o re erl 'o lSpoS lVq ·a. ao oi feito" -. está bem longe da. rea11- ao Pl"1neipio"':" (que 60 caso Relator" nesta Comissão do Projeto
vagl. a preenchH por merecImentO no dade dos fatos. .E êste equivoco é focalizado pela part efinal do ~ 10 n.o 596-1949, até êste momento não
41uud1'oOrdinário, que aproveita aos ttianto mais gra.ye, por· partir.. !m 111- do artigo '4,0, da atual Lei n.o 23i. sabia que foi a ilustradnComillsão das
dail! quadros (vaga de :.umento doS mR análise, de uma ComissAo, COmo de 8 de fevereiro de 1948· _ o grifo Fôrças Armadae dClSenado, a .fmica
quadros ou decorrente da. morte, de· a nossa. cuJos. Memb1'os jamats pode- é nosso) _, .-"a ·conlpetirâ .aos· que, in.do ao âmago da questio,p:ro·
missão reforma, eu.· de o..ieial do riam atribui S d· 1 d ti ....., i i II t li d i"uadro' Ordinário sem corJ:eslJondent~ ta . r ao. ena o, aTJso es dois oficiais que houverem atin- curou corr g r a un a era dae. ma fi
~~ quadro li A", pOl- f r mon . Por leso mesmo. esta Comi!!- gido o número um dos seus qua. onerosa ao TeS(luro Nacional. cOIltida
''V d d d .. 4 ~ q~e, A1: don~- "dAo.. ná/) deverá deixar sair do rec!nto dros respectivamente OrdinárIo e na paI·te final doi 1.° do art. ,..0 QQ
nl! a oe 0..° ar.. o - ena Sala. um "Relatório"inexnto, Qu do· "A" ., Lei n.0 231, de 6 de fevereiro de 1948,
c:reto n.O ~L461, nas vagas a sel'emcomo adiante provaremos eom do- a r . .' . quando declara .em seu consubstan-
preenchidas por mereclmento, re~ul.cutnent08 concreto!... Mas. a Lei vigente, ainda. determina doso Parecer n.o 623-U49. olleguinte:
tar.tes de. mort~, demitsã.o ou .refolma .2 - Efetivamente, por ummot1vo um pouco mais, determina q.ue no caso "E!elo critério atual quando
(j,e oficial do quadro OrdinAr1o. qu~ .de ética parlamentar. devemos, desde de promoção pOl'merecimento, se essa ocorrerpl'omoçio por merecimento
tenha correspondente no quadro "A fâ,J11formar aue. nio s6 o pedido àa recair em oficia.l do quadro "A", ha- no Quactro "A", autotnàticamcn-
só terão acCl!iSO 06 oficiais do quadro Comissão de Oonstltui~o e Justiça do. verá no minimo, mo.1strês promoções, te. far-se-â, mais duas - uma..no
Ordinál'io) e. deS<ie. que seja nela Senado. foi atendido pela sua co-irmã de conformidade com a norma contido., Quadro Ordinário eontra 1)0
iPro~ovido of.lcial do quad'l'o"A" e dj\8 F6rçasArmadas, daquela Alta CI\- na parte final do ! 1.0 do art. 4.0 da Quadro. "A" .-, mas quando· n
qLl.ê êsae, no .!leu próprio Interesse, mara, ,çom ~õda a técnica legislat.iva~·atual Lei n.o 231,de 15 de fevereiro de promoção recair em ofIcial do
eontinue no. quadro "A", ficará a va· como também. esta última - a 00- 1948, conforme provaremos, mais Quadro Ordinário. nenh 'se
rEl. aberta no quadro Ordku\rio e só mlSllAo de Fôrças Armadas do senado adiante,. com 11.. exibição do Documento faré no Quadro "A".
lIlOderá ser preenehida .. com.a promo· - houve por bem elaborarsnb6tan- n.o 2, anexo. . . . . 8- Sôbre essaanom
~ii.o de um oficial dést equadro,c que. cl()ll() "Parecer" que recebeu o númc- .. Ora, os oflciais do Quadro OrdinA- mais onerosa ao Te!
/lendo promovido por antiguidade e ro 623. de 1949, cuja transcr1çlo Iv,tp- rio já são promovidos, por antlgui. que emerge da apli
iell<lO pa.r no' qua.dro "A", a.rrastar6 gral ped1moSque conste do pl'CIlente dade. nas va.gas de merecimento, por- ,art. 4.e da atual Le
fllte na promOÇão, por f6rça do ft 1.· voto. ao qual vai, anexe a:>ocuml.'l1to ventura., ocupadal!l peloe do QUlldrO favereiro. de ]948. t
doo art. 4.0 do Deereto n. :JI.461, n.· 1). ..A". A reciproca. porém, não se ,'eri- da Guerra. em IIU81l

A flEda.çfi.o prop06ta ·pelo JlrCljetoTudo indica. potRo Que baseado DeSse fica, nem ••dadeira, Jlelo que, lJidM no Avl.so n .• 6
D.o 596-949. não se just1!icll. Tratan- nret.enllll dpl:rnirin rin FlPnn"o. :resolveu atualmente .os oficiai:; do QI1Adro"A", lator do Profeto n,O
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respondentes, do mesmo número,
do Quadro Ordinário, nesse
pôsto (que não pode ser outro
senào o último prímeiro-teneu-
te do Quadro Ordinário que teve
"par", no Quadro A), uma vez
que a partir do posto de -Capi~

tão, a relação de "paridade",
contida na l.a parte do artigo
5.0, CItado, desaparece, ex-vi do
§ 2.° do mesmo artigo 5.0, para
dar lugar, tão somente, ao "pa-

- ra.elísmo" dos artigos 2° e il.",
n.' 5, do Decreto n.o 21.461, cujas
antiguidades de caprtão, major,
tenente-coronel e coronel, são as
da data de acesso a êsses pos
tos" .

São essas informações, contràrras
à verdade dos fatos - meras digres
sões - à margem da-'leglslação em
VIgor, informações que nada escia
recem e que não têm com o Projeto
n.s 596-49, a mínima ligação, que
tornam o "Relatório" do meu nobre
e mui distmto colega Deputado Fer~
nando Flores, - de todo madmíssr
vel, msubsístente, não por culpa sua,
mas das "informações" ínríeís

13 - Quanto ao mérito da opinião
do AVISO n. o 633-40, transcrito no
"Reiatório", em foco, de que a atual
redação do § 1.0 do artigo 4.0 da Lei
n,v 231, de 6 de fevereiro de 1948:

" . .• não prejudicou aos otíct
ais do Quadro Ordinário e trou
Xe para os oficiais do Quadro A,
duas vantagens;

"a" - u ••• a permanência no
próprio Quadro A, em sítuaçao
melhor daquela que teria se rôs-
se ~ransferido para o Quadro
Ordínárro, Essa vantagem tot
comprovada COm o fato de gran-
de maioria dos oficiais do Qua
dro A qus haviam ingressado no
Quadro Ordmjrro em virtude de
promoção por merecimento, ter ..'
requendo o reingresso no Qua
dro de origem, tão logo foi pu
blrcado a Lei nO 231'

"b" - promocão de outro orí
éial do Quadro· A, por anttgui
dade (como par do oficial do •
Qua<;,ro Ordinário a ser provido
por esse principio) , em conse
quência de promoção, por mere
CImento, do próprio OlICIal ClIO

Quadro A. Antes, ISSO não aeon
tecia, uma vez qus só era pro
movido, por annguníaoe, onerai
do Quadro Ordinárm, sem o reS
peCtIVO par do Quadro A.

permitam-ms os meus nobres cole
gas de Comissão que eu aqui declare
qU~ ~sas mformações das le~ras "a"
e b, contadas no : "Relatórío" e
"Aviso", e1!l aprêço, são outras tan
tas .dígressões que não têm o mímmo
apôlO na evidência dos fatos.

Assi.m:
(Em relação à informacão da

letra "a", atrás transcntá) _
fechou-se, defImtivamente. o m
gresso do oficial do Quadro A,
no Quadro Ordinário, mesma
quando promOVIdo por mereCI

mento - como era feito anterI
ormer.rte - o que ' u mpreJmzQ
(e. ~~o um beneficio). para o~
ofICIaIS do Quadro A, como pa
rece querer convencer a referIda
letra "a',. da mformação atra,s
transcrIta;

(Em relação à mformação da
letra "b", também atrás trans.
crIta) .

-admIte que, para uma uni
ca vaga-, se faça; uma tl'lpllCe
pr~moça(), conf<:'rme muito bem
salIentou a ComIssão - de Fôrca'
Armadas do Senado . ~

"E;sse é o ponto capital da questão, e
s'? o .Senado (por m':ermédio da au
dlencia feIta à Comissão de Fôrçail
Armad9s, dessa Casa - VIde DIal'lo
do Congres;So. n.o 124, de 6 de Julho
de 1949, pagma 5 743, que transcr€
veu o Parecer n.o 623, de 1949 _ Do
cumento n.o 1, anexo), notou essa fa
1~1a da atual redação do § 1 ° do ar
~IgO 4.° da Lei n.o 231, de 1948. Faco
J~l?-t~da também d€ssa página do
~I~rlo do Congresso por onde se ve
rIfICa que êsse Parecer n.O 623 de
1949, da Comissão de Fôrcas Arma-

ou seja, da aplicação do § -1.0 do ar
tIgO 4 ° da Lei n.o 231, de 6 de feve
reiro de 1948, tanto o Mimsterío da
Guerra, como o Relator do Projeto
n.o 596-49, silenciaram.

- - Quanto ao mérito da opímao
manítestaua pelo Ministério da
Guerra, contida a fls. 2, do AVISO n,v
633-40, de 27 de setembro de 1949, de
que os ofICiais do Quadro A:

" . " não tinham a antiguidade no
pôsto de 1.0 Tenente, em face do ar
tigo 5.0 do Decreto n.o 21.461, de 3
de junho de 1932 ... " e que foi:

" . " VIsando evitar, êsse pre
juizo aos oficiais do Quadro A
promovidos, por merecimsnto,
•.. ' propôs-se a nova redação
constante do § 1,0 do artIgo 4.0
da Lei na 231 ~ .. "

quando da elaboração do § 10 do ar
tigo 4.0 da atual LeI ns 231, de 1948,
devemos dizer que o artigo 5.0 do
-Deereto nO 21.461, de 1932, menciona
o contrário do afirmado pelo tópico
do "Aviso", atrás transcrito.

Senão vejamos:
A redação do artigo 5.° do Decreto

n.o 21. 461, de 1932, citado pelo rele
rido tópico do AVISO n.? 633-40, que
é de uma clareza meridiana, diz o se
gumte:

"Art. 50 A antiguidade, no
posto de [ 1.0 tenente, de cada

oficial do Quadro A, será idên
tica à do seu correspondente ao

~'mesmo número do Quadro Ordt
nário... "

A SImples redação do artigo 5.°,
acima transcrito, determina que no
posto de 1.0 tenente, os OfIC1\\1S pri
meiros-tenentes do Quadro Ordma
rio, dêm aos seus correspondentes do
Quadro A, também primeiros-tenen
tes, as duas antiguidades. E tanto e
aSSIm que, pela página n.v 148, do
Almanaque para 1949, que exibo
(Documento n" 3, anexo), o atual
Tenente-Coronel: Heitor Borges For
tes, da Arma de Artãlharia, n," 52,
dêsse Almanaque, tem asseguradas as
suas antiguidades de 1.° e 2.0 tenen
te, e foi também incluído em 1932,
no Quadro A, como anistiado peio
Decreto n.? 19.395, de 8 de novembro
de 1930. .

Como se Vê, a simples redação do
artigo 5.0, citado, desfaz a mvercssi
mil informação do Aviso n.o 633-4U,
ao declarar que - "a antiguidade de
cada oficial do Quadro A, é Idênti
ca (homóloga) à do seu correspon
dente do mesmo número do Quadro
Ordínárro ... "

Dssa informação, pois, do "Av1S0
na 633-40", de que os onerais do
Quadro A - "... não tinham a an
tiguidade no posto de 1.0 tenente" 
"em ·face do artIgO 5.0 do Decreto
n.o 21.461, de 3 de junho de 1932" 
é uma informação falsa e inexata, o
que só poderá induzir a erro esta Co
missão,

Essa informação al'm de não ter_
com o assumo do Projeto n.O '596 a
minima lIgação, amda, não se com
padece da própna letra e ,espinto da
CItado artigo 5.0, do Decreto n.o .,
21.461, de e1932, o qual, ao con:rario
do afIrmado no citado AViSO n.o ijail
de 1940, dá uma antlgmdade de ma~

neira~expressa, no posto de I,° te
nente, a cada um dos oficiaIS do
Quadro A.

Mas, SI não bastassem a letra e o
espil'lto do artigo 5.0 do citado De
creto n.o 21.461, de 1932, para con
tradizer a afirmação mexata do AVI
so n.o 633-40, ai, está o "Parecer _n U

42-48", da ComIssão de Promoçóes
do Exército, aprovado pelo Exmo Sr.
Ministro da Guerra, onde no Item
VII, letra "b", se lê, textualmente, o
seguinte:

"Item VII - " ... examman
do-se atentamente a Lei n.o 2il1,
de 6 de fevereiro de 1948, e o
Decreto n.o 21.461, que ~la reVl
go"ou, verifica-se qUe o legisla
dor, dêsse Decreto previu, e a
LeI n.o 231, teve em mira, foi'o
seguinte:
de no posto de 1.0 tenente dos ofi

de no posto de 1.0 tenente dos OÍ!
ciais do Quadro A, como sendo
idêntica à de um dos seus cor-

rágrafo 1.o do artigo 4. o da Lei nú
mero 231, de 1948, no caso de duas
vagas, seis majores deverão ser pro
movidos, contra apenas quatro, caso
seja aprovada o alteração da redação
sugerida para o referido parágrafo.

Qual é, portanto, o disposítivo legal
mais oneroso aos Cofres Públicos, o
parágrafo 1.0 do artígo 4. 0 da Lei
n. ° 231, de 1948, em vigor, ou, a
olteração proposto], para o mesmo, pelo
projeto n .v 596-49, que o Senado da
República já ap:,ovou.?

Oriento, o espírito brílhante de todos
c;; meus eminente colegas, desta Co
missão, para o Documento número 2,
anexo, onde na citada observação de
fls. 5, in fine, e 6, não se faz somente
uma dupla promoção, mos, sim, uma
tríplice promoção, cu seja, para duas
vagas, seis promoções, quiçá sete, por
ter entre os a serem promovidos um
oficial pertencente ao Quadro "B".

No entanto, para êsse estranho caso
de sangrío, o Ministério da Guerra,
apesar de solicitado pelo nobre Relator
do Projeto n. ° 596-49, não se mani
festou, embora ninguém mais ignore,
nesse Mínístérío, (e provamos com o
Documento n. 2 .anexo i que para
uma única vaga, sempre há uma trí
plice promoção, tal qU'3.1 d~termina a
parte final do atual parágrafo 1. °
do artigo 4. ° da Lei n. ° 231, de 1948.

A Lei n.° 231, de 6 de fevereiro de
1948, de iniciativa do Executivo, então
ao restabelecer o Quadro "A", creado
pelo Decreto n , ° 21. 461, de 3 de j\l1l;ho
de 1932, determinou no seu artígo
4. ° que as promoções no referido qua
dro, eontmuarlam a ser reguladas pelo
dito Decreto n .? 21.461, exceto quan
to ao parágrafo 2. ° do artigo 4.°
dêste, que foi substituído pelo atual
parágrafo 1. ° do artigo 4.°, da men
cionada Lei n ." 231.

Assim, regulando as promoções d~s
oficiais do Quadro "A". por antguí
d'3.de ou por merecimento, há os se
guíntes diplomas legais:

Promocão por antiguidade
" . .. quando a promoção obe

decer ao -príncípío de antiguida
de, esta competirá aos dois ott
ciais que houverem atingido o
número um de seus quadros.
respectivamente, Ordinário e
Quadro A (Vide § 1.° do artigo
4.0 do Decreto n,? 21.461, de 6
de junho de 1932):

Promoção por merecimento

" . .. nas promoções por mere
cimento concorrerão mdistinta
mente, à formação das listas de
acesso os oficiais dos Quadros
Ordinàrio e A; se a promoção
recaü' em ofiCIal pertencente ao
Quadro Ordinário, nenhuma pro
moção se fará no Quadro A; se
recair em oficial do Quadro A,
contmuaJ,'á êle nêsse quadro
preencher-se-á a vaga pelo prm
cipio de antigmdade, na lorma
estabelecida pelo § 1.° do artIgo
4.° do Decreto n.o 21.461, de 19i12
sem alteração de sequênc1a de
principIOs" • (Vide § 1.0 do Ar
tigo 4.0 - Lei 231).

Vê-se, pois. que há dois dispOSltl
vos qúe regulam as 'promoções no
Quadro A:

- O primeiro, contido no § 1.0 do
artIgo 4.° do Decreto n. o 21.461, que
regula as promoções por antIguida
de;

- O segundo, contido no § 1.° do
artigo 4.° da Lei n.o 231, de 6 de fe
vereiro de 1948, atrás citado e trans
crito, que regula as promoções paI'
merecimento.

Pelo primeiro, para uma única va
ga, ab1;rta,' são promovidos conjun
tamente, O n.o 1, do Quadro OrdI
nário, com o n.o 1 - A, do Quadro
A. Pelo segundo, no caso de uma
promoção de oficial do Quadro 'A, por
merecimento, há sempre a promoção
de mais 2, oU seja mde três ofIciaiS
para uma mesma e única vaga, con
forme deixamos assinalados no Do
cumento n. o 2.

SÔbre essa anomalia unilateral,
maIS onerosa ao Tesouro Nacional
que emerge do segundo dispositivo,

E, no entanto, foi a Comissão de Fór
çes Armadas do Senado. a única que,
estudando bem o assunto e corrígm
do a monstruosidade unilateral, con
tida no parágrafo 1. ° do -artigo 4. °
da Lei n. ° 231, Citada, procurou eli
minar pelo Projeto n. 46-48, do Se
nado (e que tomou nesta Câmara o
n. ° 596-49), a promoção de três ofi
ctaís para uma mesma e única vaga.

Passemos agora a analisar alguns
tópicos do "Relatório", em sU·]S par
tes mais interessantes, abaixo enume
radas.

10 - O Relator, ao combater o
Projeto n. ° 596-49, aliás já aprovado
pelo Senado, ao transcrever informa
ções contidas no AVISO n.v 644-40, do
Ministério da Guerra, declara a' fô
lhas 4, linha 3 (e seguintes) que o
referido Projeto:

" . .. acarretará despesas, pois
obrigará a dupla promoção em tô
das as vagas que se verificarem,
ocosíonando grande sangria naos
cerres públicos ... "

Mas, não mencionou a sangria é,
ainda maior, bem maior mesma, pelo
atual parágrafo 1. ° do artigo 4. ° .da
Lei n. ° 231 de 1948, pois que para
uma única vaga haverá sempre três
promoções, em vez de duas que cuida
o Projete. n .° 596-49. Para o Relator
não existe sangria nos cofres públi
cos quando a promoção. por mereci
mento, recair em oficial do Quadro
"A", como atualmente determina a
parte fmal do parágrafo 1. ° do
artigo 4.° da Lei n.o';231, de 1948,
emb-ora haja, para essa vaga, não
uma promoção dupla, mas sim, uma
pl1Omoção tripla. . -

E, como prova, passaremos às mãos
do Exmo, Sr. Presidente, desta Co
missão'. e demais membros da mesma,
D Documento de 1948 (Documento nú
mero 2, anexo), pelo qual demonstra
remos, como é feito no Ministério da
Guerra, a aplicacão do atual pará
grafo 1.0 do artigo. 4. 0 da' Lei nú
mero 231, de 1948.
mero 231. de 1948. Por êsse documen
to se verifica, (t fls. 5, in fine, e 6,
:I sewuínte:

"Observações - Caso sejam pro
movidos por merecimento dois oficiais
do Quadro'"A", deverão ser promo
vidos ,por antguídads ... ",
mais cinco majores, cujos nomes deixo
de transcrever mas eonstm no comêco

. de fls. 6, do aludido documento nú
mero 2, anexo,

De onde se conlui que, tôda a vez
'1ue hou-ver promoção, por merecimen
to de um oú dois majores do Quadro
"A" (exemplo concreto do Documen
to n. o 2, citado), serão promovidos,
por anti~uidade, no mniimo mais qua
tro Maiores sendo dois do Quadra.
Ordinário e dois do Quadro "A", ou
3eja uma tríplice promoção, para uma
única vago, de vez que, 'pelo exemplo
do Document,o n ° 2, mencionado, no
caso de serem promovidos, por mere
cimento, dois oficiais do Quadro "A",
deverão ser promovidos, por antig,ui
dade, mais quate,r majores, no mini
mo. E note-se êsse documento é ofi
ci'3.1.

10. Essa sangria resultante da
a:plIcação do atual parágrafo 1.° do
artigo 4. ° da Lei n. 231, de 1948,
que o Projeto n. 496-49, procurou
cOl'l'igir, diminuindo o ônus de, Te-

'Sotu·o Nacional, o nobre Relator dêsse
Projeto, Deputado Fernando Flôres,
desta Comissão, 'não focalizou. Antes,
peló contrário, subscrevendo in totum
os tópicos do Aviso n.O 633-40, do
Ministério da Guerra, em que se
apoiou, e transcreveu, cregou à mI
núcia de relatar que o Projeto número
596-49.

• "... acarretará despesas, pois,
obrigará a dupla promoção em
tôdas as vagas que se verificarem,
ccasionando grande sangria nos
cofres, públicos ..... "

Ora, pergunta-se, a sangria não será
maior, por ventura, bem maior, se li.

Efetivamente, de acôrdo Com o pa
promoção fôr tríplice?
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Eliminando a triplice promOÇão pa'tb
uma única emesma vaga <isso. no caso
de promoçAo de oficial do Quadro "A",
pOr merecimento) ,allviará mais os
encargos da Fazenda Nacional, e só
paI' isso é .recomendável a sua apro··
vação. por esta Câmara. no queall!is,
nada majs· s. efará. do que secundar o
Seonado que' já o aprovou.

L
Não hã pretelição em virtude Cf

promoções nos Quadros, seja o Ordi
nário, seja o"A". porque tais promo·
ções slio1dênticas às que seproces
sam em quadros de Armas diferen
tes.

H
Cumpre a.qui declarar que aind~

pendência (Inexistência) entre OL
Quadros "A" e Ordin*rio é oriunda.
de um dispositivo legal qual seja o
contido !'lO§ 3.° do art, . 5.0. do De·
ereto n,O 21.~l, de 3 de junho de
1932, creador do Quadro "A", decreto
êsse que a Le1 n,o 231, fortaleceu, em
1948.

I
O' Projeto n,s 4-48.' do senaeo,

(n.O 596-49, aqUi nesta cãmara}, pro
cura corrigir as anomalías da Lei
n.O 231, surgidas da aplicação da mesa
ma,· dando a oficiais com' Iguals .pa·.
tentes, direitos eregallas equipolentes.
O' resta!:elecimento dessa rec1procida1c
de tratamento que o. projeto sàbig-.
mentoe .endOEsou é ainda,menos one
rosa ao Tesouro do que a legislação,
ora vigente.

o Projeto n.O 596-49,em apreclaç~()

nesta Comissão. nenhum d1r.eit.Cl fere
fliOS oficiais, .qeur· do Quadro Ordiná.
rlo.quer do- Quadro "A", nem lhes
aos oficiais, qt:er do Quadro ord1ná
aC8rretará nenhum pr-ejuizo.' quais
quer que sejam os seus postos, arm:il~

ou serviços.

.....,.. .Onde a preterição? !
SI se admitir argumento tão' absul'·

do, não mair. SI'. poderiam fazel' pro
moções em uma Arma. deixando assim
em aberto os .seus claros, até que' se
promovessem t.odos os oficiais dasl'lu
tl'as Armas, com a 'me:sma antiguI
dade.

dns do Senndo, teve • mai!; ampla cIoart1go 4;Cl da '1A1 n. Cl 231, · ee • razão êssearrazoado que acabamos.de Tantcl illSSim que;pel.. nova reda,.
divulgação não sendo ma.1spIl6S1vel a IfevfreiroCle 194B, dando eqükladetrantiCreVfr ue vez que. não há como çã<l do Projeto n.O 569-49, evítar-se-ã
esta Comissão ngnorar a sua eX18- de tratamento nas promoções por 1~1/lT-ae em preterl9áo entre Qutuirgs que,para uma mesma e única vaga'
tencia) '. .... merecimento, aos ofk:lals do Qua-dl/ererr-teB, q,~e, a!em .dos mais, sao sejam promovídos três oficiais, comr

]lI -Quanto ao mérito da opímao dro "A".. ...•.. "ille~Btentes, um em relação ao ou- atualmente está acontecendo, o qUI
rio "R,elatório" e também do. iAvl5Cl"Ef~ivamente, o § 1. ° . do artigo 4. ° tro (Vide parágrafo 3,° do artigo 5,0 vale' dizer,em contràno, àaflrm:ttl'lf
(vide flsf 2. dêsse Aviso). de que: . da atua) Lfin,o 231, a ser modíncado do Decreto n." 21.461, de 3 de junho da informação unilateral. que oneross

.. . ..a redação. do § V do ar- pelo P!'ojeto .n ."596, .. declara quede. 1932. r~vigorado p~la Lei n," 231. de ao Tesouro é a Lei atual; não o Pr"
l.ir<o 4.° da Lei n.o 231, que se cei quando se efetuar uma promoção 1948>. N~o te mrazao de ser porque. jeto n.O· 596.
S('Ja modmcar, foi mais eqUlta- t por merecimento 110 Quadro "A", em face desse parágrafo 3,". do artígo!
Uva, que o do § 2." do arti~o 4.", nenhuma alteração se fal'á no :!ua- 5.0, do DeCl:et~ n." 21.461: - ".Por
do Decr~to n.? .211'61, "conforme dro ".A",·porém. quando no Qua- .m~r.te, demls~ao ,?lI.., reforma ~e Ul!t
se poderá veríncarv , . '. " dro ". A" se venncar uma promoção, O!l~ujl ~o QUQdro A" os demals 0/1-

temos adcclara,r que. essa mrerma por merecimento. continuará o oií· ct~lSdesse'qlL~rO terõo ac.e~,s.o ~l1l
di.cl do "R~lató:lO" e ."AvISO" -.~ o.u- era: promOVido no Quadro. "A , pre- posto"ou .antlguldade. ~omo ~, zn~:Z:ls•.
Im cllp;ressfto, a margem de~egls' enchendo-se a vaga, pelo princípio tente Jf}S8f. o. quadro ordtnario -
ll,çfllljá agora bz-revo(Jada. "" por de antiguldade em ambos Os Qua' diz a pl·opriaLel.
Hna]' êsse .. ~ 2.°, do art. 4.". fl)i re- dros, . . . .E': poi~, essa tícçãço legal.da :'ill~
vogado filé duas veZE(;:·· Assím como esta redigido o ~. 1. o xístência" de um q!ladro, em reluçuo

pmneiramente, . pelt, DEcr<!;o' do . artigo 4, o da Lein.~ 231, de ao outro, que. dest!'oi, ,p~la bas~ tõda
n. c 1.556. deB de raaío de 19".7 19411, náo oferece ele. reciprocidade a ar?,ument,aça,o ~Ipotetlca do Rela
em virtude de ter. o Decreto nu- de tratamentovaos ofícíais do Qua- tórlo .e • AVIEO . a~raz transcrita.
mero .23.674, de 2 de j:. erro dro "A'~ que,ãoatualmente, na qual seja a. de u.m o~l~ial do Quadro
de 1934,dt>termlnado que ,.,S orí- At.lva, cerca de 280, de quase 500, ··A". V~l". a pretertrnríeíaís d? Quadro
CHI.i.s pelo mesmo abrangidos. vol- que ingressaram. após tô:la., ae for- Ol'dmarlo q~al1do promovidos por
tassem às SUP.S p.?siçÓêS relr L~v~sImal!dades de Cl1l'SCS e estàgíos; nas qualquer motl\'~: '.? /
no Almanaque. r.cando ..Ol'C"··lfl0· f:leiras do . Exé:clto .nor .: e1e. to d,.'- pret~rlr.t~ q~~. '.. "
l'iamente. no Qu"dro "A o q!Je Anistia. concedida pelo Decreto nú. S1 os qU"dro.sao, z:I~;r;lstentes um
foi reconhecido' no Parecer nú, merQ 19.395. de 8 de novembro de em relaçao•. ao OUtl~ ./ .•
mer·o 304, K de 193G, do El'mo. 1930, . - Preterzr, como ..
SI'. ConsulUlr ,G~l'aJ ."",pú· . Sia promoção em cada: quadro
bllcn (DJÍlr:o Olic:al de'll ele de- B . outro tal como acontece,. 110 próprio
:.-.embrc· de 1936): Essa s1tuaçâQ é a:lômalll. em face far-se-á como si inexlste-nte fÕ5se o

ulteriormente! pela 2." V.foZ, pelo dos rOo:tulRQos cons;JtucicnalS ::Is- Quadro Ordinário, para Armas dife
r.n, 15 da Lel 11." 231. ae f :ie I tente.~ no § 1. o do artIgo 4.", e no rentes! ! !
fevert'lro de ..1948: . Iart:go 182, amoos da Constlt,uição.

O que se ve1'if1<:n e q:le pe.c pa-I Pelo. prime 1'0 . di!!es - "t<>dos' são
rágl'al0 :l," dê:se ar:. 4," do De- i:;uals perante a Lei": pejo I'-~g\m'
"1'~IO n," 21.461. de 1!l32. quanct,o do. ...:.: "a<; patentes cem as vanta
tüo vlge:1te à~se paragrafo~ ~ que gens, regallase prerrogativas ...• são
1.iidR vez que um ofi.:: aI do Quac11'o garanti(las. em tó:la· sua plenitude".
"A" fôsse. pro.mo~:do r'Ür mereci- E como se constata da Exposiç:to re
mel;to in gres,~ar'a cl,e 1~0 Qua.cJro.?l'- tro e destas \ Conm!erações, esii:> sen
\lmario ("gora isS() n:w se ve"lflCa do dados tratamento àcsiguais a in·
mais) '. E. para então, .não. .le,.l' di-rdivi{}uos em em situs.ções juri- - E -
ri'ltos.. d? Quadro. Ordmárlo. (ps,,:u- dicas iguais. ferindo·se dest'arte Pelo segundo principie, mencionado
fIl}S O'l'eltoS. p-or que os dll'(::tosoos'a garantia de seus direitos e I t 'C" d t C 'd • f'
con~ponentesdo.Quadro "A ", o::on.ti- pre:rogativas. illere.ntes às su."..s pa, na e l'a. • ez a onSl eraçoes, ICa:

) d definitivamente impedido o ingresso
IIl.HU,l1 posterga-o.os, era pl'Q~OV, o tenteL Convém aqui, ainda lembraI' d . ofl j i . d Qu dro "A" n Qu-
li _1.1Urn~ro.um~ 00 Quadro Ortlmár:o. diV~àUOS em sit~a:;5es jur.dicas :.guais, d: Orâi~ãrlo~ mes~o qUando~rom~
]Nl an.ig;U1daae. . . fer.n:lo:se dest arte :l garantia d~Vldo!\. por mtrecimento o que é um
..Como Já I'uno/; uell1ol1strando, ~m seus direito> e prel'l'ogativaoE, ine" pre1ulzoe 11(j() 11m ben.eficio para os

(llversas p.assagens desta. Elq:OS:Cll.O,. rentes . à.s. suas pa ten;!es. Comém oficiais do Quadro ..A" conf·orme já
(:~~a ~OI\11çao é

l
sempre feita em. ca· c;ue o Decreton.o 21.4·61.. de 1!!32~'foj deixamos as,;nalado no' Item 14 .da

l'áter um atera. mas s.en~P!e eI!1 jJN-lpromulgadoquando os. anistiados pelo Exposição retro •
vPlto -do Quadro Orámar~o. tao 50" Decreto n." 19.395, de :L930. erampr1- .
m-e~te.: . c \. . '1:;> meiro"tenentes e tinham as suas nn- - F -
• So"br~, mais" es.:a ,?lgre,,:ao do.' ,.•e- tlguidades. dêsse põsto. Ipl'imeiro te- Pela Lei n.0231, (artigo 4,0, pará-

!"t-<Jd• '~1 e, A:vlso, clta~os,. te..fm.os Illente.l. fixadas p.elo artlgO .5,0 do cl.t~- grafo 1.°). uma prom.oção .de. oficial
.. ec.aral que o que. ·se verl Ica. de DecretotVide item 13, da EXPOSl-' do Quadro "A" por merecimento
ntul\J~ente "pe!a r.eclaçol',% do ~ 1. II ; ção retro), Sobl'elevaalnda notar acarreta, pelo menos. mais duas pro~
do ~rlgo 4., da Lel.n, .•31. de 1948' lque ês;;e Decreto n.O 21.461, foi apro- moções. eest.a,s por antiguidade uma,
- E' que essepn.rng!::lfo aumentou vado pela Constltuição de 1934. n" Quadro O~dinârio e outra no QUI'-
11 margem de prornQçoe!< no Q'."dr:J dTO "A" .' ,
Ordinário, em detrimento do .Qtla- - C - .
drn li A" . •.. '1' Da Leln,o 231. de 6 de fevereiro' de. São,portanto, três, par~ uma ·unlca.
Es~a redaçao llnJ.ateral, ~e s~.re- 1948, decorrem. dois prlnclpios: . e mesma vaga. ou seja sels para.duas Não há a.umento de de5pesas, COJl~

t.udo deSl!(Unl,. contida no li 1. do 1.0) _ o restabeleclD'~nto do Qua- vagas conforme já deixamos prov.ado forme já provamos noo itens 11.°. 10 e
IIrt. 4.° da ~el n. O 231. de .948: dl'oE~peci:l1 (Qu::ãro "A"). que, como com o ,Documento n.o 2,anexo, pagi- 11, da Exposição retra. pOrQl1e seja
el~l vlgor. de. so "IU~I1~? se promoveI tal é regido também por Leis Espe- nas 5, tn /ille, e 6. . qual fOr os priDCipiOi da promoção. o
ollclnl do ,?uadro A, por lerect-,clais tais como o Decreto n.O 21.461, _ G _ Quadro "A", só se extinguirá com· a
ll1~nto ::-- e, Que se far~ ?ma.. tri- de 1932. e a Lei n," 231. de- 1948: . ° IJl()rte. demisslia ou reforma" do últi-
p·jlce pr"J!l0çoQ pa.rllllm· UnCa .aga. 2.0)' _ fechament() do acesso, no Ainda, "pe},a Lei n, 231, de 1.948, o lJl() dOoS seus representantes. Assim
lere de tl'ent~, nno !'o o .artigo 162, Quadro Ordinário, aos oficiais do Quaàro A e o. Quadro Ordmário" sendo, quan~ mais depressa se ex·
fIa Const1tUlçao Federal vlgente. que Quadro liA" voltaram a ser Quadros independen- . tinguirêsse Quadro, mais cêdo e maior
lliz : . . tes, tendocaàa um dêles, o seu sis- serlÍ a economIa.

Do primeiro pI'incipio nasce. um co- têma de promoções,. ou aceaso;tam-
li ••• as patentes,. com tU; vanta· rolário comum aos d.ois Quadros COr- bém independentes,. conform.e prova o N
A'E'ns e prerrogatvas a ~las in e- di á i Q d ' A") I j i I ãrentes são' gaJ'antidas em t.õda n r o e tla 1'0' . qua se a: - temn.o 12, da EXpos ç o retro, pro- Nio há imp06Sibilidade. alguma 12M

AremOÇâo de cad/l quadro lar-se-á. moções e acesso ê&es .OUe são regula- ,,- 1 ,,__
R SUa plenitude .. ,... coma se ine:r.fstis:!!eo outro, tal como dOoS' também por Leis EspeciaIS' qua18 promOÇUCi> dup as em am_ os qua-

cl~l11o tambt>mc. a<lt\ 11' 0. do p,rtigo 14
dl,

aco.'itece, no. Quadro Ordinário, paro sejam ai! citadu no referido ttem12, dros (Ordinárío e "A"), tanto que já
~'~ ~ne~m~ vns 1'U çao, por on e almas difere~des. . aqUi mencionadcl. se 118 faz, até pelo principio de .anti-
,e v~ que. ". '. Não tem razão de. ser, em face do. '.. guidade,desde 1932, por fOrça do Il.°

. :;, t.ados suo IgUaiS pelal1te a primeiro principio o alegado no ':Re- 01a, e sa.biÓCI que Bl! leis especiais do o.rt, 4.° do Decreto n.O 21.461, df
Lel . . latórlo". a fls. 4, de que: (tais como o Decreto n.O 21.461, de 3 de1unho de 1932.

Foi ta.lllbé~n lJara, oesfaz,!JT ",;sa "... Se em determinado pOsto o 1932, e a Lei n,o 231. dpe 19481, ~egu- O
Inltn c1~ l'eC1Jlr.(}Clda~e,COn1i~II,u('!()nal illicio do Pllralelismo dos Quadros 01'. Iam, em espécie, sempre umaslt~a-
rio ~ I, do artlgO 4, {la Lel n.· 231, dlnárloe "A", recalsse num oficIal do ção particular q~al seja a dos oficlals Tampoueo haverá preterições, J")r I
ci,· 1946, que levo~ o 8enadc a a,)r?- Quadro Ordinário. de n.Cl 25, e fÔMe do Quadro "A'. E,. sendo assim, é se tratar de Qua.drCl6- diversos, como i
var c ProJeto n. 46·194? (atual '1U' promovido. por merecimento o oficial óbvio que, declal'ando ess8l'llel$ espe- os das Armas diferentes (sel'lundo já'
lJ'j~l'O 596-1949, desta Ca~uU'a)..., que, dêSF.eQuadro. de n.O 27, pela redação cillls que o Quadro. "A" é indepen- provou na prill1eirapartedo item 7.~
flJel11 do !?ll11S, teve o. merlt~ e. cU, que o Projeto pret('nde dar ao pará- dente do Q~adro Ordinjrio (Vide tam- da Exposição. retro, e na. letra· "P", ,
~m~nl' .~ onus do.Tes?u1'(l redUllmcl~ fa 1,0 do artigo 40. da Leln." 231, teria bém Il págma n,O 644, do AlmllJlaque destas. Considerações). Embora com'
,1 IHpllce p.rellloçao 0.0 atual _ 1.. de ser promovido. por antiguidade no pa.ra 1~, na parte assinalada. a cal" antiguIdades dlferentes,são promovi
do artigo ,4.° da LeI n. o 231, de Quadro "A", o oficial .n,o 25.0 que mim) - Docu~ento D.o 4. ~nexo) dos, conjunto ou separadamente, sen..;
I1mn umdaCic. o que. e menos o?ero- seria inteiramente absurdo. porque o qual até é cO~lderado como mexls- do que, freqüentemente, os mais mo
Sn l\ F'azt:'nda Nac.Ollnl, conforme êsse oficial preteriria 24 oficillis do tente em. relaçao ao "A" (§3,O do dernos de uma Arma, fazem carreira
pfl~~al'~!nos a dClTIonst.rnr nas .Can- Quanro Ordinário mais antigos que art, 5.° do Decreto n.O 21.491, de 1932), mais rápida qu eos mais antigos da
Hlrlcrnc;oc:s que se seguem, d-e Je· precedem ao que inJcia 'o paralells- não há preterição paJ'a os oficiais de outra Arma,. mesmo pertencendo a
I,ra~ "A' li "F". mo...... .. um Quadro, por promoções efetuados mesma TUrma de Aspirantes, e até da

Vira o Projeto.n. ° 46-1948, do . Alllllm. além da contest.açãoque já no outro Quadro, aliás, conforme já Turmas posteriores. E' o caso da Artl
Renud<le que t·rnnou.nesta Câmara, apresentamos na parte final do item demonstramos nA ToP.t,l'A. U~".i1P..tol\! lharia e Enp;enharia, em relação'. In-
o n. () 594·1949. modi!ir.n.r () I 1." '7 ."n 'Il'v_oi,,<i.o retro, ainda, não tem Cflll8ideraçõefl. fantaria e Cavalaria
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'p ,y .... !:nuo., .pa,' 'ntlcamen"te;.por.'tórO~ "BlSi*ia1:" rio. 'Nrcito,', de,',nonúrta~ Id81944, ) que,· det~rmil1ava perem,1)-.

Os 'o'ticials do' QUad~o "A," u,'_, e da anistia queoa· colheu, e juridlca. e Qua<lro"A",para.lelo·~ QUadro 01'- torlamente, pelo seu lU'tó 2.~. ,Ollll-.
• ""... judicialmente, pOr fôrça. da. decisão de dinãrio. " ..' -- " ,gulnte.,.". . " ,,' , .

:sempre ttevram 08 seus direitos garan- úitJma Instância; transitada 'em julg~ 'O'CUllÚlO ca1'UlcrerlstJto dêsse Decre- ' "Art. 2,<1 São transfeJ'ldoil.p.a....
tidos, desde à legislação 'passada <De· do;' cablae cabe, pleno {ure, a, êsses to, foI. sôbretudo, o de restringir",,- ra ,o Quadro' 9rdinário e .comPll:".
-ereto n,o 772, de 21 de março de 1851), antlgos cadetes, o retorne ás ,fileiras a.mputar, condíclcnar 11 'Anlstlá, am.pla· .tados nos efetlvasfixR~oa no ar-
- á v~gente -- (Decreto n.O 21.461. do EXél'cito, como se delas nunca se Irrestrita. e íneondlelonal concedida tlgo anterior, <êsse al'tlgo f1xQu,o
-ee 193~, e, a 'Lel n.O231 d~ 19(8) houvessem afastado, sendo repostos na peío De,creto n,o 19.395, de 1939. citado aumenec dos ,eletivos). todos os.

Aiémdlsso. ml11ta a ~;;or clêles,o situação militar que lhes tocaria, se na letra a; anteriormente. . ' oficiala supenores dos 9U~clro$,
Decreto de Anistia (Decreto n." 19.395, não tivessem sofrido o dano da exclu- Até o advento dêsse DEcreto aantl- "A e "QA" os quais serao colo-
ae 8 de novembro de 19S0).e a seno são do Exército. guldade, nos postos de Aspirante ..e 2,0 cados nos quadros da.s flII.nas e
tença judiciária que lhes deu. ganhe E foi isso o que se deu?! Wáo. como TEment.e, para o oficiai do Quadro A, s~l'viços, rigOr08a~ente por an-
-de causa, se verá linhas adiante. com que pas- era.dado pelo § 3.~, do art. 1.0. do De- tlgUidade"de posto , . '

RAZÕES FINAIS DESrE VOTO samos ao estudo da situação' de fato. ereto n.o 19,395, de 8 de novembro de Em· conseq~ê~Cla todos os ,!flClals
VI - Alega-se. é, certo, que. como 1930,ist<l é, continuava a. ter por base do Quadro A t~ram tl'snsferldos.

Merece" acurado estudo c atenção simples alunos àa Escola Ml1ltar. na- a amplitude d<;ato de anistia, con- ~ara o Quadro Ordínárlo, por Decre
'esse Projetoue Lei. Sôbre êle,nestas veria para, êsses oüclaís de uoíe, uma forme. ,expressamente, reconheceu e to ..de 24 de l1ovem~ro de 1944 (Diário
.razões finais, nos externaremos sob o mera expectatlva de direito, condiClo- reconhece o art. 1.0. do referido De~ 011c1al n, 275, ~e ..17 de novembro de
trtplíe aspecto: o jurídico, o de fato nado como estava o seu oficialato, à ereto 11.0 21.461. Mas. p.or um contra- 1944), e~ I) cun.pnmonto ao euspostl).
·e o moral. , exigência de um curso que ainda nâo senso legal, da! para diante as anti- no art.~, acima citado e. transcrito:

J - JuridicCt1n.cnte. remontamos a possulam' euídades do A<,piran"f'e 'J ° Tenfmte onde permaneceram ate ...948. l!:sse
um passado histórico. ainda recente. . " . ~, , , 1t'd ~'I d .' Decreto n ,7 (HO é conhecido como-o'

.De,s,'llgados e exclUid08.,ouexplilsos. das M~s. tirando êsse curso, como de ra, ,!?3~lsara.ma,sefr 9d·
m has,: peto OIS lscma1SDecreto d'o;'enirozamento" dos' ori:'-'

to t.uaram,}X)Sltlvou-se. ,me,onteste, ,,~, gOS do te eri o, ecre ,!Xl , que cíaís do Quadro "AIO, no Quactroor-'
rineiras do Exel'cito. em conseqüência êsscdirei!:<> pelo simples l~plem~nto 50, seolembrou de regular as ~o pôsto dínárío, de cujo efetivo norm.a,1 paS':',
(1()S acontecimentos de ordem pohnco- da condrçâo, retroagtndo assim I>S seus de 1. tenente para cima, Pa: ece Q~e saram os ditos oficiais a fazer parte'
~.';~;~~ ~~é19i~~~~al~'tc~~~e~:;:~e~eito~. para o fim, ele restab'71e>c€r _a assim ~l'~;dendo Uro~o D:Cl'et? nu- llltegrante.confol'Dl<3 se. verifica pelOà
S,', .ruaçâo, os atuais 'o'flcla'IS' do E".er- sítuação jurídica .que exístiría, . nao me~o 2 , ,', o que o e.cre'Cod numerio Almallaqu~s de 1945 1946 c 1947,"

.., .~... houvera a. Roevoluçao de 19'2.2 obstado. 19.0>95 dera, Essa omlssão as ant- '
·C..<.I, ex-alunos da E5(:olaMIl1tal de Os ex-alrmos concluíram regular- quidades do aspirante e de .2.° tanen- 4.B Fase:
1.:121, pertencentes ao Quadro "A" e mente o seu curso e,entretanto. não te) do necreto n," 21.461. e um ver- 1) A 6 de revereiro de 1948, saiu
:":.squais terâo de aplicar os prec·ci. se os colocou n.os lugares que lhes dadeiro 'Contrasen.oo,. fl.uar.do êle, pró- a Lei n. 231, que" dt:.sentroando a
;:'Ü~ do Projeto cm caUSa. se Ciln\"er. competiam. '. , pl'io (Dt'e1"eto n.O21.461. de 1932), que Quadro "A", do Quadro ·Ordinal·io,
r.1:0 ~m Lei, até que,vifuriosaaRe. vn -:- E'que, nu.m. const,antoe osc1- diz; tlo seuart, 1,0, ter êle (1)€,creM desmanchou, desfez e abrogou o De
, huçao de 19:W. na qual mu"itos,deles la:: de critériosy:o:go3 e ln::oOnsistentes. n,O 21.46D. por base allm,plltude da ficação de, magistério (diferença, a
(;ilaCol'aram, ret-01'l1!lram ao Exêl'cito -coom evidente il1fraç~o doo cl1nones l'e_ ~l1i,<;t.ia" co.ntlda no Decreto 11.° 19395, cre,0·Leln.07 .O~O. eLe 10 de novembro
comissionados no pôsto de 1.1) Tenente' tro invocados, e 41r.O menor gravame de 1930. E no entanto a part.ir de 1935. de 1944, restabel~endo, revigorando
por fôrça do Decreto n.O 19.395; deR dos dil'eiots certos líquidos dos cad~- deixou de ser cumprido o D'ool'eto nú- e fortalecendo o DeCl'eton,o 21.461.
<ie novembro de 19SO, qUe concedeu tes anistiadO!S e absolvidos, se os vêm mero. 19,305 o que cvJ.dzntem"nte cie 3 de Jur.110 de 1932. Fol essa ~1
am1'Jla, irrestrita e incondicional, anis. mante1.do, em um l'cgime que. ol'a, os contrario à boa nomu Jurídica, ape- n.1) 231, pelo seu p.arágrafo prlmel
ua a todos os parti~ípes daqueles tira, ora. :iõ ,relpõe, mas sempre cc.m nllS um ou outro oficial do Cloodro A, 1'0 do, al'tI.go 4,°. qUe deu origem ao
ucontecimento8. , .restrições tais, que tornam inoperan-: logrou contar a sua antiguidade de Projeto 11.° 596·1949 (n.040-1948, do

II - Ora, o instituto de anistia, te essa rEJposição, 'n<),S lugar que, le- e.spil·sll1te, segund e primeiro·tenente, senado), em, causa. Pai e.ssa, falta
er.sma o indito Ruy Barbo3a, apoia. galmen.te, lhes caberiam no seio do como por exemnlo,o. ho,fe Tenente- de equaulmldacleedo atual § 1.° dQ
etO em grandes luzeiroo elo Direito, que Exército., ' C<lronel Ul;1tor Borges Fortes, COl1,for- artigo 4." àa Lein.o 231, como b.U
CIta, entre outr08, Dalloz Haus Thiry ,VTIr - Assim tem a.conteoCiJclo em me se verifica p,el Documento n.o 3, dao seu aspeto, mais onerosa ao Te..
Garrand, Fausctin Héhe, éogliolo: conúquênciada extravagant.e legisla- a·n~xo. ',' ',' souro Nac:i-cna,l que levou ao sena.. lt

,
.~ destroe todos os ef.eitos da sentenpa, ção, a·baixo dl..o.criminada, em fasei: f) -A2 doe ja,neIrO de 1934, pro- do a a.prov:lr o Projeto aludido pelO
-e até li sentença desaparece. senão " mu!gou.·se o Decreto n.o 23.674q1.le, qual se procuracoJ'dglr essas anor-
({ele. remo,ntando.se ao delito' se l/lo'! Primeira Fase anistIando os capitães dos subalternos mallas da Lei n.O 231. Como já. vl~
el:m.ina o caráter crímino~o,'suprilnin-, a) .... A 8 de noVembr()\de 19'30 (Vl- que havlr,.m t()mado parte no movi· mos é esse constante cscilar deer1-
,a:-lhe a pro'Priainfraçào. . de Diário Oficial n.o 272, de 11 de no- ml'nto de S, Paulo de 1932. determi- térios vagos e inconsistentes o que S8.

?or ela, ainda mais, 'além de se ex- Vl'mbro de 1930, página 20.621).000- nan,do. «lo seu art; 2.0, que os oficiais vem m::.n:endo pal'aos cadetes anls
t11. :'nir o próprio delito, sé' repõem as vêrr.,o Prov!sório baixou o Deoereto nú- tp'':lo m'esmo a·bra11'l;idos, voltassem às tiadOll e obsolvldos de 1922, pols, ora
,;;)'~as no mesmo estado. em que es. m'ero ,19,395. peio qua.lfoi conce~Uda suas posiç~s relativas no AlmanaqUe se os tira, ora os se !~põe, no lugar
Clmam se a intraqâo1!unca se tivesse ampla. irrestrita e incondicional Anls- X4il1tar. (lcan:loJ)ro-':tsôrIR.mente l!?_ que, legitimamente, lhes ca.be nose1o
'C':. ~1.(Jtldo. Esta é a verdadeira anistia. tia a todoo os' ex-alunoo de 1922. e de- c1uld08 no Qua<l;ro ~'A . Essa 1ndusao o Exército, ma.'! semp1'e com restri
a que c1catriza as feridas abertas pelas mais partfcí~ da,queies aconteci- foi atéreoonhecld!l pelo ~::mo. Senhor ções •
.~·E'Voluções" aquela cujas virtudes o mentose, ainda,mandou, para todos Consultor Geral da. ~pubUea, no Pa- I, o agora ao aspeto ,.
,h~,toriador grego celebrava nestaspa- os efeitos legais, qu-a lhes fôsse conta- recer n.o 394 X, de 30 de setembro de ~- PaESemos
lfl"ro.s: ",Eles perdoaram, e daí avante, da-s aS suas antiglÚdad~s de As-piran- 1936, despachado ~lo Exmo. .senhor mo ai ela questão.
,conviveram em demo:lracla" rCoietã. te e 2,0, Tment-e. Foiêsse DEiCreto o Pre·sidemte da, Rel1ublica.. em 5 des~ Não haexemplo, em nessa. histó
nr.a Jurídica - fls. 95. usque 96, - Os único que cicatrizou, ou procurou c1- tembro de 1936. conforf!le pu.bUcaçao ria política, de uma' anistia (e ela.
gnfos porém, são nossos) cratizal', as feridas abertas pela~ re- c.c.nstante. do Diário OfIcial .de, 8 de são inúmeras) que tratasse desigual-

UI - A anistia que beneficiou aos vol).!ções anteriores.a de, 1930, aquele de?:embro de 1936. mente ,aos que ela.atlnge. se ai-
p~,rticlpal1tes daquêle movimento ar- que o historiador grêgo celebrava nas g' - Em 28 de maio de 1936,0 de guma existe nesssscondiçõC8, o que
m&do, e, entre eles os ex-cadetes de palavras que Já menciona-mos anteri- n,O ~4. 297 que..anistiando os de~~is ignoramos, por sem dilvida, essa de
1:;2~. hoje Oficiais do Quadro "A fI , e, otn;1ent~.Por êle deviam si!ltonizar a parhci,pantes do movimento de "ao sigualdade de tratamer..to llãopoderla
de que cuida o Projeto n,O 596.49 é leg1Slaçao que se lhe segUiu. e que Paulo, de 1932, determinou que com os ser nUllIa inversã.o completa do sen
se:r. a manor contestação dês.ses~n~ continuamos,' a transcrever, o que não m~os se p:f:dêsse- c~mo ftr30lS 50 'de justiça, no sentido de uma'
tido e alcance Irrestritos .'dcque fala se deu; , " " foaph%~e&/~: .::~~ a n~~~io~ C~: maior benlgnida~e pa.ra com o ('3
<l ~l'8nde mestre das nossas ietros,Ju. b) a 24 de dezembro de 1930, o de clusão .portan'to: n'o QU~dro "A", embeça.-.da l'evoluçao, eum mais feI'O
r,dlcas. Nenhuma eXigênCl~ se es!lpU. n.O 19.596 (Vide Diário Oficial n.o 3'1:1'lluas posições reiativas, regra essa que rigor-. ~ra com os, que a ela. foram
leu par,a a. sua conceltuaçao, vigenc1a de 31 de dezembro de 1930. pági~ nu- passou a ser aplicada, ou passaria a ar. as~.dos ou COlld~ld~.
<lU ace1taçao. Não se enquadra pois, mero 23.2'16) que, dls'P9ndo -sobre o ser aplicada, a todos os componentes X P</is foi plecis..mente isso .Ç)
e~sa a01st~a de, 1930, en~re qualquer § 3,0 do. art. 1.°, do Decreto número do Q.A. ,(abreviatura de Quatro "A") que se deu com os cadetes anistia
das moctahdades de anistia restri~a, a. 19.395, anterior, determinou que a C]uaisquer que fôssem a precedência dos de 1922. Enqua.nto os seus che.-
que se refere o mesmo Ruy. na CItada re.<>triçáo respec'tiva só se relacionava dos mesmos tes, os oficiais que 05 comandaram
obra, a f!:s .. 123, ou sejam, as parciais com vencimento3, manda.ndo co-ntar. 2.1L Fas;: • no ,levar.te ,armado, ,nenhum dano
e as condICIonais: Aquelas, Cl'!aIJdo ex· aos ex-aluno.'; da Esc.ola Militar, no- Ttl' A 8 de abril de 1937 saiu o De. funcional, lle~ mesmo patrimonial.
cluem celtos i~divlduos, e as ulblmas, meados oucomission,8Jdos em Primel.. creton., 1.556, pUblicado' no Diário sofreram, ,por 1580 que,reinte-gradoo
qU:tll?,O. subordman. o goso dos seus 1'03 Tenentes, todo otetntpo all.lterior a Oficial de 12-4-1937, reguialldoas pro. no seiado Exército. nos lugares que
bel1.~ficlOS á observancla de certos re- 1.1) de janeiro de 1930, para todos 011 moções no Quadro Q.A. <abreviatu- lhes caberiam! como, Se nunca del<e3
'qIJ,,,.tos. ,,' dem.ais efeitos legais; " " ra) de Quadro "AtO), pois, êsse tal se houvessem aparta{'1 até osvenct-

•A anlstla concedida pela Revolu- c) _ ainda, a 31 de dezembro de' Quadro QA, jamais teve existência le- mento dos r~pec,tivo., postos, relat1~
~oo vitoriosa em !930, a, todos abran· 1000, o de n.o19. 551 (Vide Diál'io Ofi- gal) . Pelo 6. ° COl15idel'Qndo dêssede- ,'lOS ao tempo cm que ::stlveram afas
gendo. 3e~ e~ceçoes,· nehum re;ssalva eia! n,o 3, de 4 de. janeiro de 1931, Pll- ereto se declarou que, nas promoçõe,; toad06 d~s fileil~s, o.:: ~~Cebel'em ln"
ou subordmaçaQesta.belecelldo. e, sem gina 169) que ma:ndou rema~ri<:ular por antlgttldade devia ser mantida 1& tegralm~nte. ur.1) POt .orça da pró
dut-ida, da. natq~e~atrrestrita, geral. obl'igatOrfoamente, em 193,1,todosos mesma relação ,110 Almanaque, pau prfa .anistIa trrestrlta, outros emcon
ampla e l1Iconalclonal, que,. citamos. alunos de1922. a fim de COl11JPletal'em Os oficiais do Q,A., o que não foi sequencia desetença abSolutória, oU
9:Jr?Quelados no maior c0l1l'!tltuclona- seus cursos reguia.rmente, feito. senão parcialmente para uns, e decretação da prescrição, ,proferida.
lISta Q~e 1á possuiu o Br!l;Sll. . ei) - Em 25 de outubro de 1931. foi omitida para outros. ' pelo Tribunal Federal que os julga-

.IV - Nao fica nisso, porem. a sltua- expedido o Decreton.o 20.558 (vide 1) A 30 de dezembro de 1939"saiu ram, -:- os ex·a.lunos .de 1922 i-
çae jUl'!dlca dêsses ex·alunos de 1922. Diário Oficial n,0250, de 25 de outu· o Decreto n. 1.934. lixando as quo. os Q!l& f()1'8m, conduzidos à rebeldia,
como sao, conhecidos no Ex:érc1to, os bro de 1931. página 16.631) colll!erin- tas dos oficiais dos' Quadros"AfI e jovens inexperIentes, muit.os I\lnda~m
atuais oficinis do Quadro "A", de que do aos anistiados o direito àreil1te- "QA"cêstesem COl15istêllcia. jurldl- plena adolescencia,com menos de
trA.ta o Projeto n.: 596-49. , grlu;ií.<l. aoseargos ou posl;o,s, de que, Cà),. para. ,serem absorvidos pelos três mêses eLe pra:ça, êsses sofrem,

P"r sentelll)f! irrecorrlve,lda nossa ravia·m sido privados. Como se vê ês- quadros das Armas do Quadro Ordi. até hoI,e as consequênclas do seu ges..
. 111.":~ alta Corte de Jushça, conflr- se DeC1'etovelo morçar o disposto nos nário, o que nio foi feito. nem cum- to de pundonor militar de acatamen"!

nlando aresto de ·inst.ânci!l inferior. Decretos anteriores (1'Ctraa, b e c). prido " to âa ol'dellB de seus legitlm08 ·Supe..
d~cretou ô Egrégio Supremo Tribunal. e)- Em ade junho de 1&32. saiu o a.aFase:, rloNB hil!'l'ârqulcos, ,cuJa ,le.gaUcfl,lde
• lmpronúncia dos alunos da Escola, Decreton.o .21.461 (Vide Oiál'iO Ofi- . 1c)A 10 dellovenlbro de 1944. saiu nia esbvam em cond1'1õas cieapre
Mll1tar envolvidos nos mencionados c1a.1 n,o 131, de 'r diljunh6 de 19M, o célebre Decreto-lei 11.7;040 (Dl'~ciar, e de dfgna resfgnaçAocom que
Il~(\nt.~nlmp.nt,n." .l1t",..,..;".... OÁlrina 1~.819). criando um Quadro rio Oficial n. 266, de 16 de 'novembro 8uporta1'llm· as consequél.lcll\1$ da' sua



OO1:duta C. • asrut'as de :um lonsa mo~io por merecimento no Quadro
cstracísmc, ...' "A', eorresponde outra, pelo mesmo

Multoos dêsses sewschefes na re- principio, no Quadl'o Ordinário, o in
beldia; ocupam hoje, uS mais altos verso não se verlflca. poresdruxoJa
postos ds.hlerarqUia mimar, e run- anomalia do § 1.° do art, 4.°, da atual
eões c Cll.l'gos dos nrals elevados na Lei n.O 231, de 6 de fevereiro de 1948,
adminlst~'açãoe comando do. ,Excir· que cumpre ao legislador corrlgll·.
cito. enquanto êles, muitos.· ,possui- XVI - De resto, e é Importante
dores de todos os CUl'80S. superlores ressaltar taiscircunstê.ncias. as con
do Exél·cItO. se estiolam em postos c sequêneías da exclusão dos .eadetes de
~'unçõessubalternas.cm consequên- 22, das fileJrasdo Exército, e o, fato
cia de erros, Injustiças c paixões, que de constituirem eles um, Quadro á

b t I D t parte, no qual' figuram também os
se eonsu s ane aram noa ~CI'e os re- anistiados .da revolução paulista de
:11erldos no Itm VIIIs . anteriores. e 1932, .e discutindo do Ordinário, só
que o P1'uj,eto n,o 596-1049, mui aeer- vanta...ens propíelamuos oficiais des-
rtacia.men~e visa corrigir. ..

XI _ Pelo que flcouilltó, facU é te último quadro, o Ordinário.
compreender a conclusão a que aqui. E' que. não rõra aquela exclusão,

mesmo admitindo nem todos houves
chegamos nestas "razões finais", d es- sem concluído o curso (o que, como
te voto. A nossa opinião é no sen- se viu, não se verificou, no item VI
tido de que a Câmara dos Deputados. destas "razões flneI3"). ainda assim,
secundando o sábio esforco do Se- teriam os atuais oficiais ·do ,Quadro
nado em reparar uma grande injustiça Ordínérío, que ingressaram 11a Escola
(e ~l:lnca é tarde demais para se MUltar após o levante de 5 de julho
eorngirem os erros), aprove o "Pro- de 1922 <ingresso êsse condicionado (l

.i~tOl1.o 596". em debate, .oríundo um número de vªgas, que com toda
dessaúltlmaca~a do ocneresso, nos certeza, não ocorreria, sem essa .ex
têrrnos em que está redigido. elusão) , teriam êsses oficiais do Qua-

XII- Nem um gravame novo traz dro Ordlnál'1o, dísíamos, á sua tren-
ele ao orçamento da. Guerra, pois a t . Q d O di li i
existência dos .doisquadro·s paralelos e, nesse mesmo ua 1'0 r. n r o.para mais de 700 oficiais (que era o
é uma realidade tangível, impossivel efetivo da EscoJaMilItar em 5 de
e ínconveníente de fundir em um só, julho doe 1922). fato esse que. se verí
tanto que os separaram pela Lei D,O 'ficado, os teria impossibilitado de
231, .. I t

Por out:o lado. nem um transtorno atingir ostlOstosque atua men e,
de ordem disciplinar. ou hler.t.rqul·ca, têm, e de Pl'os:;:cguir na sua carreira

... millt-ar, no ritmo em que o vêm fa-
acarreta, nem tão pouco. fere a es- zendo,
trutura orR'ânlca do Exército. Dest'arte. nenhum prejuizo trará

E, sobrelevando a essas conslde,ra- ê·· Q d O di á '
~ões. é um reconhecimento de direitos sse.s oficiais d'l . ua ro r n 1'10, a
fel'ldos, e um ato de in'teira justiça aprovação do "Projeto- n.o 506", «;m
c reparação de uma lesão de direito telad, iti d te· d· - fi I I d
sofrlda,pois só assim. ·co·m' a mat"'- A m r a .par esses o c as. o.... Quadro 01'dlnário um sentimento ele
l'iallzacãochl., providências que o hostilidade M "Projeto", seria. fazer

- "Projeto n.o 596" encl!rra, se acata- grave 'injúria 9,a caráter e aos senti
Tão a anistia e o decreto jUdicial qu~, mentos nobres dês"cs oficiais, pois
impronunciando-os, os Isentou de cul- Isso 1mportal'ia. ematribuir-lbes os
pa e pena, o que, até hoje, infeliz- pouco nobilitantes sentimentos de
mente, ainda está por fazer, egolsmo e inveja, por' verem, em con-

XIII. - Nem se alegue que, com sequêncla de· um .ato de sabedol'la e
..~sso. possam vira ter algum pre- justiça do legislador, os seus cama·

juizo os oficiais do Quadro Ordinário. rada.s de Armas, que tantas Injust!
o que senão dará, conforme se verá ças e prlvacões· curth'am comso
das razões abaixo. branceria., terem um acesso· que a

XIV - De acôrdo com a .legislac;ão equldade impõe se lhes ,conceda.conlo
vigente. a.s promoCões nos Quadros ,Justa reparação do . atraso que . so
Ordinário e liA" (anistiados), se pro- freram, devido a· uma leglsla~o d~·
cessam inliependemente. como se pro- fe1tuosa e cheia de restrlçães,ac!sSO
va com o "Parecer" n.O-, 18. de 1949. que, de' direito e de fato, lhes cabe,
ela ComissÇj() de Pl'omoçõesdo Exér- por os haverem precedido na carreira
cito. ,lá ap.'ovado pelo Exmo. Sr. militar, e a cuja frente esta:lam, por
Ministro da Guerra. depois de ouvi- forca da anl.~tia e da sentença do
do o .Consultor Jurídico do Gabinete, Supremo. Tribunal Federal. que os
aue oninou no mesmo sentido'l em Impronunciou. não .fôrn n criBcáo do
Consulta d.o secretário da Com.sslla Quadro "A", em "uro. beneficio e
de :l'omoço:s do Ex~rclto.. ' vara -vantagem· exclusiva do Quadro

E que 91, promoçoes nesses dois Ordinário. .'
Quadros se processam por forma Idên- Nessas condiçfies, nlla. é de M:el
tjco. às que se realizam em' Armas tar atribuir-lhes tais propósl1os, p07
dife!entes, cujos efetivos, sendo. desi- veremos seus camaradas gozarem
gualS, ocasionam acesso mais rápido também. de uma vantagem que elES
~m uma do que .em outra. sem que lá· desfrutam,
1,~SO .fira. os prln~uios hierárquicos e XVII _ Finalmente, e é isso uma
os direitos adquirIdos. quer no circulo razão a mais e que muito ,recomen
de lima dessas Armas. quer,. numa da a Idéia que o "Projeto n.O 59fi"
esfera maior, no àmblto do pr6prio encerra virá este apressar o têrmo
EXP.fclto. . '. de um 'Quadro~m vias de extinção

E lsso frequente e tradicional, não (o seu efetivo hoje é muitíssimo re
'apenas no Exército. mas em todas aSduzldo em relação 'á cifra de ead~.
:nossas CorporaqõeS Armadas, tendo tes de 22), o que, por motivosobvios.
até se dado o fato. por mais de uma oonl'ulta o'õ Interesses do Exército e
vez. d'e col'.:!~as da mesma turma da do Erário Ptibllco,
Escola MilU.ar, permaneceram comoXV1II _ São estas considerações
segundo-tenentes, enquanto assistem eeoclareclmentos que julgamos-nos,
~s comuanhelros de bancas. escola-, no de;ver de oferec,er aos nossos pa
leso llo.lr;arem dois ~raus mais nl!. hie· res para· Que. as estu:lando. opinem
:ral'ílula. ~u se,la. atinll'iram o põsto como fôr de inteira justlqa.
de ClIpltao. A êsse fenômeno não Sala das Sessões. 10 de maio de
esc!lnaram os oficiais do Quadro Or- 1950. _ Humberto Moura. ,
àinârh face aos seu'l colegas do Qua- '
dl'o tiA". em que. ora uns. ora ou- DOCUMENTO N.ft 1
tros. se avanta~a1Uno acesso, E, PARECER
ainda ll~ora. para evitar a repetIçio
dês:;e fato. com o grave pre.lulzo para N.ft 623, .de 1949
'O~ Quadros e ,para o próprio recom- . A
pletamento das Unidad"s, emofictals DaComissdo de Forçasrma-
subqlternQs. baixou 'o Govêrno o De,. dos, sóbre· o Pro1eto de Lei do Se-
cl'ew-Jl>ln.o 8,760, de 21 de janeiro nado n.o 46, de 1948.
de 11146. , ' ", Relator, Senador Ernesto Dornellell

XV - Além do mais. o "projeto . .
n,O 596" nada mais faz do que esta- .. A -B de novembro de 1930 baix?u o
belecer Uma l~ullldacle de tratamen- Govêrno provisório o Decreto. nume
to p.ntl'e o~ <=IuFld"os tiA" e 'Ordlnárl" ,1'019.395 .anistiando a todos os r:iv!s
o ,.,,,,, nt.\1a1m-ciTlte nllo existe. J)or·lemi11tares envolvidos em .movlmentos
qu:mto. 'ao passo que a cada pro- revoluclon'rios ocorridos no pais; e a

25 de outubtode 18Si, o de 11.· 20 558, I O1'a .. uma promoçio· por mereci
conferindo. aoa anistiados o díreíto de mento no Quadro A lMp!lca em,o na
reintegração nos cargos ouposto~ de jpor antl11uidade no Quadro. JNllur.o,
que havlams1do privados, .. e se recrpricamente não se proceae,

Relativamente aos ex-alul'.o~ da.Es- Iquando a promoção. por merecimente
cola Militar, foram êles cl1!l1lsõJIlnados fOr neste ÚltImo quadro, o QuaClro Or
no põsto de primeiros tenentes. pas- dlnárlo ... evítlentementa.o paralel1smo
sando a constituir quadro e~pecial, sera. prejudlcado, tanto mais ee ccn
~enomlnado . Quadr.o A, paralelo ao sic!erarmos que desde. a existência ce
Qlladro Ordinário. . paralelismo, perto de 10~% das pro..

A correspondência para' o paralells- moções por merecimento têm sido no
mo entre os quadros A e os. ordína- Quadr" Ordlnario.
rios de cada arma, foi estabelecida a :' O Projeto Maynard Gomes tem por
partir da primeira turma de 'lLSI>\tan-!f1nallcl<.de, [ustamente, corrigir -essa
tes saída da/Escola Militar após o mo- anomalia apontada pela pl'átlca, .pro"
vlmeno de 1922. - . ponco mcdíncaçõcs na Lei n, II 231, C1e

No. Almanaque ,Militar, a colocação ti de tevereiro de 1248.
dos componentes do QUF.:lro A fêz-se Se. como já acentuamos, os Qua;'
ae modo que imediatamente abaixo de dros vão evolver rnaepencen.emence
cada oficial do Quaàro Ord!~\árilJ fi· um do OUtro, eerá de té:!aa jusuca
casse o oficial do quadro A do mesmo quees vagaa abertas venham pro?"l
número. dííírencíando pela' aposição' cíonar a ambos os mesmos benerí-
da letra A aêsse númel'O . CIOS. ,

Previu, do mesmo modo a leglslaçfl."l, Afastada a causa daquela .,:U!cI'ell"~
o acesso aos postos superiores e. corl· de. tratamento, mostra-se ue cooo ta
dições para a' progressiva rusão dos vorável a medida proposta .10 Pl'oJ~'O
cloí.!lQuadros num só. ' Maynal'd Gomes •

Teôr.ic::amente, é inegável, a solução Nurn. pomo acnamoa oreva ser &le
foi bem delineada. Na prática entre- moaírícado .E' nc.nrt, 2, u, anue pn.-
tanto, os resultados não corresponde- creve que as alteraçõee decorre:w~s' "a
rarn ao que fõra' previsto, e o palpt- : lei ora em. estudo serão ef~tiV:ln;l~ do

tantecaso continuou sempl'e a preo- partir da publicação da de n. 0 23! ae
eupar a alta administraçao mílítãr , ti de·fevel'eiro de 1948, Se aprova.,»

semcntrarmos em consrderaçêea !1 rõsse esse artigo :leria êle efelto l'e
respeito dos fatos que. mais mnuíram trcatívo para alterar a .colocaçao Cie
para êsse inf:ucCSOO, ,por não serem oficiais nos seus respectivos Quaaros,
agora oportunas, devemos assinalar ferindo assJndireltos adqulrldoe. do
que, narealldade ,o paralelismo se nosso ver a l:ova lei deverá vigOl'ar ao
destõz ou' melhor safl'eu esc9.IOnamen= partir da data da sua pr6pl'la pUbll-
to de tal vulto que os oficiais do Qua- cação. ' , . '
dro A, dia a dia passavam a ser pa- Dentro do espírlto que presidiU a
ralelos .de .colegas multo mam morte:.-- Intellgente solução encontrada para0
nos. até mesmo dosque.ngres..,atam l!1tri!H:ado c complexo caso àos~x

na Escola. Militar depois de 1930 alunos de 1922, autra clâusula aa .e..
Resultou dai, em contraste ~"'?l. o gl.slaçf..o antiga' que merece ser revo

ritmo de acesso no Quadro OrdlnnrJO, gada e a referen-ce aos anl,stlaciOs ~ue,
o retardamento daca1'1'elra dosofi-. portadol'ee de diplomas de forma~tlra.,
clais do Quadro A, CUJo ,desajuste den- ! ingressaram no Quadro de Saúde,
tro da clast'e não deixava de constl- I O Decreto n. ft 19.551,de 31·11-~30,
tuir grave inconveu,lente para o pró· facultou aos ex~alunos médlaosa ,t:J
pr;o Exército. ção pela 11lclusão no .Quadro ]CI :Ser-

Em nova tentativa para.re.solver o viço de Saúde nos postos que ,n~.!
problema veio o Decl'eto n. ° 7.040, de competissem nos quadros das arm;,s,
10-11-1944, pelo qual bouve fusão dos Isujeitos apena0!.' a uma estágio '1;' li:~:,
dois Quadros. Longe do que se es~- cflla ele. Aplicação daqueje ServJ,;o.
rava, aZl'avou-se. o mal; passaram to., e sEm se despojarem dos dil'eit05con,
àos a se julgar prejudicados,fiados no' que proporcionava essa j'~l,

Resolveu, então, o Govêrno, em 1947, I cedidos aos combatentes, pois t,,,,,jo, o
r.omearuma Comissão chefiada pelo ! eram então. foi que alguns dêie. pre
General Fiuza de Castro, atual. Chefe feril'amoptar· pe1:l. cont1nuação:~o
dl) E:tadoM3lor do Exército, e Il1te- EJ:érclto como médicos. '
grada por ollclais de ambas as par- Mao!.' o § LOdo art. Hdo Decreto
tes para sugem nova soluCão, , ' n. 1l 21. 461, de 3-6·932. -ihes cerceou as

Depois de acurados estudos concJtdl concessêes da anistia aoestaoececl
a referida ComlSsão que 'se IDlllUnhu Icer que no Quadro do Serviço de Sau
o restabelecimento dos Quadros para- Ide o correspondência entre o Quadro
leloa para futura e mais rápldat'exun- Ordinário e o Qunactro A seria. estaoe. ,
ção do Quadro A, sem o que nada~e lecida pela identidade de. ano d~ con
conseguiria, - Propõs ",li revogação de clusão do referido estágio.' Ficaram
cláusulas da an·tlga legislação como asSim n,as mesmas condlcões ofereci,,:
1im de re;;arando os atras~ de C'3r~ d:w a qualquer médico. civil .que nlio'
reira do. Quadro A, sem. prejuiZO do tivesse sido anistiado, sem, portanto,
Quaaro Ordinário, facJ1ltar aos ofi· a contagem de antiguidade manuaua
claisao primeiro o acesso aos po.!.'t,os 'computar aos ex-alunos anlstlaJC'..3 
em que possam vantajosamente ser combatentes, Não toram, como se ve,
tran~ferldos para a Reserva, quando considerados em situação sem~lhnme

o deseJarem. .. a ae seus companbelros, ap~ar >le
A diferença cClracteristica entre' as amparados pela mesma leL

duas soluções' é a de que na leg1slaçao Certamente .difiCUldades 'para. con
antiga havJa a finalidade da· fUilâo dos cillar a sitUação dos, al1lstiado" ,~, m
dois Quadros. ,Assim, quando um ofi· l\ CiOS médicos dO.... Quadro 01'dlnát',o
clal do Quadro A era promovido por teriam ImpOsto tal solução. Uma .tZ
merecimento. passava para o Ordlná· que foram restabelecidos IJS1'tMrrt8
rio. sendo essa._allãs, a fon~ de tod,os paralelo/). agora definitivamente 'n(;~
os atritos. pellrlentf:S um do outrl), parece':Jos

,Agora,ao contrário, cada oflclalfa- oportuno reparar aquela situação (les
rf. carreira no seu quadro: o do Qua· favorável em que' até hoje permane
dro A,' em hipótese alguma ingressa- cem os ex-alunos médicos, em paraJe
rá no Ordinário. mesmo quando pro· Il6mo com colegas muitomai:; mOdp.1·
mov{do pelo principio de merecimento, 'nes, alguns ainda no oóstocle C~ol-

Tenao bavldo eesa modiflcação;-!un- tão, .
damentaJ, a Lei de 1948, entre as.cláu- Nesse sentido sugel'il·emos,abalxo.
sulas que revogou da legislação ante· emendae aO Projeto Maynllrcl GC'lnf<s·
rlor, deveria ter ,Incluido aquela. Q1Je que ·ll.8Sim melbor atenderá sua lou-
fltendia ao critério antigo, no· caso em vÍlvel finalidade. . ..
foco. o que s6 fêz em parte. Pelo crI- Em. conclusão. somos pe!g, RPI'Ova.
térioatual quando ocorrer promoçào ção do Projeto co mas Inodiflcações
por merecimento no Quadro A. auto- anexas,
màtlcamente ficarão. mais duas - Sala das Comissões. em 20 àejunno
uma no Quadro Ordinário e outra ,nade 1949. - Salgado Filllo. Vice-Presi..
QUlldro, A.. Mll8 quandó .a promocao dente. - Ernesto Dornelles, Rell1cor.,
pOr merecimento recair em oficial do - Mavnard Gomes . ...,.. Mr&{JalMeuua
Quadro OrdlnArio, nenhuma se fará ra.ta. -Severino Nunes. Tenlar. ..
no Quadro A. des· Távora.
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, ,BMENDÂS DA COMlSSAO 'os ,tquadro"Al'), passando a designar ,Se Iquadl'Qll' tias armaae sen1çoa do;lI:Xér- ~ 11.o Quanckl a pN:IQloi<ào obe4ecllr
F6açAS ARMADAS, AO PROJ 1!lT0:Quadro ~,B'" .o dos, anistiadas de 1934, cito: ao prin<:ÍPlodeantlgulda<:le,esta. 0011\
DE LEI DO SENADO N,04G, DE 19'18 (De-cl'et()5n&,o,~3.674. de 2 ce .lant!lI"', CoOOídel·a.ndo, ainda,. nece,5S.ldade petirã aOS dois ofíclals que houverem

" ~ l' de 1934' e 24,297. de 28 de nlUIO, 1'1<: que há para a serviço do Exeflllt~ <illl atlngi<io o lIÚ7lle1'O um, de seua qua-
.MENDA !t, 1934), , ' é ser regulada a relaçoã de dÍl'eiCilf, en- dras., , respeenvameute, ordinárIO. e

No alto 2.° que passará a ser o AI',t, 6, ~ Os oficiais do qU.ldrJ /,A" tre,os. oficiais da.s duascatag(mas ia quadro A,
3. n, ' suprimam-se as palavras: "e se- contrnuarao ia S~l'. numerados 110', A1- referidas: , ' . ~', 2.° Nas pl'omoçóes pór mereci
râo etetlvados a partir da publicação manauue do ExerCito pe1a(0~ma esta- . Decreta no uso das atl'lbUlçO~S' ~n- mento concorrerüo indistintamente a.
da Lei n. O 231, de 6-2-948". nelectda no necreto n,o 21.461. ~itaClü. tidas no, art , La do Decreto n.v 13.:JD2, iOl'mação das listas de accS.'loo{icilll&

Terá então o art 3.° a seguinte devendo ce númel'os ser seguidOlS da de 11 ele novembro ele 1930: de ambos 05 quadros; se recair a pl'Q-
reda l1ão: ,. íetra A.Art. 11. A .;;Jtua~ão a inclusão a o ll1<lçàO em <>Hcial pertencente,ao.qua-

• EMENDA :H,o 2 Art, 7.° Os oficiais coquadro "B' acesso nos quadros das armao e ;;I,1l'- dro ordiltário, nenhuma, p!'amoç~ $8
<revolução de São Paulo r , passarào a viços do Exército dos ex-atunca da fsl'ã. ncquadro A, se recaír enl'ohcll\l

Art. 3.° Nenhuma, vantagem Jle- figul'ar no Almanaque elo E.\:ét·citQ com Escola Militar .exctutdos em, COnS\!é do quãifi'oA. será êste tl'llonsferido
eunráría advn'á aos oficiais cuja an- a letra B, sem número, , qüêucía do movimento de fl de juíno para o uuadro: ordínárlo preencnenuo
tigUidacte venha a ser revísta em vir- Art, 8.° Nenhuma vantagem pe- de 1922 e movimentos, revolucíonáríos a vaaa aberta, Nesteutllmocaso po-
tude desta lei. cuníárta atrasacla advtrá aos oücrus posteriores" anistiados 'pelo, Decreto rém, "o quadro ordinilrio' será automa-

EMENDA H,o 3 cuja al1tlguldadev,enha a ser revtsca n.» 10.395. de, 8 de, novembro de 1930. ticamentc' aumentado de um1\. unldl1-
, 'I em.vírtude destaLer. e nomeados e comesronacosno posto de, para cuja .vaga será promoVlào

Acres,cente-se novo, artigo Que sel'á Art; 9.0 E' mantrda. ajnedída 1,0" de 1.0 tenente ,peJa resolução dessa também um oftclal cio quadro .l)rtli-
o segundo assim redigido; mada e mavíso 11. 1J 54, de 19 de janer- mesma data e avisos muustenais pos- ~lário. pelo íwinctpio, de antlguldade.

Art. 2. o Flca revogado o § ). ~ do I ro ds 1934. ao Minlsterio da Guerra, tenores.vserâo regulados pelas dispo- t!:sses aumentos parctais clos:~'UlJ,àr()5
art. 11 do Decreto D." 21.461, de Art. to. Os, oficiais do quadro "a" stcees do presonte rdecreto, que tera serão computados nas modlllcações
ll-6-932., " ' ingressarão autcmàtícamente no Qu.).· por oaee a ampütuoe do aro üe amsua, que, nes.~s quadros resultarem de re:

Sala 'das Comissões, em 20 de .lU- dro Ordtnárto, quando promovidos pOI' o' respeito aos direitos adquíndos pejos Ol'ganizaçao gera.l,ou parcial do ElCer
nho .de 1949. - Salgado FIlho víee- merecímerrtc ou escolha, e somente atuais oliciais daqueJesquadros e os cito, Ou ainda pela cónóessão de ete
Presidente ,-ETIlesto Dornelles, Etc,- (' nestes casos, ,interésses gerais do Exél'Cito t.i~osa unidades daorllamzQç{\o atual,
tator. - Fernallet,es TaVora -Sevena- Art. 11. No Almanaque do Exél'ci- Art, 2.° Os oficiaIs. de que ,;ratã ou simples criação de unidades de
no NUnes. - lIfagalhães Barata. ,00. os ,oficiais do quadro ,técnico oas- êste decreto tormarão um '1U':\.JI'C e~- tropa ou ampliação de serVlçOll. ôsto
LEOISLAÇAO, CITADA NO PROJE- sarão a ,~lgUt'lir simplesmente com ~ pecíal .paralelo ao quadro ordmano Artigo _ A antiguidade no' P

TO DE LEI DO SENADON.046 letra "T.., e dommadQ 1}uadroA, que existira ele 1.0 tenente ,de, cada oficial dO 'lua.:
DE 1948 'Parágrafo 'I1nloo. No caso normai, para os po~tos da ,hierarquia miUtar dtO A será identLca à. dQ .seu corrlli

'" . . ' , . 0, iJuadro técnico passará a ter a de- cujo l)rOvlnl~nto seJafelto pelo ptm o londeute domesmo número do qUi-
(DlaTlo O/te/al, de 7 de fevereiro slgnação do, quadro ·'1"., ,clpio de antiguidade. ou, sllllultanea. ~ro ()l'dinário:a precedêncla em cada.

de 1948) , Art. 12. 08 oficiais do quadrQ"A" mente, pelOS prIncipias de antlgUlelao iJar será firmada pela doutrina a rea-
til N." 231 - DE 6 DE FEVEREmo bE 1948 1 que houverem in(l'ressado' no (~UIla:1.l lie e msrecinlento. " peit<l do regulamento de 3l. (iemarço, " IOrdinário,em VIrtude depromoçao pal'ágl'afo ún:co. Os OflcialSCOlU" d 1891

Restabelece os Quaàros parale·, por merecimento ,poderão voitarao preenóidos, no artigo l.0 dopecreto ei 1 a· A pl'eCedênclafirmada nea,t.e,
los cr&ados no ExerCito em 1932 e pnrnelro, desde que o ,requeiram den° u.o 19.551, de 31 de dezembro deJ930, artigQ' regula.rá a. ardem de c~lo~O
ela outras providêncitu>·tl'o de6G dias a partir da publicação que concluil'!1m o t'stágio previsto ues- no Aimanaque Mllttar dos oflcllUS ele

Ó Presidente da, Repl,lbllca' desta 1e,,' _ Se artigo ,serão incluidos nos quadro.> mesmo número dOI! dois quadro$ A e
Faço saber que o congre&So Naclo- ~rt: ,13. Os Ma,lOI·p.s. e ,Capltaes do "0\ de?d.e, a data do pye.seme decl'e~~ ordinário" '<' • '. dO

nal decreta e eU sanciono a "egulnte ExerCito atIvo, que (;1J!1,.arr-m ma1s ae Os ofiCiaiS compreen,dltios t1G ~t:.... §,2.0 A antiguidade dos..O,ICl8.l5
Lei: 25 anos de iler~u<o, c;;Jrnputáveis no daquele decreto, porem, s6 ,serao mte- Quadro A nos po.::tos supetlOreslLO ele

J'..l't" 1.o Os atuais oficiais '1l.lllenO- caso de trllnsferen~~~lpara,a l'e~~rva. gra.dCls n~ quadro,/\ à. meduta ll~e fo· 1.° tenente se1'á a tia data de ll.Ce580
res (10 ,ExércIto, Que tennam Jert~- e tiver~m o interstl.lo lt'l:al !Mla, a l:'em conclUllldo o cur:so do in~t1tuto a êsses p<lsto.s. .. f -
tidOS aos Quatlros ..A" e "QA ", retor- ~r?m~çao, e 45e e 43,_anos ,de ,ld~de; a ~ue' llC r~fere o al'tlgO 5.° daquele § 3 ° PClr morte, demLssao OUI'e ar·
narâo,a êt'te.s. desde que, até a data da leliPectlvamente" ~delao sei tl,an_te me,o;~lO ei~cleto. , . mâcie umonda.l do qUMfO A" na
pUblicação desta Lei. não hajam ~ido ridos para a re~en' a remunera.la, no A! t., 3, O paralelismo dos qUadIos den:ai.:; <>ficiaisde~a quadro, terão
prol1l<lvidos por merecimento. lJÔ3to imediatamente superlor, e CQm ordtnarto e ,A e li col~açã.Q no ,A.lo acesso empósto ou antiguidade, como

os venCimentos dêstepôsto, ~I)tltanto manaque M1Utar dos oflClalS.:êdo ulti- se' inexistent efÔ5se o quadro ordiná-
pat'ág'm!o único., O àLs,posto, nes· que o, requel,'ram dentl'o do' prazo de m,o, quando <>,be,decerão ao abaixo dis- I •

t 1 · li fi d' t d d bIi r O. ' , d' I ,- 'ao re-e ar,t go nao se ap co. aos o ClalSO seis meses. a con ar a data a pu o }>Osto: ~ 4.0 P01' mrrte. em ssao •
qU<iJn, do Serviço de Intendênci'1' ao cação desta 1«;1. " 1 E ada, arma os oficiai do farmade um o!iclal do, quadro oreii
Ex""c1to. " , Parágrafo unico. Os .lavore.!) dêste "., m c '" ,-' .. '< se nl\rio que tenha. umcocroes\lOndente

Art. 2. °Os demais quadros serão al"tigo não serão concedlà9saos o!i- quadro, Acon.etValao , {i~o~o_alU n~ no quadro A, osd:tnalS Oflcl1\.l.s d~
reCluzldos eietantos ofiCiaIs quanws ciais do quadro de" .Técnicos da Atlva menta lntelect~alestabee<:ICl:em c, qua,dro ordinário terM acet'50 ou nll
o~ que retornarem aOO quadros "A" e (Q TA) aos Intendentes Veterlná- da tü[ma.lUl fU1al1zar o I;!st 1'10 ou a mera"a-o "lter,ad,a como se lnexlStente
.. ,,' 'I' ' '. i D' 'is s ' ciasslflcaçao ela qrdem ,de mereci- ... '"

QA • . tas, Farrnaeeut cos :' ent ta . 'curso pl'evisto nos artigos L ° e 2.", o quadro A. ' " ti d e
Art a ° Os oficiais do quadro "A" Art 14., Esta lei .lttrará em vigor do Decreto nU 19 551 , Asturmas se- Art. 6.0 Os alunos .a.nlS a os 'lu

. " .' 'ã na ,data de sua publi11Ção, U'VO \$1\ -. d' " . d não conc!uirant o curso no Instituto
tPI'<lO, a sl!a ::>lt,uaç o regulada. com áS, I &tadata coincidir com uma iliS tl- rao co;oca as umas em seguia a.1 cl'lad~ p'eio art. 5.0 do Decreto-leI nll.
JnüJUICaçOês constl:1nte~ aa pl'esente d~ '- "''(1'r 't Qutrll.6 de modo que o pl'lmelt"o dI: v • r. tnciui-
Lel. pelo Decreto n," 21.461, de ~. ele xa•..5 para as promoçoes no r. ,C',O, uma tlU'llla fique Imed1atamentoe m~ro :9:551 citado. nao sel'ao
JUlJUO ae 1932, cUJo, IU'L 3; 0, allnca case: em que passará ~ vigorar dep()!S abaixo do ultllll0 da turma que con- d.os nos quadros dfl,;; Armas e nào 110-
3 't b 'fe in I' I ralellsmo de teltas as promoções. I' t' " 'UI" altO an- dpl'iW ter aces:;O aos PQstos da hlerar-
en!~~ aotqU:d~OS o~d~ní~io ~II."A". Art. 15. Revogam-se os l>!Cl'etllS- ~~:~r,o es ag100u c ,0;0 no, quia militar. .

Art. 4." Ais' promoções nos Qua- LeIS ns. 1.934, de ao .!:ie d~zetJ1bro C1~ 2. Os oficiais anistiados que goza. Art,7,Q Nas P1'0lt?0çoes por :lnti-
dro. "A', "QA" e "TA" continuam a 1939, 5,156'0 ele 190de Janeiro ~e L949: rem da toleráncia de que trata0 pa. guldade. quando o numero U111 de um
!leI t'egu1aUas peJos Decretos números os arw, 2. e3. do Decreto lei nu ril,grafo 2 ° do art .) o (10 dcnreto ctos qu-adros ordlnlÍrio eA. o~. de a~-
2 461 d 3 d j' n d 1932 t mero 7.040.dtí 10 de novembro de, c' d(' N't. ~ bos não satisfaz aos requl~lt,o~pa~a
, L. ,)'U e ,e Jun Q o e excedO 1944;0 art. 2,0 do Decreto.lei núme- tUlma pollorme a .pos o no uume· a. promoção, esta incidirá sóbre Q nl;l-
o ~ M,ao art. 4, 1556, de 86'25

e to 6548, de 31 de maio de 1944' o ro 1. deste artigo. me",o "aio "o quadr'J que tlyer <>nu-
al:l, .1, de lU37, o Decreto-lei n.o 5, '§ '2 o'd' '4 o 'd De to 21'61 A d' . • ... ..,,,ele ~g ete junhoàe1943. oblle1'Vadas 14~ ., o art. . o ,cre n. ,1, 3. oorres\'lon enCla para. o para- m~ro impedido.
&.J':'l'acões oonstantes do de n, o 6.548, de.3 de junho de 1932, e demais dispo- I~lismo entre osqullCl.~OS A e. ~rdlná.· Art, 8,0 Os oficiais do quadro A
elE: Jl de maio de 1944 eKcetuado o~r' siço~s em contrário. rio Que foram declaludos a.sPlrantes cou<,orrerão indistintamente com ()S
ttg( l!' ' Rio de Janelro, 6 de fevereiro de em 7 de janeiro de 1922, a emodo qU~ oficiais do qua.dro ordinário 'no gesem.

. . 1948.127.° da Independência e 60,° da o oficial maisalltlgo em cada arma penha de comandos e ooml.~soes no
~l.o Nas promoções por merecl- RelJúblicat.- EuaIco G. DUTRA.. - do qUa"ro A receIJa ,nêõ.5e, qUlidro ,a .. ·T"'.A '. . ~ t.e.. ~~~. ,. ~

memo. c:onconel'ào indlsttntàmente, l\ Canrobert P. t!Q eOlta. numero lmedla.tamen ,seguinte ao Art,9.0 Nas~rom()Ções aos ()()S~

lonnaçâo aM liStas de IlCe.'lSO os 011,' DI: 1932 maia moderno l1aqueles IISpirantes. 011 que fort'm t"lnicamente orOV1QOS pei<>
Clal~ cios quadl'OOOrdinarlo e ,:A",se dema1.;oflciais do quadro A re-cebe- nrincmlo de mel'eciment? ou por 11-
a .aromoçâo recair em allcial perten- Cria U1l& quadro especial 1&0 rão em cada a.rma numeração cres· "re es{'olha não serão a.pllcadas as dl.s-
cente ao quadro OrcUuàrlo nennuma E3:ército e dá outras providêrtcicu. cente" a, partir do mais ,nntig<> dê.s.~.? 'los!GÕes' 00 ~, 2,0 ((() art, 4,0 da lH'e-
promoção se fará no quaC1ro :A", se , • ' ,qua.d.1'o, sem interrupções ou repeti· :eute decreto mas será feita uma
re<!alr em ofiCiai d<l quadro :A" con- ·0 .C~efe do Governo PrOVISório aa çóes de número. . únka promot'ão, oabendo esta a um
tI' ,uará êle nesse quadro e prellDl:lher- Republlca dos Estados UnldOll ~o ,,' - oftc!\\,l do,ouadro ."" êste lngressarâno
.e-a a vaga pelo principio àe nntt- Brasil: 4. A coloc:tç~ no Alma,naque Mi- nlll'tc\To ordinÍ\.rio .

. , ''f t b 1e lei pelo ' " litil.r dos oficialsdo quaClro A serà, d A
gUld~de. na. or~a e& a. e c a, Considerando que ná nl!c~ldaáe de feita de modo que tmed~atament,e . Art, lO, Os oficiais do qua 1'0
A L, do art, 4. do, Decreto numero serem regulados a situaçao e Q C\Cp,s- alJaixo ou Mllnade cada otlclaJdo fJll~;átendo escoih!rloarma$ em 192'2,
21,.461, de 1932, sem alteração da se- 50 nos quadros do Exército dos ?fic1<l1s quadroo!'dináriol tique ooflclal cto foram trRnsfl>rldos 08.1'9 outra em 1931,
qOenC'iados principlos. ex-alunos da Escola Militar oonefl- quadro A dO mesmo número" em ca.da ;erEifl colocadosnR SUll t,urma,,'no qua-

12." O oficial do quadro "A", que, ctados pelo Decret.o ?019.395, d~ 8 arma, difecencLado peia alJOsi~,ão ao dl'O A. l\Mix<I dos prlm..!ros ,tenent.es
!lromovldo por merecimento, deva ser de novembro de 1930" d' seu nÚmero da letra A; q"t? já tinham c~ro!hldo'a arma em
colocado no Almanaque do, S:Xérclto ,Considerando que, pela amplitude e , . 19'22,
acima doinlc10 de palalelismo dos uma anistia, apenas restringida quao- 5. Essa, ordem sel'á mant1da p,a.ra Art. 11. Os (lfidais QUe tenham
d ' fi lal do quadro ordinário da mes- to a vantagens pecuniárias, devem ser todos 06 J)<)&t.os da hierarquia militar optado pelos Clua-dl'OS dos Serviços. nClll
tio d'~ receberânúmero ,idêntico ao outorgadas aos mesmos as, vantagens para Os qual.i exista o quadro A. têrmos ::to artigo 3. o do .Decret.o nt}
'::11. 1 ntl"'uidade OU ao do' que se lhe que lhes poderia advir da mex!sMn!)l& .Art", 4.° 0a.ces3o aos po~tCl.3 da mero 19.51il.cltlldo. serR(llncl"Idoq e

a ia 'm antiguidade caso no pOsto das causas que lhes determinaram li Hierarquia militar dos oficiais f.)er· terão a.Ce5,O nêsses (ll1adl'OS 'medlant.e
.00"'11 r ~ notiver dado a 'promoç!l<l, exclusão da Escola Ml1ltar em 1922 e tellcentes ,li<!. qull<lr~Aserâ. regulado aallllca~ão da;; mesmas t)res~riçõP.8
p~l'a q e f I ' ti idade igual anos seguintes: , pela iegJ.slaçao em Vlgol' para, o acesso estabelecidas para os oficiais do qua·
fl!El~ ta,~0

0 ~i~u~~r~ndeg~nistlados dá Oonl.liderando, entretanto quetoiB dos foicl'll~ do quadro ordinário, com dro A da" armlt5, "
1930r (O . reto n o 21461, citado) con- vantagens não devem, ferir os direitos a.s, modlflcaçôes conostantell do nresené § Lo Nos ClI1Rrlro.s cl.e médlI'O.!', tnr-
ttrlllar4~om ,a . sua' deSignação' atual adquiridos pelos atuais oflcie.1a dOI te decreto. lllacôut1c~ e veterlná.rios. a cerres-



22 - Guilherme da Veiga .FranCO,'"
ObE.;:Estando no quadro de acesse

de merecimento os capitães do qua.
dro B AntOnIo Banos Moreira, .losá
Porflrio de Sousa Lobo e Eugênia
Martins Penha. o núm-ero de vagas :la
CapltAo apurado ficará reduzido. -es,
pecUvamente, de uma, duas .ou três
unid~des no cago de promccão por
merec'mento d'e um, dol,o ou trê., "'ê
les, visto Os mesmos não ocuparem
vaga.

V,_ 1.o To~nente:

Existem vinte e três (23) vagas. l·e-·
sultantes: vínt ee duas (22) das pro
moções acima e uma (1)· da demíssào
do 1. ° Tenente CláUdio E::'n':!sto ne
fI,{'randa Vieira (decreto de 17 de d'~.
sembro - D. O, de 20 .d·e . dez:"ll:bro
de 19481 que reduzem. de noventa e
nove (9~)ptra setenta e- seís (73)0
l!XCM$O apurado na P,'olJ'O"ta 10·· de
1948. '. ,

DIARIODO·· CONORESSO NAéIONAL'
.2

pondêncla entre O quadro A e 'o quo.- efetuar-se-' ou;ra promoÇAo pelo prln-I b) _ Competem.
rJ:nt~~~~~ár~~ S:l;~ ~~a~~~~I~~oP~~ cipi~, d~, anti,guidade aomenteno qua- 1) ~Onde (11), as 2.1 ••,. 41 I 8
el!tágio das Escolas de Apllcaçãodo dro .A e se recair em oficial do qua- lO" 12.,14., 16:, 18.• 20.,' e 2'2.:pel~
serviço de Saúde e .de Me<il.cllla Ve- dro "A", continuará êle nesse quadro principio de merecímento, a onze (11)
terlnária, considerado êsseClltáglo co_e. preencher-:e-á.avaga pelo príneí- dos ~apitles do quedro de acesso rea
mo tendo sido realizado, pelos alunos pio somente no quadro Ordinário, sem peetívo,
anistiados, no anosegutnte àquele em .alteração da sequência. dçs príncípíos: 9,2) - Onze a(lI),a.s li.• 3.a, 7,a,
que adquiriram seus títulos. Art. 2,0 Da.salteraçoeH'da presente .. ,11 .. 13.,15.,17.,19., e 21.,. pelo

§ 2.0 No quadro de.dentístas, os ex- Lei não 8Jdlvirã(. vantagelis 'pecunlá- p!in·clplo de antiguidade, aos Ca.pi
alunos anístíados serão incluidos no rias e sero efetivada.s a partir da pu- taes:
próprio qUlldl'oordin&l'lo, a,tl'áa dos bllcação da Lei n,o 231, de 6. dereve- 1 -, Anlbal Gonçalves dos Santos.
f' i I t retro de 1948. B - José POl'phyrio de Sousa ~Õbo.

o lC a s no mesmo. já exísten es pro- Art, 2.0 A presente Lei entrará em B - Murilo Teixeira de Barros, fal-
movendo-se ao pésto de 1.0 tenente t

d t t i t t vigor na data de sua: publ;cllÇo, revo- a ata.
()S segun os enen esex E en es, que gada.s as disposições em contrário. 2 - AI~xls Adalberto Ador.
~0~~r:~ve~~;~u~:d1e93g~~ep(}gto de Sala. t:asSessões, em 8 de outubro 3 - MI;clo tia SlIvel1'a Lopes.

Art. 12. Aplicam-se, em tudo, as de. 1948. - Magnard Gomes. . 4 - José Duarte Alves.
<lI I · dê t·d t ., atu • 5 - 30mero Florenzano.

SIlOS çoes s e ecre o 1I0S e..-.. .. DOOUMENTO No' 2 .6 _ Reyn·aldo de Oliveirn Reis
nos .exeluídos .d'll Eszola Militar em ..
1924 e 1925 por motivos revolucioná" Comissão de pl·omoções no Exército Falta ata. ,
rios, bem como MS ex-alunos excluí- 7 --- Altlno Rodrigues Dantas
dos nessas datas de outrosestabelecí- secretaria Falta ata.
mentes militares de ensino. 8 - Rubens Ba.ra ,

I 1.0 Sssesalunos, concluldo cursos Proposta n,O 12 9- Moacyr Lopes dt' ReZEnde
-ou estágios, serão íncluícos como pl'1- Proposta cOll1pl~mentarde promo- Fa!ta ata. Bl - Cavala.ria
melros tenentes no quadro A. ções, •• propostan.o 10, de corrénte 10 - M'ysés Porphyrlo sampaio. I Coronel: .,

§ 2. o' Nêsse quadro, os ex-alunos ano, em consequênc.a ãas vagas aber- 11 - Má:'lo Fonseca. a) . Exl~te uma (1) vaga, dsjorl'"n.
que estavam no 2,0 ano da Escola Mi. tas até !li presente.data, Obs.: - a) Estando no quadro te dap romoeão a General de Brig:\_
litar em 1924, serão rccíocados, cote- d? acesso ':e merecimento os Ca;litães c1~ do Co~onel Edgardino de A:m'~do
jados Os merecímentos intelectuais, t'- Infantaria: Remo Ro.::ha.. Hoche Pedra Pires P!nta (eleeretode. 15 de de~e",l,.., _
na primeira turma. de ex-alunos do - Coronel: (constantes da . Proposta anterior) D, O. de IR de dezembro de 1948).
curso anexo de 1922, que ingressar nO a) - Existem três (3) vagas,resul~ M!éeio da Silveira Lopes, Jo.sé Duarte b)' Compete, pejo prin,cit'lo de bltl.
quadro A. tantes: uma serva do Corollel Delmí- Atves, Re-ynalóo de Oliveira Reis e gu'd'llde ao Tenente-Coronel:

§ 3.0 Os ex-alunos do curso de pre- 1'0 Pereira de A?drade . (de,ereto de 1'7 Moy,é.s ':orpl.yrio Sampaio; se um. 1 - O~man Pla'sant: .
llal'atórlo de :924,sel'ão lncluldos no de dezembro D. O. de 20 dedez~m- dols,lr~s. qUf\t~o, cinco ou seisdêle U'- Ten. Cel.:
quadro A depois do último aluno de bro de 1948). uma (1) da tl'ansferen- forem p:'omovldo! por merecimento, a aI ExlRt·e uma (1) vaga, r,esult!inte
1922. . ela p~ra a Reserva do Coronel Válter -promo,,;iiopor antl;uldaderecairé., su- da nrotnoçi"loO acima.

Art. 13. Os oficiais do quadl'o A de O!lyelrn FE1'l·d:a.decreto de 17 de ,::,.:,slvaT.ente. nos Cauitães: ~l. Çom11ete. J)·elo principio de a.llti.-
contarão, para os efeitos de ref<:Jrma, dezemllro·" r, o, de2l>dE dezembro c 12.- ~.!:il'jO Fa·gunde.s.' gUJuaae ,nos Ma.lores:
o periodo de tempo Que vai da sua ex- de 1948) e uma (1) da ag:'e'~açào elo 13 - Osvaldo Loyola ?ires, 1 - Eurico Rlbe!roTorgo.
clusão do Exército até à data do seu Coronel Roberto Deolin10 Santia,go 14 - AdnlhErto Gulm1l'ii~. l·A - Thm;:" cabrald,e Melo..
comlssionamento ao põsto de 1. ° te, (decreto de - p. O. d€. 15 - Mirlo Américo de Moura. ur - Major:
nente. . b) -Conlpetem: 16' - José Tinoco da Silveira Ma- a\ F,xi.•tem duas (2) vagas, resul..

Art. 14. Revogam·se as dLsposlçôe" 1) _ Duas rZ), as 2," e 3,apelo ch::tdo. . tantes das IJro.moções ac!llU (vl1to o
em contrário. principio àe mel'ed.mento a dol.s (2) 17 - Germano Camara da Silva - Ma.lor Tharsls Ca.bral de Melo o{'upal

Rio. de Janeiro, 3 de junho de 1932, dos Tenentes-Coronel,s jo quadro de Falta ata. . vaga de acôrdocom o a:tJgO :l." do
111.° da Independência e 44.° da Re· acesso re5p~ctJvo.. . b)- Na hipotese anterior, se tam- Oe:n'eto 24.675, de 15 de marçO de
'lJúbllca. 2) ...;.. Uma· (1) ,a 1.-, pelo. pl'lncipio hém forem P?mov:tio.s por mereci- 1948). '.

GETULIO VARCAS. de antigt:ida,de. aas 'l'enetes-Ooronei.s; mento osCa!Jitaes 14, 15 e 16. a pro- b) Compoetem:
José Fernandes Leite de castro, . . mcção nor antl!l'l1ldad caberá. suces- 1) -,.Uma (1), a 2.°. pelo. princípio

PROJETO DE LEI DO SENADO B - Amilcar salgado dos Santos. slva.mente. aos Ca';Iit!ies: d_emel'cclment.<l a. um (1) dosOapl.
N.046, DE 1948 1 - José Epitádo Braga. . 18- Dur"alda'Sih'R costa - Fal- ta",s do Quadro de acesso respecL:vo•.

II - Tenente Ooronel: . ta ata. 2) Outra. a 1.n, peJo p1rncíplo daI
Altera a redação dopal'ágl'ajo a) - Existem qua.r~ (4) vagas, de- Ag _ João Luis Pereira Neto, antiguidade. ao Cal)ltRo: . '."'\.\

1.0 do artigo 4.0 da l.ei tL. o 231, de correntes das promoçoes acimE. (visto 19- A!~lr .de Melo ~ FWa ata, 1- Arno)dino Sabino RibeIro,
6 de /everei1'D de 1948. o Tm. Cel,. Amilcar Salgado dos San- B _ Eugênio M.attlns Penha. Obs,: a) Se o Capitão D~nilo da

Considerando .que li Lei n.O 231, de t~ ocuPBlr~aga.de acôrdo com o art. B _ Genal'o Ferrari; CUllha Nunes (comtante da P:'oc,;,.
6 de fevereiro de 1948. restabelecendo .2. ,do. Dec.eto n, 24.675, de 15 de 20 -Nelson elo Ca,rmo. ta n. 10 de 1948) ou o Cauitão Ar-
o paralelismo dos quadros Ordinário malço de"1~48) . . Cl Deixa desel'pro'lOsto o Capitão n<lkUno 8:1.blno Ribeiro for promovO 'lc
e ".A", tEve em vista não prejudicar b) -Estao tomadaspo~ quadro (4) Franc!~eo MoreIra de Barros, por In- por merec;mento, devel'á .sel'- promovi.
coloc~ões mantidas em cada dêsse,s dos Majores cuja promoçao a Tene,:- ddir no arti~o 14 da L?l de Promo. do por allt.igul~ade o Caplti"lo:
quadros' 'te-CoroneLfoi prop,osta ~m oficio nu- ções, visto e~ta.l' sub-jud'ce. ? - Enéas Marques dos Sant/)o 50.

Considerando que pela Le! acima. mero 454. de a de dezell1:bro de 1948, IV _ Capitão: ... brlllho
uma promoção. por mCl'eclmenUJ no Em virtude de sentença Judiciária. a \ Ex\~teril vinte e três (23) vagns, ou, se este fOr promovido por mete0
Quadro "Alo aca1'l'eta pelo menos ma.ls IA - LUis. er:az Sampaio. re,ultantes: vinte e duas· í22) das cimento; o Capitão:
duas promoções por Rntigulcladoe 110S 2A - Paulo de Queirós Duarte, promcçõe. acima. e uma in do. fale- 3 - Mpnue1 1"re-I1'a5 Ribeiro
quadros Ordinários e ·'A". tudo para 3A - Francls~o Laba.nca. cImento do Can'tão 'M9nuel Sodré b) cas<) ambos os Cap:tã~s Dani.
preenchlment~ de ulna mesma vaga: T- Ralame,s Gel'a1t<ue lIulta., (Eol. da D. P. "de 7 de dezembro de lo dn nl'l1hll Nun,?s e 1\!'~i\lõilll"1~:,l-,l•
. Considerando que o quadro "AI> e 5A ....,. Ernesto Leite Mach..do. 1948). . no Rlb~lro sejnmpromovidos por me.

um quadro em extinção, cU;Os campo- 6A - Romeu Otávio da .Silva Azeve- b) Uma (1) d,elas está tomada p~là reclmento, ap rom~c~o por lunirlr:ia.
nEl1tes contam normalmellte mais de do. . . reversão do capitão K1~ber Assu')ção de r,ecalrá nos Cap!tae.~:
30 anos de serviço parll fi Inatividadl' 8A -Paulo de Almelda Ma,galhães. (de-creto de 2 de dezembl'o - D. O, de 2 - Enéns Marqne5 dos Santo' !3o.
e não pl'eenchem vaga: . 9A.- Luis rY.âximo Pereira de Ara\1- 6 de dezembro de. 1948). ,brlnho.

Consl:lel'ando Que a corl'espondên. jo Junior. elAs vince e duas (22) vagas res-' 3 ~. Manuel Freitas Rlbell'o.
cia de numeraçãoent:'e os oficiais cWs l~A -Ct'.sar de Oliveira Botelho. ta.ntes compet~m aos Los Tenentes: c) Se na hipótese anterlol'fór l~l'O.
quadr~ Ordlnát:los e "A". deve ser lIA _ José. Rotero dos Santos~ • 1 Wilson de Almeida Fortes. movido por merecimento o Cap·tãc
·,sempre que pos.S1Vel mantida. no pl'in~ dl. ~ Deixam de ser proposoo.s OB 2 - Ney Lobo - Falta ata.. Enéas dos Santos Sobrinho, à,~v~rá
ciplo de antiguidade a fim de não te- Majores' 4A Murillo Penha .por Inci- 3 - Hé'lio de Moura.. ' ser promovido pOl'ant'g\llda.(leo Ca.
1'11' a hlel'arQula do EXército; . . dll' no à-rt. 14 da Lei de Promoções, 4 - Achllles Antônio iGaUott pitão:

_Conslderandú que as atull'lspromo- visto. estar sub-jueli-ce c 7AAntOnio Kehl'ig. 4 - Aluizio .d~ ~ndrade Fa.lcão.
coes dos quadros Ordlnárl "A" - . . 5 - José Fel'relra Lopes. IV - Cap,tao.

lld . os enao Afonso de Carvalho Ribeiro por estar 6 _ Leollldas de Carvnlho Lopes _ 11.). - Existem duas (2) vaO'as. re-
se co em. e co.mo tal de-vem as avgas !r.clilpaz temporáriame.nte. ' .. ... Je \fi Falta ata. sult·Rntes das promoçõe..s .acima, PIÜ'~~·.
qu 1eIlcer ca:em ~cima do inlcJo do ~)- Jl:porpo,sta a conta.gem de II>n- . 7- Sylvlo Chrlsto Mlscow. cujo preenchimento,. de acôrdo r.mr.o(
pa.ra. e smo dos qur .ros 8tln~ir simul- tiguldade 10 po~to de Tenente-Coronel 8 _ CélloDa.lva Vieira Regueil'a. a ordem do Elem.O Sr. Mlnl!'tl'o .ill '
tneamenete . ',mboo os quadros; de 25-VI-1958par8 o Tenente-Coro- 9 _ Guynemé'Muniz.auer~a contida no memorando mio

Considerando q\le para rma mesma nelVálter ..a SUva Tôrres.pa.ra elo 10 _ Annlbal Nunes Figueiredo. mero 1.873. de 8 de de?embro de 1,"4~
~a.ga ~ sem prejulzc de ambo,s os qua- Tenente Coronel Paulo Galvão para 11 _ José Carlos Moreira Coutinho c. onmlssRoprClpôe a ~omocão do~

:0.<> EiVe h"wer apena" dURS ]>romo- .quem também foi proposta ess~con- _ Falta ata. - lS,Tenentes abaixo. que complE a-
ÇQes qua.ndo competir a oficial que te- tagem.· 12 _ Newton Ribeiro Cardoso. rAo a 8 ele Jaml~o de 1949. ot·Prr'~
nha correspondente no outro Quadro. II1- Major: 13 _ Benedito Toledo dos Santos. de Rrref!imentaçro de que trat·a o Ror,

I O Congresso Nacional decreta:. ao) _ Existem vinte eduBs (22) va- _ Falta ata. . . tlqo 2,° do Decreto..lei n.8.097 .1f
:art. 1.0 Fica.alterado o parágra,fo gas, resultantes: tl'eze. (13) da promo- 14 _ Perslo Ferreira - Falta ata. 16 de outubro. de '1945, altel'ado r.~l~

1, do artigo 4.° da Lein. 231, de 6 de ção a Tenete-Corone1 de onze (11) 15 _ AntônIo Mendes RibeIro. de n.08,179. de 19 de dezembr~ dE
fevereiro de 1948,.0 qual passará. a ter Ma.jores do. quadro Ordinário e dois Falta ata. 1945:
'" ,seguinte re<taçao: .' (2) do quadro "BI' .(queocilpam vaga 16- Norbel·tPeixoto Cintra. 1 - .WaldoPI·ates J?el'elra - Falta

"Art. 1.° NlI& prolUoçõespor .mere- de ac€lrdo com o a.rt.. 2,0 do Decreto 17 - NEwton dos'.santos cunha ata. '. .

ã
cimen to. c()nco..rerAo, Jndistintamente, n. 24.875, de 15-nI-1D48) pl'oposta no Falta ata. 2 ~ João Carlos Nobre da Velga•.~

formtlA;llio du Uatas de aCeMo,.os ofielo n. 454, de 14-XII-194B. em. vir- 18 _José Cavalcântl Afonso Fer- V ;... 1,0 Tenellt~: . ,
oflclaÚl d(l,!j quad1'QB OrdfnArfoe "A": tude de sentença. Judiciária, e nove (9) relra - Falta ata. III - Evlstem {'entoe qua,:-enta I
se a promoç/ioreealr emoficial.pe.r· da. promoção dos oficiais acima . (que 19- KeplerPompeu. . uma. (14\') va~as.· resultantes: centc
t,enocellteao quadro OrdlnArto que te· ocupa.m vasa de acOrdo com o M't, 20 _ Benedito Félix de Sousa. e vinte e ulUà (121). da Propostoll II

nha ~()~~~.nonMn~ n~ gu~~o "4'.:., -' a.o_~Ulqo)... . 21 - I.van ele Miranda Neves. de 1148, dezoito (18) dflS promoçlle



~e~~~r~;J~
~nstantesda Proposta n,o·l1 ele 11148 Jdnl()rpor mcld~m ioârt; 14d~ ·pêl~re~~r~Ao .do MoaJol' Idyno.Sarden-;venç~ ·efi.úrgi~a, terladeslgÍlado uma
e duaa (2)daspromoçóesllCima, Lei de Promoçóea. vi&to.eetareln.sub· \lerl (Decreto de 17decfecembro- Comido Pat' avJaltar 8uaExcelên-
bl- Deixam de aer preenc1úc1all jucUce. . . .. "DlArloOflçil1" de '20 de elezembrO I ela. .Veriflcada sua presença ao.

wstido legal. .V - 1,0 Tenente: . . de 1941). trabalhos da OomlssiO, queria congra.-
~r falta de 2.5,. Tenentes com o in- ExiBtem sessenta e três. (63) va'Bl, IV - Oapitão: .... .. .. tular'aecom Sua Excelência em \'lr-

Cl. _. Artilltar!a: resultantes: sessenta e &las (82) da . 4) Ex18te uma (1) .vaga, resuttan- tude de seu. pronto restabelecnnento,
1 _ Corol1el:· Proposta 10 de 1948 e uma (1) da'pro. te <la llremoc;Ao· a. Major e tral1llfe- O senhor Herlbaldo VieIra. tendo
I) _ EXÚlte uma (1) vaga, prove- maçoo acima. as quais deixa.mde ser lincia pa.ra a Reserva do Capltio pedido vista do p'rocesos originado

mente da agregação do. Ce!, Geraldo preenchidllS por falta ·de 2.0s Tenentes Mulo Martins de. Frell:03s (Decreto de pelo o!ício n.o 508, de 25 de revereíro
da oamíno (decreto de que compete, com o interstício'. legal. 9de dezembro- "D!ár!o Oficial" de de 1949, do Tl'lbunal de Contas, o
pelo· pl'indplo de merecimento, a. \Im E) _ lIfé<Úcos 14 de dezembro de 1948), . qual "submete àapredaçio do Con-
(1) dOllTnes.Cels. de quadro de aceso b) Nela cabe a Inclusão no quadro, gresso decisão relativa .ao Contrl1to
50 respectivo. .I -- Coro1lel: com antiguidade de 2& de dezembro I celebl'adoentre o Ministério da Ac-n _ Ten.Cel. Sem alteração. de 1948,' do Ca.pitão. agregado· Othon I ronáutieae JOI'ge Boaventu\'a de Sou-

a) _ Eldste uma (t) vaga deco:· n- Ten. 01:',: Rlbelre B9St08, indicada na Prcposta I lia e SUva, para deaemp.enhar, na
rente da. promoção acima. Sem alteração, 10.de 1948,., visto que, em virtude da I Escola d eEspeciallstas da Aeronáu-

b) _ Compete, pelo prlncípío de nI - Major:. reversão· do Major Idyno Sardenbel'g',' tíca, ·na Escola de Especialistas da
merecímento, a um (1) dos MajOl'es a) - Existe uma (1) vaga que es- deixou de existir uma das vagas de I Aeronáutica, a. função de professor
do quadro deacet.so respectivo. Lava tomad~ pelo Major Raymundo Capitão apurada na dita Pro~ta. .\ dequfmlca", leu um voto no qua.l

c) _ A vaga de antiguidade apu- Costa da. Silva santos. revestido de V .... 1.0 Tenente: concluía dívergentemente do relator,
rada na Proposta -o de 1948, em vir- acôrdo com a Lei 171 de 15·12-1947, Ex1stem sententa e seis (76) vagas, o nobre deputado José de Borba .: Eln
tude de ter o Major canos D'Avi'a e que deixou de ocuparvagL. de acõr- apuradasnn Proposta 10 de 11948. que ivirtude de não haver número para
Paceacotre1uldo o. curso da E; A. O. do com a Lei 500, .de 20-11·2948. deixam de ser preenchidas por faltl\ Ideliberaçll.o. de acOrdoeom o art. 38,
com aproveitamento (Oficio 2.891 _ b!:- Compete, ~elo prlncip'lo de de 2.os Tenentes com tnterstícío leg'll,. do Regimento Interno, o Senobr Pre ..

·!:",Sec, de 15 de dezembl'ode 1948, da antlgwdade ao Capitao: .. I) .. Magistério Militar Isldcnte adiou a votação. determinando
E A O t M j res: 1 - Galeno de Queiroz Gomes. . . . que fossem publicados ao pé da ata.

, . .) eompe e aos a o. IV _ Capitão: Por satisfazer as exigências de- artl- os votos dos senhores José de Borht&.
1 ~ carlosldd'AVBlilatt Paccat· Brl Ido Não resultou vaga d!, pl'()moção go 29 e do parâgrafo- 2-,e: do a.rtlgo relator e H.eribaldo Viein.
1.· - Haro o encou: g. aeíma, visto que o C.apítão Galeno de 30 .d.:á Lei de Prom~6es (Decreto·leii .. Nada mais .: havendo a trat~r o se-
d) - Da agregação do Ten. Ce!. i ",. 111'3 I "José Vitorlno Col.':eia <dec:-etQ de 1 Que roa Gomes, revestido por decreto n,o 5.625. de 28 de junho de .. ), nhorPresldente encerrou a reunião às

de novembro-Do O.de 5 de no- de ... ) ainda não é proposta a promoçã» a Coronel do.' dezesseis horas. .
vembro de 1948) não resultou vaga, estava incluído no qu~dro. TenenteCc'l'onel da Reserva. de 1.&, E. paar constar, eu, Mário Iussll11.·

do i d f i r F) - Farmuceuticos classe: ~ . secretário. lavrei a presente ata. que.
viIltojá ser agrega o quan o o P 0- 1- Coronel: Milton.. G.uímarães de Sousa - Fal· !depois. de lida. e aprovad.a. s-á. assi..
movIdo a Tenete-Coronel. S lt ã â 1 d F ês I ....

Alves Filh·o «íecretc de 18 de ne- em a eraç o, ta ata - Catedr t co e rane .do nada pelo senhor Presidente
..." 11 -Ten, Cel.: Colégio MUitar.. ·1····

vembro ~ D. O, de 22 de novembro sem alteração, Capital Federal. 21 de dezembro de. PUBLICAÇAQ PARA ESTUDO POR
de 1948) não acarreta alteração, em n - Maior: . 1948, _ Álvaro Fiúza de Castro, Oe. DETERMINAÇAO DO SENHOR
virtude do mesmo pertencer a.oqua- Por satisfazerem à.s exigências M neral de DIvisão.Presidente, . PRESIDENTE
drOm"A'~ Ma1'or.'. art. 1,° da Lei n.O a83, de 18 de se· 52 Heitor Borges Fortes (QEMA) VOTO DO 5R HP.:lttRo\LllO VIEIRA

Imediata, de. ac6rdo com o art. 2,° da N,23 Fevereiro 903. P. 28 Fev. 920, •
.., - EX1stemduas (2) vagas, =e- tembl'o de .1948. é propostaapromo· 1.0 T. 8 Nov. 930. Conta a2'.C1T, 20 ar, Presidente. pedi vista do· pro-

sultant;.es: uma (1) da promoção ac!- çãoao posto de Major. e agregação Abr, 923 e 1.0 .T. 28 924. Ca.p, 2Icesso relatado pelo ar,Deputado José
ma. e uma (l) da agregação do Major mesma Lei, dos Capitãl'.li abaixo, que Oüt. 934. M. 25 Dez.9U, m. T. O, de Borba, re~erente 1 decisão do .Tri
Ruben.s Alves ete Vaseoncelos <decre- completa rio, a 25-1Z-48, O interstício 25 Jun, 945, m. .;... bunal de Contas denegatórIa de ri·
to de, dE: 2 anos de ~'Jetrata a dita. Lei: R!o, MolO, 1960. _ Carlos Tavares glstro do contrato celebrado entre o

b) - Competem: - José Gabriel de Oarvalho Pe· de Lyra, Secretário. Ministério da Aeronáutica e Jorge
; 1) - Uma (1). a la" pelo prlnc1p1o reira.. BoaveitUl'8 de Sousa e Silva., para de-
làe merecImento, a um (1) dos Capl- 2 - Gerson Barros Oalvão, ComIssão de Tomada sempenhar, na Escola d eEapec:lal1staa
tães do quadro de aces.~ res!lp.ctlvo. IV - Capitão: . . deAeronáutlca,a função de proles.-

11> - Outra, a 2a.•..pel() principio Existem três (3) vagas. resultan. de. Contas sor de química. O !undamen~oda
de antiguidade. ao Caoitão. tes: duas (2) d~ promoções acima ATA DA ~aSESSAO ORDINAlUA1'ecusa d~ registro foi o fato de se

1 -L1ncoln Freire de Carvalho - ~d'::d~l~.~~~a~.eecl:~::;~t~:.(g~.r,it~~ ..•DREEA1LOI50ZADA EM.. 10 D.E... M~O 1.~~h~4:n.• c~.r:arat: =r~~~o :::a:~~~~
t,\.. FaltaIV"_ta·Ca....t·ta-o.· D S E de 14 12 48) Is· b Id d I - i t .... j, ".., . _. ,nas qua C8 e . r a a ec sao, 8 O c", em 13 de 11.-

Exlitem clnquenta. e quatro (54' a Inclusão. com antiguidade de 25 de Aos dez dias ,do mês dl.' maio de r1etro de 1949.' O nobre re13tor (:on-
vagá.'!, resultantes: cl.nquenta. e duas dezembro de 1948. dos Capitães lI""e· mil novecentos e cimlÜenta-, sob a clUiu, entretanto, opinando em smtido
(52) da Pr()posta 11 de 1948 e duas gados:. presidénci-a do senhor Celso Machado, I contrário, para mandar qu~ se efetue
(2) das p:()moçôt's. ~:ma, que del- 1 - Italo Fredi. .. presentes os senhores Otat'Íl1o O~ta,· O reslstro do contl'ato, porque. 110 seU
xam de .ser preeru:h1das PC! !alta de 2 - José Carneiro Blcalho. Ph1l1ppe Balbl, Ber!baldo Vieira. Ar- respeitável entender.' tl'atando·se de
18. Tenentes com r.S requislt('slega1s~ 3 - Rubens Antunoa Leltãl thur Fiscber. José de Borba e Hans "uma Providência elemt!ntar ele

V ,- 1,0 T/!lIentt: . V-t.o Tenente:. Jordan, tendo deixado de compareceI' execução de progl'IlWcl. de ensino.
. a' _. Existem ceIl~() e noventa e Existem c1nquenta (50) vagas, apu- 08 senhores João Mendes, Viee·Presi- traçado para a Esoola de Espe:-
sete (197) vagns. rer-ultRntes: cento radas na PJ::op08ta n,O 11} de 1948, que dente. Clemente Medrado. lt1arte de clallstas de Aeronáutica, quelláo
e duas <t(2) d'1 PropO$t"a lQde 19-" deixam de ser preenchidas pela,me· OliVeira, Frota Gentil, JoiloAgular, poderia sofrer solUÇáo.de conU-
e noventa e cin('l) (95) das promo- x1stência de2.os. Tenente..~.· . José Cindido, Manua-l Anunciaqio, nuldade", etc" COa le1e1çio pura
ÇÕl'S constantes da. Proposta 11 dt' G) _ Veteri11áT/oi Maio Gomes. Méreio Te1xelrae Teo· e simples sob a alegação de se
1948. domlroPonseca, reunlu·se esta Co· achar encerrado o ano financclro
_ b) - Deixam de ser preenchidas I - Coronel: missão M 15 horas. na Sala rla Co- de 1948, iria colocaras .autoridades
])01' falta de 2."5. Tenentes com o In· Sem alteracão, . missAo de Tomada de ContRs do Pa· responsáveis pela preparação. tée-
~rsticlo legal. . I - Ten. Cel.: láclo Tiradentes. DICa ela mais nova arma de.Defesa

D) _ Engenharia: Sem alteração. Havendo número legal de acórdo com Nacional em sérias diflculdades,
" I - Coronel: m- Mafor: o art. 37 do Regimento Interno, fo- de vez que durante o ano em curso -

Il.) _ Existe uma (1) vaga. pro· Sem alteràçio. raro Iniciados os trabalhos com·a o contratado exerceu suas funções
v.elen.te da promoção li General de IV - Capitão: leitul'ada ata da reuntão anterior, na execução normal do programa
:Brigad:a eto Coronel Fe-rnan.do de Sa- Existe uma (1) vaga', resultante da. que aprovada foi assln:ida pelo senhor de ensino já traçado por aquela
bola Bandel.:-a de Mpolo (decreto de promoçí1o a Major deacôrdo com a Presidente. .. Escola e seria sobremodo desal1'oso
15 de def:embro - D.;O. de 18 de Lei n,O 288. de 18-9-1948, do Oapitão. o senhor José de Borba solicitou se prevaleCESse a condicional CXll-
dezembro de 1948). Luiz de Morlason Faria. (Decreto de a. palavra para comunicar que na rada no contrato, "não se respon-

b) -Compete, pelo p=incíplode 17·12D,0. de 20-12·43) na qual cabe data da eleição dos senhores, Celso sablllsando o contratante (que no
merecimento, a um (1) OOS Tenen- a. inclusão, com antiguidade de. 25 Machado e Joio Mendes. repsediva· caso é- o Mtnlstérlo da Aeomáu-
tes.Coronels do quadro de ac'esso de dezembro de 1948. doCapitio agre- mente. para a. Presidência e Vice· tlca> por qualquer indenização se

.,... ., respectivo. gado:... Presidência desta ComlssãtJ. se inter-o Tribunal de ContllB denegar
"'\_ tI _ Ten.Cel.: 1 - Emmanuel de Oliveira Gonçal- nara a uma casa de saúde a fim de o necessál10 registro".

,~..' ' So) _ Existe uma (1) vaga., resul.,. 'if!s.. .. . se submeter a uma intervençlio ei· . Sem faltar ao grande acatamento
tant.e da promoção· acima. Y - 1.0 Tenente: . rÚl'gica. motivo pelo qual. não poderá que tenho pelo !lustre relator, peço,

. b) _ Compete, pelo principio de EXIStem setenta. e duas (72) vagas. comparecer 3quela.reunião, ienêretanto, permissão a S. Ex.a par.
merecimento, a um (1) ::iósMajores a.puradas na Prllpost~ n,o 10 de 1948. Mas. se presente fosse, teria sulra- dlscol'dar de suas concluaiíes. Minha
do quadro de acesso resp~tivo. as quais deixam de ser p.reenchidas gado. prazeirosa e COl'lsclel1tenlente, opinião é que a decisão do Tribunal

III _ Major: por falta de :tOs Tenentes com o in- osUuatres nomes antes referidos. . de Contas deve ser ·mantlda.
a) _ Existe uma (l).va.ga, decoro tersticlo legal. O Senhor Arthur Fischt!r fez suas, Se os nobres colegas atentarem ·em

lente da promoção acima. DOCUMENTO N ° 3 as últimas palavras do senhor José certa,s. circunstâncias que I1ponta:ref
b). _ Compete,pelo principio de .. '. de Borba, motivada sua, aU8êncla.pela possIVelmente pensarão comigo. Eu

merecimento. a um (1) dos Capitães H) Intendentes do Exército necessidade de estar junto aos ('orl·e· quero chamar àtenção preUminarmen.
do quadro deacess() respectivo, I _ Coronel' Ilglonárlos potltlcos de seu Estado, o te- para a data da asisnatul'a do COlt-

IV - Capitão: .. Sem alteração Rto GraIlde do Sul, 1\ époc\l da. re- trato, que é 14 de dezenlbro de 1948.
Existe uma (1) vaga, resultante da I _ Tenente cor~o1lel: .ferida .elelr;:ão. ... Quando o elGercieio financeiro de

kn'omoção acima. que compete a.o 1.° Sem alteração - . Agradeceu o Senhor Cels\, Mach91do 1948 estava l\ expirar. Nn clá.usula
'l'enente: UI ~ Maj~l',' a5 palavras dos senhores Jl,)Sé de quartad~sse eontrato ficou estabe·
. 1 _ JoséM~ria LabeccaSplndola, ' . Bol'ba e Arthut' Flscher, e; dlrigindo- lecido que o pagamento 1\0 contratado
- Obs. : Deixam .de serpropoostoa os A vaga de Major apurada na Pro- se àquêledeclarou ·que estaer!\ a seria fett por verba. próprhl consignada
t,lIfi. Tenentes FranciSco de A~~ls Pi- posta 10 de 1~ que cabia. ao pdn-. \Il1Ineira. reuniAn após i\ d~ elelçAo, no OrçamE':-"o, vejam bem os nobres
l:ta. Palcio eM4rlo Ribeiro :Mirandl\ cipiode mered1flento. elitã t.ornadalSe sabedor fos,ge da· r~P.l'iI.tl\ fnt.Ar. senhort's de·uutados. para o .exel'clcio
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SEGUNDA PART'Il

PRIMEIRO DIA

Pedroso Júnior - PTB
M ~lo Braga - I'TB
Bittencourt Azambuja ..... PS»
C..-eporl Franco- PSD
Rui Almelda- PTB
MeJieiros Neto .,.. PSD
Lelte Neto - PSD
Cotlho Rodrigues- UDN
Epllogo de Cam.pos- UDN.
Mourão .Vieira, - UDN
Benjamim Farah. - PTB

,Samuel Duarte - PSD·
Elizabeto de· Cm'\"alho·..,.. PST
DIt1fz Gonça.lves·-PR
Fre!tfl.S Ca.valcanti.· - . aDN
C'f:túllo Moura - l'tSD
~If!mp.nt.p. Ml'dl'lldo _ •.PSD

"Leiae 'Neto
slgelreelo Pacheco
Pereira da Silva.
Rui de Almeida.
AtdUba Nogllaira.
Aristides' Largura
Mourão Vieira
Antônio Correia
João Ursulo
Bastos Tavarea
Remeu .Flori
Aureliano Leite
Antônio Fellc.lano
Valfredo Gurgel
Ja;les Machado
Sampaio Vide1 •
Moreira da Rocha
Getúlio Moura
Hermes Lima
Argamlro FlguetredO
Pa ulo Nogueira
Jonas .Correia
Agricolade Barl'06
Calado Godól
Bltt-encourt A.!ambuja
Afonso Arinos· .
Mércio Teixeira.
'rolado Piza
Pe:;so,a Guerra.
Adelmar Rocha
Gustavo capaneltt3
Carlos Pinto
Pedroso Júnior '
Cordeiro de Mirand~
Osvaldo Studar"
Antônio Bala
Cl~mente MedradO
Al1Qmar :Baleelr~

BeIto Condé
Antônio Ma1ta
José Bonifácio
RaUl Pila
Gaieno Paranhos
Del~1cio Font~nde
Soares Filho
José Romero·
Augusto Viegns
EZ'Ilqulel Mendes
Alfredo Sá
coarací Neves
Vandonf de Barros
Freitas Cavalcanti
EuclIdesFlguelredc:
OC:llon Soaroes
Costa Pôrto ,
Dloclécio D\t9~te
Batista P'lrelra.
~',elieiros Neto
loão Aguiar
Frt:ltasDlniz
Gil Soares· ,
Arruda Câ.mara.
Go':ofl'edo Teles
Ellzabeto de Carva.lho
Darci Gross
Epllogo de Campos #
Café ·Filho
Melo Braga
João eleoias
José ArmandO
eturgel do Al.ar&l
Cflmpos Vergal
Levi Santos
.&amuoel Duarte
Carvalho Neto
José Augusto
Coelho Rodr;gues
Vascol1celos Costa
Costa pôrto
Damaso Roclla

SESSÃO DE 16 DE MAIO
DE 1950

Oradores inscritos para
o expediente

Rui Santos
WelllUgtOn Brandio
Bmjamim Farnh
Vlélrr. de Melo
Paulo Sarasate
Joãl) .Botelho
Pedro Pom.ar
Do~~ngosVelasco
Baeta Neves
Diógenes Ar:'uda
Dolor.de Andl'a,d~
Diógenes Magalhãee,
crenori Franco
Afonso de Can:alho
Dan1el:Fara<:o
Pedro· Verltara

lIe 1948 acrescentado-se ai que, .no O contarto que está em dlicussão efetuar o rerfatro do contrato em
exercíeío de 1949, • despesa seria, pelo ínteressa a despesa da União. Não causa, pelo que submetemos à .nro
l'lrédito destinado a êsse fim. . podia pol, entrar e mexecução sem vação desta douta Com:llsão o ·se"

Advel'tidos os ilustres colegas para violação expressa da Constituição, Se' suínte projeto ele Lei: '
éstes pontos voltemos a con:;lderar pois foi executado apesar da recusa,
Que assinado o contrato em 14 de que os executores respondam pelo PROJETO DE LEI
dezembro de 1948, sObre êle se pro- seu ato sem a conivência doCongl'esso O CongrassoNaclonal decreta:
nuncíou . o Tribunal com a devlda Nacional. se não foi êle aínda exe- Art, 1.°0 Trll>unal de Contas
pl'estezl1,'logo em sua sessão de 13 de cutado,como é de esperar, nem mesmo regístrarâ o têl'mode contrato ce
janeiro de 19(9. A decísãc está correta. êsses suspeitados prejuizos por parte lebrado em 14 de dezembro de 19-\11
Primeiro porque o contrato. que seria; do contratante poderão ferir os mais entre o Ministério da Aeronáutica
custeadcpelo orçamento de 1948, In- sensíveis. e Jorge Boaventura de Sousa e. Sil
gressou no Tl'ibunal em 5 de janeiro . Diante dessas consíderaçõea nosso va, para desempenhar, na Escola de
de, 1949 e foi julgado em 13 do mesmo voto é no.sentido de que seja mantí- EspeciaIlstas da Aeroná.ut:ca, a fun
mês e ano, quando oexercícle. n- da a decisão do Tribunal de Oontas, çâc. de professor de Qu;mica
nancelro de 1948 já se findlU'a em 31 pelo seu [urídíco fundamento, Art. 2.° Revogam-se 35' dis~osi·
de dezembro de 1948, o. que é primor- Sala das Sessões da Comissão de To· ções em ccntrtir':o.
díal, Segundo porque o contrato usan- mada de Contas, em malo de 1950. Sala da Comissão de Tomada de
d? a expressão vaga de que noexercí- R E L A T O R I O contes, em 13. de dezem'bl'O de 1949,
C10 de 1949 a despesa correria por Jose d,e Borba, Relator,
conta da verba destinada no mesmo O Cúlendo TrLbunal de Contas, pelo
fim não pode satisfazer a exígêncía oficio n,v 508, submete ao pronun
.Ço art,. 77, § 3,° da Constituição Fe- cíamento do Congresso .Naclor.al, o
;deral, sobretudo se tomarmos emcon- contrato celebrado com o Senhor
5ideraçã.o que aquela. cláusula íoi es- Jorge Borventura de v.Bousa eSllva,
tabeleeída em um contrato firmado para desempenhar, na Escola .do Es
em 14 de dezembro de 1948, quando se- .peclallstas da Aeronáutica, a f\mção
quer estava. asncíonado o orçamento de professor de Qulmlca,. depois dc
de lP49. o haver recusado, pal'a registro, em

Acontece que a decisão do 1"ribu- eeesão de 13 de jane:ro dêste ano
nal denegando o regístro em nada sob a alegação, preliminar, de se
prejudicou o .servíeo objeto do. con- aahar encerrado o ano financei:o de
trato ou perturbou a. fépúl>!ica dos 1948. ,
seus signatários, Arecu~do regís- Instrui o processo em causa, uma
tro foi prolatada cêrca de 30 dias e)Of)osição do Diretor do DASP .ao
após a assinatura do 'contrato mal teve SI', Presidente da Repú;bIlca, n'" qual
início o exercício !lnallCeh'o de 1949 ' se Informa que se trata da adm.ssâo
O Ministério da Aeronáutica ficou de . treze .extra~umeráTl.os-contrata-
pois com todo o ano. de 1949, para re- dos pelo Ministério da Aeronáutica Diretoria dos Serv'iÇ'Os
gularísar aquela situação em moldes que o DASP achou dever con"tituir L . I t'
npropl'lado5. E Isto prov-àvelmente foi processo distinto cada propcsta eeglsalVOS
o que preferlufllzer, se .aglu com ínte- semente podendo referir-se a um Seção do Expediente
ligêncla ou não foi decídíosc, ACI'edi- canslidato. c.ada proposta, op1nando OFíCIOS ·REMETIDOS EM 9
tamos tivesse. preferido fazer outro pela aeeítação em virtude de tratar
contrato nos devidos têrmos pela clr_duma... . providência, "indlspensá.vel à DE MAIO DE 1950:
cunstãneía dc não ter pedido reconsí- execuçao normal elo programadc en- N,0492 - Ao Millis!;t'o da Viação e
deraçãoda decisão, ercurso- que a lei sino já traçado por aquela ~scola; Obras ..,Púl>!Icas- A fim de atender
lhe permite. Há ainda a considerar o qual não poderá sofrer soluça0 doe ao Requerimento n.O' 15,. de 1950 do
uma circunstância que o nobre rela- continuidade", . 'Sr.. Café Fnho, solicita informa'ç6es
ter subestima mas que é relevante Cumpr.e salientar-se que o C\...tra- sõbre serviços do Departamento dos
O contrato. ~ sua cláusula qulnt~ to folflrlnaclo em 14 de dezembro Oorreíos e Telégrafos.
estabelece que a sua vigência come- de 1948, v;gorando da data dese~ N.o,493 - Ao Ministro da Educação
çará.. registro pelo Tribunal de Contas ate e Sa\lde - A fim eLe atender a reque-

"da data de seu registro pelo '1'1'1- ~1 de desembro de 1949, Também rímento do SI', Miguel Couto Filho,
bunal de Contas, até 31 de de- e de se ..destacar que foram cumprí- Pl'esldenteda Comissão de Sá,úde PÚ
zembro de 1949, não se respo1lsabi- da.s tôdas as formaIldades legais, ,e· blica, solicita providências no sentido
Zisando o ,contratante por quaZ- gundO se ,mfe~e do pr?cesso, de ser ouvido aquele Ministério. sObre'
quer indenu:ação se ê.sse órgão de- As ~nfolmaçoescontldas no pro- o ~rojeto n,04G, de 1950, que abl'e o
negar IC necessário registro." .• ces~o levelam que se trata dum~ pro- credito especilil de Cr$ 2.000.000,00, à

:Acha o 131', José de Borba que' "seria Vi<i~~cla elementar de execuçao do Caixa Beneficente do Sanatório de
~obremodo desairoso" se prevalecesse p~ool:tma ,de ensino traçado : 1:1.\. a f'lrapltingul, destinado ao amparo de
:sSa cláusula. exarada no contrato, Por- E!~c~la de ~pecla1ls,tas .da Aer~nau· hansenianos e sua moradia.

l~e ~o~a P~'0~t~ra~~~ea~~~b~nt31~~ ~~a J~~ln~f~acfe~der~lr~~~r ~r ~g~? OFíCb~S::~â~DOS~M 10
eontratocol11 Ignorância. dessa clitu- tla~ ~n! 14 de dezembro de 19i8, .1950.
sula? Não é possive!. A(astar essa a. lej~,cao p}fra e sll11lPles SOb. a N.o 494 - Ao 1,° Secl'ctáriodo Se
cláusula do. contrato t'iscâ-Ia do seu alegaçao de se achar. encerrgdo o nado Federal - Encaminha autógl'afo
instrumento éo 'que não é admlssí- ano flanc:.eil'o de 1948". i,ria, colocar do Projeto de Lei n,o 941-B, de 1949,
vel nem justo E tanto ná;) o é ue as au,to..ldad~s responsave~s. pela que considera deutllláadepúl>IIea a
o Código de C<lntllbilidl1de já Pl~S- rtJreparaçao tecnlca da .mais nova Sociedade Beneficente Montepio do.~
crevia' em seu art. 775, § 1,0, letra f a:rma., <:le 1 Defesa Nacional em só· Artistas da Cld!}de de Palmeira dos
Que dita cláUSUla é considerada essen- rlaS d.flcu.dades, de vez que durante índios, em Alago::ts •
eial e. como tal, não pode ser omitida o ano em, cU1.:so o ~~tratado exer- N,0 495 - Ao 1.0 Secretário do se
~'!I. contrato adgum sob penad'" l1Uli- ceu suas IUllçoes na. execução. nor- nado Federal -Encaminha autógl'afo
dade Mais terminante d ~ mal do programa de ensino já tra· do Substitutivo da Câmara dos Depu
digo' de Contabilidade fO~ queDoeÓ- ça-do por aquela E,cola" e seria 50- tlldos ao ~I'ojeto de Lei daquela Casa
lei n~o 426, de 12 de n· o ereto- bremodo desairoso se prevalecesse a do Cong'l'esso Nacional, n.o967-B, de
que deu organização a l~olbde }938, condicionai exarada no contrato, "não 1949, qUe· autorlza.a abertura pelo Mi·
COlltas, o qual em seu o3rtr un3de se reap0118ablI~zando o ,contratantt n,lstério da Fazenda,. do crédito espe·
creveu lmpel'atlvamente u· 26 pres- <que 110 caso e o Mlnisterlo da Ae· clal de c1'$ 30,705,00, para pagamento

"a recusa de re '-t q e l'~ll1áutlca) por quaiqu,er indeniza- das despesas que especifica,
ajuste· o uacôrdogls ~o d c~mt1i'ato, çao se ,o Tribunal de Contas den~gal'
to a Indenlz ã' nao ara d rel- o necessário reg:stro".

aç o, nem acarretal'á
responsabilidade para a União Não nos pal'cee, portanto, Justo
ainda que não. esteja ilisa expres~ que J3e delxa.~se de normalizar a si·
so no ato ou contra.to". . tuaçao do contratado que, conforme.

:1\ providência morallsadora p're('o- já Se sl\liento~, é idêntica a ele C:""~
msada nas leis citadas foi transpol'- outl'OS profeSllores chamados a pre.s·
tada. tanto reconhecemos nó" COllS- tar serviços na preparação .téCnlCt1
tltuintes de 19(6. as :tslutares caute- da mocidade' que a·t)raça a cal'r::1;8
las que .ela contém, para o COI'PO da das' asas brasileiras, máxime ".uar,'
atual Carta Magna, Aí está o artl- do tais gOlltratos fOl'am feltoG .~.:; a
go 77. m, § 1.0 estabelecendo l'lgida- contillgnecla imperiosa. da necessl-
mente que . dade de dar execução ao pl'Ograma
... regular de ellsino da Escola deEs-

0$ contratos que, por qualquer pec1aIlstas da Aeronáutica devendo
modo, interessarem à receita ou à neste exerclcio, ser criadà a Série

despesa s6 se reputarã" perfeitos Funcional de Professor.
depois .de registrados pelo .Tri- Pelas razões expostas e por uo
bu~al de Coutas, A l'ecUSn, do t\V()3 de eqilldade a fim de evitar
reglstro suspenderá aexeCllç!l.o do t,ranstôrno aos trabalhos ela ..F.$:lola
contrato até que re pr011lmcle o de Especialistas d·a AeronlÍutlca 00
COllp;resso Nacional." mos de parecer qoo 5t' deva mandar



o-s
240.00

1.800.00
7.200.00

4.200.00

4.250.00

17.690.00

Maió i:fe 1950

Total

do com a. 1eglalação em V;,gOl', uma
\Tez QlleO ato que críouz, despesa só
foi baixado no, ano em C1U'so e pode
ser asstm demonstrado:

De 19-9-46 a 31-7-48, a Cr$ 60,00
mensais.

De 1·8 a 3~-12-48. a Cr$ 850,OOmen
sais.

(D. lei 8.315. de 7-12·45) .

4. De acôrdo com, o art , 1. 0, item
ri do Decreto-leí n.08.315. de 7 de
dezembro .de 1945, a gratif:cação em
aprêço. correspondente à diferença.
entre os padrões K e L. foi fixada em
Cr$ 600.00 mensais, no período de 19
de setembro de 1946 a 31. de julho de
1948; e.. de 1-8-48 em diante. passou
a ser de ors 850.00 mensais, em face
da L€i 488. de 1~11-48. ,

5. A vista do exposto. tenho a hon
ra de sugerir a Vossa Excelência seja
encaminhado à apreciação do Con
gresso Nacional o incluso projeto de
lei. autorizando a abertura. por 1!:>"e
Ministér:o. do crédito espzcíal que se
faz necessárto.

Aproveito, a oportunidade para re
nO'lara Vossa Exceléncia os protes
tos do meu profundo respeito.
Eclttardo Rias Filho, Enca.rregado do
Expedient.e.

PROJETO
N." 1. 096 - 1949

Autoriza a abertura, pe/Q Mi.
nisterio da Educação e Saúde,
âocrétnto 'de 'crr 996.000.00, pa

ra .atender a pagamento de gra
tificaçcio de 1Ilugistérjo; Conee
d.do ao Professor ca,rmen Potu-:
peu .de Arruda.

O. PRESIDENTE DA REPtJBLICA
..,... Faço saber que o Congl'esso Na~
cionaldecl'etae eu sanciono a se
gulnt.8 Lei:

Art. 1.0 - E' a Poder Executivo au
torizado a .abril'. pelo Mlnistêrio da
Educação e Saúde. o crédito especial
de CrS 996.00 Olovec<elltos e sessenta
e seis cruzeiros) para atender ao pa-
gamento de gratificação cte magisté
rio. relativa ao perloeto de 19 de. no
vembro' a 31 de dezembro de 194&
conforme o Decreto-lei n."2. 895. .de
21 ,de dezembro de 1940 modificado
peJo de número 8.315. de7 de de
zembro d·e 1~45 concedida a .Car
men Pompeu de AI·r·uda. Professor
padrão J. da Escola Industrial de
Fortaleza. do Quadro Permanente do.
Ministt\rio da Educação. e Saúde.

Art. 2,°.,- R,evogam-se as nisposi
ções em contrário.

MENSAGEM N." '655 - 1949
Senhor Pl'csidente daCâmal'R dos

Deputados:

Tenho a honra CC transmitir a V.
Excia" para, apreciação do Congresso
l"acionai. a, inclusa Exposição de Mo
tll'os .. poela ..qual o MinistériO da Edu- ,
cação I;) Saúde sugere eXpedição de
Lei. autorizando a abertura do crédi;;.
to especial de Cr$ 996.00 paraj)9ga
ment.o de gratificação .de magistério
a Carmen .Pomp~l.l ele Arruda, pro
fessor, padrão ,J. da Escola IndustrJal
de Fortaleza daquele Minlstério,

Aproveito a oportunidade para re
novar a VOfisa Excelência, m,eus [l1'O
te~tos de apl'êço e mt\Ís distinta con
sidemçâo,

Em 13-11-949. - Eunrco,G, DUTaA.
, li:XPOSIÇíi.O DE MOTIVOS

Excelcntissimo senhor F'l'csidcnte
cta .República:

Ao prof,essor. lJadl'â,o J. da Escola'
Industrial de Fortaleza. Oarmen

PRoJETOS'

.SAo,lid08 • '10 ainlprimir Q6
aegulnte.!i '

N.o 1;08a~A - 1949
Autoriza li abert'ura, pelo Minis

têro da Eetucação e saúde, do cré
dito especial de cr$ 17.690.00, para
ocorrer às despesas de gratificaçüo
de magistério devida a, Alvaro /1946 -Setembl'<l (12 cl1>
Conde; tendo parecer da Comissão ,= 12 seoe.oo ... , .....
de Finanças com substitutivo ao 1946,- Outubro a dezem-
projelo e aos ele n.úmeros: 1.096. bro;:::::3 x 600,00 : ..
de 1949, 1.097-49,1.0P8·49, 1.099 1947 .= 12 x 600,00 ..
de 1949. 1.10Q-49. 1.113-49, 1.114 1948 - Janeiro a julho .=
de 1949,. 1.110-49, 1.116-49, 1.122 7 x 600,00 ,
de 1949, 1.123·49. 1.138-49,1.168 1948 ~ agôsto a dezem
de 1949, 1.169·,49. 1.174-49, 1~175. bro - li x 850.00 ....
de 1949. 1.201-50 (convocaçao> , ~

1.202-50 (ccnvocação) , 1.204.50
(convocação). 1.205-50 (convoca-
(Mo). 1.211-50 (convocação). 1.216
de 1950 . <convocação,), .1.217-50
(convccacão). 1.218-50 (convoca
ção). 1.219-5<l <convoccição) , 1.220'
de 1950 (cOnVOclLcüO'. 1.229-50
.(convocação) , 1.233-50 <convoca
ção). 1,235-50 (convocaçâo). 1.237
de 1950 IconlJOCQ.càol. 1.241-50
(convocacão) , l.ZoÍll-50(convoca
çáo\. 1. 243"'50 <convocação).

MENSAGEM N.o õ52-1949

Senhor Presidente da Câmara dos
Deputados: .

Tenho a horu'a, 'de transmitir, a
V Ex. n., para apreciação do Con
gresso Nacional. a inclusa ExpoSIção
de Motivos. pelaqua! o M;inistro da
Educação e Saúde sugere expedição
ete Lei. autorizando a abertura do
crédito especla de lJr~ 17,690.00 para
pagamento' de gratificação de magis.,
oerio a Alvaro Conde ,Professor pa
d~ão K. da E3cola ·:r.écnic.·a de Vi,tó·
rIa.

Aproveito a oportull1dade pal'a re·
llovar a Vossa ExcelênCIa meus pro
testos de aprêço e mais distinta con
~idel·ação.

Em 13 de novembro de 1949.
EURICO G. DUTRA.

2. O pãg~1l1llmto relativo ao corren
te exercicio estâ sendo atendido pela
dotação orçamel1tá!'I~~ de. que dispõe
êste Mini5tél'io ~

3. Quanto ao pagammto do pel'Ío
do de 19 de setembro de 1946 a 31
de de7,embro de 1943 Ilum total de
Cr$ 17,J:i90.00 (dezessee.e mil selscen·
tos e noventa Ct'llZe;l'Osl. deverá. ser
atendido p01' cr~dlto especial. de acól'-

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

N." 927 - 10 de novembro de 1949.
Exce.lentlss1mo Senhor 'Presidente

da República:
Ao professor, padrflo K. daE,coJa

Técnica M Vitória. Alvaro Conde, fOI
concedida.. por d'€creto de 2 de ngõsto
de 1949, publicado no Diário aliciai
de4 d'o mesmo mês. a gratIficação d,~
m.agJ,stério relativa a ma's àe 10 anos
de serv:ço, a partir de 19 de, sctembro
de 1946.

PEN"OLTlMASIlESAO

l.eite Neto '- .PaD.
LuÍS' Silvei·ra - PST
Coelho Rodrigues ..:.. 'UDN

úLTIMA SESSAO

Medeiros Neto - PSD
Diniz Gonçalves - PR
:Flores da Cunha - UDN

'<' I, .'" o', .',

·lel~·d. atada,s~ado antecedente,
a,:QUalé. se,.m observoa06es assinada.

OSR'. 'PRESIDEN'rIl .- Passa-se
à leitura do expediente.

OBR. ROYSANTOS(3.o secre~
târios6rvincfo «te i.O) procede à lei
tura .do seguinte.'

EXPEDIENTE'
Oficios:

Do senhol' 1.° Secretário do ~na-

a SESS~O E'M 15 DE do. de 11 do corrente. comunicando40. A' . '., que aquela Casa do Congresso ado-
MAIO DE 1950 tou e enviou à sanção o projeto des-

ta Câmara. transformando o Curso
?RESIDl!:NCIA DO SR. OSWALDO Preparatório de Cadetes do, Ar em

STUDART. !.ol?ECRETA~IO Escola Preparatória de Cadetes do
Ar. - Inteirada, ao arquivo.

As 14 horas comparecemos Se- Dois do mesmo senhor. de lOe 11
~m: . hCyrlllo Junior. do andante. comemorando haver e-

metido à' sanção os projetos. conce-
José Augusto. dendo . pensão especial a Fl'ancisco
Osvaldo Studart. Luis de Freitas. diarista de. obras do
Ruy santos. Departamento Nacional de Obras

'.1'.. P~dr'oso Júnior. Contra as Sêeas. e dando outras pro-
Antônio Martins. vidênclas; econc,edendo pensão es-

Amazonas: pecíal a Luis Hilário Pereil'a qarro,
Manoel Anunciação. auxiliar, aposentado. da Portaria da
Peroira da Silva. Casa da Moeda, _ Inteirada ao ar-

Pará: quívo ,
João Botelho. Do mesmo Sr. .de lgua) data. nos
Rneha Ribas. seeuíntes têrmos:

Maranhão: N,o 365 _ Em 11 de mal~de 1950
Antenor Bogeia, ExceJentisslmo Senhor Deputado
C/'cooryFranC<l. Munhoz da Rocha, Prímeíro secre- PROJETOS PPA'tt~~E~ REF,ERE O
Líl10 Machado. tál'lr da. cãmara ,dos, Deputados,

Paraíba: li V
Jandui Carneiro. \ Tenho a honra de so cítar a ossa PROJETO N." 1;088, DE 1949,

i -Excelência. se digne providenciar no
'J'llio A<:1;:'ln no. sentido de ter írncío nessa Câmara O Congresso Nacional decreta:Samuel· Duarte. ., o

Pernambuco: Iprojeto de leJabrlitdo o crédíto espe· Art. 1.° É o Pouer gxecutlvo auto-
A<!lImemnon Magalhães. ;c1al de 91'S no,00.0 \'O para .estudosde rízado a abrir, pelo Mlnisterio da
Costa Pôrto. adaptação do Palae.o Monr. e. Educação e saúde o crédito especial
Ferreira Lima. A Lei n.? 473. de 5 de novembro de , .. 000 d t 11'·.
Gilberto Freire. '948 já concedera ao senaao êsse ere- de Cr$ 17,69. «íeaesse e m seis

" '. • ' < , • f'" . v i. centos e noventa cruzeIros·. para
Lut~a~f~~ira. ~a~~ gOI~~~~ ~;.::n~a~o~Ie;~~c~cfosa!enderUD l?a~al11ento de. gratifica-
Modeiros Neto. financeiros que decorreram da data çao de rnagístérío, relativa ao pe-

S-ergipe: ti quela Leí . Como o Regulamento de rícdo de 19 de setembro de 1946 a 31
Carval\'l'l Neto. C~ntabi11dacie Pública, em seu artigo dt,: dezembro de 1948 "collforme dis-
L'ite Neto, 9{j Iímíta a duracâo dos créditos, es- poe o Decreto-lel 112,895. de 21
Leandro Maciel. necíaíaa dois exercícios faz-se místér de dezembro de 1940 modificado pelo

Bahia' . nov concessâ o ele crédito. de n.° 8,315. de 7 de dezembro de
Jo''': Jatobá. 11 " , 1945. concedida a Alvaro Conde. Pro-

Espirito Santo~ Aproveito li opcl'Ll;lni?ade para re;- ressor, padrão K. aaEscolaTécnica
Carlos Medeiros. terar a Vossa, Excelencla .os p~?testos de Vitória do Quadro Permanente
Vieira de Resende. de minha distinta consíderação: . do Minlstêrio da Educação e Saúde.

Distrito Feder:!.l: Sellaàor Georatno Avelino, 1.° Sccre- Art. 2.0 Revogam-se as disposições
Euclides Fümelredo. tário, em contrário.
José R1merf'J. ...;;: A Comissão de Finanç:l~,

JurandirPlres. DO mesmo Sr. e de igual <'ata, en-
Milton Santana., viando a emenda ao Senado., ao pro·
Ruv Alm~ida, jetoabrindo o crécUto suplement.ar de

Rio d~ Janeiro: CrS 210200.00 para pagamento de, gra-
Acúrcio Torres. tlflcacão de representaf"ão a ,membros
Amaral Peixoto: do TÍ'i.bunal Eleitol'al de S'iQ Paulo.Ba.otos Tavares.
Heitor ColJat. - .1>, Comissão de Finan.;a~.

Jo~é Leotnll. Do mesmo 81'. e de Igual data desta.
Minas, Gerais: remetendo a emenda do Senado ao

Alfredo Sá. projeto àesta. Câmara - abrindo ao
Bias Fortes, Poder Judlc1ál'io. o crédito suplemen-
Clemente Medrado. ttÚ· de Cr$ 8.SOQ,00, para pagamento
Duque de MeSQuita. de gratificação a mernbros do TrJbu-
Ga orleI Pa".~'1S, na1 Regional Eleitoral de Goiás.
Milton Prat<>', _ A Cnml:;:!'ão ele Finanças.
Wpllin'!t.on B:'andão.

Sá ~ Paulo: Do mesmo SI'. e de igual data. en-
AU1'cllal") L~ite. caminhando e' substituivó ctoSenado
Plínio Barreto. ao projeto desa Câmara, concedendo
Toledo Piza. o titulo de Generais Hon.)l·ários de

Mato Grosso: Exército aos Generais Mõ',rck CIark
Dolor de Andrade. e LucillnK. Pruscott JÚlllor.
V8"r1~~' de Barros, _ A ComIssão de SegurançilNacion~l.

Paraná: Do Ministério da Fazenda de 12 do
Aramis' Atalde. corrente. remetendo a seguinte
Mele. Bra~a,

Pinheiro Mzchado. MENSI\GEM

Santa Catarina: "i: lida a proposta. q'l.l'? orça a
Al'lstidl's Larp-ura. Receita Gr:ralefixa a Despesa

Rio Grande doSu!: da RC/Júblictt 'Para o exercício de
Bayard Lima. 1951. a (fitai será pllblicnd(! 13111 81/-
Bitcncourt Azambuja. p/emento.
Damaso Rocha. Do Milútcl'lo do Tl·abalh':l. Indústria
Darci Gr<l,c;;, c Comércio de 9 do f1uent,e rerncten-
Flores da Cunha. do a Mensagem justificaMo o proje-
Manoel Duarte, lt d' 'tO d D tNicolrm Vergueiro. LO .que a era. lSp081tJVOS o ccre 0-

Acre: Lei n,o 3.832, de 18 de novembro ele
C t l'l Brallco, (62) 19-11.as '. o _ Aim!Jrlmk.
O SR. PRESIDENTE - A lista

4le presença. acusa o COOlpar?cim€,llto Do Reitor da Universidade, elo Br[l.~il,
ete 62 Senhores Deput.ados. enviand,o sugeslõe.<; ,aQ projeto que re-

Está aberta a sessão, gulamenta a [Jr()fissão·de ~cotlomista.
O SR;PEDROSO JUNIOR (•. 0 Se- - A Comsisão de Educação e Cltl-

cretãrio ser!lindo de 2.°) procede à tura.
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,.
4. DeacGrdo com ~art. 1.°. item ~, relativa ao período de 19 de se

I. do l)ecreto-lel n. o 8,315. de 7 de tembra de 1946 a 31 de dezembro ae
dezembro de 1945. a gratificação" em 1948, conforme dispõe o· Decreto-lei
aprêço, correspOl.ldente à dlf.erença. en· n.0 2.89.5, de 21 de dezembro de .1940.
tre Os padrões J e K, foi fixada em modIficado pelo de n.o 8.315, de '7 ete
Cr$ 6()(),OO mensais, no' período de 19 dezembro de 1945, concedida a Ma·
de setembro de 1946 a 31 de Julho de I ria Esméria Martins Vieira. Profes
1948; e, de· 1 de agOsto .de 1948 em,sor. padrão J, .da Escola Técnica Na
diante passou a ser de. CI'$ 690.00 men. cJonal. do Quadro Permanente do Mi
sais, em·face da Le in.° 488, de 15 de nistério da Educação e Saúde,
novembro de 1948. '.' Art. 2.0 Revogam-llé as disposições

5. A vista do exposto, tenho a .hon- em contrário. .
ra de sugerir a Vossa' Exc~lêncfa se- . . MENS.AGEM !f.o 648.-1949
ja encaminhado à apreclaçao do Con- . .
gl'tlSSO Nacional o incluso projeto de senhor Presidente da Câmara d08
lt'i. autorizando. a abPrturB. por. ê.ste Deputados:
Ministério' do crédito especial que se Tenho a honra de transmitir. a
fa~ necessirio. V. Ex.-. para apreciação do .Co~-

Aproveito a oportunidade para re· gresso Nacional. a inclusa EX;JOSlçaO
novar a Vossa ExcelênCIa. Os protestos de' Motivos, pela qual o :Ministre da.
ao meu profundo ~espelto. . . Educação e Saúde sugere exp~lcão

Rio de Janeiro. 10 de novembtode de Lei. autorizando a abertura do Cl-e-
194:1.' - Eduardo Rios FUlto, Encarre- dito especial de qr$. 1~.890.(J0 pa.ra.
gado do Expediente. . . ft:I~:~ar1:. =t~f:Ç~al~r:t1~~:

PROJETo •.0 1.100,.1949 ra, Prof~r. padrãoJ. da E~"l"\Ia.

o Congre&o Nacional decreta: Técnica Naciona.l, daquele Min_:é-
Art. 1.° E' o Poder Executivo auto· rio.

rlzado Fi. abrir. pelo .Mlnistérlo da Aproveito para renovar a Vossa
Edooa.<:ào e Saúde. o crédito especial Excelêl'lCiameus protestoS de a;pl'êço
de Cr$ 16.890.00 (dezesseis mil outo· emai!!!dIstintaconsider.ac:áo.
centos .~. noventa ,cruzeiros). para Em 13' de novembro de 1949.-
atellder ao lJlll1:amento de gratlfica· EURIco G. DU'l'RA.

240,00

• 1.800.00
'1.20U.UO
4.20D.<JO
3.450.00

16.890.00

-'

30
3 x 600,00 :=

=
:
:
= 7 X 600+00 =

5 x 690,00 =
Total

1101' decreto de 24 de maio C'e 1949. 2. O pagamento relativo ao correu- zembl'o de 1947. num total de Crt .. ereto-lei n.O 2.895, de 21 de dezembro
Pompeu de. Arruda, foi concedida. te exereícío está sendo atendido pela 9.619,40 (nove mil seiscentos e deze- de 19.40, modificado pelo -de n.08.·315,
}Jublicado no "Diário Oficial" de •. dotação orçamentárío de que dlsplle' nove cruzeiros e quarérrsa centavos), de 7 'dedezembro de_1~45,<lOn<:edla1t
a(j. gratificação d;e magistério. reIa- êste Milllstério. deverá ser atendido por crédíto espe- a Fr~ciscaRocha de, Sl1v~, Professor.,
1,lva a mais de 10 anos de serviço, a rr e t 'd _ cial.. de acô~docoll1 a k!gislação em 1)1U!1·ao.1.. da Escola TécnlC&. do SU-
partir de. 19 de novembro de 1948. i 3ti ~u~tod ao J~~~ n ~1 dO.~_ vigor, uma vez que o ato que criou a v~dor. do Quadro ~erma.ile.nte '(io MI-

2. O pagamento relativo' ao cor· ~e'ingro e de 1:48S'€ num :'tttal dee Cr$ despesa só foi baixado em 11148 'e po- m'A"'tétrio d: REducaçaç e sauddr· ._
rente exercícío está sendo atendido 2.635.!OO.. (&o.ismllseisoontos e trtnta de ser assoím .d~monst.rado: em r

co'
~tr2'árlo .evogam.seas .' SpOSIÇOes

J)ela dotação orçamentária de que .. ••
3. Quanto ao pagnmnto do perío- e cíncovcruzeíros). deverá ser aten- Diferença de graaUIca.ção de ma- ~NSAGIilM N. o 649-1949

'1' - . t M' I té . al.,c1o pDr crédito especial, de ucOrllo gisté:lo:·.. .. . '
~~Pâ~ e1s9e d.e I~~v~~bro a 31 de de- com a legislação em vígor, uma vez De 31-8-46 a 31-12-47, a Cr$.... Senhor Pl .ídente da :lâmara doS'.
zembro de 1948. num tt:ll de Cr$ .. ~. queo ato Qll:e Criou adespesa sõ fOi 60000 mensais Deputados: i
fl96.00 (novecentos e sessenta e seis baixado .no ano em curso e pode iser '(Decreto-lei 8 315. de 7-12-45) 'l'e11h..,o Q honra~etransm tira Vos-
CI'U".,O)'r os) , de'~rá sr atendído por assim demonstrado: A....A~t... (Id) ., . =. sa Ex. , para aprécíaçâo. do Co~es-

'-. ... .... 1>""'9 • . EC . Naclonal,.a lnclus:< ExP031çlhide
crédito especial. deacôrdo com ale- De 28 de setembro .a 31 dede2lembro 1 x 600.00 = 19,40 Motivos, pela qual o Ministro da Edu-
gislação em vigor, uma vez 'que o do 1948, a Ct'S 850,00 mensais (De- 1946 - Setembro. a dezembro = cacão e Saúde sugere expedíção de
ato que criou a despesa-só foi baí- ereto-lei n.~ 8.315, de 7 de dezembro 4 x 600,00 = 2.400,00 Lei, autorizando 'lo abertura do cré-
xadcno ano em curso' e pode ser as- de 1945). 1947 - = dito especial de Cr$ 16.890.00· pal'lI.
sim demonstrado: 3 X 850.00 12 x 600,00 =. 7.200,00. 'lmgam:.'nt<J deg'ratiflca~o de magisté-

De 19-11 n 31-2-48. a Cr$ 690.00 setembro 3(1)- 85,DO _ TotalCt:$ 9.619.40 1'10 a Franci!::aRiGcha da Silva. Pro-
mensaís. 30 4. .A gratif!caçao .de magl'S'térjo em. fes~or,. padrã'o J '. !Jsc()la Técn..ca

Decr;l!to-1ci 11.° 8.315. d-e7-12-45). lil4!1: aprêço, relativo a -maís de 20 anos dv.Salvador. '
novem. <12d) = 12 x ii90:00 = 27E.OO outubro a deeembre =3x85tl=~.5bC,"O·-de serviço, foi flx.ad.aem Cr$ "" .. '

--~ . 1.200,00 mensais, de aeêrdo com o Aproveito a oportunidade parare-
1948 . 00 To:t41.,.. , 2.685,00 art. 1.°, Item II. do, Decreto·llel nú- novar a V 'ssn -- tên i . pro
d'ezem.bro T 600. 4" De .. córctocom e art. 1.0. item J..·IIl(!J'o 8.315, de ',de dezembro de 1 o "",ce c a meus •

testes de' aprêço • mais distinta con-Totill. C .-966-{)-O·de> Decreto-lei n.o 8.315, ode 7 de de- 1945; mas, como o Interessado. já. .s;C,eraçio.. ..
= .... .... r . . ulnbro.de UI~, agratlf.lcaçáo em ·percebia. a gratificaçl0 re1atíva.ao Em lSde .novemero de 1949. _

4. De .acôrdocol11 o art, 1:0. item apl'êço. oor.respoltdel1toe à ·dlferença~4- .p=_iro decênío, 'só tem direito à EuRfOO G. Dt1TflA.
I do Decreto'lei n.~ a.31ti. de ...... tre os .padrões Xe L, foi fixada. em, odif'l!t"ençaentre asgrlltifieaçôes de.
7~12-945. a gratificação em apreço. Cri 850.09 mensais,' 1(' e 20 .anos, . .. . EXt'OSrcio 111: 'MOTtvos
correspondente à diferença entre os. 5. A vistl\ do expõsto, tenho a non- 5. A \<Jsta'do expesto.vtenho a non-. N.o 930 .:.. lÓ de 'novembro de lt49.'
padrões J e K. foi fixada em .CtOS .. ,. 1'8 de sugerir a V. Ex.- seJa etlcaml- ra 00 sugerira Vossa E1."etlêncla se;la' Excelentfssll110 Senhor Presldente

5. A' vista do eXP(JSto. tenho li nl1&do à .precl.~io do Con.gt'esso .Na-encamlnhlld1> à a'Preelaçio do coa- d9. RepJ:bllca:
690.00 mensais... cionalo Incluso projeto de lei. auto- gres.so N'aei'onalprojeto de lei. auto.
h,onrn . de sugerir a Vossa ExceJêl}- riear.ldo a abertura. por êste Mlnlste- rIzand-o a a'be:-tura. por êste Minis. .Ao Professor, padrio. 3,4a.~.
ela seja en:::::minhlldo à a.ijreclaçac 1'10. do/créciito especIal que se faz tériodo cred'tJ espec1al que se faz Tecnlca do SaIVSl.uor,.Fta.nclsc:a ROOha
90 Congrofs~O Nacional o incluso pro- necessâr:o. nec~rió.'. ··daSilva, 101 c~cediaa., ~r <tecretoo ~e
Jeto de lei.. ~ll~orlzando SI. .abel·tura,· A!,Toveito atl!»l·tlinldade plira renu· Aproveito aoportunidade. para :re. ,3f -d~iF~O de iH9.puticado~=sa-
por êst-e l\(llu~terlo. do ,cl'éditoespe- var a V. Ex.· os protest<ls de mel! novar aVossll Exelêncla. os protestClll' rO

tifi
CçA de ..<te J~f ~~ ,a

elal que se faz. neCf!.'5Sárlo. .' . p.rOfundo respeito. - Eduardo R.los d emeup.rofun.do respeito.. vais ~ 1~ de m~lB :lo... \Ia~
Aproveito a oPoltuuJdad..? nara re· ,"'Ullo. Rio de Janeil'O 10 de' nov~brode. ma 19 ~tau~ . .se~ o. a ~

novar 3 Vossa Excelênc;R. os protes- . 1949 F.d d' RI Fil1 E ae ..e se em 1'0 de .
.:tos do meu profundo respeito. . PROJETO N." l.Q98, DE 19~9 . - . uar I .• '" OS ~O. - n· 2. O pagamenrorelati"o &ocorrtui-
Edll4rrlo Rios Filho Encan'le:gado 'do O Congresso NacIonal decreta' carregado do Exp_dlente. te exercfclo, estaaendo .estendldo pe.a
Expediente' . . . N"1 099 1949 dotação orçamentarla. de que dispoe

'. Art. 1.0 2 o POder Executivo auto- .PROJETO • • ,DE. êste Ministério.
PllO.1ErO N.o 1.097. DE 1949 rizado a abrir. pelo Ministério aI\. O Congres.so Nacional de.:reta: 3. Quanto ao paiRmento do periG-

O Congresso Nacional decreta: Eriucação e Saude ocrél'litoespeclal ele . Art. 1.0 E' o Poder Elrecutivo auto· 40 de 19 de setembro -de 11146 a 31 de,
CrS9.619,40 (nove mil seiscentos e flzado.a. abrir: pelo Ministério da aezembro de 1948, ·num total. de C1'$

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au- dezenove cruzeiros e quarenta centa- Educaçao e Saude, o crédltoespecla'l 16.8~O,OO (dezesseis .11.11 oitocentos e
f.<Jrizado aa·brlr. pelo Ministério. da vos) para atender ao pagamento de de Cz:$ :6.890,00 (-dezesseis mil oito·· lIoventa.cruzeiros,. deverá .ser estendi
Educação e Sat'lde. o crédito especial diferenr.a 'de gr.atiflcação cie m3.g1stil· centos . e novente1. cruze1ros). para. cio por crédito especial, de llC6rdooom.
de ~rS 2.635.00 (dois mil seisce!1tos rio, relãtiva ~o perlodo de·'31 de agOS- atender .Sl.O~ pagamento de~ratUicação a 'legal1zaçãoem vigor, ume. vez que
e trInta e -cInco crnzelros) para aten- to de 1946 a3l de dezembro de 1947 de maglStér10, relativa ao perfodo de -o ato que cri<!u a despesa só foi bai
derao pagamento de gratificação de conforme dispõe .. o .Decr~to.lei nn-. 1{l de .setembro ele UHtIa. 31 de. de- xado no an oem curso e pode se1: aI-
magisté,rlo .. relativa ao per[od<lde 28 mero 2.895. de 21 de dezembro l1e zembro de 1948. conforme. dISPõe o De- .sim demOl1strado: .
de setembr().a ~l de dezembro de 1~8 1940, mo:iificado pelo de n. 8.315. de De :9-9.46 a 31-7-48,. a C1$ Cr' .
conforme ehspoe o Decreto-lei nu- 7 de dezembro de 1945. concedida a. setembro <12d» . = 6OO;00mensafs
mero 2.895,de21 de dezembro de Jacinto' Manuel dos Anjos. ProfeSS()r, De 1·8 a. 31-12·48 a Cl'$.800.00 mensa1s
1940 modificado pelo de n.o 8,315, padrão J, da Escola Técnica do Sal- .. . 12 x 600.00 =
de 7 de setembro de 1945.. concedida vador, do Quadro Permanente do :MI-
a I~altina Paollelo. ProfeSS1>r, padrão nistério da Educaçã() e Saúde.' - 1946 - outubro a deZembro
I{. da Escola Técnica de Vitória. do Art. 2.° Revogam-se as dispOSições = 12 x oOO,C:'
Quadro. Permr3.ncllte do Ministérl() da em contrtlrio. 1947 - janeiro a julho
Educação .e Saúde. IlIEr1sMlEM !f.f> 65-49 1948 - arOsto a dezemhro

Art. 2.°. Revogam-se asdiSpO!'ições Sr. Presidente da Câmara. dooDepu.
em contrário. taclos:

MENSAGEM N.O 654-49' . Tenho' n .honra de transmitir. a V.

h .' 'cl Cll. d Ex..... para. apreciação. do _Congresro
Sel1 or~lesldel1te a, . mara os Nncional. a Inclusa'Exposlçao de Mo-

Deputados. tiv06. pela qual o Ministro da Et.uca·
Tenho a honra de tranamitir a V. ção e saúde sugere expedição de lei.

Ex.D , para apreciação do Congresso autorizando a abertura do crédito es
Nacional fi. lncl12sa EXPOSição de Mo- pecial de Cr$ 9.619.40, para,pagamen·
tlvos, pela qUfil o Mlnistro- da Edu- to de diferença de gratiflcaçao de ma
«:nçãoe Saüde sugere expediçAo de gistério a Jacinto Manuel dos AnjClll.
Lei. autorizando a abertura do cré- Professor, padrãoJ, da Escola Téc-
dito especial de Cr$ 2.635,00 para pa- nica de Sa.lvador.. .
gament<l de gratificação de magls~rlO, Aproveito a. oportunidade .parã renO·
a Isaltina Paollelo, professor, padrào vC\r a V. Ex.· meus protestos dI} apl'ê
K, da Escola Técnica de Vitória, da· 1;0 e maJs distinta conslderaçAo.
cJuêie Min1.stél·lo. Em 13 de novembro de .1949.

AProveito a oportunidade para re- EtiRICOG. Dtr1'IlA, •
novar 8 V" Ex." meus protestos de EXPOSIÇlio DE MOTIVOS
aprêço e mais distinta conslderaçAo. Excelent1sslmo Senhor Presidente

Em 13 de novembro de 18411 .... da República: '
lilnRICO G. Dt7TIlA. Ao Protelillor, J)adráoJ. da Escóla

Técnica do Salvador. Jacinto Manõel
ZXf'OSIÇXO DE lIlorlVOS dos Anjos, foi concedida, por Decre-

N.o 923 to de6 de dezembro de 1948, pubUca-
do no Dh\rio Oficial de 8, gratifica·

Exmo. Sr. Presidente da RepúbUce.: çAo da magistério delatlva a mais de
Ao Professor, padri,o K, da Escola 20 anoe de serviço. a partir de 31 de

Técnica de. Vitória, Isaltlna Paollelo. AgOsto de 1946.
:1.'01 concedida por Decreto de :I de 2. O paga!nento .relatlvo aoexC'l'cl.
agôst<l de 1949, pubUcado no DiáriO elo de 1948 foi atendido. pela. dota
OficIal de " gratiflcaçio de magls- çAo .orçamentária ..do que ~1spoe êste
térl0.relatlvaa ma18 de 10. anoe de MinIstériO.
.serviço. a nal'tlr de 28 de setembra 3. Quanro ao .pagamento do perfo
(111 1948. _ do de 31 da alZôsto de ~94(j a 31'dede·



Cr$

240,00_

1.800,00
7.200,00
4.200,03
3.450,00--16.890,00

=

30

3x60000 =
7 x 600.00 =
5 x 690,00 =

Total .

=

=
=
=

De 19-9_46 a. 31-7-48. a cr$ eOO,OOmensals
De 1·8 a 21-12-48 a Cr$ 69000 mensa.is

(Decreto-lei n. o 8:315, de 7_12-45)

12 x BOD,OO
setembro (12 d)

outubro'a. dezembro
= 12 x 60a,OO
janeiro a julho
agôsto a d~zembro

1946

1947

1948

= 750,00dezembro
1948

1946

1947

1948

::,':':"-';3.32\;~;"ílf~.:'.I~~~'11'~·:S;~.i'.T:!;~f~~\;~;:~~;:~;r·:~'~';-:=;::\~6Iiij'íõ7.!~êaNbrEisQ1!iJCtóiÀnrt~· ~tt~:~~~:1;J.~~~~"1:;:"7~~~~J,it ... ,.; .
aPo.IÇiO'~'·~~:; . ·.:t:"Q~atitÔió·p~~m~~ dC)~r~~ÊdueaÇlo, e8&11deiO crédltoelPeclalte&toI de aprêÇo e ma.t.l d16tlnt&coll.

'H1 _' 10 de novembro 'd!' i94lJ' do de 18 de setembro de 1948,,_ 31 de de'Cl't 18.890,00 '(dezeaaels mil oito- 8~tieração. . .
E1Ceelent1askno Sanhor Presldênte dezembro de 1948, num total de Cr' cntl08 ' e noventa' cruzeiros)' pa.ra Em 13 ed novembro de 19"9.

""'a":Rep"bllca' 16.890,00 (c:\ezease1&. mil oltocentOll e atender 4a pagamento de gra'lficaçAo EURICO G. OVTRA.
'. " • . .. noventa cruzell'os),· dever' ser aten- d .' Isté i I ti .., d liAoprofelsor, padrAo J, da Escola dld() por 'crêdJto especial deac6rdo e ma! . r o re a. va. ~ per.o o e r.. IlXPOSIçlo DE M01'JVOS
Técnica' . Nacional Maria Esméria .. 1 ' ~l f . i' . 19 de setembro de 1948 a 31 de de· ,'.. .

..l\.fartinsVlelra, foJ' concedida, l'Or de- ~~ oaa~g~u~ c~i:~ll~~es~~ }~~ zembro de .1948. conforme dispõe "o Rio de Janeiro. D.F., 10 .de l1~ve11\·
, ereto de 7 de abrll de 1949, pubUcado baixada no ano em curso e pode ser Decreto-lei n, 2.895" de 21 d..ed~em~ bro de 1949.. .'

no Diário. Oficial de 9 do mesmo mês, demonatrado' '. . -, brod'e 1940. modificado. pelo de numa. N. o '929.
~ g:atlflcação de magistério relativa . . ro 8.315, de 7 de del'Jembro de lS45 Excelentfssimo Senhor President'" da
:lo .maís ae 10' anos de serviço, apa.r:o De '19-9-4-6 a 31-7-49, a Clt 600,00 concedida a Amaro Nascimento Mell- Repúbllca.' -
tlr de 19 de setembro de 1946. mensais.·' des, profesor padrão J. d'l! Escola In- ."

2. O pagamentorelatlvo ao cor, De 1':'8 a 3.12-48 a Cr$ 69000 men- dustrial de Maoe!6 do Quadro Per- Aoprofessor, padrão J, da 'Escola.
rente exercícío está sendo atendlQ... sais . , '.l1W1ente do M1nlstérloda Educação Industrial de Mac,eió, Amaro Nnsci-
'Oela. dotação orçamentária. de que '. '. e Saúde.' mente M~ndoes, foi concemãa, por de..

·Jispoe êste Ministério, (Decreto·tel n.o 8.315, eI~ 7-12-4~).. '. . . . oi ís sí éS creto de 2 de agOsto de 1949, publi-
Setembro (l2 d) - 12 :><600,00 Art. 2.

0
Revoga.-:t-se as ... pos ç es cado no "Diá.rlo Oflc:l~l" de 4 do mes,

240,00 Em contrArio. mo mês, a grlLtlflcaçao de mag!s~ér1o
3D· - MÊNSAGEMN.o 647-1949 rekl,tlvB a mais de 10 anos ,de serViço.

. Senhor Prestdente· da. Cê.ma.ra dosa. partir de 19 de setembro doe' 1956.:
~ut~b~~o~odezémbro .... 3 X 800,00:: i·~gg'~g' Dellutados:.·· 2. _O pagamento relativo ao.corren-
Janeiro a. julho - 7 X 60000 =4'200'00 Tenho a honra de transmitir a V. te ex~rciclo está sendo atendido pela.

, -, . , Ex. a para. a.preciaçâo do Congresso dotaçao orçamentária de. que d16pl.'e
Agósto :1 dezembro - 5 X 690,00 = 3.450,00 Nac~onal, a ínelusa- Exposição de Mo_ êsteMlnlstério. . ' :

- t.vos, que o Sr. Ministro C!a Educa- 3 Qaunto ao pagamento doperlo~o
Total =16.890,00 ,C;ão,e Sa,llde .sugereexpedlçao d~ Lei,.. de í9 ed sétembrod.e 1948 a 31 de de-

autoriza.ndo a. abertUl,'a do etédlto ~s- zembrod-e 1948 num to"al de
peeiaI de.Cr$ 16.890,00 parapagamen- ... 6 9 'd i' 1I ·1· .... •4. De .acõrdo (01)1 o art. 1.0, item I, Congresso Nacional, a inclusa l!;Xpo~ to. deir1'at1flcação de magistério a C•• 1 .80.00 (ezessesm otocen·

Jo Decreto-Ieí n,08.315, de 7 de de- síção de Motiv.os. pela. qual o Min.. Amaro Nascimento Mendes, professor, tos e
l

noventa cruzelr06): edverA ser
zembrode 1945. a grattrlcaçáo em tro da Edu~açao e Saudesugere ex- padrão J. d'a Escola Industrial de Ma- atenel.<Io por crédito espec.. a1, d,e &cOr.
~prêçO. correspondente à dlferenGa pedl~A.o de Leí, autorizando a. abertu- cel6. ' . do com a legislação .em Vigor. uma.
~ntre os padrões J e K, foLfixada em ra do crédito especial de Cr$ 950,00 . . vez que o ato que er.ou a despesa EIS
Cr$ 690.00 mensais, no perlodode 19 para .pagam:?nto de gratiflcaçl\o de . Aproveito a. oportu~ldade pa.ra re- foi baixado no ano em curso pode ser.
de setembro .. de 1946 a :U-7·4B.e,de· n1aglstérlo a Georg!na de Albuquer- novar a Vossa Excelencia meus pro. assim demonstrado:
1-8-48 em diante passou a ser de que. Professor· Catedrât1co. padrlo O.
CrS690.00 mensais. em face da Lei da Escola Nacional de Belas Artes.
n.o 488 de 15-11-48.

A vista do exposto, tendo a honra Apl'Ot'elto a oportUllida4e para re-:
de sugerir. a Vossa Excelêncla seja novar a Vossa· Excelêllcla meus .pro.'
encaminhada à apreeiaçlo do ccn- testes de apreço e mais distinta con-
il'es50 Nacional. o incluso projeto deslderl:ção. .
1el. autorizandQ., a abertura 1»r êste . .
\finlstério.. 'dol!rédito. especial q.ue se..I Em 13 d.e novembro de 194A._
,faz' neee~,:ário. . EURICO Q. IltlTl\A.
'. Aproveito a opertunIdade para re- .
-1()var aVessa Excelênllla. osorctas- E~OSIÇXO DE MOTIVOS
'os doO meu Qrofundo respeito. ..-
nl Rios Fillto, Encarregado do Expe

" :ente. N.O 928 - 10 de novembro de 11149.
PROJETO Excelentissimo Senhor_ Pl'esldente

,) Conpesso Nacional decreta: dn Repllbllca:
Are. V' E' o Poaer Executivo auto- Ao ProfEssor Catedrátfc.o, padrão

"',ado a abrir. pelo M'~·.1Istédo da O. da Escola Nacional de Belas Artes, 4. IR acorÍtocom o 'art. 1.0 Item VOSSol Excelência, para apreciação do
·duca~ão e Saúde. o créolto espEcial Oeor~!na de Albuquerque,foi conce- l. d,o Decrete-lei n. 8.315. de 7 de Congresso Nacional. a inclusa Exposi.

'le . Cr$ 950,':10 (novecentos. e ctn- dida. por decreto de 2 de agôsto d;o dezembro de 1945. a gratificação tm ção ele Motivos; pelaquaJ o. Ministro
'Uênta cru~eiros).parllatender ao corr~nte ano, publicado. no Diár10 aprêço, corre.opondente à diferença da Educação e Saúde SU2'ere elo:pedi.
'lagamentó de gratificação de ma!tls- Olicml de 4 do mesmo mês. gratifica- entre os. padrões J e 1(. tol fixado em ção de Lei. a.utorizanêo a abertura
:~ério. relativa ao perlodo de. 23 de no- ção demailstério relativa a mais de Cr$ 600,00 mensais, no período de 19 do crédito especial de Cr$ 4.22.60
,embro a 31 de dezembro - de 1948 10 anC3 de .serviço, a partir de 23 dI? de setembro de 1946 a 31 de julho de para palNmento de gratificação de
-conforme· dlsoõe o Decreto·lei· nllmero novembro de 1948. • 1948: e, de 1 de agôsto de .1948 ~m magistério a Noêmla Vieira Masca.
:2.895, de 21 de dezembro de 1940 mo~ 2. O pa~3mento relatl"o ao cor· d!,ante pa..o.sOUll ser de- Cr$ .690,00 renhas, Profe.~or, padrão ."J". da Es.
dificado pelo de n,o 8.315, de 7 de rente exercício está. sendo atendido mensais ,. em face da Le! n 488 de cola Industrial de Maceió.
·dezemhro de. 1!!45.conc~dlda a Gcar- peta dotação orçamentál'1a de que dls· 15 de.' bro de 1948' ,
''<'!na de Albuquerque. Professor Cate'põe êste Ministério. . 5 An~e;ra. do exposto' tenhoahon- Aproveito a oportunidade pàoo re·
·1râtico (E. N. B. A. - U. B.), pa- , t 'd . ir V E:' l' I ..,' novar a Vossa Excelência meus pro-
'irio O. do Qltadro. Perml1nente do 3.. Quanto ao pagamento. re.erene ra e ,suger a ossa. ',ce enc a S~Ja tl'stO!l de aprêço e mais dlstlIltacon-
'Ministério da Educação e Saúde. ao período de 23 de novem.bro de 1948 encam.nh:-.::1o à. apre<:lll.Ção d~ Cem- slderação.

Art. 2.° Revogam-se as disposições a 31 de dezembro de 1948. nutnm tê'otal gresso Nacional o Incluso projeto... de Em 13 de no've'mbt.o de' '19'9. _
,'m contrário' de Cr$ 950,00 (novecentos e c qü nto lei, autorizando a abertura. por ",ate •
• '. cruzel1·osé. deverá ser atendido 'por Ministério, do crédito especial que Ee EVlllCO G ..DV:rRA.

MtNS.\Cln,. N;.D ê51-49 crécUto especial, de acôrdo com a le- faz neeessárlo.
Senhor Presidente da Cl\mara do~ glslacão vigente, uma vez que o ato Aprov,etto a oportumdade para ré· EXPOSIÇÃO Df: 1!40rIV0t

.1)eputados: . que 'crlou a despesa só foi baixado nC' novar·a. Vossa. Excelência O5p rotei>tos
Tenho a honra de transmitir aVõs. ano em curso e pode ser assim de· do m.eu prlJfundo respeito. - Eduar- Rio de ianelro, D. P•• 10 de no·

~ja Excelência, paraa\)reclação dI) monstrado: elo 810 Filho, Encarrega.do do Expedi. vembro de 1949.
ente.

De. 23·11 a :U-12·48. 11. Cr$ 750.00 mensais PROJETO N ° 1 115 _ 1949 N.O 93L
(DecretOMlel n.o 8.315, de. 7-12-45) . ' . ·l.d Excelentlssimo Senhc·r Presidente d8.

Cr$ O Congresso Naclona ecreta: .
.8 x 750,00 Art. 1.0 E' o Poder Executivo. au- Repúbllca:

novembro (8 d) = = 200,00 tol'lZa<lo a abrir, pelo Ministério da Ao'prole&ior,padriio "J", da Escola
30 Eciuc:açio e Saúde, o crédito especial Industrial de M.aceió, Noêmla Vieira

de Cr$ 4.222.60 <quatro mil duzezntos Mascarenhas,- foi .concedIda. por lIe.
e vinte e dois cruzeiros e sessenta cen· creto de' 8 de julho de 1949, pubU.
tavos) ,para atenl\er ao po~aIr.:nto cado no "Diário Oficial" de 11..graU.

~ Total = 950.00 de gratificação de magistério, relativa flc!lI;,ãode magistério relativo a mais
oi. De acOl'do com o art. 1.0, item mero 8.315, de 7-12-45, até que seja 10 periodo de 9 de' outubro a 31 de- de 20 anC6 de serviço. a partir de9

1, do Decreto.lei n.O 8.315. de 7-12-45, expedida nova leglslnção a resp.,)1to. zembro de 19~B, ool1fcrme d1sp,õe o de outubro de 1948.
.lI. gratltlcação relativa a mais de 10 B.A vista do exposto. tenho 9 Decreto·lel n .. 2.895. de 2.1 de de- 2.0pagamento.rell1tJvoao cor.
anos de magistt'rlo era fixada em .. "honra de. sugerir a Vossa Excelên~ia zeTbrolie 1940.mcdfflcado 'Pelo."de . renteexerciclo está sendo atendido
'C1'$ 9.000.00 anuais. COrl'espondentesseja encaminhado à apreciação do n. ,8.31\,), de.", de deze~bro de 1945, l'd t • . tá I d' d'ft
I/, diferença entr. os padrões M e N. Congresso Nacional o lnclullo projeto. concedida a r.~mla Vle.•r,~ "MMcare- pe a o açao orçamen r a e que ....

de lei. autorizando a abertura,por nnos. Professor. p<lelrão J. da Es- p es êSte Mlnistét'io.
6. Pelo art, 15 ela .Lei n.o 488, de êste Ministério, do crédito especial cola Industrlld de Maceió, do Quadro 3.'Qu:mto ao pagamento do pe·

16Mll.48, foi elevado paro. O o padrão que se .faz necessárlo. .. Permanente do Ministério da Educa- riodc- de 9 de'outUllro a 31 dedezem.
-:le venclJnentos dos Catedráticos, e, Aproveito a oportunidade para re· ção e Sa11de.... . bro de 1948.. llumtotal de Cr$, 4.222.60
~omo na escala de vencimentos, que novar aVo Ex.a os protestos do meu Ar~,·2.0 Revogam·se as cUsposlções (quatro mil duze11tos e vinte e•.dols
:lcompanha a referida Lei. não ex1ste profundo respeito. - Eduard~ Rt08 em contrário. cruzeiros e sessenta c:entavosl. deverá
"Bdrão superior àquele, conttn.uouêste Filho. Encarrega.do do Expedlen.;e. ImfeAGEM •• 0 630-1949 ~eratendido. com a leglsl,'.u;Aoespecla1,

l!eacOrdo com Ble8'lsla~io'em vigor,
,~in1stér!o & conceder a gratificação l'ROJJ:TO N. 1.114 .- 1941. Senhor Presidente da Câmara des uma vez que o ato que criou a dea.

""ela base ~o.e valores eXistentes. Art. 1. D I: o POder Ex-eeutivo &11- Deputados: Pesa só fel baixado no ano<em curso
'>lpoca ,da viJrência do Decreto-lei nd· tor1zado a abrir .pelo M;nlstérlo da Tenho a honra de transmitir a lt 110de ser asalmdemonstrado:



..

.'

3.600,00
14.400,00
6.400,00

34.560,00

.480,OD

3.eoo·.00
14.400,00

480,00

3,600,00
14.400,00
.8.400,:)0

:,700,00----
34.550.00

=.

Total =

50

•. 5:x 1. 540,O~ =

:::: :J x 1.200,00 ._

7 x 1. 200.00 =

outubro a c:rz€ll1bm - 3 xl. ~()G.O{) _
- 12 x 1.200.00 _

agõsto n dez.

. sttembl'o (12 d)- 12 x 1.200.00 _
ao

out, a clei.
12 "1.200,00
jnnl:lro a julho :;

••••• 1.1. t ••• 'o, ', I ••••'. • ••••••••' ••••••• " ••••••••
Total

194.6

Cr$

106,7C
8x400,00
30

=--=Novembro (8el)

i • '. f f' '. f f,f f I' •• . .. . . . .. I", •• , •••••• ; ...Tot·)l

, 'TA
" ····~fT' ....'1'6·-·-·' .. ' ..-c-··""· ., .....,:!"i':~:".\"", ••.",.,-"-";-DI"R10'r,liDO->'CONORt;$60'CNACION'AC;":'""'::;;~';::~:--: ...~;s:: 7""/,.t>.I:!" ':MaJo':''''de'T1-950:':3~'33:''7;:

fI.!"." ] ',0 »;' 1~~lil'~ . 31-i2-48,' .i or.~ 1. 540.oir 'mensala: 1dé' ·Lel,autorlzàúdti.· :•...•))er;tura do 1.30. de .jUÍthode.1949•. publ1cÍldono
. (Decreto-lei n.o' 8 .315, de 7-12-45) . crédito' espfcllll de Cr$ 34.. 580,o!l pal'n .Diá.rio Dllalal de. 2 de J:Jlho deguln-

"'34x1.540,OOpa.!!amento de gratlt1cação demagls- te, IL gratificação de magIstério re-,
outubro (23 d) , = 1.142,60 térlo a Ambró,10 Guimarães, pro:es-lativa. a maís de. 20 anos de serviço,

. 31 sor pa.drão J, da Escola Técnica de !lo partir, de·19 de 'setembro de 1946.'
. São L1.iiz. I' . 2.0 pagamento relatIvo ao corrente

.novembro a deaembro 2x 1.540,00= .:3'.080,00 Aproveito a ·opol·tunldade para ·re· exercício está sendo atendido pela do-
- novar a Vossa .Excelência' m ..us. pro··tação orçamentária de que dispõe

4.22,6t testosde aprêço e mais distlntn CII\1SI· éste MJnlstérlo.
deraçâo Em 13-11-49 . .:... EURICO G a,Quanto ao pagamento do perío-
DUTRA. cio de 19 de setembl'o de 1946 a 31 de

ExposrçÃo DEIIIOTTVI)S dezembro de 1948. num total de Cr$
N.° .920 - 10 de novembro de 34.580,00 (trinta e quatrcmí; .e oí-

1949. tenta crusetros), deverá ser atendido
Excelentísslmo Senhor Presidente por crédito espz~!:li, de acOrdo com'

da Repúbllca: li legislação em vigor. uma vez Que
Ao Professor, padrão J, dEscola o &1.0 que criou a despesa s6 foi baí

Técnica de São LUís. A:l1bróslo Gul- xadc no ano emCUI'SO. e pode ser as
marães, foi concedida, f)M Decreto de 'sim demonstrado:, . '.

De 19-9-46 n. 31- 7·48. a Cr$ 1.200.00 mensais
De a 31-12-411, a Cr$ 1.540.00 mensais

m'.!~reto-JE.I 8.315. de 7·12-45)
scteomoro <I2dl '" 1:1 x 1.200;00 =

1948

I

4. De acôrdo com o al·tigo 1.0, Hem pesa só foi baixado no .ono em curso
n, do Decreto-leí n,o B.~~5.' d~7 de e j;.:;,de ser assím riemoristrado:
dezembro de 1945. a gr~',!fICaçao em De 23 de deaembro de 1945, a. Cr$ .
apréço, correspondente àdlfel'ença 40000 mensais. (Dec~eto-lel 2,895, de
entre 05 padrões J e I" foi Ilxada em 21 de dezembro ele 1940).
Cr$ i.540.00 mensais. Del dejane!ro de 1946 a 31 til! ele-
,5.A vista do exposto, tenho. a. hon- .zenibro de 1948 a Cr$ 750.00 mensais.

ra 'de sugerir a V,?ssa Ext:elêncla sC'.\a <Decreto-lei 8.315, de 7 de dezembro
eneomínhado àapl'eciaçao do Cano d~ 1950}. .
rresso Nacional o tncluso prolato de
lei autoÍ'lz::lndo a abertura por. este
Ministério, do crédito especial que se
faz ;neces8ârlo. .

A'Pl'ovelto a' oportunidade para re
novar a VOssa Excelência os protestos
do meu nroruneo respeito ..... Eduardo 1944
Rios FiIM, Enc'lrregado do Expedi- Dezembro. . . ..•...•.••• 4.00.0~· 1047
ente. .' 1945 ='12 x 400.00 ="... 4,800 r

PRO.1E'1'O 1946 al948=3"9.0oo.00= 27.000.~O 1'948
N.o 1.116 ....; 1949 Total... .'........... 32.306,7C

. :J congress·o Nacional decreta: 4. A· gra.tiflcaçâo de maglsté:loem
Art. toE' o PoderEx~~ ~'.vo au- aj:!éço teve o quanttcm fixado em

torízado a ab~n, pelo Mln...,~:io da o-s 4\1.00 mensais, no perlodo de 23
Ec.ucaçl!o e S'a.úCle o crédito éapecial de novembro de 1944 a 31 de dezem- f.De ,acordo como art. 1.°, ítem Nacional. a Inc!usa Exposlçã(; de Mo
de Cr$ 32,306,70 rtrmta edo:s nu! bro de 1!!~5, _em que vigo:,ava o De· n, do DeCl'eto-lei n. .8,313 de 7 àe de- ti vos, pela qual o Ministro ::la l'::duca
trezentos e seis. cruzeírcs re setenta creto-Ieí n. 2.895 de 21 de dezembro zembró de 1945. agl'atificaçâo em çâo e êaúde sugoere expedlçn-o' de Lei,
centavos) para atender ao pagllm,en~o de lN'Ore. de 1 de janeJ.:o de 1946 emapreoço. correispondel1te."4 diferença autorizando a abertura d.') crédito
d~ gratificação de mag.stérío, relat.~ diante. foi de 'C:$' 750,00 .:' mensais, entre os PadrõesJ e L, tol fIxada em especial de Cl'$ 34.580,00 para paga
VOa0 ~erlodo de 23 de novmebro de equívatenceà diferença entre OSP11- Cr$ 1.200.,00 ml'Osa1s.no pel'iodo de menta de grlltificação. de ':Tiagistérlo
1944 a 31 de dezembro de 1948,. con- drões NeM vísto corresponder a 19 de setembro de 1946 :l 31 de julho a Tomaz O<Jnzaga, Professo', Padrão
forme di8põe o Decreto-lei n. ~,895, mais de 10 anos d·~ serviço. de 1941j; e. de 1 de agOsto de 1948 em J, da Escola Industrlril.de Florialló~
21 de dezembro de 1940 modificado. 5. De acOrdo com o 3rt. LO,.ltem I diante. passou a ser: ele Cr$ ...... polis, daquele Ministério... - ..
pelo de n, 8.315 de 7de dezembro da do Dec7eto n,O 8.315, de 7 de dezem- 1.540.00 me~als. em fa~e da Lei nú- Ap:c'Ieit<> a oportunidade r.:ara.t~
d~' 1945 concedida a Edua.:do Va:gas mais de -lO•. anos de magistérIO era mero 488. de 15 de novembro de 1948. novar' a V" Ex,~ m'eus pro~e"tos.-de
Barbosa Viana, e<':UI:'ante do cargo bro re 1945, n gratificação relativa s 5. AvlEta do exposto, tenho a hon. aprêço. e mais distinta consldera·ção ..
F. D. - U.:a.l padrão O, do Qua- 'fixada emCl'S 9.000.00 anuais" cor~ ra de sugerir a'Vossa Ex\~elêl,cia seja Rio, e111.13 de nQvembrlJ de 1949. _

. de P:ofi'ssor Catedrático (E.N. E. rpsç-rnd,mtesà dl!erenç& ent:e os encaminhadoàapre.clMâ" do C011- El1RICO O. DUTRA, /
1". D. -U. B.) padrão 0, do Qua· pad-ões Me N. gressoNlloClonal o inclll~oorpjeto.de(.; - EXPOSIÇ,'io DE M9T~V/)S
dro .Permanente do Mlnistêno d!! 6 'Pelo art 15 de Lei 488, de 16 de le!, a~~orlzando a aber~ul'a por êste' ~ •
Edu~ação e Saúde. nov·embro. de 1948, foi eleva.do paro. rlnistério. d<J crédito eS;leclal que se N;O 9~~ no~embro de 194&

Art. 2,0 Revogam"se· Isdlspo.slções drât:cos; e. como na escala de venci- az, neceso!'árlo. • ExcelemlSsimo Senhor Pres!dente
em ·contrário. O c oadrão de vencimentos dos Cate-. Aproveito a oportunldaoe para re- ti R p' bli .

MENSACEM mentes: qUe acompanha a referida novar Il Voosa Excelência Oli protest~ BAo ep~o:e~~~l'. 'padrão J,' da .. Escola. ,,',
Lej não exlste.padrãosuperlo: do meu p~ofundo respeito. _ EduDT-

N.0641 - 1949 . '1' ~hu'ê~e continuou, és.te. Ministé.rl0 adeRias Fllllo,·Encarr.egad41 de Expe- Industrial Cl~ Florianópolis Tomás':.":
Deputados' "'I 1 d dlente ' G(lDZalla, f..ol concedida. por decrer.o. . conceder a p;ratiflcaçao pe a base os· .. de 14 àe ,junho ae 1949, publl<:ado.LQ

Senhor. Pres1dent-e dâ Câmara aosva1ores-exist.eilte§,à época da vigên- PROJETO N.o 1.123. DE 1949 Diário Oficial de 15 do mesmo mês, a
Tenllo a honra de t:ansm:t1: aVo cla de D"cret<>·lel n,°1!.315, de .7 de O C '. gl'atillcaçâo de magistério relat1va .. a

Ex,n para apl·eclaçãodo. Congre.sso ~ezembro' cle 1945. até que seja expe· . Art °r~re~p Nacional decreta .t· Ir.als 'de 20 anos de sel'vlço,. a partir
Nacional. a Inc!maE"posição deMo· d1da 'nova 1evls1acão a resp,pito. . ld" . b o Pode~ ExecuuvCo auto· de 19 de 8etE:mbl'c de 1946.'.
tiv-os, pela qual oM1nlstérlo da Edu· "1 A v'sta do' exO<lSto tenho a hon- r ZSã o a a rir, pelo Mmlstérlo da Edu- -2,:", O' pagnmetlto relar.I'/o ao
cação e Saúde sugere exped1ção di' :0 de· sl1~erlr a Vô~sa. ~lr~elê1"Cla se~r ~~\ (J34e.5~3.gge, (ft'i~iidl~ :~~ii~al ~~. co:·..ent.e ~X~H':C10 .está send.r~ ateJ1d:do.
lei. autorizando a abertura do cré· encaminhado ê. IIp:eclaçao d() Co • quinhentos e oitenta crUzelr(\1'"\p~!"a pe.a riota~:io. OI'~~ll't'!1tárl:l dp. que cI1s.
d1to especial de Cr$ 32.306.70. para presso Nl\(llonal () incluso proJetoê ~e atender ao pagamento de gratificação põe este J\JhmstP!'I'i,
pagamento de gratlfiçãoc:e magls- leI,. autorizando a a.bertl.lra, por s e ,de magistério. relatlva ao pel'1ot!o. de 3;- Qu tl~r.) 81'\ I'n~!!t'.en!(; 10 pe-
térlo a Eduardo Vargas Barbosa, Pro- soe faz .r.ecessário. . 19 de setembro de 1946 a 31 de' de- rlodo de l~ de S~~f.lUbro (te 1046 a .:
fessor Cated:âtlco, padrão O, da Eg. Ao:ovelto aopol't?nidade p~a re· zembrode 1948.conforll1e cU~põe o ~.~ de deli:mb:/) de 1948 !lU'" ~':)t:l~<ie
colaNac~onald.e Educação Fisjca e novar a Vossa Exl:.elen<,la os p,otest.o.~ Decreto-lei n. o 2.895, de 21 r.le dezem- el'$ 34 {;:I:IOIJ !tl';nta' e~l:"t;..o mU
1>esportos·c111·meu.D!ofund'l respeito. .,.- EaUl.lrdo bro de 1940 modificado: :pelo de n(l- ,:!'ülnhentt)/; e~,ltenta c:ll:r~"T,.n·. C:e-

Aproveito 11 oportunidade paro. .~re· Rios . FIlho, . Enc.al'regado do 'Expe- mero 8.315, de 7- de dezemb:b de 1945 \'I'IÍI sl)rúce~.i'ljC!lor c:Mito FSTlr:-'
l10va.r li\' V. Exa,' meus protestos de dlente. '. concedida a .Tomaz -Gonzag~. 'Profe: c.Ri. de 'f('I');'(;/j er..m 11 Jeg'!sl.Jçác em
apreço e maa~s dLstlnta consideração, pROJETO H.O 1.122, 'DE 1949 ~r. padórão J. da Escola Indllstl'lal'de vigor, uma ve'.' G\l~ c a',o ,'.'" criou Q .

Em 12 de novembro de 1949. '.,. ~lo.rlan pol!s, do Quadro Per~~nente despesa só foi baixado tO ano em
~mIco .0. DUTJlA. O Congresso Nacional declcta., doMlnlstéIlo da Educação e saud.e. cur~o e pOte se:- :.ssun r.:ClllCnstl'a-

" . Art. 1. 0 ~ ! o poder Executl\'o au· . Art. 2.0 . Revogam"se as dJspcsições do' ....,
uPOsrçAo DE NOTIVoS torlzado a abri!, pelo Mlnistéri'l, !ia elD contrário. De 19 de s~tel2lb"(J de 1946 p. 31 de

ll. 925 - 19 de novembro de 1949. Educaclio·e Saude. °tcriétdito eSP'acl:~ 1'ofJ:NSAGEM N 0656 DE 1949 3':ll1o de 19'1~ a C,,·S ':'.201J,OU m(m-Excelentl.ssimo Senhor :Presidente -de cr$ 34.580.00 ( r n a e, qu . .' '. /laie.
da Repúbllca, . mllqulnhento se oitenta cl'uzeil'os) Senhor Pl'ellldente da Câmarll do~ De. 1 de ngô~to a31 dedE'Zembro

Ao Professor Catedrático, padd'ão paraatendez aopaga:nen,to de, ~ra~Deputado.s: . . de 1948. a Cr$ 1.540,00 mema1s.
O, da Escola Nacional de Educação tlficacão· de magistério. re1!1dtha19~' Tenho a honra de transmItIr a V. (Decreto· lei 8.315, de 7 de derGem..
Fislca e De.sportOB, Eduardo Va:gBs perfodo de 19 de setembrp e Ex. n• p'ara apreciação do Ccngresso bro de 19(5).
Barbosa Viana. foi concedi,da. por !lo 31 de ~ezembro fie ,948, co~:

Decreto de 18 de outubro do corrente forme dfsJXãe 21 D~cre~~elnb~~mde setembro (~2 d) 12 x 1.200.00 , ..
ano, pUJ:>lic~do"no Diário Ollcial, de ~~402. :;dif1~ado pefo ,d:" número 1946 30' __'"'"""~ _
20. fi. gratlflcaçao de magistério reja- 8.315. de1 de dezembro de 1945, cun- outUbro fi dezembro _ 8 li:
tivn a mais de 10 anos de. serviço a cedida a. Ambr6:;io GuimarãE's; Pro·, 2 O
,nprtir de. 23 de novembro de 1944. leSsor. padrão J da Escolu T~lliea 1947' 1. 00. o ,..'...... .• • ..

2.· .0 pngamento do corrente exer- de SâoLulz . do Quadro 'Permal1ente - 12 x 1.200.00 - • .
delo está sendo atendido parti.. d~tr do MinlstérJo ela EducaçllDe SJllide. 1948 janeiro a julho - 7 Ir 1.200,00.. • •..•••••••..•••..•••••.•
cão orçamentã:la de que dispoe s e Art. 2.0 _ R.evogam·se as d\sposl- agOsto. a dezembro _ 6 li:

1\[Jnisté:-Io. . c:6es em floI1trárlo· o 657 1'9'49 5 li: 1.540,00 ,. 7:7OQ,oo3 Quando no do per1odo' de 23 de .. MENSAGEM N. •
n<lVembl'o de 1944 a 31 de dezembro Senhor PresIdllnte da cAomarn dos
de 1948 no total de Cr' 32.306,70 Deputados:
(trInta 'e dolsml1 trez,entoB e seis Tenho a honra. '. de transmUlr a
cruzeiros e setenta centavos) deveri\ V. Excla., para apreciação do con-
ser ntcndldo por crédito especial. de gresso Naclontll, a Inc1nsn :~XP~SICÜO ~946
~('ôrclo c~m n l~;l:ISl~c:\o em vin;or .. r1~ !>"'nl~\·o.s. p~!~quall'l \'f1.~!.~t.o.; ~a 119'"
uma ve~ que O ato que. cri()u a des- Educac~o e Saude sugere ...peQ.çao '"



226.00

2.250,00

= 18.009,OQ-20.416,00'rotal =

•

EXPOSIÇÃO DE MoTIVOll,

12,~

= 31

31 ,
Total Cr'3O.814,50,

setembro (9d) ::: 9 x 7'50,00 ==

outubro 11 dert'mbro '=: 3 x 76G,OO =:

= lx40tl~OO :::

31
a~rll ,1. àezembro = 9x4CO,OO = 3.6Do,QO

1946:
janeiro a novembro = llx750.00 = 8.250.Gb
.dezembro' (20 d) : 26x'l50.00 .= 629,Oll

1945:
màrçp (l d)

1943 31
JUl\bo a de2em'Dro = 1xaOO.OO= 5.600,UO.
1944 :12X"Oo.oO ::::: 9.600,00.

'Janeiro e teverpl"" = :ax800,OO = ,l.POO.
m'a.rço <30 li) = 30.x800,OO = 11,'H.at

~'<" ...;~ ·~~·,1""',1J;~,. ".".."':2,:_....."'.......,,,..,·' .......~J:~.:~.':",:,':,?,~ ~" ..,..,~l,~,,~~~:~:~:.~~ ..~:(.'.:'~::" \:..~....:c._'.~.Y'!N:~::"' ..i~,.\'":.~_.

"e'lK8é de 1 doe a.J6stode 1861 em •• DeMl6rclo ggDl.9&rt,.1.',lt8IDI.
41,aJJtePMlOU'.,H,r~e as, . 1.640,80, :da Decr.to-lei~T ',d'dQelll~g~.
'JIIemaie,. fice da ,Let., de 1j 1'45, a rratif, relati"a a' máiá '
,de ,nOVembro Cle19t1. , " , ' de ,lO an~de JD,aglatér1o ere. f11Cada

6. A "lata do exP6eto, tenlfu , • em O" ".000,80 anualB, corresPOl1d.en
honra de altlerir a VGlBà.mxeelêneia teã diferença entre ~ padr6eaM e
,sejaeneamb'lbado .. apreellÇio do N.

•• - De, áe6rdocom 0~at't1g01.0, 6. hJo artigo 15 da LeI 48, de 15 IlHa
item, 11. do Decrtto-Iei n., ~1.315, de 4enovembro ele 1MB, folelevllodo pr._
'1 d~. àerem'Dro de 19.5" a lra.tifica~ora o padrão de v.enc.lmento, do., C&te
em apréto,conesp0n4ente fi. , dite- dr'ticos e como na escala de .vencl
,ença en,~reoa padr6M Je L, toi mentos 'QUe aeocnpanha a referida Lei 1847 e 1M3 =::2 lC IUNlII.ll"
fixada em crt 1.200,00 meneais, cle nlo.Xi&te padrlci auperioràquele,
19. de utembrode 1M a 31 de jUlho c:ontinuouêste Min18tério & conceder
~on!1'es.!'.O," Naelonal l) incluso 1)roSe- a ,tat.ltJcaclo pela bue doa, valo,r,eB
to de lei, a\W)r~ndo ao abert.ura POfexlstent.es à época da vis'nc,la do
~te Mln1.Iltérl0, ,doeridito .eapec1a1 Oaereto-Ie18.315 .,de7 de' de~mbro f. A sratlI1C~ao de majisterJo em Art, 2.0 -Revogam·se u cI~.
que ... ta" ..._ ..c"~io 'aprA"" teve o seu nu"nt"1" fixado em pAAS' em cont.r'rio. . "
, Apr~y~ü> ã""'~-twi1dade para re-fe 1~45,&térqUe Is:,Ja expedida nova 760,00 mensals, eeiut';al;ntes à dUe- :-
novar a Vossa xcelfnela 08 protestos, eg1.s. çio a 118pe • rença entre' os padrOes M'e N, vi8~o JlIlJISAGEII xp 683.61
do meu profun orespeJto.·- Edu~ ,6. Á vis.ta do expOsto, tenho • corrt".8lX>.nder a Inala de dez anos de
ardo Rios Filho, Enearr~a(\o do ~·.honra de sugerir a VOSila Excelência., serviço e referir·seaperlodo sujeito senhor Presidente da CAmara a~a
pediente.· seja encam!nhadoà aprecia"ão dOà vigência do.Decreto-lein. o 8.316, de' DePUtadOfl: "

, ' , o 1 .Congrello5o Nacional o incluso projeto 7dedezembro de 1945 ' Tenho a boma de transmitir .aVos-
" PROJETO~. 1.138. Dl: ~9 de lei, autorizando a. abertura, por ês~ I. De acôrdo com ~ art. 1.0, Item sa. Excelência pa.raaprec1a.çli.odo

O Congresso Nacional decreta: te Mini~tério do crédito especial que l, do, Df(:l'eto~lel" n. o 8.315 de ., de O'onr".eso NactoniU, a 1nclusa,' ~poal~
Arto 1.0 E' o Poder Executivo auto- se faz necessãrío. dezembro de 1945, a gratif1c~lo re- çio de MOt.1VOIi, pela Ql.la1 o Mini.st.r1'.

rizado ,a abrir.. pelo Ministério da Aproveito a oportunidade parare- lativa IL, mala de dez anos de magls- da Jtducação e Saúde sugere ~cU~
Educação e Saude, o crédito especIal novar a VóssaExcelénc:a os protes- tério era fixada em Cr$ 9. OOO,OOção de Lei, autorizando á' a.bertUtado
d~ Cr$ 338,70 Ctrezenoos e trinta e tos do meu profundo respeito. _ C/e-.anUaÚl, corresponde/ltes à diferença crédito especial de Cr$ 30.814,50 pára.

. OIto cruzeiros e setenta centavos) ~ara mente Marlani, , (lntre os padrões M e N. ' pagamento de grat!tJcaç~o de magla-
- atender ao pagamento de gratif.t'a.. ,8, Pelo art, 15' da Lei n o 488 de tério a Heitor pra,guerPr6e8, fltofes-

ção de magistério, relativa ao perlodo PROJETo N,o 1. ~68. IlE1949 15-Ü-U, Coi léVado pa,ra 0;'0 padrão sorOatedrátJco, padrAo O, da Facul.
de 18, a .31 de dezembro d,e 18~, eon- OCongreliSo Nacional decreta: 'de yencimeutoa dos Cat.ec;lr'ticoa, e, dade de Medicina da. Bahia.

, . .forme dIspõe o Decreto-lei n. 2.895" como na escala de vencimentos que Aproveito a oportunida.depara ",re.
de 21 de d~zembro de 1940 Inodlflcado Art. 1.° .'E' o Poder ExecUti~o au- llcompanba a, rrlerida Lei não eXi,ste novar a ~ossa Excelência meus pro-
pel<l de n. 8.315, de 7 dedezem~ro tc:riz9.a~ a allr~r, pelo .M1n!stétio da. padrão superior àql.léle, continuou testos.de aprêçoe nialll distinta consl
de 1945, concedida a Paulo da, .SI.va ~ducaÇ&O eSaude,.. o crédito especial '6stt' Mlwi;térlo a conceder a graWi. deração. . .
Lacaz, Professor Catedrático, padr.ão d~ Cr$ 20.475,00 .rvi~te mil quatro· ..... 'pe1l bue dos valOres exi&tentes Em" 2'1 de novembr,o ,de 1949•
.(l, da Faculdade Nacional de Fa·rmá· centos e ~setenta e clncocruzelr06), ca"'AO. " ,
cia, do ,Quadro Permanen,te do Mi· para a·t.éndcr ao pagamento de ~a- t\ época da Vlgencla do Decreto-lei El1RICO G. DumA.

:.nistérl::> da Eduça<:ão e Sa~de. . tlfJcllção de mll'gjscérlo, relativa ao n. 0,8.315, de '1-l~.45,_ até ~ue seja
Art 20 Revoo-a.m.se aS disposiçóes período de 22 de "setem,bro de ,1948 a expediAóa ~ova ,dlegllllaça°toa lt~~!tca'

•• ,'5 , 31 .de de~:nbro de 1948 contonr.e 7.v..,ta o expos , en •...,
.emccl'ltráriO·àispõe o Decreto-lei n. o 2'.895, deUllonra de sugerir a Vossa, Exceléncl,a

.MENSAGEM N.c 538llE llH9àe de2.embro de 1940, mOdificado pelo seja . encaminhado ,â aprec1l\ÇAo Q~ d E~e~~~:a~oSerihor Presidente
, " ' " C1~ ,n,(' 8.315, de7 de llezeinbl'o de ,eongre8ll0~flc1ona1,o lnclw;o de ,Le. a ~ ....e.. ' •

.DSe~h~~/re~ldente da Oâmara dOS,1.H5, concedlC:a a Miguel Calmon Ou lLut.orizando a abertura, porêste l'!Il. ',Ao PrQtt8tior (la.t2\1rátlC<l, pa.clrà.) O, •
ep a. , ." ~lne AlmeIda, Professor Catedrã,t1Có, nistérJo,do crédito ellp~lal que se 1da' F'3culdade ele 1'ledlcinadaBa~la,
Tenho a honra Qe tranltmltlr a V. P\1·::lr:iio O, da J:s.cola Polit~n1ca da faz necesairlo.. ,He:tcr p,raguer F'rÓÍ!S, fOi conce~~a,

:Ex.', "para apreciaçAo do, .Congresso Bahia, do Quadro Permanente d"a(.l- Aproveito a oportllnidade p;l.~a re- por Decret.() de 23 de sete~bro de
JQacIOna,I,.a inC1U,S,a'lx,posiçAo de Mo- ·nist.érlo d.aEdueação e Saúcle. nOVl\,r a., VOS6IL Ele"cet~nel", OI! Pt',ote6toa 11~,19" pUbl~cado no Di4,,'to O,/~cfal de,
tlvos, pela qual o Ministro da Edu· . 110 meú· profundo respeito. , 26 do mesmomê8. a llJ:atlf1ca~lo de

c, cação· e .saúde ,sugere expedição de MENSAOE. H.O._" 'ftIo. 1 cle dezembro' de ,1949. - Cle"magJatério -relativ4l .. ·mata de 20 anoa ' •
. Lei, autorizando a t..bertwado crê· , mente Marillnt-. de serviço, '
:, dlwespeclal de Cr$ 338,'10 para pa~- Benhor ~es1dente da CAmara PROlno N." 1.169, DE 1949 2. como está afaatado dac'tedr&
mento de gratifica~6.().~de magtstê. o dJS Deputad06: '" ,'-. de.sde 27 de dezem1lro 4e 1948,exer-

. a Paulo da Sllva LaclU; professor C.. , O Congresso NI\4:.opal decreta.. ccnao o c1rgoelneomlnAo' de Dile-
: tedrátieo, padrão O, da Faculdl\de ' " .. Art. 1.0 _ E' ·0 floder Exec\lti-~o au- - , ' , ~..' l' 1
N-acional de Farmácia.', :-enho a honra dt', transmltlr atorlzado a abrir, J1e1o ,lI41nistérlo da torGeral do Dt\l:Ulrt.aglentc Na~ona

Aproveito aoport\lmdlldepara re· V:lBSa ~xce)foncla, para apteclação <lo. Edu ação e saúde, o <:récUto especial de Saude, o pllsamento ~a nova gra
novar a Vossa ExcelÊnc:ameuspro~ Coo,resso Nacional, amclusa :Expo~-, de 81'$30:&14,60 (trint& t,lllr olt.oeentos tif1caç40, .l;ille ora lhe foi concecUda=
testo,sde apt:éço ',e ,mais 41,sUnta eon· çAJ) de J4o~lv08, em.Que, ,o Sr. ~p.lbtro e quatorze crl.lZe,1r<l6, e O~,queur,a Qe~.' será, i,nlciMiolluanào reaSIl'l,\Dl,ir e~e"r
sldera~ão. da E(lué\1çâoe Saude s~ger~ eltped1.., ,tavOll) paraàtencler aopaga=1le.tlto çle clcio na Faculd.3.de de Medicina da

Em 8 de novembro de 1949. çlo. de Lei. ,utQrJZj\nclo a .abertura ,do grat1.flcaçllo demagistérfo.relatl\'ll aoB~bla.
'!:111UCO G. Dtl!ERA. ' crécl1toespeclal de c:r$~O .'75,00, para perfodo de 3 de~,àlo,de lU3 a 28 de 3. Quanto ao do perlQdo, de 3 dtt

- .' pagame:llto ,de grati1icaÇão, de maria- dezembro de 1946 conforme d~ôe o Inaio de 19"3 a 26 de dezembro de
I:XPOSIÇAO DE J!fOTIVOS'érfo a Miguel Calmon ~u. P~.n e Al- ',oeereto:'lei n.O i.BQ5.de, '2.10': .1e. 1946. num tót&l de Ct$ 30;i14,50 (tr,ln

N.o914 - 3de n<lvembro d" 19~9 .meleia, Pro!es,sor. Cate"r'tlcopadtiO zembro de 1940 mocWicado pelo, de ta ml) Qitoc~ntos e Quatàrre,cruzeiros
'. f • d" O, .da.Escola Politécnlf!l\.~a Bll'hla. n.-I.315, de 7 de dezembro de 19~5, echiqUenta centavO$), deverA, ser

~celen~l&s.mo Senhor Presden.~ a, .AproveJ.to a !>pol't\l~ldlldepatare· concedida a ,Heitor Praguer Fróes.. atendiClo por c~dito especial. de aeõr~
Bepub11ca. , , .na.\::ir a 'V~a :EJceléncia ,meU6 pro-. Pro!essOr Oatedrátlco CF. ~.al,l11a do com a leg1slàçAo em Vigor; UllUVe?;

Ao profe~sorOated!'ático ,pl':IdrãoO, ,tcstos de apreço ,e mais dlstlnta con· - O. BaniR) padrio O,do q~adrollue o at<l que crl0,ua clespe&!l'foibai.
1Sa .F~u~at!eNaci(lflal d-e :Farmácl"tst~eJ'ação... Permanente do 'Minl!ltério da J!:üllCaw xado no ano, em cur60 e pode ser as~
.Paulo <Ia Si.hta., ~aeás.!oicor.ced!da., Em 5.12-49,. _. EURlCO Q. DtTrJIA çfoe Saúde. , . sim demonstrlLlfo:
por àeereto.tle l_ Clt ag~.~ do 'corrent.e, De 3.6-43 a 30.3 45 a Cri 80000 mensais

'.ano publ1cado no Dkírlo Q/lcftlZ c1e IXl'O~rçÃo DE MO~~OI ' " •
.16. gratificação de magistério relativa De 31·3 a 31-12-45 a Cl'$ 400,OOmelUials <diferênç.l.)_
'a rnai.s de 10 anos de serviço, apiIX· ExcelentlssimoSen11or Preiildcnte' " .
tir de 18 de dezembro de lh8. " da RepúbU-::a: (De<:reto.le12.8Ib, ae21·12-40) •

Ir 2.0 l'lagamenoo relativo ao cor· Ao Profes:ior Catedrt\t1co,p'ldrAo De 1--1 a;!6·12..A6, aCrS,,:l50.00 mensais <d~fetfn.çl\),
:rente exerelcJo está sel1do ,atendido O, da Eieola ,.Polltécnlca dI' ,B:Ah!a (DecretQ-lei 8.315, ,de 7·1•.~5) .
.,peladotaçãoorça~entár:a de que dis· Miguel Calmon Du Pln e A.~meldl1,foi maio c29 d) :::; 29X800,OO =7.8.40.
'põe êlS'e MinlEtêr:o. concedida, por decreto de 16 ele ~c·

tembro do col'rente ano, publ1C:aQ<) 1l0'!i, 3. Quanto' ao .pagllm~nt o~ate~nte l)idrlo DIietal de 19.do mesmo Inês. a
ao perlodo de 18 a 31 ele deze.nb.o d! ;gratlflcaç'o .de maglat.ério rela~lva .a

,1048. num total de Cr$.338,.7a <ere 'mal~ de dez anos de servlço,a pa.·tir
IlBentos e trinta. e oito cruzeiros e de 22 de setembro de 1946
:seter.I.a.' cent.avos) , deverá ser ater 2. O pagamento, relativo ao cor
;(\ido por cred~oo esp~131. ~e acõro rentll exercício elItá sendo \\tendido
iCO~toa ql~:~~i~: aVi~;~;~EaU~Ó lo;Z j,~~ p~ladctL\ção. orçJl~entárla de lI\le dl8-
10 rs e pode ser poeê,ste MinistérIo .
.xado no ano em cu o . 3 Quanto ao perlodo de 22 de se-
.asslm demonstrado: , tenibro de 1946 a '31 de dezembro de

.~ ~»e18 a 31 de dezembro de 19~8, a. 1;148, nUl11tota,1 de Cr$ 20.475,OD (vin-
Cr$ '750.00 mensais. te rol! qU?.trocentos e seLenta e cinco,

1
1 (Dec' Lei 8 315 de .7 de, :Iezembrocruzeiros) " deverá. ,. ser atendido, por
, . . . crédito especial. de acôl'do eom a te-

,ije 1945>. ,',' "~I~lahAo em vigor uma vez que v ato
1 18 a 31 de deZe!llbr~ 7~14 di86) - qüe \crlou a despesa folbal.Xaclo no
t14 X 750,aO -, Cr$ 3 8, • ano em curso. " nade ser assim de·
• 31 ~~~trado:.
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120,00

600,00 =1,800,00

600,00 = 540,00

30

3 .x 1.200,00 =

3Q
3 x 600,00 == 1.800,00

= 7.200,00

janeiro a .março ::::= 3 X

abril (2'1 d) . =27 x

1948 anrll .(3 d)

EXPOSIÇÃO Df; MOTIVOS

4. O 1n1Jel'essadoj' percebia desde de serviço, a partir de 25 de abl'U'I' ÁPl'.oveftoa oport.·unidade para re.· -. rio tel.ativa .. m.aisde tI:), e mais dt
31 de março de 1945 a gratificação re- de 1948. • novar a Vossa' Exceléllcla meus pro- 20. anos d.e serviço, a. partir de 19 dE
lntlva ,:1 mais de 10 anos de magistério .. O pagamento relativo ao.vcor- testes ~c aprêço e mais di~',inta een- setembro de 1946. . .
c, em virtude dc nova M)uração de seu rente exerciclo está sendo utendído sldêl'açao.. 2, O pagamento referente ao cor-
tempo de serviço, com a contagem do á Ern 8 de novembro de 1949 ~ dtempo de Assistente, véríücou-se, ago- pela dotação orçament ria ele que '. . 1 , - rente exercícíc esta. sen o atendido
ta, quecompletára 20 anos tle magis- dispõe êste ' Ministério, EURICO G. DUTRA. pela dotação ol'çamentárla do. que

d A d t 3, Quanto so .do penedo de 25 dlepõe êste Ministério.
térlo a. 3 e mato ,de 19..3. e SOl: e que de abril 1\ 31 de dc~elnbl'o de 1948. ~:Xl'OSIÇÃO DE' MOTIVOS .. . . '"
no perlodo de 31 de março de 19tá a num total de CrS 7,770,00. (sete mil 3. Qual1to ao pagamento elo perIodo.
26 de dezembro de 1946, só tem direito '. de 19 de setembro de 1946 a 31 de
à diferença' entre as . duas gratifica_ setecentos e setenta cruzeiros) , .deve- ElCcelentlssimo Senhor E'l'cslãente 'b . .' .•
cões, rã ser atendido por crédito especial. da República: ; desem 1'0 de 1948, num total de .Cr
... de acõrdo com a lecrlslação vigente . 24.150,00 (vInte e ,quatro mU cento

5. No pel'lodo dê 3 de mala de. 1943 uma vez que o ato que criou a dc.s: Ao Pl'otessC!r, padrão K, da Escolne cinQ.üelltaCl'U~eltos). deverá ser
a 3;1. de dezembro de 1945,a gratlf1ca· pesa só foI baixado 110 ano ern curso TecnlcaNaCIOna\, . Maria I.jm . da atendido. por créd~to especial, de
çãocorrespondente a mais de 20 anos e. pode ser .assím demonatrado: Silva, to; conced.?a, por decrete deacôrdo .ccm a .leglslação em vIgor,
de maglstério era fixada em Cr$ BIJO,OO Diferença. de gratiflcacão de ma. 27 de rnal~ do co. rente ano, publíea- uma vez que o ato que criou .1\ dEi.
mensais, por Se tratar da vigência do gistérlo" '. - . do. no Diarh Oficial de 3 de junho pesa só foi ,balxadono ano em curllll
Decreto-lei 2.895, de 21 de dezembro . ~egulllte, 11 gl'atiflcação de magísté- e pode ser assim. demontrndo:
de 1945. De 25-4 a 31-7-48, a Cr$ COO,OO ....

6. Pelo 3rt. 15 da Lei 488; de 15 de mensais. - De 19-9-16 11. 27.-4.-48, a CI'$ 600,00 mensais <10 anos)
novembro de 19~8, foI elevado para O De 1-8 a 31-12-48, Il Cr$ 1.170,00 DE' 28·4. a',37-J-48, acrs 1.200,00 mensais
o padrão de vencímentos dos Oatedrá· mensais. . ", .. .'. 20 anoa
tdcos, e. como' na escala de venclmen- De 1·8 a 31~12-48, a Cr$ 1. 770,00 mensais
tos. que acommnha a referida Lei (Decreto-lei n.o. 8.315. de 7-12·45) , D" . t '1 I 6 d 7 "

• ! t d • i àq 1 . ( ecre 0- e 8.31, e -2-45)
11110 exis e pa rao . super ar ue e, abril (6 d.) ::::6x6Q{),OO = 120.00 , .... .....
contínuou éste MInistério a conceder 1948 . 1946 setembro (12 d> ::::= 12.x 000,00 _ 240,00
Do gratificação pela. base dos valores maio ajunho=3x600,OO ::::: 1 800,00 c' •
existente à éPoca da .vigência, elo De.
ereto-ler n."8.315, de 7de dezembro agõsto a deZembro:::' ,
de 1945, até qUe seja. expedida nova óxl.170,OO_ 5.850,00 outubro a dez~lnbro::::=
legjslação ';l. respeito. __ == 12 x UO.O,uO

". A vista do exposto. tenho B hon- Cr$.......... 'l ,770.00 • 1947
ra de sugerir a Vossa Excelência seja _
encamínhadn à a,llI'eclação do Oongreg· 4, De acórdo com o art.!..... item
so Nacional o incluso projeto de lei, lI, do Decl'eto-lei n.o 8.315, de 'l dI!
3utorizandoa lbertura, por êSte MI. dezembro de 194&, a. gratificação em
nlstério, do el'é<lito especial que se faz apl'eçD,corl'espondente à diferençanecessárío, -. t K

en re os padrõ& e M,fol lixada
AproveIto a oport,unldade para re- em Cl'$ 1.200.00 mensais no per lodo

novar a VO&la Excelência OIS prorestos de 25-4 a 31-7-48 e, de 1-6·48 em 30
elo meu profulldo respeito. dinnte, em Cl'S 1.770,00 mensais em maio n julho ::::= 3 X 1.200,00 =3,600,00

Rio, 24 de novembro de 1949. _ ele- face. da Lei n.O 488, de 15-11-48, agOsto a dezembro :::::5 X 1.770,00 = 8.850,00
• mente Marfanl, . Mas, como já percebia a gratifi- I

. • dO'" '!l'0 00 " Tota =24.150,00PROJETO N.o 1,1.74. ·.!lE 1949 ,caça0. e r~ <IV, mensa.so pre-'
sente pagamento. foi calculado a Cr$ 4, No per iodo de 19-9-46 a 27.4.48, do Congresso Nacional, a inclusa Ex-

,O Congresso Nacional decreta; UIlO,OO mensais (diferença entre Cr$ a gratificação 10iflxada em Cr$ •.. posição de Motivos,. em que' o::lr.
Art. 1.0 ~ o Poder ExecutIvo au- J 200.00 e Cr$ tlllt.,O(l) 110 penedo .de 600,00 mensais, correspondentes à di .. Ministrada Educação -e Saüele SUo:

tonzado a abrir, pelo Ministério da 2',·4 a 31-7·48, to em 01'$ L "0.00 rerença entre os padrão K e Li isto gere eXlledição de Lei, autorizando.
• Educação e Saúde. o crédito espeeta! mensais (dUel'ençn entre Cr$ 1.770,00 é, de.acôrdo. com' o art. 1.°, item I, abertura do crédito especi:tlde (.;1'$

de Cr$ 7.770.00 (sete mil seCecellto;' e Cr$ 600,00) de 1-8-48 em dia ..te. do Decl'eto~lel 8,315, de 7.12-45; de 4,60<l,OO,para pagamento de gratJ'
e setenta cruzeiros! para atender ao 6. A. vista. do exposto tenho a 28-4-48, em diante, da,taem que com. flcação dc magistério a Aivaro Fl'OlS
pagamento degratlflcRÇâó de' ml1~Ir:- honra de sugerir a Vossa Excelén- pletou 20 anos dema.glstério,pa~sou da Fonseca, ,Pro'e~sor, Cateáratlco.
tério, relativa ao periotlo de 25 de cia seja encamlnhadoã. aprcc~ação a corresponder à diferença entre os padrão O, da E~cola Naciona! d.e
abril a3lde dezembro de 1948 con· do Congresso Nacional o Incluso pro- padrões K e M, de acôrdocom o B~las Artc:!s.
forme dispõe o Decreto~lel n ° '2.895, jeto de lei; autorizando a abertUl'a, art. 1.", Item lI, do citado Decreto.· Aproveito a oportwl1dade para re
de 21 de dezembro de 1940 modJflca- por êste Ministério, .docréditoespe- lei 8.315, sendo fixada <!m Cr$ novar a Vossa Excelência meus pro
ào pelo de n.o 8.215, de 7 de dezem- eial que se faz necessárl0. 1.200.00 mensais até 31-7-48 e em testos de aprêço e mais distinta con~
~r~ h?e 1945,concedida à Dolore~ Aproveito a oportunidade para re- Cr$ 1.770,OOnlensllis de 1-8-48 em sl~~aç~~. de dez'embro' âe 1949.

e.c 01' de. Rezende, Professor, pa- novar a Vossa Excelência os prote.- ,diante. ex-vi do art. 32 da; Lei 488,
drao K, do Instit.uto Benjamin Cons· tos do meu profundo respeito. de 15-11-48. .EVRIco Q, DUTRA.
tant, do Quadro Permanente doM,t- 5. A visto do exposto, tenho a hon- EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
nlstél'llJ tia' Educação e SaUde. Rio, 24 de novembro de 1949. ra de. sugerir li VoSSa Excelência seja

Cle'nente Marian' d ' N.o}, 036 - 8 de dez~mbl'o de.Art.2.o R~vol!àm~se as disposl-' -. ~. encamlnnado à apreciação o Con- 1949,
(ioes em contrario. ' PROJETO N,o 10175, DE 1949 gresso Nacionai, - o incluso projeto Exc:elentlssimo Senhor Presidente

MENSAGEM N.o 661-49 O COl1fre~sóNaclonal decreta: de Lei, .autorlzando a· abertura, por da RepulJHca:
êste Ministério, ào cl'édito E'Speclal Ao Professor Oatedrático, pat1l'ão O,

Senhor Presidente da Câmal'a dos Art, -1." - E' o Poder Execut·lvo que se faznecessáJ'lo. da. EScola Nacional de Belas Artes,
Deputados: autorizado a. abrir, pelo Ministério Apl'oveito a oportunidade para re· A1V81'0 Fr61s cta Fonseca, fOl concedi-

Tenllo a bonra de trallsmitir a vos.~ dn Educação eSllúde, o cI'édlto espe~ noval' n. Vossa Excelência os pl'otes- da, por decreto de 20 de· outUbro ao
sn Excelênt;ia, para, B.pl'eclaçdo do clal de Cr$ 24.150,00 <vinte e quatro to do meu profundo respeito. corl'ente ano, publicado. no Dlarlo
Co!?gresso Nacional, a. inclusa Expo- ml) . cento ~ cinqüenta cruzeiroa). Rio, 3 de novembro de 1949. Oficial de 22 do mesmo mês, a grat1-
fllçao de Motivas, pela qual o Minis- para ~tendel ao pagamento d,e grn- Clemente Maricmi. flcação de magistério relativa' nllla1S
tro da. Educaçáo e Saúde sugere ex. tiflcaçao . de magistério. relatlVa ao PROJETO N." 10201, DE 1950 de 10 anos de sel'viço, a partir ete
pedlção de Lei,' autorizando a abel'. perlodo de 19 de setembro. de 1946 27 de jUl1hode 1948, .
tura do crédito espec1alde OI'S a .~1 de dezembro, ele 1948, conforme <ConVOCR<;áoj 2. O pagamento relativo ao,conen-
'7,700,00 para' pagamento de gráiiti: dispõe o Decreto-lei n.O 2.895, de 21 O COllgreSlõQ .NacIonal decreta:, te exercicio' estáselldo atEualdo pela.
cnção ele magistério à DoIOres Bel. de de~embl'o de 1940, modificado pelo Art. 1." E'o Poder ExecutiVO au- dotlW:lO ol'çamelltàrla de Que rlispõe
chior de Rezende Professor padrão de n. 8.316, de '1 de dezembro de torizado a abrir, pelo Ministério ela êstc Ministério,
K. do Instituto Benjamin constant 1945. conced,lda li. Mal'la Lira da all- Educação e Saúde, Q crédito espeCial 3. Quanto ao pagamento relel'tote
daquele Ministério.. ' va, Professor, padrâo K, dt\ Escola de Cr$ 4.600,00 <quatro mJl e seIs- aoperlodo de 2'1 de junho de 31 ele

. Técnica Naelonal, do Quadra Per- centos. cruzeiros), 'para atendel' ao dezembro ele 1948, num cotaI d'" ~rlf
Aproveito a oportunidade' pare. te· manente do Ministério da Et\ucaçClo pagamento. de gratificação ele ma- 4.600,00 (quatro mil e .seiscentos ~ru-

nO\'Rf a Vossa Excelência meus pro. e Balide. , g1stél'lO, relativa . ao. perlodo de :!'l zeiros), devel'Q.seJ: atenc:tido por ~re-
testas de. tlpreço e mais distinta con· . . h 31 d d b d 1948 dito especial. de acõrdocom a ,.e-slderação. .' Art, 2.° - Revogam-se as dlspasi- de JUIl o a e ezem ro· e '1s1' i

ções em' contrário. conforme dispõe o ~creto-Iei n.o ,. fl açao v gente, 'uma vez que II ato
Em 26 de novembro de 1949. 2.895, de 21 de dezembro de 1940 mo- que criou a despesa só foi oalxa(1O

"EU111COG. DuTRA. MENSAUEltt N.o 637-1949 d1f1cado pelo d~ n,o 8.315. de 7 de no ano em curso e poder ser IlSS1M
dezembro' de 1945, concedida a AI- demonstrado:

Senhor Presidente ela Câmara dos varo Fr6is da. Fonseca, Professor ca- De 27 de junho a 31âe dezempl'O
Deputados: . tedrático. padrão'O, da Escola. Na.clO- de 1948, a 01'$750,00 mensaiS.

Tenho ahOllra de transmitir a' V. nal de Belas Artes, do Quadro Per- (decreto-lei n.O 8,315, de' 7-12-45)'
Excelentlss1mo Senhor Presidente Excia., llaraapreclaç40 do Oongl'es- manente do Ministério da. Educação 1948- junho (4 d) IgulII li 4 ve;:es

da RepObllca: so Nacional, a inclusa 'Exposição de e Saúde.. . 750,00 sObre 30 donde é IgUal a lUO.OO.
Motivos, pela qual o' Ml.nistro. da Art. 2,0' Revogam-se M disposições 1948 - julho a dezembro - 6 ve·

Ao Professor, padrão K, do Insti. Educaçíío e Saúde sugere expediçlo emcontràrio. ZeB '750,00 Igual 11.4.500,00.
tuto Benjamin Constllnt DolôreB àe Lei, autorizando a abertura do .' ° Total - Cr$ 4;600,00,
Belchior de Rezende, foi 'concedidO. crédito especial de Cr$ 24.150,00 para ." MElCSAGEMIf. 754 - 1949 f.De acOrdo como al·tlgol,", ltctn
por decreto de 2 de agôstode 1949, pagamento de grlltltic!1çAo de mag!«- .Senhor Presiàente da Câmara dos r, do . Decreto-lei n.O 8,315. dE'.', ete
publlcado no Diário Ollcial. de 4 do térlo Ml\r1aLira. da Stlva,Pl'ofes- Deputátlos:. ' 4ezembro de 19~, a gratif1CIlÇ:'lI, re.
mesmo mês. a. gratlfict\çAo de me· ~or, padrão K, daE8cola Técnica Na- Tenha, a hQl1ra de tratu:mlt1r·a latl'l8 a mais de 10 anos' de ·UI,g18-
gistério, relativa ao maia de 20 anoa cional.·· . V0B8a ~ecelência, ~ra apreclaçao térlo era fixada em Cl'j 8.000,00 .nU-
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240,00

~
abI,correspondentes à diferençaen- ta; centavos), deverá. ser atendido Aproveito a oport.unidade para, 1"e- mês. a gratificação de 'fIlagistério re
tre.08 padróesM e N. por crédito especlnl,dc acôrdocom a novar a Vossa ExcelêncJa meus pro- latlva a mais de 10 anos de servJço.'

5. Pelo artigo 15 da Leln.o 488, de legislaçãoemv1gor, uma vez que o testos de aprêço ·e mais distinta -eon- a partir de 19 de setembro de 1941J.,·
15 de novembro de 1948, foi elevado ato que criou a despesa foi baixado síderação. O pagamento relativo ao exercício d8

.para. O· o padrão de·venclmentoa dos mnoonasntOraedmo' curso e pode ser assim de- Em 7 de dezembro de 1949. _ Eu- 1948 for-atendldo pela dotação orça-
. Ca,tedrât1cos, ·e,como na escam de • . RICO G. DUTRA, mentâria de quoe dispunl1aêste MI-
:vencimentos, que acompanha are- l té I
'ferida Lei. nio existe padrlio supe- Diferença de gl'tltlflcnçàode magis- _ n s er o. ~
ríor àquele, continuou .êsre Ministério térlo: . E};pOSrçAO DE MOTIVOS Quanto ao pagamento do período dIJ
a. conceder a gratificação pela bl.\$e De 9-10-947 a 31-12-948. a Cr$ .. OI fl 9

d
a9. b 19 de setembro de 1946 a 31 de de..'

doavalores existentes à época da vl- 75000 mensais, e ezem. 1'0, aembro de 194'/, num t<ltal de ..... ,.
gêneía do Decreto-lei n.o 8.315, de 7 J Excelentisslmo Senhor Presidente da Cr$ 9.240,00 <nove mil duzentos e'
de dezembro de 1945, até que seja (Dec.-Iei 8,315, de 7-12-945) República: quarenta crueeírcsi. devcl'á ser aten.'
expedida nova legislação a respeito. (out, (23d.) =23 x 750,00 =556.50 Ao Professor, padrão .r, da Escola dldo pai' crédito· especial, de acôrdIJ

6. A vista do exposto, tenho a non- 31 Industrial de AracajÚ. Humberto da com a legislação em vigor. uma vez
rs de sugerir ., nossa E"celêllcla. seja 1947( Silva Moura. foi concedida, ""r de- q.ueo ato que criou a despesa· sõ .'-•.
e~nca· minha·d·o "'1\ "ap·.·rec·iaçAa-o do oen- (-_ ~ _ t'v - óIV ....~""" "' creto de 7 de outubro de 1948, pubíí- baixado em 1~48 e pode s~ assim de.
gresso Nacional o Incluso projeto. de . (nove, e dez, - - x 750,00 ~1. 500,00 cado no Diário O/teial de 9 do mesmo monstraclo:
Lei autorizando a abertura. por êste (
MilÚStério,do crédito espec1al que 1948 = 12 x 750,00 = 9..000,00 De 19 de setembro de 1946 a 31 de dezembl'ode 1947, a Cr$ 600,00
se faz necessário. . . . •. $. - mensaís; .

Aproveito a oportunidade pata re- Total, Cr 11.056,50 <Decreto-Iel D.o 8.315, de '1 de dezembro de 19oJ5>
novar a .Vossa Excelência os protestos guantunt fixado em Cr$ 1.500,00 men- setembro (12 dias) =12 X 600,00 =.
do .meu profundo respeito. - Cle- sais, mas, como a interessada. j~ perce- ..
ment» Marianf. bia Cr$ 750,00 mensais relativos ao 1946 30

PROJETO 110 1 202 DE 191iC· primeiro decên1o, só tem dlr.:.elto àdl-
- ". . eraçs entN as gl'atlflcaçoes de 20 outubro a dezembro = 3 X 800,00 == .. ,..... ,..... ,. 1, BOa.O/)

(ConvO"..a.ção) e de 10 anos, razio por que o cálculo 1947 .
O Congreso Nacional decreta.: do pagamento foi feito à base de = 12 X 600,00= ,.... '7.240,00
Art. 1,° E' .o Poder Executivo ·c1'$ '150,00 menaals. Total Cr$ .· i, ,.................... .. 9,2400;-

autorizado a abrir, pelo NlnistérioDedrdo com o art. 1,0, item. n.
da Educação e Saude, o crédito es- do Decreto-Jei n.o 8.3I5,cltado,.a De aeõrdo com o art. 1.°, Item I, do do corrente ano, publicado no Dférf.(J
pecialde Cr$ 11.056,50 .(onze mil e gratificaçlo correspondente a mais Decreto-lei n.O 8.315. de 'l de. desem- Oficial, de. 12 do mesmo mês,a, grat1..
cinquenta e seis cruzeiros e eínquen- de 20 anOl de magistério era fixada bro de 1945, a gratificação em aprêço, fJcaçAo da magistério relativa a maLf
ta centavos); para atender ao paga- em Cr$ 18.000,00,. correspondente à correscondéute àd.lferença entre os de 10 anos de serviço, a partir de 11
mento de magistério, relativo ao pe- diferença. entre os padrões M e·O.· padrões J e K. foiflxado em Cr$ 600,00 ·dedezembro de UN8. .
riodo de 9 de outubro de 1947 a 31 de .. ° mensais 2. O pagamento relativo !lO- corren..
dezembro de 1948 conforme disp6e o' Pelo art. 15 da Lei n, 488, de 15 de' te exereíeío eata. sendo atendido pe..

. Decreto-lei 140 2.895. de 21 de dezem-· .novembro de 1948 <publicado no Did· A vista elo exposto, tenho a honra la dotação orçamentária. de que dls-
bro de 1940, modificado pelo de n,O.. rto Oftcial de 18 do mesmo mês), 101 dellugeril·. a Vossa. Excelência seJa põe êste Ministério. _.
8.:U5, de 7 de dezembro de 1945. ecn- elevado para O o padrão de v4lncimen- encaminhado à apreciação do Oon- 3. Quanto ao çagamentoreferentlJ
cedida a Roberta Gonçalves de Souza tos dos Oatedrátlcos, e, eomo na ea- gresso Nacional o incluso projet<l de ao período de 13 11 31. de d.':'zembreJ
Brlto,Professor. Catedrático, pedrAocala de vencimentos. gue acompa- lei. autorizando a abertura, POr êste de 1948. num total de Cr$ 459.70 (qlla"
"O". da EacolaNacional de :M~sica. nha· a referida. Lei, nl.oexiste pa.. Ministério. do crédito especial que se trocentos e cinqüenta e noVe crt1l1ei..
do Quadro Permanente do Minlsté- drAo superior àquele, continuou êa_taz necessário.. .1'05 e setenta centavos'. del'erll ~ef
rio da Educação e sa11de. te MiniStério a conceder a gratifica.. Aproveita a oportunidade para re- atendido por crédito especial, de l1cór-

. çlLo pela. base .doa valores existentes novar a Vossa Excelência os protestes do Com a legLcJlação vigente. uma ve:a
_Art, . 2.0 --Revogam-se as disposl- época de Vigência. do aludldo'Decre- do meu profundo respeito. - C/emen- que o ato que criou a despes~ só.rof

çoes em contrário. to-lei n.o 8.315, até que· seja expedl- te M4rfant., bailcado no a.no em curso e pode ser
lUNSAGIM. 1'. ORlI:-J)T da nova legislaçAo a respeito. _ PROJETO :H.O 1. 205. Dz·11l50 assim demonstrado;

Senhor Presidente da.· Câmara dos A vista do ·exp6sto. teJ2hoa· honra <Convocação) De 13 a. 31-12-48, a Cr$ 75&.{J0 mensaf~
Deputados: de propor a Vosso, Excelência o enca- O Co""'resso Na()lonal .lecl'cta.<Decl'eto-lel n,O 8.315. de'i-12-45)

. _.. .... 1 al mfnhamento, ao Congresso Nacional. .- , u. 1948 _ dezembro
A f1~ de que o CongrEsso ..dC on do iIÍcluso projeto de lei, autorizando Art. 1.° E o Poder Executivo au- 19x750 00

se desIgne de dlcidlr sôbre ol1S8unto a abertura. por êsteMlni8tério. do tortzado a abrir. pelo M1nlsterto da . '
nela versado, tenho a. honra de sub- crédito especial que se faZ" neceesirio, .Educação e Saúde, o crédito ebpecial (19 dias) =Cr$ 459,70
meter à apreciação de Vossa. . Exce- ·para o que. juntamente com o men- de Cr$ 450,70 (quatrocentos e clnqOe:l- 31
lência, a lnflWlt eXP~içl~ ~ m~t- cionado projeto, desde logo submeto ta e nove cruzeiros e setenta centa- 4 De acõrdo com o art 10 Item I
:v~, POJ~~o "ã quaso'd en or 6e -.à sua. comideraçlo o anexo esbOço de vos>. para atender ao pagamento de do beer~to-Iel no 8 315 de i:12-45. á
n str~ .a d ufai

ç °U~(Il'::n~lro~bera mensagem. . 1948, conforme dispõe o Decreto-Ielgratiflcaçáo relâ.tlv~ .,;, ma.1s de 111
:~: d~aOcré~lt~' C:peciaJ de·~. • Aproveitando a oportunidade.. re_n,D 2.896, de 21 de .d~embro de 1940. anos de masl.;télio era fixa.ãa em Cr.
11.056,SO. para pagamento de-ln'ati: novo a Vossa Excelência. os protestos ~~i~od~elf9Ae ~ôn~J:3áde'k~: 9,000,00 anuais, cOl'er~pondente à,. tll
ficação de magistério a Roberta Gon. do meu mais profundo respeito. -nholt José Augusto· Berge ·.pr~es. r ferença entre os padroes M 3 N.
,alves de Souza· Britto, Professor Co... .Clemente Marfant. Ca.tedrático "adrlo O da·F.~'ldje S, ..Pelo a.rt. 15 da Lei 488•. ~e
t d áti P dl'- "O" da. Escola lia.- . N I ' t' , _.. 15-11-4-8 foI elevado para O o padralJJ r 1cdo,~. tO d· b I - ldad do PROJJI:IO N.o 1.204, %)11950 . ac onal de Filosofia. do QlUdrq Pe!- de vencimento dos Catedráticos, e,
B~~~l. e 11.8 ca a. n vers e .. . (Convocação) , ~~:t: do Ministério da Educaçao cômo na escala de vencltnentos. qUtf

O Congresso Nacolnaldecreta: .' . acompanha a referida Lei, ni\O existe
Valendo-me. do· ensêjo, reafirmo a Art. 1.0 I: o Poder Executivo auto. Art. 2.0 Revogam-se as di.spolSlçóes. padrão superior àquele, continuolÍ és.

V~a Excelência cordiais pl'otestos d.e rlzado a abrir pelo Minlstérlo da. Edu- em contrário.' .. te Ministério a concetler a. gratifl,~a.
aprêçoe consideração. . ca.ção e Saúde, o crédito especial .de MENSAGEM l' ° 72049 ção pela base dos valores existente!

Em 25-1?-949 - Etlrico Gaspar Or$9.240,00 (nove mU duzentos e qUB- . -. à época da vigência do Decreto·lel
Z\tttra w. . renta cruzeiros) • para. atender aOll9.- Senhor Presidente da Cã.m.ara dos n,o 8.315, de '1-12-45. até que seja. cox-.

. garnento de gratificação d,e maglsté- Deputados: pcd.ida nova. legislação a respeito.
EXPOSIÇÃO DE l\wnvos rio. relativa ao periodo de 19 de se- 'l\!nho a. honra. de trAnsmi~ir 11 6. A vista do exp06to.tenbo a han.

tembro de 1946 a. 31 dedezem.bro ele Vossa, Excelência, para.aprC(liação .do 1'0, de sugerir a Vossa Excelência se!.
Rio'de Janeh·o •. D.P. 15 de de- 1947, conforme dispõe o Decreto-lei Congresso Nacional, !lo incluss. Expo- encaminhado ~ apreciação cIO Con.

zembl'o de 1949. n. 2.895. de 21 dedezem'bro de 1940· ~Ição de l\rotivoB,em que o sr. M!.gre880 Nacional, .0 incluso urojeto dI
.' . - . .modifica<lo pelo de n. a 8.315, de 7 de nistro da Educação e Saúde su;ere Leiautor1zando a abeL·tura•. por êstl

Gratlhcaçao ded M:~ister~ i: Ro- dezembro. de 1945. concedida a Hum- expediçlo de Lei autorizando a aber- Ministério, do crédito es·peclal que 31
berta Gonçalves e ouza r o. be~ da Silva Moura, Pr~fessor. pa- tura do. crédito e:speclal.de Cr$ 459,'10. faz nect'Ssário.

Exce1~ntissimo senhor Presidente drajú? J, dQll. ::ol~Indust:ldde~la: para paga.mento de gratltlcação de I..o~ovelto a opórtunlda:cle - para reo
da Republica: .ca ,do u o rm.a~n o S magistério a Relnholt José Augusto :lnv~r ,. Vossa Excelência os protesto!

Ao Profes~or Catedrático, pa.drão têrio da Educação e Saude. . Berge. Professor, Catedrático. padrão do meu profundo l'espelto. _ Clemen'
"O", da Escola Nacional deMúsica, Art. 2.° .Revogam:-se as dlsposlçôes ?t~ da Faculdade Nacional ~e PiloSo-te Marfant. '
;Roberto. Gonçalves de Souza Brito, ~m contráriO. ' . PROJETO N. 1.211 _ 1950
:foi concedido, por.decreto dllotado de l'RNSACEM N.° 728-4& Aproveito a opartupldade para re-
27 de outubro último, e publicaclo no . novar e. Vossa· Excelencia meus pro- (Convocação>
"Diário 0Iicl~l" de 29 ~o mesmo. Senhor· ~rasldente da Cama.ra dos testos ~e apreço _e mais distinta con- O COllgresso Nac:onal decreta:
mês.gratificaçao de maglstério r~- Deputados. sideraçao. .• .. AI.t. l,D _ Jl: o Poder. Executivo nU'"
lll.tivi; a, mais de 20 anos de serVl- Tenho a honra de transmItir a Voa- Em 5-12-49, - EUrico G.D1Ltra. tOl'izado a abrir, peloM1nlstériode
ço. . .. .. 'sa ExCelência. para apreciação- do EXPOSIÇÃO m: MOTIVos Educação e Saúde, o crédito especial

& gratificação em questão 'teve seu CongreSEio Nacional, a inclusa Exp()o N" 992 de Cr$ 3.267,00 (trêsmU seiscentos e;
. . . slção de Motivos, pela qual o Minls- ' . vinte e sete cruzeiros). paraat('l1de~

O pagamento . relativo ao' corrente tI'O da Educação e Saúde sugere ex- Rio de Janeiro,D. F .• 1 de de~cm- ao pagament.o de gratificação de ma-'
exerclcio está. sen~o atendido pela do- pedlçáode· Let,· autoriza.:ndo a. abeTtu- bro de 1949: . glstério ao período de 28 de setembr01
tação C?rçamentátla de que dispõe es ra do crédlto especial de Cr$ 9.240,00, ~lentissimo Senhor :Presidente a 31 de dezembro de 1948, confol'me
te Mil1lstérlo· para. pagamento degratiflcaçáo de da. Repúbl1ca: .. . dispõe o Decreto-lei n. 2.895. de :U\

Quanto ao perfodo de 9 deoutu- magistério a. Humberto da Silva Mau- - ,Ao Pl'oEesaor Ca.tedrátlco, padrAo O, de dezembro de 1940, modificado pelo'
bro de 1947 a 3tde' cJezembro de 1948, ra,Professor, padriioJ, daJ!lcoJa. Inwda Faculda.de Nacional de FlolO8fia,cle n. 8,315. de '1 de setembr() dé 1945,
num total deCrSl1.056,50 (onze mil dustl'ial de Araçajú, daquel,e Ministl!- .Reinholt José Aup;usto BerRe. toi oon- concedida a F'lorlano de Araujo- Gols,
• cinquenta e sei... cruzeiros e cinquen- ',lo. cedida, por decreto de 10 de llutubrn· Pl'ofesaor, pad1'ão~. da. Escola Técl'!i"

,"
, .. I' J l
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117,00;
outro a dez. == 3 x 1.1'10,00=

3.510,00.
Total = 3.627,00.
4. De acõrdo com o art. 1.°, . item

n. do Decreto-lei n, 8.315, de 7 de
dezembtc .de 1945.agratiflcaç!i.o em
.aprêço.corl'espondente à d:ferença
-entre osnadrões K e M, fo1.fixada f:m
CI'$ 1.]70,00 mensaíst vmas, como já
,percebia a grlltüicaçâo de Cr$ 600.00
illllmsniB. o presente pagamento foi
cnlculado em Cr$ 1.170.00 mensais
(dlfel'enca entre Cr$ 1.170,00 mensais
c 'Cr$ 600.00).

5.' A vísta do expôsto, tenho II hon
rn de sugerir â V. EXIl. s-E'ja encamí-

. nhndo à npl'eclação do Congresso Na·
eional o Incluso pro.letodl' lei. sutc
rjzando a. abertura, paraêste Minis·
térío, do crédito especial Que te faz
lTIl'l1cssário.· . '.

Aproveito a. oportunidade para re
novar Il V. EXR.OS protestes do mel!
J,ll·of.undo respeito. - Clemente Ma·
riu.ni.

DIAR.·IO:OO'CONORESSO ··NAC10NAC., . .

mes, ProfeSllOr .Catedrático, padrão 0,
da Escola Nacional de MinaIS e Me·
talurgia, . do Quadro Permanente do
MinistérJ<J. da Edu<:ação e saúde. .

Art. 2..0 Revogam as dji;posi~ões 'em
contrário.

MENSAGEM R.o 759-49

SclJhor Presidente da Câmará
Deput~dos:

A fim de oue o Congresso Nacional
se digne de' decidir sôb:'eo assunto
nela versado, 'tenho li honra de sub.
metera npreciação de VOlisaExceJ~n
ela a ínclusa rexposíção de motivos,
mcôhmte a qual o S~n!'<)r Millistro clã
Edu::açil.o e S'llúde sugere cxpedlçâcde
lei, ·allt·ol'lzanlio li abertura aocrédi·
to especía, cl.e Cr$ 4. 2ú9,70, para pa
gnmento de~rHtiHcaçãoàe magisté
rio a Francisco de Assis Magalhães
Gomes. Professor Catw'rático. padrão
0, da Escola Nadonal de Minas. l!
Metalúrgica da Ul1:vel'sidade do Bra
sil.

Aproveíto a oportunidade para a re
novar a V03sa Ex(;€limda as expres.
sões de minha elevada consídsração
e sincero aprêço ,

Em ]8 de dezembro de 1949.
EURICO G. DUTR.II. '

EY.!'ÓSIÇÁ(. DE. MonVOl

N. o 1.060

Julho <l9clias igual
1~x750,OO-----_.

3J..
Agôsto a dezembro

5x750,00=·

30
1946

dezembro

;"'a,io de 19S0 34~

.~



.,
J.'III,W

7.200,01»

4.200.00

4.700,00

18.040,00

;::, ~. 1.1' '.

Total_ •. t, ....... • ', •••• tI.

12 x 600,00

1948'
Janeiro a julho - 7 x

600,00= .•.•..••..•..••
AgOsto a dezembro - &

X'. 940,00, ,= ,' t

1.800,00

7.200,00

4.200,00

3.450.00

Total, .•...••. i "',1

4. DeacOrdoccm o art. 1.0. , Item.
lI, da Decreto-lei ·n.° 8.315; de1
de dezembro de 1945. a gratificação
em aprêr;o,: corresponder.te à dite-

PROJETO N,o 1.220. DE1950 rença entre os padrôt.J J e L, t01 fi-
(Conv~ão) xada em 01'$1.200.00 mensais no pe-

O Congresso Nacional decreta: rlodo de 24 de setembro .de 194.6 a.
Art. 1.° E' o poder Executivo flU- 31 de julho de 1948. e. de 1 de agOs

tOl'iza.do a abr.l1', .pel.o Mlnis~êrio da to de 1948 em diante., eL .....• , .••
fi; ã 'd é>llt . Cr$ 1.540.00 mensais, em face da

ducaç o e sau e ocr .. o P.GpCCil\1 Lei n.O 4.88.. de 15 de novembro de
de Cr$ 18.040,00 (dezoitorntl e qua-
renta cruzeiros). para at~nder ao 1948. .
paglllllcnto de gratificação àE'mllgis· 6. Mas, como ,Já percebia a gratlfl
tério, relativo .ao período de 24 .de cação de Cr$ BOO,OO mensais, o pre
~ecelnbro de 1946 a 31 de de7.embro sente pagamento foi c-alculadoa. .,.
rle 1948, conforme dispõe o Decreto· Cr$ 60000 mensais <diferença entre
lei 11.° 2.895, de 21 de d"llc..nbl·O d~ Cr$ 1.2ÔO,OO e 01'$ 600.i101 no periOào
1940.. modificlldo pelo de' n.O 8.315, de 29 de. setembro de 1946 e 31 de
de 7 de dezembrq de 1945, concedida julho de 1948 eelnCr$ 940,00 men
a Evaristo ,!\fartll1s de Sou:;a Pro- sais (diferença. entre cr$ 1.:>40,,,,0
!essor. padrao J. da Esc::!l.'- Ir".tus- e Cr$ 600.00) de 1 de agloõto de 1948
trial de. Nata.l, do Quadl'o PC~lna· em dia,nte.
~i~~~. do Ministério de Educ:aç.\oe G. A vista do exposto. ~enho a h.on •

Al't. 2.0 Revogam-se as disposições ra de sugerira. V_ .Ex. seja enca-
em contrárIo. minhado à. apreclaçao dL Congresso

Na.cional o lncluso projetoee 1elau"
MENSACJF.M N. 721-1949 torlzando a abertura. por êsteMinis"

Sr. Preslden:te da. Câmara elos têrlo. d? crédito· especial que se fall
Deputados' . necessál ia .
.' ' . Aproveito a oportutJônce parl1 re

Tenho a .honra de transmitir.. a 110var a V. Ex," os pl'otstose do meU:
V. Ex.·, pal'a apreciação do Congres- profUl1do respeito. - Clemente Mu
lloNaclonoJ. a inclusa Expo;;lçi:io de riltni.

. D!terençade gratlfiCllção de ma- baixadó no ano emçW'oSo e POde ser gpo~çi(l DI MOmo.' ~~tJvôS: em' /IUe o Sr. MihJ8tro de
-'atéri . a.3S1m demonatl'a.ão: Educação e 'Saiidesugere expedIção
,,~ o: Cr$. mensais Dl!erença.:le gratificação de ma- N. 003~ 1 de dezembro de 1949. de lei autorizando a abertura do cré·

. gístérío ; Exmo. 51'. Presidente da. Republl- dlr.o especlaldeOr$ 18.040,1)(J. pa.ra
De 31·10 a 31-12-47 ...... 600,00 Olf ca. pagarr,ento degrati~icação d~ magts-

o 2 5)De~G-lla. 31 de dezembro de Ao Professor, pB(\rão J,. da Esc.>la terío a Evaristo Martins ele Sousa,
(Decreto-lei n. 8.315, de 7-1 -4. 1948, 11 Cl'$ 750, mensais Indus,trlal de FlorianópollB, Ari Jor- E'rofcE'll>or,' \ladrão J, da Esco.a' In-
Outubro (1 dia) - (Decreto-lei n,° 8.315, de 7 de dão da Sllva, foi coneedída, por de- dustnal de Natal. daquele Mlnisté-',

1 ~ 600,00.... 19,40 dezembro de 1945) ereto de 15 de junho de 1949, publl- rio.
novembro (5d) == 5" 750,00 = 125,00 cado no DllÍrlo 0lielal de 18 domes- Apl'O\'eito a oportunidade tJarare-

31 mo mês, gratificação de magistério novar aV, Ex.n, meus pro CP.'J , os de
1947 ... ao 'relativa a. mais de 10 ancs de serví- amêeo e mais distinta conslderaçã~.

Novembro e dezembro. 1948 ço, a .partlr de 19 doe setembro de EURICo G. DUTRA..
2 x GOO,OO •••• 1.200.00 1946. ,EXPOSIÇÃO 'DI MCTIVOS

. Tv"al .' •... :.... 1.219,40 dezembro :::: 750,00 2-. O .pagamento .relatívo ao correu- N. 995
A gl'atiflc8Ç.\!.·ode magistério em teexercicio está sendo atendido pela

aprê"", relativa a mais. de 20 anos Total = 875,00 dotação orçamentáría de que dIspõe 1.° de dezembro de 1949,
"'" . Ml lsté I Exmo. Sr;presidente da 'Repú-

de serviço, foi fixl1da em Cr$ 1.200;00 4. A gratiflca.ção em apreço teve eSie Qu~nt:~;' pagamento do perfo- blíca,
mensais, de acôrdo .com o artigo 1.0, seu quantumflKado em or$1.500,OO· .• .d1946 31 d Ao Professor,padrão J,da Escola.

':ltem 11, do pecreto-íeí n. 8.315, de. mensats mas como o interessado jn do de 19 de setembro e . la.' e Ind1.lstrlalde Natal. Eva1'1sto Martins
/2-12-45: mas,como o_interessado jã percebia' Cr$ "50,00 mensais relativos dezembro de 1948, ~um tata. . de , .. : de Sousa foi. concedida, por Decre
dPcrcebla a gratificaçao relatíva ao ao primeiro decênio. só tem direito à Cr$ 16..890.00 (dezesseís mtl oitocen. to de 27'de maio de 1949, publicado.
Primeiro decênio, só tem dire.tto à alferença entre a. gratificação de liD tos e noventa. .cruzeiros) .. dev.erá ser Oli I • r d j h s
oiferença. ent.re as gratificações de e de 10 .8n08.I raaão por que o cálculo atendido por cre~ito esp.ep.lal, de acõr- no Di/irio cfa ~ ~ e un o e-
:10 20 anos " d pagamento foi feito· à .baae de Cl'$ do com a leglslaçao em vigor, uma vez guinte, a gratificação de magiatéríc,

~ .....~'t h . h o • 15 aue o ato que criou a despesa .sófo! relativa a' mais de 20 11 nos de ser-
A vísta do. exllOsto. en o a on- '750,00 mansa . baixado no ano em curso e pode .:.er viço, a partir de' 24 de setembro de

:ra, de sugerir a ~ossa. Exce}ência 5, De acõrdo com o artigo 1.0 item assím demoustradot 1946. ., , "
:eeJa. enca.minhado l\ aprecíaçâo do 11 do Oecreto-lei n.p 8.315, citado, a. Or$ mensais 2. O pagamento relativa ao cor-",
9ongreaso Naciona.1 o inclW:0 r,rojetOgratiílcaçâ.ocorrespondente a mais de De 19-9-46 a 31-'7-49 600.00 rente exeretcío está. sendo atendido
~ Lei au~rlzando a. !lbeltula, por 20 anos de magtstérío era fixada em De 1-8-48 a 21-12-48 . 690,00 pela dotação orçam.:!l.tárla de que
·'êste Ministério, do crédito especial Cr$ 18;900,00 anuaIS, cor!eSpcnàc11tes . <Decreto-lei n.> a.31li, de 7-12-45). disp6eêste Ministério. . .'
que se faz necessário. à diferença entre os padroes M e O. 1946 3. QuantO ao do periodo de 24

Aproveito a oportunida.cle para. re- 8et mbro e12 dias) de setembro. de 1946 a 31 de dezem-
novar a Vossa Excelênc1a osprotéstos ] 6. Pelo artigo 15 da Lei 488, de 15 e 12 K 60000 240,00 bro de 1948. num total dt .. ; .....
àe meu proIundo respeito. - ele_ de novembro de 1948, fol elevado para. ' ..... Cr$ 18.040,00 '<dezoi', mil e ,quaren-
mente Mariani. • O;' o padrão de venclmentosdos. Oa- 30 te. cruzeiros), deverá. seratendid4

. .. tedrãtlcos e, como na escala deven- édito pelaI de "cordo com
J'ROJErO H.o 1.218, DE 1950 elmentos 'que acompanha a referida outu,bro a dezembro por cr es e .. -- .3 60000 a legilllação vigente, U· a vez que

(Convocação) Lei, não existe pa.drã? superior aque- x.... 94'7' •...•.• o ato que cnou a despesa só foI· bai-
le .continuou êste Mmistéd<l a con- 1 xado no ano. em curso e pode ser'Art. 1.° 1ll o Poder Executivo auto- ceder a gratificação pela base dos va- 12 x 600,00 • d

rlzado 110 abrir, pelo Minlsterio da lores e:dõtentes à época da. vígênela. do 1948. assim demonstra o:
:Bducação e 8aude, o crédito especial Decreto-lei 1'1.0 8.315, de 7 de dez.em- Ja.neiro a julho-7 x 600.00 Diferença de gratificação de ma-
de Cr$ 875,00 <oitocentos e setenta e bro de 1945, até que seja expedida Ag6sto a dezembro· - 5 x glstério de 24 de.· setembro de 1948
cinco t'ruzelrCl6) para !1tender ao pa- nova leglsla~ão a. respeIto. 690,00 • ;................. a 31 de julho de 1948. .I Cr$ SOO,OO
8a.mento de gratlficaçao de magisté- ---- mensais: .de 1 de agOsto dt 1946 ~
I'io, relativa ao per:odo de 26 de no- 7. Avista do exposto,ten!"lo a hon- 6.890.00 31 de dezembro de 1948, e. Cr$ 940,OO~.·
~embro a 31. de dezem:JrCJ de 1940, 1'a de sugerir a Voss.a,. Excelencia .seja. d 1948 C $ 94000
modificado pelo de n. 0 8 .315, de7 encaminhado à apreciação doOon. 4. De acOrdo com o art. 1.0, item. e' . a r ".
de dezembro ...e 1945, concedida. a gressoN~lonal o incluso projeto de I,do Decreto-lel 8.315, de 7 de de. (Decreto.lei n.o 8.315, de 7 de de-
~a.ncisco de Menezes Pimentel Pro~ Lei•. autol'lzando a abertura. por êste zembro de 1945, a. grat1f\ca.ção em zembro, de 1945). '
:fessor Oatedrstico,' padrão O. da Fa- .Ministérlo. do crédito especial que se 9prêço corresponde à diferença entre 1946
cu'dade de Direito do Oeará, do Qua- faz necessário. ospadt'ões J e K, foi fixada em ....
dro Suplementar .do Min!stério da Apro\'elw a·' oportun1dade para re- Or$ 600.00 mensais, no perlooo de 19 Setembro (7 dias) - 7 x
Educação e Saúde. novar a Vossa Excelência os protestos de setemhro de 1946 a 31-7-48; e, de 600,00 = .

Art. 2.° Revogam-se as disposições do meU p~o!Undo respeito. - ele. 1-8-48 em diante, passc>u a ser de .outubro a. dezemlrl) _
em contrário, mente Murtcnt. Cr$ 690,00 mensaIs, elO face dale1488. 3x 600,00 = .. ........ 1.800,00

MENSAGEM N.o 753-49 PROJETO :N.o 1.219, DE 19.50 de 15-11-48.' 1947
Senhor Presidente da Oâmara. dos <Convoca~ào) 5. .A vista do eltposto, tenho a. hon-

Deputados: O Congreso Nacional decreta: ra de sugerir a. v. Ex. seja enc~ml-

'renho a. honra de transmitir a Art, 1.0 _ E' o poder Executivo nhado à apreciação do. CongreSso Na-
Vossa Excelencla. para ap:eclação d~ aut(),rlz~do aa~rir. pelo Mlnistél'lo de cional o Incluso projeto de lei, auto
C0!1gresso Nacional, a !tlclusaExpo Edueaçao e 8Qude. o crédito especial rtzando a abertura POf êste .Minlsté-
6lçao; de. Motivos.. pela qual o M!- de Cr$ 16.890,00edezessels mil oito- . '
llistro da Educação e saúde. sugere centos e noventa . cruzeiros), para. rio, do crédito especial que se faz ne~
expedição de Lei. autorizando a a.ber- atender ao pagamento de gratifIcação cassirlo. .
tura da crédltoespa:: d, Cr$ ~'l5.00. de magistério. relativa ao periodo de Aproveito a oportunIdade para. re-
para pagamento. de gratificaçaode 19 de setembro de 1948 a 31 de de-
magistério a Francisco de Menezes zembro, de 1948 conforme dispõe o novara- V. Ex". os protestos do meu
iPimentel. Professor. CatedrátIco. pa- decreto-lei n.o' :U95. de 21 de de- profundo respeito _ Clemente Marta
drão O.da Faculdade de Direito do zembro de 1940, modificado. pelo de nt
('eará..· n.o 8.315, de '1 de dezembro de 1945, .
: Aproveito a oportunidade para re- concedida a Ari Jordão da Silva, Pro
nOVar a VOSS!! Excelênda meus pro- fessor, padrão J. da Escola Indus
,testas de aprêço .e tnaisdistlnta cun- trial de Florianópolis, do Quadro
slderac;ão. . Permanente do Ministério de Educa-

Em 14-12-49.- Eucrco G. DU7RA. çâo e Saúde, . .
EXPOSIÇÃO DE MorIVos Art. 2,0 - Revogarn-se as dispo-

N.... L031. sições em contrâ.rio.
De 8 aedezembrode 1949, MENsAGEM N. 722-49

" Exc'elentissimo Senhor Pr·esldente da 5 d d b " 1949
·lRetlubl:ca: e ezem ro- ..e.
, Ao Professor Catedrãtico. padrão O, Sr, Presidente da Câmara dos
~a . FMulda<ie de Direito do Ceará., Deputados,
v·ranC1SCt. de Menezes Pimentel, foi ..
~ncedltia; por Ciecreto de 8 de ju. Tenho a honra de transmlt1r a V.
HIlho de 1949, publicado 110 Diário O!I~ Excia" para apreciação do COI}ll'res
~al de 10 do mesmo mês, e. gratifica.- so Nacional, a inclusa Exposlçao de
l~ão de m.agistério relativa a mais de Motivos, em qU~ o Sr. Ministro. de
!'tZ0 anos de serviço. Educação e. Saude sugere elCpedlção
! 2. O pagamento relativo aocorren- de . lei autorIzando a abertura do
:te exerclcio está sendo. ati!ndido pela credito esp.eclal de .. CrS 16,.890,00,
'C:1otação orçamentãria de qUe dispõe para \?agamento de gr~t\ficf1.çao. de
'êste Ministério . magisoorlc a A!i . Jordao da Silva,
i a.Quanto aô periodo de 26 de no- Professor, padl'9.o J',da. Escola In
l'Vembro a 31 de dezembro de 1948, num dust.rla!." de Florianopolis, daquele
ll;otaldeCrS 875.00 (oitocentos e se- Mimstél1o.
!tenta e cinco' cruzeiros), deverá ser Aprovel\.<) a oportunidade para l'e
:atend!do)or crédito especial. de acõr- novar aV. .ElCcia. meus protestos
(lo com a. legislação em vigor, Uma. de aprêçt\ e mais distinta conside
:vez QUe o ato qu~ erlou a despesa foi ração. ":"Eunrco G. DUTRt!.

,,,"
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30

240.00

4.200.00

Cri

3.45000

1.800.00

7.200,00

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Setembro <12 dias)
12 " eoo.oo

30
Out.ubro a dezembro -3 x

600.00 ..
1947:

12x 600.00 ..
1948:

Jan~lrc .a julho - 7 x 600.00
AB'Ô8~O a dezembro- 5 x

690.00 .---
, Tot.al , 16,890.00

4. De acôrdo com o art. 1.0, lte-m
1. do Det'reto-lel n. 8.315. de 7 àe de·
zembro de 1945, .a grat'flcaçãcem
aprêço. corr'~sp()nd{'nte à diferença I
entr~ 06 padrões J e !t,fol fixada em

Cr$

30

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS

MENSAGEM N. 745-1949

f'lovembro (12 dias) 
12 x 60000 -

Senhor Presidente
Deputados:

Tenho a honra de transmitir a Vos
fia Exeelênda, para apreciação do
Congresso Nacional. a inclusa Exposi
~ão de .Motlvos. em que . o Sr. Mi
nístro da Educação e Saúde sugere
expedição de lei. autorizando a abertu
:ra do erédíto especial de Cr$ 8.490,00,
.para paB'amentode gratlflcaçãQ de ma
gistério a Idalino Rosendodos santos,
Professor, pa.drâo J. da Eseola tndus.
trial de Flo:lanópolls, daquele Minis.
térlo.

Apr()veito 8 op~rtunldade para r..no
var a Vossa Excelência meus protes
tos de aprêço e. mais dístíntaconsíde
:ração.

Em 12 de dezembro de 1949. - EU
IreCl n. DUTRA.

De 19 1l~47a' 31-7-48.
in"~nsa \s .

De 1-8 fi 31-12-48;a Cr$ 690.00 men
sais.

(Dcc. Lei n. 8.3,15, de 7-]2-45).
1947

Dezembro .
1948:

Janeiro a julho - 7x 600.00
Apôst.o a dezembro - 5 x

AlO,OO ••• ; ..

/I'Ilo.tf:ro •." 1.128, q' 19"', te • diferença eDtre OI. padrõe.s 3 e Aproveito a OPor'tunidade para re~ Crt SOO,OOmensals, no perfodode 1.
!C,loi fixada em Cr, 880,00 mellBala. novar.a Vossa ExcelênCIa. os protel!- de ..setembro de 1946 a31 de julho de

(Convocação) , 5.. Avista do exnosto, tenho a hon- '006 do meu mais. profundo respeito. 1948, e, de 1-8"'611 em diante, '~u
Art. 1.0 -s o P9derExl!eutkro au- ra de sUlerir a Vossa Excelência seja RiO de JMleiro, 8 df' dellembro de a ser -de 01'$ 6f:~,OO mensais, em face

torísaâo a abrir, pe.1<l MlnlStMo da encaminhado à a.precla~60 do con- 19.9. -'-Guilherme da Silveira. da Lei 488, de. 15-11-48.
iEclucação e Saúde, o crédito Mpeclal gr,esso Nacional o Inclu.sa projeto de. 5. A vista do exposto, tenho a
Ide cr$ 8.49000 (oito mil quatroeentes lei, autorizando a abertura, por êSte ,PRo3tT(l !f.

O
1.235, DE 195(l honra de sugerir a VbMa Excelênc:a

:e noventa cruzeiros) para atender so Minl.stério, do crédito especial que se <ConvocaçAo) seja encaminhado" à apreciação <10
!pagamento de gratiflcaçAo de magLsté- faz neeessârío, O C N I I d t· 'Ccmgresso Na(llona1 o .1i1clusoprojeto
'1'10 relativa ao perlodo de 19 de no- Aproveito a oportunidade pa.ra re-angresso . ae ona eere a: de lei, autorizando. a abertura, por
ivembro de 1947'11. 31 de dezembro de novar a Vossa Excelênci'a os protes- Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto- êSte :Ministério, do erédoito' espeeíal
194B, conforme dispõe o Decreto-lei tos do meu profundo respeito. rillado a abrir, pelo Mlnlstérloda que se faz nece.ssê.rlo. .
-n, 2.895. de 21 de dez.embro de 1950 ctemente. Marlani. Educação e Saúde, o crédito especial Aproveito aOp01"tunldade para,Te-
~/ll1odlflcadopelo de n. 8.315,de7 de PROJETO !10 1233 DE 1950 de Cr$ 16.890.PO (dezesseis mil oi- novar.! Vossa Excelênc:1l (J$ protes-

ideaembrode 1945. concedida a Idallno . . , tocent08 e noventa cruzeiros) para tos de,meu profundo respeito. ~Cle-
Rosende dos8antos. Prof~ssor.padrão <Convocação) atender ao pagamento de gt'atltlca- mente Marianf.
J, ~a Escola Industrial. de Florianó- O Congresso Na<:lonal decreta: s~od~e19m::i:;t~~bi:~~Vl~4:0à~1rl~; PI\O.JETO H.o 1.237. DE 1950
1!P~lIs. do Qua.dro perm6n~nte .do Mi- Art. 1,0 E'o Poder Executivo 8U- dezembro de 1948. conforme dispõe o
nístérío da EduCaçãOe!aUde. . tol'lzado a abrir, pelo MinistériO Decreto-lei nO 2 895 de 21 de .de- (Convocaç~)

J Art. 2.D - Revogam-se a:adisposi. da Educação e Saúde, o crédito aspe- zembro' ~,.lIi40, 'modl!leado pelo de O Congresso Naclonal decreta.:
ltíe.s em contrârío. elal de Cr$ 36.838;70 <trinta e seis mil n.08.315, de 7 de dezembro de 1945, Art.1.D J!'oPoder Executlvcau-

oltocentos e trinta eoíto cruzeiros e concedida a' Pl1nio de Freitas, Pro- torlzaclo a abrir, pelo Ministério da
setenta centavos), para atender ao ressor, .padrão J. da Escola Industrial Educação e Saúde. o crédito espe
Ipagamento de gratlflcação .de magls- de Florianópo:ls, do Quadro Permlt- c1al de Cr$ 4.700.00 (quatro mil e

da. cAmara dos térlo relativa ao perlodo de 29 de nente do Ministério da Educação e setecentos cruzeiros> t para atender
janeiro de 1942 a 31 de dezembro de Saúde. ao pagamento de gratificaçáo. de
1947, conforme dispõe o Decreto-lei Art. 2.° Revogam-se as disposições magistério. relativa ao perlodo de 28
n, 2.895. de 21 de dez'embro de 1940 em contrário. de setembro a 31 de dezembro de
modificado pelo de n. 98,315,. de '1 MENSAGEM N.o 727-49 1948. conforme dispõe o Decre.to-lel
de dezembro de 1945, concedida. a ~,.~ n.C! 2.895. de 21. de dezembro de Hl40
Carlos Chagas Filho, professor Cate- Senhor Presidente da Câmara Uvo modlflcadopelo de. n.o 8.alS, de '1
drâtlco (F. N.M. - U. a.); padri1~ Deputados: '. de dezembro' de .1945. concedida Jl.
.IM" do Quadro Permanente do Mi-Tenho a honra de transmitir a José . Zacarill& Amaral lie Matos,
nJstérlo da Educado. Vossa ElCcelência, para apreciaçAo do Professor Catedrê.tico. padrão O, da.

Art. 2.° Revogám-se asdlsposiçôes .Congresso Nacional, a Inclusa EXJ)(lsi-. Escola Nacional, de. Engenhat:ia, do
em contrário '. ção de Motivos. em que o sr. Minis- Quadro Permanente do Mlnlstt:l'iodo.
- '.. tro da Educação e.saúde sugere ex- Educação e SaÚde.

MENSAGEM N.° 747-49 pecllção de Lei, autorizando li aber- o
Senhor Presidente da Câmara dos turo doérédlto especial de Cr$.. •..• Art. 2. ~vogam-se as disposições

Deputados: . .'. .. 16,.890.00oara pagamento. de' graU- em contrárto.
Tenho a honra de tt'ansmitlr a VCH;- licação de. magistério a P,into de .

sa Excelência,. para apreciação do Freitas, Professor, padrão J, da Escola . MENSAGEM H.C! 9-50
Congresso NncionaJ.' a inclusa Expo- ·.Industrial de Florianópolis, duquele
51ção de Motivos. em que o Ministro Ministério.
dn Educacào e Saúde sugere expedi- Aproveito a. o»Ortuntdade parare
eão de Le!. autorlza.ndo a abertura do novar, a Vó5sa Excelência ll1r.us pro,"
crêditoespe<:ial de Cr$ 36.838,70, para testos 'de a,prêçoe mais dlstlntacon-
oagament'o .de gratificação de magis- slderaeAo. .' .
tério relativa ao período de 29 deja- Em 7-12-49. - Eurico G. Dutra.

N. ~94 - 1 de~enlbro de 1949.. neiro de 1942 a 31 de dezembro de
Excelentlssimo Senhor Presidente 1947, a Carlos Chagas Filho. Pro-

ela República' fessel' Catedrático. padrão. "M", da N. 996 _ Rl'O de' Jan"lro, D..F.
. Faculd3de Nacional de Mecliclna,. do '"

Ao Professor, padrão J, da E>cola. QU:ldro Permanente. do Ministério da Em 1 de dezembro de 1949
Industrial de FlorianÓpOlis, Idalino Educação e' Saúde.
Rosendo dos Santos. foi' conce<lida. . ..
1JOf decreto de 15 de junho de 1949, Aproveito a o~ortunldade para re
publlcado no Diário Oficial de 20 do novar a V. EX.. meus proí.estos de
mesmo mês. 'a gratiflcaçâo doe. magis. aprêçoe. mais distinta consideração.
térlo relativa amais de 10 an<lS' de Em 11 de deezmbro de 1949. ~ Eu
~erviço a partir de 19 de novembro' RIco Q'. DUTMA.

d€ 1947... EXPOSIÇÃO DE M.OnvoS
2. O pagamento relat.!vo ao eor·

rente exel'cic!o .e"tá sendo atendido Excelentlssimo Senhor. Presidente
pela dotação orçam,entâriade que dj~. da RepúblIca,
põe êste M;n\stérlo. .N. 1.365.

3. Quanto ao pa.gamento do perlo- 1: Sutm.ete o Mfl'!1Stéri~ da Edu
do de 19 de novembro de 1917 a 31 ca.çao e Saude à comudera.çl1o de Vos·
de dezembro de 1948, num total de: ~a Ex.a projeto de M.~nsageJn acompa
8 490.00 (oito mil quatrozento.s e no- nhnrJa de anteprojeto de lei dispondo
venta cruzeiros), dev-el'á ser atendido ':ôbl'e a abertura do erédlt.o especial
por créclito especial. de llocôrdo com a de Cr$ 36.838,70, »al'8. atender ao pa·
eglslaçãoem . vigor. umÍl. vez. que o gamento de gratlflcaçao de m~g1s~rl~

nto que criou a despesa .;ó foi ba,l ao professor catedrático, padrao ~
'xado no ano em curso e pode 52r IF. N. M. - O. S.l. do Qua~ro
M.!Ilm demonstrado: Pel'manentedaquele MlnJstérlo, Ca.:r-

los Ohagl1'; Fllho.
a Crt600.00 2, Trata-se dê gratlflcaçãa conee-

dH!n por Decreto de 21 de julhé de
1948, cOl'respondendo o mencionado
Rlontnate: aoperlac!o de 29 .de ja-
neiro de 1942 a 31 de dezembro de
1~47, dellcOrdo ca mos Decr~tos·lejB
os, 2.895, de 21 de óezembra tle
1940, 6.660. de 5 de Julho de 1944 e
8.315. de7 de dezo:nbl'O de llli5,

3. Conforme esclarece o Mlnlsté
240,00 rio da Educação e Saflde. o paga

mentol'eJatlvo ao exel'ciclo de 1948,
quatldo ot'orl'eu a coneessão. foi felto

600.00 pela dotação orçament.árla respectiva.
4. A COl1tado\·la.Geral .daRepú

4.200,00 blica e a Direção Geral da Fazenda
Nacron~l. dada a natureza da. despE16a,

3,,450,00 nada opõem.
,5. Assim. tenho a honra de qub

Total ......... ,.. 8.490,00 meter o processo ãdellbel'ação ue
V.Ex.~ Que se dignará de julgar da

4. De Bcôrdo com o art. 1.°.' item conveniência doencamlnhamentc da
do Decreto lei n.S.315,de 7-12-45, a r.eferida Mensagem .0 Poder Legis
gra ti.ficação em aprêÇO, .comsponden- latlvo.
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1 9 4 8

out, a dez. = 3 x 1.500,00 == 4.500,00'

4. De acõrdo CC1U o art. 1. o, item
11, do Decreto-lei 8.315, de 1-12-45,
a grabífícação relativa a mais de

Senhor Presidente da Câmara dos
Deputados:

'Tenho a honra de transmitir a Vos
sa ExcelêncIa. para apreciação do Con
gresso. Nacionaí a inclusa; Exposição
de Motivos em que-o 81'. Ministro da
Educa\,ão e Saúde sugere expedição de
LeI. autorizando a abertura do erédi
toespeciaJ de cr$ 39 683,90 para paga
mento de gratrtícaçâo de magistério
a JaIme Vignoli. Professor Catedráai-

co padrão O, da Faculdade Naeíenal
de -9dontologia.

Aproveito a' oportunidade para re
novar a Vossa ExcelênJCía meus pro
testes de apreço e mais distinta consi
deração.

Em 7-12-49 - EuRliCO G. DUTRA.

EXPOSIÇÃO DE JIWTIVOS .

ExceIentísimo Senhor Presídents da
República:

Ao Professor Oatedrátíco, padrão- O,
da Faculda.'e Nacional de Odontologia
Jaime Vrgnolr, roi concedida, por de
ereto de- 16 de setembro do corrente
ano publicado no .Díário Oncíal de
19, ~e .mesmo mês, a gratificação de
magisteno reIa trva a mais de I'} anos
de serviço a partir de 10 Coê maio de
1943.

~ pagamento do corrente exercícío
esta sendo atendido pela dotação 01'
çamentáría de que dlSpõe este Mmis
térío ,"

Quanto ao do prioq.o de 10 de maio
de 1943 a 31 de cezembro de 1948 no
total de Cr$ 29.683,90 (trinta e nova
rml oítocentos e oitenta e três cru
zeiros e noventa centavos) deverá sei:
atendido. por crédito especial de acôr
do com a legislação em vigor uma VêZ
que o ato que criou a despesa só foi
baixado no an oem curso e poder ser
aESln1 demonstrado. .

De 10 de maio de 1943 a 31 de de
zembro de 1945 a Cr$ 400,00 mensais

cneo. Lei 2.895 de 21 de dezembro
de _21 de dezembro de 1940).

De 1 de janeiro de 1946 a 31 de
dezembro de 1948 a Cr$ 750,000 mensais

(Dec , Lei n. o 8.315 de 7 de dezem
bro de 1945).

mala (22 d) = 22x400,0) = 283,90
, 31

A vista do exposto, tenho a honra
de supnr a Vossa i!:x::'E:lência seja
encammhado a apreciação do Congres
80 Nacional o mcluso projeto de lei
autorrznnno a abertura por êste Mr..
níst'rro do crédito especial que se
faz necessário.' .

Aproveito a .oportunldade para re
novar a vossa Elócelêncla -os protestos
de meu profundo respeito.

RlO de Janelro 1 de dezmbro de
1949 - Clemente Mariam.
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0159,70

875.00

4,20D,7{)

3,627,OOJ' .

4.700,O()

2.243,90.

16,890,O()'

36.838,711·"

~6.890,0()

18,040,01;1
.:~'(

8,490.0~ .

15.175,OC

17,690,00

1.219.40

89.683,90.

21. ReJ.nbolt Jo~ AuguSto Berge. padrfi,o O, da. Faculda~
de Nacional' FllOBUfia período de 30. 31 de dezembro
di 1948) ••••• ~ ••'••••••• I,', ••• "" , .

22, Flr.i:1ano de Araú,10 Góis, parir§.o K. da E.~ola Técnica
Nacional (periodo de 28 de setembro a 31 de de~embro
de 1948) ... , •...•..•....•.•.•••....••...... , ...•...•

23. Francisco de Aflsis· Magalhães Gomes, Catedrático.pa
clrão O. da Escola Nacional de Minas e Metalurgia da
Universidade do Brasil rperíodo de 13 de Iunio a 31
de desembro de 1948) .. , ....•.

24. Lourdes Ferreira Cardoso, padrão K.da Escola Técnica de
Belo HoriZonte (periodo de 19 de setembro de 1946 Il
31 de dezembro de 1948) .........•.............•..••

25. Jorge Raupp. padrão J, da Escola Industrial de Fortaleza
tperíodcde ~1 de outubro a 31'de dezembro de 194'7)

26, Francisco de Menezes Pimentel, Catedrático, padrão O,. da
Faculdade de Direito de Ceará (períodc de 26 de no-
vembro a 31 de dezembro de 11l48) ..

27. Ari Jordão da Silva, padrão J, da Escola lndustrial de FIo
ríanónolís (pel'lodo de 19 de setembro de. 1946 a 31 de
dezembro de 1943>' , .. " ..•....... , .•....

28, Evarlsto Martins de Sousa. padrão ã, da Escola Il1CIUstrial
de Nata! (período dp, 24 de setembro de'1946 a 31 de
dezembro de 1948) , ", .. , , .. , " •...•

29. IdaUno Rosendo _dos Santos, padrão J. da Escola Indus
trial del-!orianópolis cperíodo de 19 de novembro de
lD47 a 31 de dezembro de 1948) .

30 Carlos Chap;asFllho, Catedrático, padrão M, da Faculdade
NedoJ'Jal cleMedicina (l~erlodo de ~9 de janeiro de
1942 a 31 de dezembro dp. 1947) ..

31. Plinlo de Freitas. padrão J. da Escola Industrial de Floria
nópolis (~erlodo de 19 de setembro de 1946 a 31 de de-
. zembro de 1948) '" ..

32. Jos'} Zaénries Amaral de Matos, Catedrãtico, padrão O, da
Escola Nacio!lal de Engenharia rperícdo de- 28 de se-
tembro a ~1 de dezembro -de 1C48) .

33. Júnio Pereira Gama. padrão J, da Escola .Técnica Nacional
(período de 20 de outubro. a 31 de dezembro de 1948)

34, Mndelelne Sophie Augustlne Manuel. Catedrá.tico, padrão
O, da. lo'aculdade Nacional de Filosofia, <periodo de 24
de abril de 1947 a 31 de dezembro de 1948) ........•.

35. Jaime Vignoli, Catedratico. padrão. O, .da Faculdade Na-
cional ele Odontologia (período de 10 de maio de 1943
a 31 de dezembro de ·1948) _--Total '~ ;... 483.696,7/lJ

Art. 2.0 F::;ta Ip.i entrará p.mvigor na data de sua publicação•.
Art. 3.° Re',ogam-seas d~posições em contrário. -' .
Sala "Antônio Carlos", 28 de abril de 1950. - Jurandir Pires, Relator.

PARECER

A CC!missão .de Finanças opina favoràvelmenteao Substitutivo aos
Projeto.<;· ns, 1.088-49 - 1.096~49 .;.., 1.097-49 -1.098-49 ~ 1.099-49,_

t· i~gj~ =LU~::: =i:Ut:~= r: U~::~ =i:gt:~ =.U~~::~ !r)
1.201-50 - 1.202-50 - 1.201-50 - 1.205-S0 - 1.211;.50 - 1.215-50 ~
1.216·50- 1.21'f.:50. - 1.218-50 - 1:219-50 - 1.220-S0- 1.229-50':"
1.233·50- 1.235-50 - 1.237-5C - 1.241-50 - 1.242-50 e 1.243-S0 - em
núinero de 35 - 'Constante das conclusões do parecer do Relator. .
,Sala: "Antônio 'Carlos", 9 de maio de 1950. - RorácloLa.jer Presidente.
- Jura.ndir Pi:;:es,Relat(\l'.· -Dioclécio Duarte. - Ponce de' Arruda. _
Lauro Lemes: - Café Filho. - Orlando Brasil. - Agostinho Montetro~ _
Fernando Nobrega. - Baul Barbosa. - Duque Mesquita. - Toledo Pita.
- Israel Pinheiro. -Mârlo BI'ant..

PilOJETO to-lei n.O 3.382, de 18 de novelnbr.o
2 ~e 1941. . .

N.o 50 - ·1950 . A medida. em questão visa a aten-
Altera dispos:rivos do Decreto- der à di!icil situação em que '$C en~

lei n.O 3.832. de.lll de novembro contl'a a maioria dos p.;sclldores per'
de 1941•. qlledisj:õesôbre a situa- conta l?l'ópria, desej'Jsa e necessitaQa.
pão, perante' o Instituto de Apo- de se mtegrar ~10 âmbito -da prev1~
sentadoria. e :'ensões dos Ma.riti- dência soclal.
mos,'dos aNnadores de pesca e dos !oj'a Exposição de Motivos anexa- à
pescadores individuais emprega- presente Mensagem, encontrarM Vos
dos em.profissões conexas com a sas. Excelências' esclarecimentos· mlnu;'
Indústria da pesca, e dá ,outras .closos s6bz'e ~ matéria e a justifica'-
providência.s. 'ção ,da providencia ora proposta. ._

(Do Poder Executivo) Rl0 de Janeiro. 1 de maio de 1950.
- EURICO G. Dt1TIlA. . '. . .

.......0 Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 As contribuições dos pesca- N.o 840.849-0M,.87.

dores a que se referE a aUnea c do ar- Em 2 de março de 1956 - --D. ~
tigo 2.° do Decreto-lei número 3.832. Exc:elentissbo 8enh.ar presidente- '.
de 18 de novembro de 1941, e que ain- .da República.
da nlo estejam contribuindo para0
I. A. P. M. só serão devidas a partir 1. O Instituto de Aposentadonae
da vigência desta Lei.Pensôes d~ Maritlmosexpõe, no in-

Art. 2.0 Em relação aos pescadores cluso processo. a diflcl1 situação em
de que trata o artigo anterior. também que s,e encontra 11 maioria dos pesca.
só a partir da vigência. desta Lei lhes dores para se integrar no âmbito da.
será devido qualquerbeneffcio pelo ..Pdrevidêncta social, como neceuitame
IAPM. obServadas as demais exigên- eseJa.m.
clas legala. . -. 2. Refere que o primeiro texto légal

Art •. 3,o~A. presente Lei entrar6 em que estabelece fi, Inclus'o. dAAuel:?$
vigor na data de sua publicação, rev,l)- profissionais na esfera de. açlo d.o
gadas as disposições em contrário. Instituto foi o Decreto-leI n" 627 de

KDSAGUI 1'1.0 141-1950 . 18 de a.g&to ele 1938. cujo a:~:' 2.0 Iali';"
senhores Membros da CAmara dos nea r. declarou qUtL "aio I'SSOClaàos

Deputados. . . obriga.tórlCl6 dO I. A·. P 'lI( todÔoS
. Bncamlnho à consideraçAo de Vossa aquêles" que prestam' sel.viçoà nl .. In

JIlxcellncla o .anexo anteprojeto de Lei,. d\1strla .da pesei (pescadores e prOfIl;;'
que·modlfica dl8poaltivOI dO DecH- aaes IIOnexu) • 'I "..".

950.00

Cr$

. :966,00 .

2.635,GD

9.619,40

. 338.'10

17.690,00

f.222,OO

16.890,QO

'1. '170,00

16.890;00

4.800,00

16.890.00

82.306,'70 .

34.580.00

34. 58.MO

20.475,00

aO.sai50

24.150;00

RELATÓnlO

(N,Ô89-50)

PAREC~d D& COMisSIODE fINANÇAS

o' Poder Executivo pelas Mensagens· ns: 652-49 655-49 - 854-49
653··49 - C49-49 - 648-'19 """" 651-49- 647-49 - 650-49 -641-49 - 657-49
656:49 - 6.'18-49 - 698-49 - 683-49 -'681-49 - 637-49. - '11i4-49 - '185-49
'128-49 - 720-49 ..,.. 723-49 - 71iP-49 - '152-49 - 751-49 - '153-49'- '122-49
'121-49 - '145-49 - 747~49 -- 727-49 _ 9-50 - 726-49 - 10-50 e 724-49. de
que decorreram. respectívamentevos Pro.letos números 1.088-49 -1.09G-49
1.097-49 - 1.098-49 - 1,099-49 - 1.100-49 - 1.1l3~49 - 1.114-49.;.., 1.115-49
1.116-49 - 1. 122-49 - :1.123-49 - 1.138~49-""", 1.168-49 - 1.169-49 _1.174-50
1.175-49 - 1.201-50 - 1.202-50 -1.204-5{) -.1.205-50 - 1.211-50 _ 1.215-50
1.216-50 - 1.217-50 -' 1'.2111-50'-1.219-50 -1.220-50 - 1.229-50 -1.233-50
1.235-50 ,..... 1.237·50 - 1.241-50 - 1.242-50 l~ 1.243-50 - em número de 35
- solícita A.O CO!1R'rp~~so Nabional vários créditos espscíaís, que somam um
total de CI'S 483.696.70. para ocorrer às despesas com o pagamento de graU
fica~ã.o de manístérío a diferentes prcressõres do Quadro Permanente do
Ministério da Educarão e Saúde. . .

Os .processos estão convenientemente instruidos e o Ministério da Fa·
2enda nenhuma objeção fêzqunnto à necessidade da acertura dos referidos
recursos

A despesa-decorre de obrigacão leR'al e a Comissão de Finanças já se
·tem manifestado rsvoràvelmenteiem casos idênticos.

Nestas condicões, observadas que foram as regras do art. 105,§ S,o, do
Regimento Imcl'no da Câmara dos Deput·ad08,conforme se vê do despa
cho exarado no Oficio sob o n," 30, ele 17 do correntemês, desta Comissão.
se cn-turnue as proV'ldê!'l'.::ias a que se referem .os35 processos-em exame,
poderão ser consunetancíadas num só pro;eto. nos têrmos do seguinte

SUllSTITUTIVO

Aítl.o;'izaa (Lbertura, l)e~O Ministt!rio da' Ed11.cafJlloe Saúde, do
créel:to c:::,ccial de CrS ~83.6r6.70, 1'al'aocorrer às êespesas de rira-
tijicwão eZc magistério, "

O Congrest-o Nacional decreta:
Art. 1,0 E' o Poder Executivo . autorizado a abrir, pelo Ministério da

Educaoçâo e Saúde, o crédito especial de quatrocentos e oitenta e três mil,
seiscentos 'e noventa e seis cruzeiros esetentD.centavos lOr$ 483.696;70)'.
Para ocorrer às dzspesns com o pazamento de gratificação de magistério a
que têm díraíto os prof'essôres abaíxo relacionados: '

1. Alvaro Conde, padrão K, da Escola' Técnica de Vitória
(neríoôo de 19 de setembro de 1946 a 31 de dezembro
de 1248) , , ;, ...•...•.....•

2. Carmen Pompeu de Arruda,padrp.o J, da ~cola Industrial
de Fortalpza (periodo de 19 denovembl'O aai de de-
zembro de -1948) .' , .. , .•.•• , .....•... " ....•..... ;"'.....

3. Isaltina PaoJiello, padrão K, da E~cola Técnica de Vitória
(periodo dp. :.:r. clp. setembro a 31 de dezembro de W~8)

4. Jacinto Manuel dos An.1QS, psd:';'o J, da Escola Técnica do
Salvador (período de' 31 de E\.gõsto de 1946 a 31 de de-
zembro de 1l!47) , , .•........ , ; , , .

S. Francisca Rc.'~ha da Silva. parirão J. da Escollt Técnlr.1I. do
AalvaC:or (periccio de 19 de setembro de 1916 a 31 de

· .dezembro "de 1948) •. , .. '•............... ; .•.•.•......
6. Maria Esméria Martins Vieira. padrão J, da Escola Técnica

Nacional (pel'iodo ele 19 de setembro de 1946 a .31 de
dezempro .de . 1948) , . '" ; " .

'I. Georgilla de Albuquerque, Catedrático, padrão .. O, da Es
cola. Naciona.l de Belas Artes meríodc .de 23 de no-
vembro a 31 de dezembro de 1948) , . . . .. .. . • .. .

8. Amarl'l NascImento Mendes. padrão J. da Esc~:\Il., Indus-
. trial' de "1\{aceio (periodo de 19 de setembro de 1946

. ' 'a 31 de dezmbro dI! 1948) , ' .
t .. Noemia Vieira Mascarenhas, padrãoJ. da Escola rnnus

tl'ialcle Maceio (p:::l'iodo de
1
9 de outubro a31 dPo de-

.zembro de lS4,3l '" ..
,trIO Eduardo Vargas Barbosa Viana,. Catedrátl'.:o, padrão O, da

E~cola Nac1onp.l de Educação Fislca e Desportos (pP.
riodo de 23 de novembro de 1944 a 31 dedezp.mbro de

. de '1948) •........................•...•....•..... ;-•...
11. Ambrósio Guimll.rflP.~, tladrão J, da Escola Técnica dê

São LuL'l (perlodo de 19 de setembro de 1946 a 31 de
.• dezembro de 1948) •. , .......•....•. '.' ., ••....... , ..•

12. Tomás Gonzaga, padrão J. da Escola Industrial de Floria
nópoliR (período de 19 de setembro de 1946 a 31 -de
dezembro de 1948) , ...•.... ; .

13. 'Paulo 'da 'Sllva Laca.z, Catedrático. padrão O, da Faculdade
Nacional de Farmácia (periodo de 18 a 31 de dezembro .
de 1948) .. , ; .•. i ••••••••• '••••••• " ••••••

14, Miguel Oalmon DuPin e Almeida, Catedrático, padrão O.
da E~cola' Polltécnica da Bahia (período de' 22 de se
tembro dC'UI4G Q'31 de dezembro de' 1948) ••.•.•..•.•

".5. Heitor Praguer Fróes.Catedrático, padrãoO. da Facul
dade de Medi~ina da Bahia (periodo de 3 de maio de
1943 a 26 de dezembro d e1946)' ~; ,

'.6. Dolorés Belchior de Resende. padrão K. do Instituto' Ben
. jamin ConstaIlt (perlodo de 25 de abril a 31 de de-
zemb~o.de 1948) ; .

"7. Maria Lira da Silva. padrão K. da Escola Técnica Na
cinnal lperioào de 19 de setembro de 1946 a 31 de de-
zembro de 1948) ~ ; , . : .

18. Alvaro Fróes da Fonseca, Catedrático, padrão O. da Es
cola Nacional de BelaR Artes (perlodo de 27 de junho
a 31 de dezembro de 1948) ; .

19; 'Roberta Gonçalves de Sousa Brito. oa:tedrátlco, padrioO.
· da ·E.'lcola Nacional' de MÚBica (pedodo de 9. de outu-

bro de 1947 a.31 .de dezembro de 1948) .... ;.......... . )1.056,60
lIO. Humberto da Silva Moura. padrlo J. da Escola·lnd\Ultrial

· de.Ara~aju. (ep~'iodo de.,19.desetembro de 1H8 .1. 31
~de dezembrn' de 194'1) 'I ••••••••" ,-.
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~. 3. Mais tarde, o ~cr~to-lel númerQ lné1ústrl", por .ponta. próp~la., ca.1)endo- b) ·oferecendO. pelo menos, preço sentar-se-ão sob qualquer das duas
Z.632, de !/l de novembro de"IMl, lhes QI étireltOll e deveres que estabe- ao maior lance. conseguído; se tiver modalidades estruturais seguintes:
:vele> d~por. s6bre.lll situação; perante Ieee o décreto.n.22.872, de 29. de [u- havido' licitante. contrato a têrmo com rcversão xto
o aludido, Instituto, dos armadores' lienho ,de 1933, COm ss modif1-ca-ções.· do ti 3.~ . A execução. de .htpoteêa pro- acêrvo para o poder público; contra-
pesca e dos pescadores e 'indi'VidU04 .presente decreto-leI. duzírá a caducidade sem indenização to por prazo indefinido. com revoga-
empregados-em profissões conexas... P:\iTá!fl'afo único. PaTa os feitos da concessão, a menos que se trate cão da concessão :a qualquer tempo,

4' Diz o referido diploma.i nc' §-3.0 dêste decreto-lei são considerados de hipoteca parcial, quando os bens por parte do poder público.
do seu artigo. 12' ' empreglldGres as emprêsaa de qualquer dados em garantia sejam de desmem- § .1.0 No, contrato a têrrno com 1'0-

"§ 3.0 As contr:ibuiçt}.,.s dos pescado- natureza; mesmo as simples pai-certas, bramento possível e o poder conce- versão. a determinação das tarifas de
res por ccntapróprla zG serão devidas que jnantenham pessoal a seu servíço, denteo~aja autC?I:I~ad~).. ,,' verá prever a amortização total do
a, partir da vigência. dêste decreto- quando organízadas para a exploração Art. 4, Exclull-se-ao do reg,me capital de estabelecimento no prazo
Iei" . "da pesca marítima ou Interior e ativi- da presente lei, apesar de que. \)l>!a da concessão; no contrato por PI':I,?'o

5i'Embo'1'8 êsse dlplo01a legll:l tenha dade desta derivadas, e, beL? assim. o-s runcíonar dependam de a~tor~r.!\ç:tl) 1I1definido,a determinação da t,a['ifa
isentado 0.5 pescadores autônomos do proprietários de ~mbarcaç,oes empre- do. poder p'ubllco competente, as em- admittrá o prnzo certo ele cinqüenta
recolhimento das contríbaícões devi- gadas no mesmo flm. pre5a~ destma.da~a. ." . unos para (L amortização.
das a partir da vígêncía co Decreto-lei Art. 2.~ "-o Oompl'eend:l11-.s-~ na de- a) àcxploIaç,ao de ser VIÇOS, coletl- § 2,° No contrato ti têrrno, êstenâc
11. 627, de UI' de agõsto de 1938. dei- finiçáo do art;go l,o,puraos fins nêíe vt?s sem garantia. dee~~luslvl~hd~, poderá exceder de quarenta a110S.
xaram muitos dêlesde recolher suas indicados:. am.?~ ~ue :"ubmetl?-a~o,re,,:lme de ns- 'Art. 14, Pura atender à justa re-
tI A P M' " . _ a) os pescadores que trabalham me- callzação no llo.del públtco: . muneracão pelos serviços prestados a

te? ao? ao••. :, . . " P,Otl' e~Cuust' diante ordenado salário parte ou qui- b) ao aproveitamento de riquezas e que se refere o art. 12, o preço de
anclas •alias, e nessa SI uaçao a e . . . .' _ " _. ,bens naturaís, tais como as quedas romcctmento de servícos ou de bens

h.oje l?~l'll1anecem,ven.do aumentar nha?, abordo. dos l1;a.~L~:o, ou q,~~lS= ~ág',uae os. minérios. quando nRI'U iíllS sráe nrêvíamntc calculado nor órgão
d.la a ala seu déblt? pala com o 1ns- quer embarcações ~1a.C:,O_19ilS, ,emp..e=a Indiretos ou ele transformação a seu técnico oficiai' ou ele conrtanca :do
tltuCo e ~~m que dele possam r~ceb.er das na pe.s-ca~arlff;:Ila;).u Jll;<'l';or e próprio cal'go; 'podel' púl--:ico•.antes do inicio do pro.,.'
o~ !>eneficlos de, que cai ecem, pOIS nao que p.e:~enç~JU a cla"",e,das classe•.das cl à exptoração de riquezas e bens cesso de concessâo, e, em seguida, fi-

' .... ~~t~o em condíções vde sat1stazer ..t.ai que p..~"",ue.n: r?l de eqUlpag,em o li. 1.ísta naturais feita sem garantía da IJXC,.U- xado por concorrência pública e ado-
'/ ;d.blto.. ' • de trípulação; . sivídade de fornecimento, muito em- tado como tarlra básica.

6. Essa difLculdade de ,p~gament9, . ~) os demais empregados das e:n- hora constituam. naturalmente, mo- li .1.0 A tarifa básica eorresponderá
1'l0r parte ~e qu~m ganha tua p0t:co, ~resas de pesca e atlvidades desta ae- nopélío completo ou parcial. ao preço unitário do serviço prestado,
e ar~as~a Vida ta? precária, tem ~Ido rlva.das, qU\\lsquer que SCjam..s';1as Al't. 5." A exclusividade outol'J1;ada na forma pela qual fôr apresentado,
o.prmclpal . obstaeulo - .L>crlçao dQS funções ou. servi:rs, nos ese~Itorjl)s. à concessão de fOl'l1ecimento de bcm naracada caso, à concorrência pú
pescad'ores, Os quais, desconfia.dos por dependências ou instalações de pro- ou serviço não impediria concm':·ên· blica,
obra da vida ;;olidtária e fechada que pl'iedade das mesmas; . cio. por pr\lcesso ,diverso, des''::e que § 2.0 A tarifa básica apresentada
l~vam. fogem, ~ual1t<l. pC/d,em, do Ins- c) OS I!es~adores. que. trabalham. por não seja matreialmente prejudicada a pelaemprêsa concessionária, nl1 con
tttuto. Basta cl~a:r que,y~gorando há conta proprla. ~e ~a:cmaou medlap- exclusiVidade de ocupação :lo solo ou corrênc1a pública trallsferir-Ihe-á a
quase doze anos o Decreto que estende te parte. ou qumhao. em emb,arc~çoes do bem dado em privilégio tamtém responsabilidade da remuneração, com
aos pescadoics o regime da previdên- não, enqua.dradas ,na classe mdlcada não impedirá que pessoas 1':SiC:1S ou os riscos do empreendimento.
eia social, aptna.s 3.884 pescadores se na alínea a.. , juridicas OS obtenham por seus pró- § 3.° A tarifabâsica fixada por
acham illscritc.s! Rio de,Janeiro. em lSde novembro prios melos e parll uso próprio. concorrência pública entrará no pro.

7. A vista di.:;so e dado o propósito de 1941,.120.a da Intlejlendêucia e 53." Art. 6,° A emprêsa concessionária cesso da concessão como Justo pre<:o
Cle o Govêrno não querer deixar essa da Re,pública. - Getú'lio Vargas de serviços públicos deverá· 'leI:. orga- dosservicos ou bens fornecid'13 .para
cla.õse de tra.balhadores aG desamparo, D-ulphe Pi1~7.eiro MaclLado. !1iza~a n~ país. e ficará sub')rdinada as condições econômicas do momento
entregue 3-OS azares da sua imprevi· s- Ild _ -. . ... as asdlsposlçoes de suas. leis. _do con- em que se outorp.:a a concessão.
dência. urgem que se tume un a provi- a? ,as e. VllAJ a. ImprimIr trato e decreto de concessao, seja. Art. 15. Os órgãos técnicos a' que
dência.' salutar, que venha re~lver, de ' tegumte.-s 9ual.fór a nacionalidade dos que a se refere o,art. 14. serfi.o. p~rma':lent,ell
modo objetivo, a situação dê.<.ses b..asi- REDAÇõES I11teg1~l,... . .. ou constitUldos como comlssoes rJ.~,-IWC,
1ei:'os re~erva na.tura.l de no~sa Ma:ri-. .~ 1. A~ empresas de serviço pu- Quando o poder, c0!1cedell!e for oEs-
Ilha de Guerra de modo que fiquem, N.o l.035-D - 1948 bllco a_utor~zadasa funcionar for3. das tado ouo M~llllC[plO .e nao jlsPUS~r
éles e. seus beneficiários, sob a égláe R.edação finaléto Projeto de Lei c~ndiçoc:s lmpostaspelo I?res~nte ar- de órgão técmco habll1tad~ pam pfe-
da Pj'evidência socia.l, a.través do Ius- n,O 1.035-0, de 19-48, q"e regula o tl~o, .ate a data dapubllcaçao dC'!'ta tuar. o estudo}ie. concessoes r~,1. rc;sll
tituto de ApOSéntadorla e Pen.sõas dos regime das emprêsCls concessioná- le1,.flcar:n impedidas

1 de obter pNrt:o- pectIVa cO,mptencla. co.mo tm1he':lt
Mal'í'imos rias d serviço público com p:Lre- gaçao de cOllt!ato a.ém do prazo nele para fiscal.lzar :.'\. ~xecu~ao. ~os ::;~IVI-

, .' d'd'" . e ,. 'd - °b_ estipulado, e,sao insuscetivels de adap- ÇOs concedldo~, taIs atl'Jl)UIÇ')~S llode-
B. ~-e~tél; OI' em .de 1 elas,<:umpre cer da C01nlSSaO de Rc açao 80 rI; tação à modalidade, de concessão por rii.o ser. rnedianteacôl'do. trallsfe:'i-

se: p,OVIdenc!ad? Junto ao pod~r Le- emendas, prazo indepinido a que se refere o ar. das para os órg'?os téClliccs estaduills,
. gi.'illllt}VO 110 ",en.ldo ,~a. alt~ra.çao. em O Congresso Nacional deere,ta: tigo 13. . ' no caso dos Estados. e federais. 'ltl es-
~~laça?_.aos I>eS,~adole" auto~omos do Art 1 ° O regime dasempl'êgas con~, § 2.l' Cessam os impedimentos do taduais, no ~c.:;o dos Municipios,
d~~?SldVO d~ lel qU~ ,ge~e:mma o l'e- cessio~á~ias' de serviço .oúblico federal. ~ l,a dêste artigo se a' empl'ésa se hou- CONDIÇÕES GER,IlS DE CoNCE:SSÕES

,occ' lmet,lt?, .a:: con 1'1 .U1Ç~~ ~. par- estadual e municl aI . obedecerá. aos v~r constituído como emprêsa bras!- Art. 16" Qualqll.ex: contrato dE' c~n"
,til' da '(Ig",•.cla do DecretO-lei lluTe.ro preceitos desta lei Pn a forma do art lelra na data de adaptação definit.lva cessão sera.obrigatorIamente pl'ecedld'l
;3:832 CItado e que, por~utro .aco, 151 da Constitui ~ Federal.. aos dispositivos desta lei. . "de prcposta com descrição elos servic:ns
tdls:;On!l::L que c._': reoolhlmel1to seja ., ° '? . . .'. i de Art. 7.° A emprêsa concessionária e eSllecifi~ações prepaal'das por Ofa;a-
:feIto a partir do diploma. re;-o-<!atório. eA~~~-'púEJnp~~a:o c~nq~~in~~eas 001' nãG pode~'á. ser sócla ou acionista de nização técnica coml?et~nte"l1. ,qu:\l ,S~

9. Robustecendo as a.fll'ma:lVas do s rv. . c,.. '.' outra SOCiedade. su1:lmeterá àcol1cOrrencla publlCa.
,Inscituto junto se encontra (> expedi- con"r~t?.c~m o poder l>ubll,co, medIan- Parágrafo único. Para a conce;;l;íi.O
ente dirigido a ê-Ste Minlstériollelo tl- te I?r~vlleg1o ou prerrogatIvas de ex- DA CONCESSÃO de pcquenos serviços a. [orm:J. de. con-
'tular da Past,· da Marinha, com oS clus.vldade.. assegurad~s por ~ei: exPI~- Art. 8.0 A conceõsão se consubstan- corrência pública podel'á ser suhst.i-
anexos nêle m-encionados. e que se re- ram eomfms. lueratlVos o torne~:- ciará por um contrato firmado pelo tuida pela modalirll'lde de receblmmtt)
fere a matéria ora versada. ment~ de serVIços ou de _bens de utlll· concessionário e pelo poder público de proposta de interessado IJI'(lV(lC[l~

lO, Atendendo ao exposto. êste Mi- dade ge~l_ ou de necessIdade c~m~m competente, aprovado por lei, quando dora do contrato, a qual sel'á. subme~
nistério _laborou o Incluso antepro- à. d1Sposlçao de que~ quer ~ue mOls- se tratar de ato que requeira esta exl. tida a estudo e pa.recer e. Pn1 <p~l!jda
Ijeto de lei, que vi.5a a solução do as- tmtamente queira dele~ utlllzar-se, gência, publicada com o fim de promover 1!'a-
!:sunto e que tenho a honra de subme- Art, 3.° Nas coneessoes de serviço . . _ nlfestação de concorrentes. Na ;),usen~
Iter' à superior considEl'açál- de Vossa público, o direito do ,concess.. ionãrio se Art. ~'o. A concessao co~pete ao cia dêstes a concessão poderá ser
/Excelencia. acompanhado do projeto dimita à propriedade sóbre a expIo- p~der pubhço, ao qual .caberla o ser- dada mediante .parecer idôneo ravo~
~da Men-aC:em eo.m que 'eve"á ser en- râção de um serviço cUJos bens incor- VIÇO se por ele mesrn9 fosse executad.), rável.
• • ' =o N I ' I [>Orados constituem desde 100-0 patri- ressalvando-se nos termos da Oonsll-
'lado ~ Congresso ac o~a .se, em. . 'i, . ."', i . tulção Feder:!1 que ao poder municl~ Art. 17. O contrato de c0l1cess{i,o,

!
seu alto sabe.r, Vossa ZX.. celenela hOcu- mõnlodo pode.r pll l1co e ,sao por, sso paI não se.rá iicito excedoer os' limites além dos direito.S e deveres que com~
ver lJ'Or o!:',m com êle concordar, mes~~,sal.Vo as 1~~teses ina~.la~:e territoriaIs do municipio' ao pod"r es- petem às partes contratantes C1)Jn ()

Sl1v<>-me do ensejo para. renovar a pr~vlS as, maproprl eIS e ale - tadual os limites dos respectivo~ Ei'. fim, de atender ao que estipula (\ ar-

I.Voss a Excelência os p:otest~ do ~~u veLS. tados, 'nem à UnIão dar em conéessão tigo 12, conterá ??l'igatõriameute cláu-
mais l?rofundQ respeito. - Honono § 1.0 O dispõsto nêste artigo não serviço de interêsse pecullar aos Mu- sulas que ~SpCclflqUem: .

lM o71te-zro. . exclui ao conceliSionárlo, () dil'elto 4.e niclpios ou a um s6 Estado. a,) o cnP.ltai d_e es.tabelecll~len~o;
LE:GI"LAÇAO CITADA agir perante terceiros como se proprle- A t 10 O d . - b~ comprovaçao ~a. aphcaçao elo

; ~'. târio fõsse dos bens e iust,alações em. . r. . . processo e co~cessao eaPltalde cstabeleelmento :
Z DECRETO-LEI N,o 3,832 - I)E 18 DE pregados na execução do serviço, como so ~e Jará JO?so!i6l~e de<:laraçao por c)_.a forma

0
pela qual se fal'á a, l'~~

. NOVEMBRO DE 1941 também não Impede a. emiss.áo de par e, °t' pOt eldPU leo
i
comf?et~nte de versao do acervo para o poder publl-

que se . ra a e serv ço publlco nos 00 ou pela qual se lará a revogação
Dispõe sóbre. a situaçáo, per.~n;. debênt~res, ~em ~. hiJ)Oteca dos bens. t~rmos do artigo 2.°.'. da: concessão. de acôrdo ~Oln as mo-

te o Instituto de APOSe1ltadona e nem allenaçao .do" bens comprovada- Art. 11. Em.caso devârlos se~vl- dalidades de eoncessão . resct'ita.~,no
Pensões dos Marítimos, dos aT7na- mente to.rnndos desnecessários" uma ços emeoncessao à mesma empresl1, art. 13' P
dores de esc( e dospeseadores e vezsubs~l.tuidosp~r outros de valor o. c~mtl'ato estabelecerá, distIntamente • ,
individ110S empregados em prOfis- ou de. utilidade eqU1vale~te. d~sdequE'. t\ lIquidação para cada .secção. ou de- d) •. ~ bases da tadra gixacla CO~l a.~
sões·conexas com /I indústria da qualquer ,dess9;8 operaçoes seja devi· t~I'minnrá a solidariedade da cOllces- conalçoes de ~ua reVISao, de acorda
pesca, e dá outras providências. damente autorizada pelo poder con~e· sao em globo. com o que esclp,ulam os art,~. 25 ,\ ,29

. ,dente. R GIM _. . . - c seus parágrafos;
O Presidente da Republtca, usan- () . '. I E E ECONOMIco DAS CONCESSOr.S .' el a faculda,dc de convencionarcm

fdo da. ·atribuição .que_Ihe confe~e o 2.,. Executad~ hIpoteca 9.:?tor~!t- Art. ~2, .~ participação da emprêsa a.<; pfU'~es contratantes p:H'a qll~ ali.
lart. 180. da. Co?stltulç~o, decr.eta. i ~e~ã~s ~~~r v~~~a.g~~a~~t~"';~~iC~e conceSSIOnárIa. nas .rendas provel1ien- q~idaçao das llldeniza9iles possa ser

Art, 1.0 - SaO assoc:lados do Inst - ... p,. . , tes dos serv!ços dados em concessão feIta em titulas ele (Ilvlda pública. ou
Ituto de Aposentador.ia e .pensões dos !e~aIVtado ~o ~rd concedoen~e !-. té a assenta ~o dn'e.I,to. ~o ressarcimento, do q.ualquer outro meio llvrcmenf:e aju,<;-
liMarítimos todos quantos, c()mo- em- aS~1l1a ura . o au e arrema açaootl seu capItal e à 'Ju:;ta remuneração tado.
J1pregad,os, prestam serviços às emprê- a~ q~e s~ja pU?~i?ada a sen~enç~ de pelos serviços prestados. . Art. 18, 8rlO. ainda, condições do
l&Sas de pesoCa'ou de atividade d~,ta de· adJudlCl1?aQ o du CIto .~e rem -los.. , Art. 13.. Para atender ao ressar- contrato àe concessão:
Ittlv.adas bem co,mo o.s pescadores legal- . a) ofelecendo preço I~ual a~ de ava- cunento do capital a que se refere a) instituir funJo de Rubstituici'io
lmente habilitado.s para. o exercício de llação, se não tlyer haVIdo IIcltante; o artigo anterior, as concessões apre- do material de SE'rViço, o qual ~é~'á

.1/ ,li



formado pelas quot~ dedutlvell como Art. tl •.Xi. con.' de' loo1'OB e per•. 1,1,0 BmcIICl6 etlpee!aiI, onde pn. .A APJ.ICAÇxO DE JJOVOS CAP1l'AJ8
tundo deuepresíação inst1tuldo na lei dasserAo aten<Udas u segWntftldJa- ceda ao fornecimen,to do serviço jJQ- , ' .'_
ÓO lmpósto de renda e somente po- pt'8i:;5es: ,bUcio a C011JJt1'UçAo de gra.nd,es obrae é, Art. 29 - A ~Ucaçao denov06 Cll
derá ser aplicado mediante a.provação I - Oe]«)edente' dar«eitll. sObre ao licito ao poder concedente promover & pitals, feita cotn a. devida autorlzeçs.o
(lo poder publico concedente;, df8'pe~a, nesta ipcluindo-se a quota de concórr~nciate2ldo por ba.se o custo do pocIerconce<tente, para atender a

b) especlííear a quota de amortiza- fundo desub6t1tulçlí.o de que trata ode. execuçãodOBserv.1Ç<l6 e instalações llXIpansl\o ou ao 'melhoram~to dOlJ
ção do capital;, artigo 18, destina.r-se-á em p.1"eferên- e da lIlPll.relhagem, etstabejecendo as serviÇ06, ou para prover à.execução de

c) determtnar 1\ taxa máxima de eia sucesslva.~" concUçõeis para posterior flxaçfló das' trabalhos complement;ares, asslmílar;
remuneração sóbre o capital não Q)à, (~onstituição de' quaisquer fun~ tarifas. ,.' 'se-.á em tudo, ao ca'pitalde estabeleci-
amo:Uzado da emprêsa .e a. taxa mi- dot; prescritos em lei; , ' ' mento, i:sses capitais podem, entre_
níma 'de renda da orgànIza!:fi.o da em. b) af~ a.umentonecessário do capi- DA REVISÃo DAS TARIFAS tanto, ser eIlCriturados separadamen-
!prêsa sôbre o capital total de estaae- tal de movimento em dinheiro a cri- Art, .26. O contrato de concea!&o ~e. cctl8Utuindo um todo à parte su,
·Jec!mento. térío da própria empl'ê:!a eoneessíoná- estIpularâ OI! praeos de revisão perió- Jeito Il. exigências idêntlca.sâ que se

Parágrafo único. Para as emprêsas ria e à quota de amol't.luçAo atualdo dica. da tarifa básica e permitIrá a. submete0 ca·pltlll ,de el'Jtabelecimento
cujo capital atlngll: ou exceder a ím- ca<pitalde estsbeleelm~J1to, previsto no provooação de revisAo em oualquer e ao mesmo px:azo de amol'ti:l;aç/io.' e
JlOl't~l1cla de Cr$ ó .000.000.00 (cinco contrato. , , 'telnpo, por qualquer das partes eon- as anUidades nao vencida~ fica,rio su
mllhoes de cruzeiros), a taxa máxima n - O que alem dísto houver de trataates, sob alegação de alterações jeitllBa resgate no térmtno da con
dI! que cogita a letra c, do art, 18, não sobra destinal'-se-á,sel1ll ordem ím- daacírcuastâncías econõmtcaa ilnlpre- cessão pele, forma. pres<:rita no artigo
DJodcrá exceder o dôlJro da taxa legal posta de pl'eferêncla: ,'. vistas ou razões financeiras extra- 33. o" ' , '
ele Juros. , ' c) àl'emuni!raçàodo ca·pital nao contratuais, devidamente. comprova- I 1. - ~ lmportâ.ncia:s,'retiradllll

Art. '19, As emprêsas eoncessíona- a,mortll:ado e à renda da organização, das. ' para apllcaçoes; do {undo de melho.
rias publ1cal'ãabalan(;ete~ semestrais até as taxas mâxlmas previstas no Art 27..,. As modírícações periócli ramentoe de, expansl1o,e do, funtCiode
qut:, além dos títulos habltuaís, con- contrato: • ' . eaa dà tarifa básica. em vIrtude de 0.1: novos empreendlmentos, i~entificam.
t,erao osseguin~es, itens: d) à oonstituiçllO de um .fundo de terações das, círcunstãncías econêení- se, ,por SUa vez, para êste fim. com OI!

No ativo melhoraaaentos e .de expansao; Cas, obedecerão, exclusivamente', às ca:Pla~is nOV06, . •
e) à oonstltUiçao de um fundo de alt~rações dos salários, dos preços' de § 2. - As.substituIçoes íntsgraís dó

ti) a' renda' bruta no semestre de novos emlpreetldimentos. . aquIsição das matérias urImase ,d06 materIa'l <le serviÇO por motivo ~e des_
clida um dos serviços explorados; li 1.0 - O ca,pital de movimento .em bens destrut.1vels de consumo índus., ga:ste on de ação do tempo, ass,m co-

b) os pagamentos feitos pelos ceá- dinheiro t!0m os, acréscimos ha,v.dos t.ria1.empregados 110S trabalhos da lJ!o as granges reparações de renova-
sumídores para novas lnstalaç6es;, não podera sxeecer valor igual ao da emnrêsa e dos Impostos que sbbre ela ~:l(), far-s!-ao à custl do fundo de

c) qualquer iinportância entrada renda bruta de um ano, recaíam. ,ubstltuiçao e sOmente com o esgota.
fIOS corres sob qualquer titulo que não li 2.° - Se o excedente na receita § 1.0 _ As modIfi<laqôes serãófei. mento.dêste. a em'Prêsa coneessícnáría
seja em retribuição dos serviços ex- s6bre.a despesa, não fôr suficiente pa_ tas DA Pl'oporçr.o' em que CIS.!t1S despe- utlUzará, com ,permissão <lo poder
'tllorados. ra. sathlfa~er a quota de amortizaçâo sal! eatram'na despesa. total aue en;" concedente os fun.dos menc.lonaâasnc.

No passivo anual, collsIder~r·s~-á. 8 despeito d!s- tAose representa pelo n,O 100; ·especi- l,)a\'á.rn-afo aftltel·ior. O contrato de con·
to. a amortizaçao como ~e1ta. ficando o contrato os Unútes acIma e ,cessão regul~rá, para cada ca/lo. o .mo-

CL) a impõrtã.ncin total ,dos sa11\l'108 Art., 22 - Ainda serao o~rvadas abaixo d' ,100 até que as va.rIações das do de emprego do fundo de ,substitui.
t' ordenados pagos a seus empregados nascontlls da emprêsa os seguIntes d li;<J li '1m te lt õc' d çAo, .
c trabalhadores; pre<leitOlS ill1stitucionaIs: t:r~:sabtis~c~ • por ,m a eraç S fi ,§ 3,0 ~ As. iD1:1Wr~tl.ncias retiradas

b) ordenados.' perceutágen.s, comis- I - 08 aument()s ",~ais 0.0 caopital di! ,I 2.°_, Em 'lugàr de relerir 'as mo_o do fundo de melhoramentos· e expan_
sões, ajudas de custo ou quaisquer movimento em dInneiroe o fundo à1.flcações it. despesa total será sem- sio com ofim o.e s\}prir deficIência dI)
cutrospagamentos feitos a cada um d~tlnlldo à substituição do material pre Iaculta.tIvoreferi-las' à, renda bru- fundo de llubstituiçao, não se inoorpo_
dos membros da sua diretol'Ia, bem de serViÇO pert·encem ao património da ta. da emprêsa divIdida parcialmente rarão como capital no..vo ao capital
como superintendentes e gerentes dos em'Prêsa como entidade autônoma, só nas mesmas proporcões anterIores de esta.belecimento, senno no valor do
lieus serviços; em seu beneficio podf!m ser apUCadf\8 I 3.0- As alterações de salário éde materIalnovoadma do primitivo v.a

• c) a percentagem por velltl,lra paga e perman.ecem.11O aceno da liquida- custo de aquisição das matéria:> pri- 101' do material substituído. ,
a organização enca.rregadas de adroi- ção da cot1JceSSl\O; f ê te' ti' .'.....
nistrar a. emprêsa oudE: efetuar com- n _ o fundo de melhoramentos e mas, a que se re ere s' ar go, cor- DA IlEVERSAo Do A<ó",avo N~ FlMDo PRAZO
prall por cont.a da' mesm,a,; de ev-nansão e ode llOVOS' em....reeridi resp<lndem a fatos gerais da regIão e, DA CONCESSAO

~.. .....::' não a fatos da economia interna da , ' _
dI Wi despesas de publicidade tm m,entos pertencem aos donos ou aciGõ. -emprêsa. As alterações de salá.rIo re- Art. 30 - As cpncessoes sujeitas ,,~

• tôdas as suas formas. metsmo se pa- njstas da emprêsa, mas. só se dist!i- portam-se ao, sa lário míni,moou ao cláusula. de reversao em con·formlde.'.1e
gali em encontro de contas; , ': bUfem para. fins d,e novas !,'Plicaçoes sa.lárIo médio; as de matérias, primas com o ~rtlgo 13" terão prazo certo de

e) ordenados ou honorários pagos a reprod!1tivas e apos aprovaçao do P()-e dos bens destrntiveis de C<lusumo.ln- emiraçao, fiado o qual o poder cc.u
colUlllltores juridicos, têcnlcos. con- der publico conc~,d:e~te; 1;()davIa ~~ dust.rial entram em coeficiente pon- cedente tem a faculd.ade desubl\Wtu
lhell'os. que não figuram no quadro Ubera~Is na llqUldaçao da concessao, <lerado e podem em casos dete1m.\na- ir-se ao concessionár1o reeebendc to_
de enpreglldos ou de empregadadores; In - os sunsidlos e ,pró-labores p.~19 das, ser substitu'ídos por um ~m úni- do o acê1'vo" sob ressalva ele pagan~'2l}-

f) tódas as importâllcIas levadas trabalho d~ direção da emprêsa., con- co preoponderante, como o ca.rvão ou a 'to do que falte amt>rtizar por adlçuO
li conta de lnvest.imentos, com espe- siderar.se-ao., até o limite convencia: ener~Ia elptrlca. adqu1r1do;, ou por v~- de noyos oapftais. "
t:if1t:ação das parcelaS, sejam essa.s nado no contrato. co~no des'Pesas, ain rios b::!ns detelmlnados pela prop.orçao Paragra!o unlco. ~o m'e~O.a:to,se
levadas ou não à conta .de capital; da quan~o a ooncessao seja outorglltdll em que entra'In na aquisIção total de rãO liberados o ca'1J1tal lll'lrnttlvo de

a .:nom-e- mdivIdual., bens' movimento, em, dinheiro. e as partes
g) todos os Jal1ça;nentos feito na Art. 23 7" As ações das c0!1l'pa.nhJ~s § 4.0 _ As ll.lt.el'açôes dos ,impOlltOs intactas do fundo de eXJ,lansáo e de

cont.a de depreclações, com eapeclfl- conc~sionarias de serviço publ1co nao qu*, recalrem dIr€-ta.mentesóbre o lu- melhoramento edo fundo de nov<JS
cação das pal'celas; poderao ser ao p,ortador, ero liquido da. emprêsa ou sóbre !Ui empreendimentos, Os aum·entes do

1n despesas com matél'ia prima, DAS TARIFAS rentCias pessoais dos corncesslonáriose C1llpital de movimento ,pl'oV'e111entes da.
materiais, etc., l1ecto!Jsál'io à explora- . ,seus a,gentes, dll trabalho não interfe- partilha, dos lucro~, assIm como o fun-
ção de seus .serviços; Art. 24 - As· tarlfllll de IornOONllel}- rirão nas modificações <le ta.r!fas. do ,de, suootituiçao. perma,;n.ecem no

i) nome das entldades'as quais ,8 to de servIços ou de bens atendel'Bo Art. 28 _ As modIficações da, tari- lWêrvo sem dIreito a restituiçao Oü pa-
. 1 j 1 ao inte~êsses coletivo sem prejuizo da fablt~ica provocadas por qualquer das gamento. •

, empresa. qua quer que 'se a o, mot vo. percepçao de lucrosquepel'mltam sa· part-es cont.ratan-tes terão por funda- Art. 31 - O 'poderconcedente n,ao
deixll de cobrar seus se~vIços, mesfo tisfazer à justa remuneração do caipI- mento' tea () direito de apropl'iar_sedo ll(.'er-
q:it~~nten~a , eml susp:n~ n~ CXn 112. tal, às necessIdades de melboramen- a)'a superveniência de alterações vo da concessão, exigindo do concell""
tráveIs'a.s o as eve o B nco-_ tos dos servIços e à elq>ansãoda em· nasclrcunstfl.ncias ,econômIcas que sionârlo que receba material ou parte

, ' ,presa. at1nja.1Jl as impol'tâl1'lcIas refer·entes à$ do acervo em paga.mento de seus ,::ré-
,) o lucro resultante dêllse atIvo e Art. 25 - No cálculo da tarifa básl_ l'emUnel'ações e amorti~ações do CR"" ditos, , , , •

J)assivo, ca. para efeito da. apresentação da pItal de estabelecImento ou' tragam Art. 32 - O cootl'lato ,de cotvcessao
Parágrafo único. O cendedente po. concessâo em con"Jl'rêntCia. púbUca.. como resulta>do a. 1m"os;lbJl1dade da nào lJ!>del'á estipular cláusula de re_

(lerá lImita1' a despesa de qualquer deverão fIp;urar. separadamente. sob a elniPrê>Ja s-e.m cul;pa de SUa parte. ,em nc>vaçaooupl'olongarn..en t<> da conces·
das letras 'li, c, d. e. pal'fo. ocnslderá-las forma de taxa por cento da soma to- Pl'o~seguir normalment.e cc.m OIS s-er- são extinta.; a expIraçap do prazo exi_
c?moOlegitlina. e poderá tambem con- tal das despesas: ,viços;' , !!'irá sem~re novo processo ele conces-
slderar como receitf.. qualquer impor- a)cOO1o estima tivas, as -despesas b) orC(lonhecimento do po.der oon-' são,
t.ãncia incluida na I~tra i, pa.rciaisreterentef, aos salá~iQS, à cedente de que ~ tarifa básiéadeve, Pa.rágrafo únJco. Nes.~e novo proces-

Art. 20. O Jepóslto feito para. ga_~Uisição de mai·érdlas
t

'iPf.lm..s e de so-frer reb'l.il:amento pOr qualquel' ra· so ..a concessão. a emprêsa concessio_
rantia de consumo ou prestação de vens de consumo n us 1 a, ,zfio .ju.st.lflcada. nâ1'ia terá preferência a qua.lquer COI1
sf'r"icos deverá ser recolhido àJ5 Cai- ,b) como taxas admitId..as. as relatf.: § 1;0 ...;. No caso da alteração d.as ~rl'ente uma vez Que se subordiae às
xas EconOmlcasFedel'als e Estaduais, dvas ato jur

l
~.~ amortl~aça~ ..do dcapItal clrcunst&nc1as econômicas, provir da novas con(llçõ~ ini~05t.RIl pelo e.d'·a.l

ao Banco do Brl'l.si' ou outros esta. e es abe elC'-lUento e ... re..... a a em- varIação do valor da moeda.levllr-se-á d concorrência e não haja concorren
belecimentos oficiais de crédito. sob prêsa, emcon.formidad.e com as letra.s em conta o efeito desta variação sO- te com tllirifa básIca inferior " l()%'
pena de multa contratual. b ,~ '1c od~ arNtigo 21. 't d &1 bra o ,va1or do capital de estabelecI· (dez V01' cento) à tarifa blÍSica dO

o. ' • ' ,," " - a propos a e COllC01'r - mento, l'efletlrido na ta,r1.fa básica na edItal.
.§ 1. .0 2ecolhimento previsto l1~llte, cia publica os pretendentes eSlPC\1if!- proporção em que entram os ônus fI- Art. 33. A paJ'U! não amoJ'ti ad

a.~~f/;O será ~eIto à medida que 08 de- Coal;âo, as suas estImativas das percen- nanceil·08. representados pelos jUl'OB por, adições ao capItal de esta~e(rroo ~os ~t1nJam a quantia de .cr$ ,. ta~eM das despesas parcial!! adma do capItal ainda não a.mortIzf1ldo.pela mento. indell!zar-se-á 110 seu valor
" 00.0 (cem ,mil cruzeIros), enumeradas, assim como l\. percenta. renda. da emprêsa e pelas quotas de real. pagando o poder coocedente elU

§ 2.°, Esta InlposIção nâoatinge às gem referente, aos, juros e amortiza- amortização. ,moeda nacional. as quotas resta'ntes
emprêsal! concessionárias de serviço ç~ ~o.,~aPital~e es,tabelecimento e I, § 2,0_, O desen\'olVim,ento dos ser- de amorUzação quer imedIatamente,
públIco. ,cujo Importe 'dos depósitos a len a a em,p1 sa. , vIÇOS n.as empt'êsas de CWlto deeres' qli.er ))01' prestações anU8is. sujelt.M fi:
não atinja a quantia deOr....... § 2.c _ Nos três primeiros a.nos de cente" constItu! razão justificável pal'a tlula. 'nominal, deluros dos titulos da.
1.000.000.00 (um mllhão de cruzeiros). reallzal;ão dos .serviços 11 ezn,prê!4l po- que o poder publico concedEt'lte provo- dIvida pública fedeml da última einls.

§ 3.0. A- exIgência do recolhimento derá pedir correção para as percen- que o re-baixam'ento da tarIfa bAslca. silo. I! em praZO tlrêvlamente determi_
prevista nêBte artigo, tornar-se-' efe- tagensap1'esentadas como estI.mativ8. ,I 3,~ - O poder público na hipótese nado. no contl'Ato de concessão ~m
tiva Iios atuA.1s concessionários. depois, de distl'ibuiç{\o das despl'Elas. forneeen- de rom-pensnr redução de ta.rifa. nAo cPlna Rd!~lio de l'ap(tRl.
Õp decorridos cento e t\1tenta diR); da do OlU'1l tl91lro os documento.." com'Pfo- 1'00~ErádIspor da parte amortizado do I 1.° - o valor reaJ atrlbuive1 à
[l1lblicacão dp.stfl lei ba.t6rJ05 da dJ,stribulçfló real a<:êrvo, plU'te do n<:êrvo ,nAo amortl'1.ada C~
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racteor.fzar-fle-':n()'que se"refere u 1>' valor no último balançado ma- pois ele decorrldo.o puaqúes ere- plora.e;lo de um *"iç')". oomo alt
ava.1t1\ç6es do materia.! ~e~ pelo qll1nismo e aparelhamento dos· ser- fere o 12.°00 artigo 38 e a aua de- está.'
custo h1&tórico pa.ra o valGr 108 bel1ll viços;cisio obrigarA as partes, 1ncorporan- JlJsUJlcaçi10
naturais e pelo custo de ~Içá(), de- fi) valor àe balanço do material de do-a no contrato de ccmcessAo, de- .
duzida ail.reoeiaçlo, para os bens 4a estoque. .. pois de judicialmente homologada.. A ·redação propoata. exprAne. melhor
indtUltria n\.tlllana. Art. 39. Quando a. entpl'êsa· dl.~ aicléla, a.1éJn dlf.ser melhe>:.- vet'nt.culo.

~ 2.0 -A liquldaçiio pode se2' feJta. No prazo de seis meses: puser de contratos de concesgio de Sa!:n. das Sessões. 25 de a.brU de
eU' função() do valor mone-táriodas h) repetiÇão elas letras d. e, I. com serviço público com mala de um Nu- 1950.- lodo Botelho.
lU'llOtl'tizaçõt.<; não Pll@'AS sanrecul'Kl" discriminação do valor Inicial, do va- nícípío, o contrato de adaptaçAo aos I:IU:2fD." DE lU':OAÇi\O
-avallação do m41teri8l1 de aet"Viço se Ior. de inventárlo eva,lor atual de novos Ml'mc5 da lei far-se-ã coma
assim fOr estipulado no contr,ato ou estlmatlva; interferência do Estado, o QUal enca- SullstJtuã.-se, no art. 3.", §2~o, a
se 8M!mamlgàvelmente entenderem i) dlscrlminação das letras d e e, minhará a proposta aos Municfpios e expressA0 "execu·tada hipoteca suto-
as l>,trtes contratantes. com o número .e área de cada parte: a êstes caberá o ato .de eoneeder o =~~!a. de '.'excutlda. hipoteca

§ 3." -As l1t1ipOrtincias liberadas com superficie coberta edescoberta~ pl'1'vl1éKlo de exclusividade' assim 00"
deC<Jnfornuda<le -. como. parágrafo oom o valor de aqulsiçiio ou de com- mo impor as C'JftdlçOOs em que ela JUBtilicação
único do artltlo 3<J sê ..Jo-ão por valor truçlio, valor de inventário e valor será concedída; . Na. terminologia jurídicai as hlpo·
dt- eontado, sem correções do poda- a.tual. de. estimativo de cada .uma: Art. 40. Rwegam-se.a8 disposlÇÕetI teeu do "excutidas",' de pr~e~la
aquisitivo da moeda, 1).dlscrlm.inaçlio da letra f, com os tem contrário... ·a serem "execut.adas".A leI. psra leI
Da revogação da concesslia qua.ndo bensclasslficadossegundo a. sua. 1m- Sala da. Comi~ão de Redaçio, .. de ·clara. epreciM, deve Ml4)1't!'g'a1' têr·

por pra~o indejinião· portãneía na explol'açâo dos servteos ' abrfl de 1950. - Mm&ftel Duttrte, Pre- mos jurídicos.
e com o número, valor de aquisiçio sldente. - LuuCrdudio; - TomdB Sala. asa Sessões. 25· de abril df

Art. 34. Nas eoneessões por prazo ou da construção, va:or de .inventárIo Fontes. - Gil SotrreB. 1950. ...;. IOdo Botelho.
fiideflnido. apliear-se-á ao adrvo o e valor atual de. estímatíva de cada Par.6cer sô/),e Emendcu dere- DtEN.DA. De lUlDAÇ.lG.'
dib:slio no artigo anterior e seus pa- um ou de cada conjunoo, para os .de d
ninfos. pequeno valor de nesneeessãrta dls- aç/lo apresentadas pelo 1~ o b r e . No art. 27, § 3.0, deooís .-lft expres-

Da e,tcamflQi:áo por mouoo« . crlmfuação indlvic1uat. re:1Ú:~O1~~oDBOJ:lf'f948ao PrtJ~ sâo "aquisIção. das mã.t~~in.s primas",

j
ilt41lceiros ' Parágrafo úníco •. A falta de cumpri;' ... -, . . duas VeM! contantes do l)SJ'álfl'aio.

~ meato da emprGsa. da eXigência le- A Comissão, 'estudadas as rasões acrescente-se: "·e do.' i)e-ns des.trutf·
Art. 36. E' direito do poder conce- gal por inobslm'Ancia do ' pra20. OU que justificam Íl.'lemenda.s:n,o 1.80 ve!sde OOI16U1nO Industrial".

dente promO'l1er a qualquer teJllpo .. deficiência das 1nform~ões importa· art. 3,°: n.o 2 ao art. 3.0 , § 2.°. e nú"- JustlJfcllnllo
enéampação doa serviços da empl'êsa -r .em sancão equivalente & atrlbuida no mero 3ao art. 21, § 3.", opina da.. se- 7'"-
Da forma prescrlta pelas leis esse- contrato à. infração dos seus dlsp~i- guinte ma.neira: _A~xpressio "e dos beri~ destrut{·
elas que regullU"em a categoria na tivos. .. ... _A emenda 11." 1 'nio merece lWtita· veís de consumo industrial" ':oi ín
forma prescrita pelas leis especla.ls Art. 37. Dentro no prazo de doze çao, visto como nenhuma inf1~elatroduzlda naca.beça. do art. 27 por
que regularem a . categoria do serviço •. meses, a contar da data da. publica- redatorial ou cla.reza de red*o tra- emenda aprovad& J)e1o l)Jenárlo. Oum·

Pará.grafo único.- Se a etlcampaçio' .çáo desta lei, os po-deres pÍlbllcos oon- rie. àquele_artigo. 1'013 que, qulUtto pre harmonizara I 3.°. com a. reda
tiver por motivo a situação financeira cedentes, da União, dos Estados e dos a propoaiçoes, tanto ca.be ali IJ em- çâo atual de seu artigo.
da empr.êsa Que torne Impossível o Municípios, determinarão Os órgiosprêgo de ...., proprie~de s6bre - Sala. das S~86es, 25 de &brll ~.
~Ottlprimenro d~ eol'~tra.to, o pod~ ~n- técnicosofkia18 competentes ou oon5- ~omo - pro!lriedade de, Ul50. - Jotio. Botelho.
cedente encamparA. por eaducid-ade. tttulção das C4mJs~ões ad-hoc de que_Porisso re:olveu pela sua iM.dlm.is- !!J:DAÇXO

_. . ,,__ . tratam osarMgos 14, 15 e 10,pa.rao ..ao. . . '
Dl! ,,~ptaf}ao t1 p.s~ Lti ~ 0011- fim espedal de promovera. ada.ptação Quantoã de n." 2, oferecida Are.. N.o OS-B-1949

ct,soes. fJUe Ih.e suo 4ftÚ"~. .existente aos têrmos desta lei, .. daçAo do a~t. 3.", ..§ 2,°, ma·Ma. . a 1led4t;ilo final tio PTofetode te.'
Art .. 36. Na. cla.ta da publicação Art. 38. Os órgáoe técnicos oficlAis noSlla tradiqao jurfeUca s!gutda,as- o ~"5 A d 1949 r "t

desta lei, os poderes concedentes da ou a comlssio a4-hocterão o prazo atm na. .legifilaçlo comG,na Jurlipru- ~êd;ç~. 'de
e desP:~~ ~t~~::

União. dos Estados e dos M1lIÚCÍPtos ,de doze meses,. contar do decursoclênela, que se recuse e.a.Rem dó- Permenente do . Mlntstérfotlc
promoverão a adApta.ção cios contrates maior pra1.O referIdo no artigo 36, 'lida alguma, em nosso dil'elto. e nas. TrabG1ho. 1114t2atrla eComércit"
ewtentes àsnCivas modalidades Im- pa.ra proceder ao exame dos documen- 'l'ri,bunat.sê .arqulconsagrada a fór- dá outras' proVfd~ncftu. .
])OStas. Par-Slêste fim as empr!.sas tos e elas informações prestadas pela 1Il.~& diferenc1al:
cOl1ce~ionáriaS. serão ()brlgadas a emprêsa e elaborar a pTOposta de que C) excu.ssiode penhor: excutir, ex- O Congresso Nl1clonal decreta:
apresentar tocio.'\ 08elementlloll ne- trata oartig(l 3-7._ . eU:1do penhor. • ' AI·t. 1;° E' alterada, na formada
cEl'!'.sáriDsà adap.ta.ção,. entre 05 quais f .1.0 ~ncluida a proposta se.rá a ex2utaex..~uçaiOh.~••hfcapo:eca: t'xecuto!l!', ta1:le1a anexa, a carrein de Engenhei·

iw i mesma encaminhada ..1>11 bll ""~.. •..... IA" 1'0 do Quadro Permanente do Minis·
se. nos prll2lOS prescr 5, os segu n- . . ao .",..er pu co NAohá pol,' como 'se inovar aquno térlo do Tr.abalho, Indüstrfa'" Co.
teE' . concedente que a $11bmete~á à em- é ' aiin d _ ....~ '"No prazo de trsê meses: J)rêsa concCllSloI)11tria,sob a forma que. . gerente oo,nsa,gra o em uM:naO•. ° .. .

aI numera de ações de cada cate- de minuta de contrato, com a flxlI.Qt\O nQSE{l vida jur~ea.. . Art. 2. O titulo de nomeaçio .do
ROllacomvalor nominal e valor mé- da tarifabãslca e eom as determina- . 86bre a de n. .3,admit~ .. cOll\Wlo servidor atinaldo ~r esta lei aerf
diíld'e bôlsa dos llltlm06três anos; ,rC:a1~lgidas pelas artigos 17e18 ~~~=~r;o~'~~i~i~=; =~~~e:f~a:revAd~~~s=o:l :~

bl capital de estabe1eeimetlto com· . . a propo~Ao cuja repetição prop6e mesmo Ministério. . ' ..
as da.tas de subscriçio. e delà.teflra- 12.0 A: empl'êsa ooncessionál'!a. ter" a. emenda. Gra lLdmitid". Art. 3.· E'suprimlda, naquêle Qua.
liz!l~: entradas de noW6 eapltais o prazo de nilvent;a dias. após (I re- . Bala. cb Com4ssi<l dI' Rp~n~lo... de dro. • funçio gratificada (P'G-4) d(
nas suas datas: fund9& de reservas l.'&bimento daminuf;& d4l contrato, maio ele 1150. - Manoel Dtl4rte, Pre- JilDgenheü'o Chefe do Tribunal SUpe.
elCistentes nos 1l1timos ..tr~ anos: para, s6~reela, manifestar-se. sldente - Luiz. C::'C1WJio. - !lerop1'.tlo rior do Trabalho. . ..

c) Uta de .credores PtiVUegladOS: . . f 3.0 se a· emprfsa 11I1pugnar total Azambu.1a.. - Gli SoarCR~ V ~t'n:'o A presente lelentrari eIII
d) lista dos terrenos de propriedade ou parel~~ente a mmuta do contrato. EI\IEMlA I)E nE.O'\~AO ..~rt. 5.,!da~:v~~~eP~U~r:I~siÕel

da emprêsa eomseu valornoe dois o .poder publioo.conce<tente promoverá lf() ut. 3.o dig,a.-se : "nMCo.>l1cesSÔe-s em cOl1.trárlo. . . p ç
últimos balanÇ(l5 anuais; . a .oonstitu~ de um juilO arbitral de3ervl~(J lJúbüco.o<fiteito do can- Sala da COllÚlSlo de BedaçIo 8 de

el lista de edlffclose oonstruçõ~ na forma ~a lei. . c6!s1ooário se linllta 11Jrol)rINlad~dll maio ctelt50.- . Jlateod D.4rt.
de prop:'ledade daempr&a com seu § 4.° O jufzo arbltraldeverá. estar exploraclo de um .servi~ etc.", aO Pretúdmte - I..rúz C~ . H....
valor nos dois últimOS balaças ...." .. IA! oonatttukto dentro de trll'lta dias de-inYés de '''J)r()))riedad~ Mbre a. ex- roph.tlo AZÍlMbKf•. -GUsôa;:;,. •
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",,"' IIEDAÇÃO lia sé!ca. Na' verdade· oe .mUlliclplo6 depara enfrentar oa .agudos proble- pobres que residemqulUle 11& uma
Batalha. Major ll1kioro e Sa.ntana. do mes do campo, eonduzlrá sempre centena. deleguBS daquele educandâ..

N.o L212-B - 19M Ipanema,lncluídoa na zonapoUgonal .. um -;:aminho final: precísamcs rio.' .
(Convocação) das sêeas, ntío podem deixar. de ser incrementar, por todOil 08 meios E quando vencendo todos os obstá-

contemplados das verbas destinadas à a !ormaçno imediata de operáríos cUlos, .um jovem sertanejo consegue
Redaçáo final do PT01eto de Lei recuperação da àrea sujeita ás estia- agrlcolas e condutores de equJ.pes a matricula, sucede. por vezes, que

11,° 1.2i2-A, de 1950, que concede gens, O plano de defesa contra os efel- bem como -de pessoal altarnllnte em 1:l1eve~rnderegre.ssar ao lar,
pensão especial de Cr$ 300,00 mtn- tos da sêea, amparado pelo art. 198, qualificado". De fato. E, se ti- d<.ente depauperado, em conseqüência
sais a Tere/na da Eocha Silva. da Carta Magna de 18 de setembro vermos em vista. que na podemos do clíma ao qual quase sempre não

O'-Congresso Nacional decreta: de 1946. conta•. anualmente, para a mais contínuar com caprocessos SI! adapta.
Art. 1." E' concedida fi, Tareina. da SUa execução, com quantia nunca ín- l'etrogrados da "lavoura de queí- Eis porque, para fillcilitar o apren-

Rocha Silva, viúva do ~tranumerá- ferior a três por cento da renda tri" ma e enxada", com práticas suí- dizado aos jO"enSdo .interior do Es-
:rio·dial'is:,l\. da Viação Ferera F~eralbutária do pais, Dessarte,a medida cídas de exploração l!.Upl.edosa do tada, proponho a coestrueãc e Insta-
Leste Brasileiro Manuel Ferreira da preconizada par êsse projeto se coloca soloc.sem r.eeuperaçao. de su.as lação de duas &colas de . Inlclação
Silva Filho falecido em 6 de novem. dentro das <possíbílídades orçamentá- propriedades ecológicas": se o Agrícola pal'~ 10rmaroperoriosagrf-
pro de 1946. em C011Se<1l!éncia d.ea~ci•. rias da.Uniáo e dos ímperatívos da. depauperamento das terras pela colas) em Afogados de Ingllselr,a e
dent eoccrrído em serviço, a pensão administração federal. As. populações t.tO!!âo e a exaustação. do solo Sr.lgueiro, duas cidades flore~centes
especía Ide Cr$ 300,00 (trezentos cru- atingidas pela sêca: necessitam. em~ertJl atinge no Brasil grau acen- e rr• zonas fertéls. situadas, respectí-
zeírcsi mensais.. . primeiro plano. da próPria substãncía, tuado, e. medidas e!etivas. têm de vnmente, no Alto e. Baixo sertão;

Art ., o A peusac especial 11 que o Que se não concebe sem os recursos ser postas em prática. para. a ~e- uma. Escola AgrícQla(Curso de Mes-
se rerel:"'eo artigo anterior é~evida fornecidos para o seu .bem estar de fesli e con~inuação da produção, tria. Agrlcola), na cidade de Trunfo).
a partir da data da publicaçao da umapouIação com água inadequada com, cultura íntensíva e econômí- SItuada entre aquelaszíuas prímarras
pr.esenteleí, e a despesa correráà co.

n
- e cheia de impurezas? E' Isto o. que ea," isso .!erá inatingível sem um cicarles), l'''lcraVada no alto da serra

ta da verba orçamentârta destinada. se verifica com as cidades de Batalha, -amplo..« nem planejado es.forço da, Bab~a.. Verd1l. a quase núl metros
ao pagamento das pensões a cargo do Major ISi{\oro a santane do lpanêma, no sentido de preparo dos qua- acima do mar. cidade. Que é o Ci!le!ro
Ministério da Fazenda. dís I ó onde, em períodos de estiagens, 50- drOll .numerosos e -uma nova ge- do sertAo e constítu; um verdadeiro

Art. 3.° Revogam-'se as pos ç es mente a grandes cUstânéiasé pOBSlvel ração de llgricultc·re5, professores ~s em melo do sertão semi-árido;
el~a1~ntJ:rig~mlssão de Redação, tU encontrar ágUa potável para as r~ e técnicos profissionalmente êhat- e um'\, Escola Agro-técnica.(para
de maio de 1950. - Manoel D1l4r e. pectivas populações. As rec!amaçoes b11itados pau atacar com xi,? f'.uIJ'ar técnicos agrícolas). na cidade
'Presidente. - Lui;: Claudio. --:-. He.. dos ~dlCOll e das populaçoes, em 1 Il8sas grandes e d1fíceistar~:fas ·lie Pesqueira, já na zona do a!lrellte,
Tophilo A.2ambuia. - Gil soere«: apreço. são constantes, Url!e, pols,.sa- Aliás, em abono de~as Idéi~tf:rra tlrlvilegiada.pela. uboerdade do

nar êssemal. o Govêrno ~eral po, '. de tão Ilillitre téeníeo, O Globo , seu solo e onde a industria do doce
REDAÇÃO de contribuir e deve contribuir para há. poucos dias escreveu o seguln- teve inicio no Brasil pode-se assim

N.o 120-A - 1900 remediar essa lamentãvel .Ituaçáo·. te, sob o título "Ensino médio de dizer•. ClUalpelo seu desenvolvimento,
Trata-se. entes de mais nada, de agricultura":. . é hoje um orgulho para os seus pl'O-

Redação jinAl ao Projeto de Lei medldasoclal.Os munícípíos mencío- "segundo foi divulgado, o nu- gresslstas pioneiros que, desdobrando
n,o 120, de 1950. que autori;:cc o nados são centros importantes de Pl'O' mero d~ a.1".11108 que, em 1949. r~- a.S suas atividades. transformaram
Poder E3:eeuttvo ez abrir lIO Con- dutos agropecuârlos. dellSamente po. ~'!'beram certificados de conclusao aquela cidade num parque Industrinl
gresso NacionaZ - senado Federal voad(),<;, constituindo-se elementes efe- dos .cursos, !lOS educandá.rios do de primeIra ordem..
-o crédito especial de tlvos da prosperidade do Est.ado. Den- Ministério da AgrIcultura. atln-nistribuidas assim esaas Escolas de
Cr$ 89.720,01>, para atendef'à. tro do programa do Govêrno Federal gluo total de 432, sendo 344 de m'anelra a ser . facilitado o ensino
despesas com ainstalaçlío ele ·mi- de 'fixação do homem á terra. a ma- Iniclaçiio Agrícola, 72 de Maes- aprícOla aos Jovens de tóda a região
er%nes e alto-talan.tes e com, a téria constante dessa proposiçio se tria e 16 de Cursos. Téc11ico,s. do interior do Estado, julgo que. com
imuni2ação de livros e documen- apresenta a preencher legítimanec~. Convenho mos .que para um pais a.apro~'ação do presente projeto, te-
tos. - sldade. sem as possib11idactesde saude tido comI) essencialmente agrfca- remOiS' prestado um grande serviço à

O Congresso Nacional dooreta: e bem estar. o sertanejo tende sempre la, êsse total é verdadeiramente a.gricultura nacl(mal, com o preparo
. Art. 1.0 E' o poder Executivo aU' a emigrar. Julgo, CQm efeito, no quI'- irrisório. Eis. d. um setor que de- dU'l seus 1ututos técnicos nas Escolas
torizadoa abrir ao Congresso Nac!onal dl'O das nOlil'las· realidlY.Jes. à mais 110- veriame1'e~er a malor atenç~o cuja. criação propomoS...;... Ulysses
.- senado Federal - o crédito es~. bre mi&~ão doa poderes públicos a de G:ta poderes EXe<lutivo .e .Legisla- Lins.
daI de Cr$ 89.720..00 (oitenta e nove incrementar meios e recur.sas para a tlvo. a fim de ])OSsibllitar a diíu-

.mil setecentos e VlDte cruzeiros) des- feliclda.de do homem'rural..4, Câmara., são do ensino médio de agricu1- 4ROJ!::rO ,_
Itlnado ao pagamento dll;.s. de5P~as 'atravÉs do melhor examedêsse projeto, tUte. no Brasil. onde as práticas ;N.o254. _ 1950
J'callzadas com a lnstalaçao cje I t- ""derá concluir que o mesmo enc,erra rurais são as mais a.rcaicas e ob-
<:rofones c alto-falantes no rac n o jJV . .j t iv! di - ,do I t -o ó pel impo"slbta Abre, pelo MiniStério da .Vicu;ãodaqu,ela Casa Cr$ 48.000,00 (quarenta uma das mais us asre . n caçoes. so e as, na sa .'). - e Obras Públicas ocréclito cspe-
~ oito mU cruzeiros), e com a imunl-homem do·campo. A abertura de DOÇ()S dade econômica da. a,doção.doo cial de Ul1~ lnilhão e Quátrocento$
zação dos livros e docunlentl>S da res- artesla~os ~ (l ansedio' da Jo~uin~~~ ·cP~~~nb~~o~aispri~c:~:~~~:: mil cruzeiros 'Para cOllstrução de
'J)ectiva biblioteca .- Or$ 41.720.00 sertaneja, tacr recua a des c v 1 'PTédios paraagéncias postais-te-
,(quarenta e um mlI se~oecentos e vinte· ção do bem est,ar urbano. pelo desconhecimento' comp eto, legrájicas . em Aliança, Macana-
cruzeiros) •. .... . Sala das Sessóes. em 15 de maio ~1a. grande maiorIA. das técnicas rona, Vicência e La"ôa dos GC-

Art 2 0 Est lei entnrâ em vl"or . N t em uso nos plÚ.'les mais adianta- tos _ Est, de Pernam'''tco.., a . _ . .'" de 1950. - Medetras e o. d"~. com o.. melhores resultados lJlna data da sua publlcaçao.. - "" , .
Art. 3.° Revogam-se ns disposições PROJEtO' para a qualidade e o rendimento (Do Sr. Ferl'eU'f1 Llnla)

c contlárlo f\ daur<J'Cluçáo. O COl1gre~so Nacional decreta:
lU ". • N.O 252 - 195" Além de agro"no os·, vet.e"'-~-

e-d - 9 de '<4"" Art, 1.° Fica o Poder Executivo nu-Salada. comissão de R açato,Pr· 'Mâmiu 'construir. . duas EscOlas !l'ios.e. qulmi.::os·. a· a!!'.l'Ícultura torizado, por intertnédio do Ministério
maio de 1900. - Manoel Duar e, e- . 1 E col"" b"" il 1 reclama operários ru d Vi - b P 'bli8idente _ Lui;: Claudio. - H~rop1Lilo de Iniciação Agnco a, uma., s... •..s era . - a açao eO ras u cas,·a conll-
A.,ambüia - Gil Soares. Agrícola e uma. Agro-téCnica no ' rais especializados .(capataz.es, truit· prédio próprio para os servi-

,. • interior de l'ernamÕ1tco. mestres. adrnln1stra.dores de fa- ços de Correios e Telégrafos nas . cl-
PROJETOS APRESENTADOS (Do· Sr. Ull'SS"'S L.ns) zendas e técnIcos' agrlcolas). aos dades' de Aliança, Macaraparana, Vi-

...' milha,res e não a.penns algumas. cência e Lagõa <los Gatos, no· Est:ldo
PROJETO' O Cong.resso Nacional .de<:retacentenas. t oport.uno lembl'lU' de Pernambuco, devendo, para estie

N.o 251 - 19Qü Art. 1.0 Fica o Poder Executivo nu- que sõmente nas Faculdades de fim, ser. aberto o crédito especial de
t<lriza·do a mandar construir e insta- Direito do Distrito Il'ederal se um milhão e quatrocentos núl cruzei-

Alttol'i;;a o GoVêrno Fede,'al a 11lT duas Escolaa de InlciaçãoAsri- formam mais advogados do que r0.5 (Cr$ 1.400.000.00), pelo m~smo
mandar ja"er perfurações e insta- cela.. nas cidades de AfOgados de In;. técnicos em tôdas as esc013s Ministério, . _.
7ações de '}Jocas artezlanos em vá- gaseil'ae Salgueiro; uma Elscola Agrí- agricolasfedel'ais. Os cursos de . Art, 2.° Esta lei entrará em vigor
"ias localidades de Alagoas, cola.. 11a c1'.iade de Triunfo: e uma. treina.mento .1)11.1'& trabalhadore~ na data de. sua publ1cação. revogada~

<Do Sr. Mp.deiros Neto> Elcola Agro-técnica,. no. cidade de l'urals precisam, igualmente, ser as dispOsiço~ em contrário. .
Pesqueira, no Est.ado de Pernambuco. Inultl!>Ucadose, nesse sentioo, Justificaçdo

O COllgl"e~SO Nacional decreta: Art. 2.0 Fica aberto, para. êsse fim, uma grande caml>anha poderia '
Art: 1.° Fica o Poder Executivo. au- _._ é i d A I It o cré s-er empreendida em benefício _As .cid·ades citadas nesta p1'o):1osl.

torizado a mandar· fazer perfurações pelo Miu~t r o a. gr cu ura, - das massas 1>rodutoras". çao tem os seus serviçOS de Corretos
e instalações de poços artezlanos \'las clItQ de cinco milhões e quinhentos . . . e Telégra!05. instalados em prédios
<:idades de Batalha., Major Isldoro, ~11 e::-uzelros. sendo: fr1 :fil~~I:i~ Já. co~ta\"a eU de pôr em execução pa.rticulares, inapropriados, que· dei
Santana do Ipanêma. no Estado d~s A~aíCO~m•. aumdas mEscilh~!"S '" e i h tos o quo) deaàe algum tempo vinha xammuito a desejar quanto ao bom
'A1 ' '" .. AV" qu n en sel!do ob~to de cogitações. minhas: andamento de servipos. tão úteis f)
C· agoas. mil cruzeiros. para. a Escola. Agricola. '\)l'opor & Criação de escolas agrico- indispensáveis à. coletividade.
; Art. 2," Pnra execução da presente .~ ..dois milhões de c1·uzelrospar(l.· a. llU> _ algumas cidades do Interior Não sofrem,sàmente osfuncloná~i:Js
1ei abrirá o Poder ExecUtivo o c1'étllto &colt>. A(n'o-v'cnlc&. do 1IlIeU Bs~do, quando ao leitura ckJs entregUes à labuta dh\ria. eom"o
especial de C1'$ 600.000,00 (seiscentos Art~ 3.° Esta lei entrará. ·em vigor t"echClll oportunos que transcrevo me púbIlco em face de instalações tão
mil cl"Uzeiros). através do Ministério na data da sua publ1eaQáo. l·ev()gadas animou a precLpltar o meu plano. o _precárias. deficientes e mesnlo vel'p;o
óe Viação e Obras Públicas. Depar- as disposições em contrál'lo. (me venho fazer com a apresentação nhosas em se tratando de repartições
tmnento de Obras Contra lIs Secas. Sala das sessões da Câmara dos dêste projeto. públicas. de .tanta l'esponsab1lldade e
", Art, 3.° A presente lei entrarA em Dl!pUtadOll. em 15 de maio de U~50. . necessárias uara o bom Andamento da
.~jgOl' 11a dnta da sua publicação. UlY~8 Lins. Sempre me h~jpressionoua dtflcul- ,vida de uma comuna.

Art. 4,0 Revogam-se as disPQlliçõe5 Ju,tillcação .dade C<lmqlie lutam OB pais de !ami-. Acresce Que a. precariedade de M-
,em contrário. São doe Sr. Murilo Braga, Diretor lia no Interior de Pernambuoo - es- bltação. como é geralmente conhecida
'Sala das sessões, em 15 de maio de dwI.N. E. P., as se8'uintespalav.ras, 1J'eei8,lmente Os da região sertaneja. em todas as cidades brasileiras, agra
!1950. - Medeiros Neto. que se ajustam perfeitamente i\,'reali- l]:lUIlo o :mell.núnhamento dosfllhos ao va ainda. mais o problema e. por.sso

dtlde' .. . , &l'!'1'lcoIaméd1o. mesmo, impõe-se como medida ~ndls-
JmtijlcaçâCJ . • .•A ellãlise da, eYoluçi\o do nos- Bat.er às pOrtas do ·Patro1lato JoãO pensável e urp:ente prédio próprio ps,-

Compete à Ul1iAo, na conformidade /lO ensino agr!cola. e \l'eterlnirto CtJlmbra", -em Barreiro, no sul do 1'8 a Reoartição dos Corre1o~ e Telé-
d() preceito constitucionQ,),' OrgMÚZar. em confron'toeom o."C dad()!l esta- t'.>tado,· ~r exemplo. constitUi um gra.fos. pelo mesmo e1n as mais lln-
cJcfesn pe2'mllnente contra os eleitos. tfsticos da milc de obra existente vt:rdadelro mart!rf~ ~rl\ ºs homens portantes cidades do Brasil.



.:» DIARhJ OOCONCRESSONACIONAL , M,aio de 1950

A minba iniciativa ao apre8entardelS48, ae-rá assegurada, em partes elonal, pola transfer'da ConfederaçAo reata vanta.gens tia., l>reparaçoo pré e
I8te projeto visa corrigir, uma taltla !tgua.t.s, ~ D4'etoriade Remonta do Braallelra, de Hlp18mo, aociedade civil, pó.s militar e na formação de reserva
Il'ave que 'S8 ob8ervadiutur~amente.B:xércltol com a. finalidade .de to- para Departamentos oficiais de doi de cavttloi> aPtos para o servlçó do
por êsse interior' em tora. eomol!oe mentar e fi8calizar a produção. equí- minltérlo diretamente·intereado no fo- ~érc1to; . . '
acontecer em Vlcênela, Aliança. Maca- nae as atividades equestres e hípicas menta da produção equln.a as atrloúl- .Considerando Que o art. 11 do De
parana e Lagoa dos Gatos. prÓlperos no território nacional.' ções aeseguradaas à Confederação act- creto-Iel n, ° 3,199 de 1 4de abril de
munlcJplos' pernambucanos, que 'eon- Art. 2.° Os, JÓQueis Clubes e soeíe- ma re~erida, pelo. Decreto-lei núme- 1941, .. estabeleceu as bases gerais da
trlbuem com cêrcade 00% da sua dades de corrida, até o dia 10 de ca- 1'0 8,946. E' uma providência qUe~ se organização dos desportos em todo o
renda total para os corres. da. Naçào da mês, recolherão ao Banco do Bra- Impõe. Com ela cessa a. anamalldade pais:
e não .têm: uma sede 'própria' para sU, o produto da renda da referida de serem OI) órgãOs oficiais flBcallzados
o seu serviço postal e telegráfico. taxa: no mês anterior, repartida nas e snupndos de recursos e portanto,su- Considerando haver sido extinta a

, . Ao menos nos s-eja <lado pleitear concUçOes do art. 1.0, bordínados, a uma. entidatle' civil, não Liga de Desportos do Exército, . que
para munícípíos progressistas e Iabo- Art, 3,0 A Diretoria do Fomento aovernementai, orientava o desporto.hfpíeo no pais, e
ríosos como o são os constantes. da AnimaI do Mlnbtério da Agricultura Cabe, ainda, esclarecel',Que n~ool»l- usando da atrloulção que lhe confere
iniciativa que nos coube tomar, por entregará, cada mês, à Confederação tante ser regular o número de civis CI1,e o art. 180 da ConstltulçllO, decreta:
intermédio deste projeto, o beneplê.~ Brasildl'a de Hipismo, 10% da cota se dedicam ao esporte montado, é bem Art, LO Ficam afetas à DiretorIa
cito do Poder Legislativo em rharmo- que lhe .tocar, para prêmios e manu- certo que a gl'ande maioria dos ama- do Exército a direçáo ea organização
nla com o Executivo,' de vez que os tenção de escolas de equitação assís- dores dêsse. esporte é compoeta de roi- do desporto hípico no Exército, e à
Municípios cítados não usufruíram ,tidas por essa entidade, Iítares. 'E 1&0, ucontece . em qualquer d

,... ainda beneficio algum do oovêrne Art,4,1l. A Diretoria deR~monta país, visto que o hípísrno est'" escreíta- conte eração Bl'asl1eh'a de Hipismo a.
.." d 1 V te in' i d Exé"cito raoJ. e'11 ... ~ .... direção e a. 'organizapã.o do desporto.6e era e e r ar a o 4 , ..uo - mente ligado à. profissão militar, o Que Y

Sala das. Se:~õ~s,ll de malo de trega, cada mês. ao Departamento vale dízer, à defesa nacional. O sim. hípico civil.
1950, Ferreira Lima. de Desportos do Exército, da impor- ples exame das grande!' provas hiplí:a8 Art. 2, o As subvenções a .que se

• PRO,TETO táneía corre~pondtenteã,ll. d10% ~~ codta ínternacíonaís, como a Olimpica _ refere o art. 38, do Decreto-lei' nüme-
recebida. para í cal' \sposlçao a "Taça das Nações"- o conforma ple- 1'0 3,199,de 14 de abrllde 1941. serão

N.o 255 __ 1950 Comls'âo de H!pismo, que a empre- namente. distribuldll8 às Federaçl!ÕS Hípicas, poe
, ..l li d f f gará.· na: manutenção, animação e Intermédio da ocnrederacão Braslleí-

Concede. umal.l:ul!o e osm - orient.ação. do esporte hlpicomilitll.r No Brasil, o Eêrcito, em 1949, patc(J- ra de H1pl~mo,
n:õe.~de cr112eir08 li ÂS8ceiaccio 'em todo o território nacional. eínou 378 provas para 47 entidaues
t'o.~ E7I/T.'reqadcs no Comércin da A:-t, 5,0 Toda a renca da taXA de híplcas, em 25 cidades diferentes e Art .. 3,° As Federações HiplcM
Bahia, para Cl construção e lns- 1o/r. qui I'et'erida, t.erá o destino es- l'eaUzou, no' Rio, provas clímpícas de apresentarão, .até o dia 30 de novem-
talacão do seu lios1Jita/. peciflca~:l nos artigos anteriores, des- hipismo com o com!)arec1mento de mí- bro de cada. 8\10, à. COl1federação Bra:'

mo SI', Allomar Bale~lro) de da data da aprovação deste' pro- lítares de tõdas as guarnições do, llul silelrade Hlplsmo, o l?rograma das
[eto , ". do pais, com verba orçamentária de atividades que pretendam executar no

O Oongresso Nacional resolve: Art, 6,0 Revogam-se as dlsposíçôes apenas Cr$ 140.000,00, que o cOll8titui, ano-seguínte.
Art, 1.° E'concedldo à. Assocíacão em c)ntrário. sem dúvida, rendimento. bem apreciá-

dos Empregados no Comércio da Ba- AI't.. 4.° Fica assegurada à oon-
hla. entidade reconhecida de utlHdade Justificação velem relação a dotação, federação Bl'as11eira. de Hipismo. uma
públlca" pelo Decrefu n.o 21.793. de O presente projeto. tem como abje~ O hípísmo civil está em franco de- taxa de 1% sôbre tôdas as apostas fel-
5 de setembro de 1932, o auxílío de tlvo, entl'egaros recursos rornecícos senvelvtmento no, Rio, São Paulo, Curi- ta<: nOll Jóques Clubes ou soéiedades
<lol~ milhões de cruzeiros, destinado pelas sociedades.hlpicas. aos Minlste- Uba, PÓI'to Alegre e Niterói, mas é de corrldll8 existentes no. país, afim de
â construção e .Instalação do hoso!- dos, que possuem departamentos e.spe- alndá muito nduzldo o número elos a tender às despesas decorrentes deste
tal a ca:go d~ssa institu!çio'.ciaUzados, J)ara serem empre!?aaol> J!a. quNe °RPraticftdm , . I' decreto-lei.

Parágrafo unico, ~~s,e auxilfo.~ern; apuração L1a qua l1dacle do '~a\'al~ na- . o ia, on e e ma 01' o llulUel'odes-
dlstribuldo nos eXe~CIC!OS. d~ 19;)1 e! cionllJ estimular, fiscalizar e orientar portistas civis. os CQnCUl'l:OS contam § 1. o A taxa a que ~ refere êste
19~2. à razão de um milhão de cru· !O-Ilipt:.mo em todo.s os sel.l:l va,:los as- em. média, com 8 a 10 pal'ticlpantes. :i~~~ S;!' Jre;~\?i~a c:'.ta6aá~eg~;f:
:renos paroacsda ex~rciclo. .'pecto.s, não só como esporte, Jaas am- Ora, a taxa de'l% a que sereíereo \.IV

Art: 2. Flca.o. poder. Executlvo da, eprinciplllmente. vlsand.il os altos Decreto-lei n.08.946, atinge anual- deração Brasileira. de Hipismo,
ftut rlz d brlr o nece·sár!o crê mente a respeitável soma de cêrca ,de I .. o a (l, a a . . _. . • inter2eses da produção' e' da seglU'an- Cr$ 18.000,000,00' (dezoito milhões). ~ 2.° Da renda. proven ente da talCa
dlh, e-pe~.al. . . ça nacIonal. .. . ' a.cima a. Co1tfederação Brasileira de

Alt. ~' _Revogam-se as disposições As.>im, a taxa de 1%, trilJut,c, que re- Não parece justo que, de tão eleva~ Hipismo entregará as Federações Hípi-
em con.rá.lo. cal sóbre tôda.s,as apostas dl:l6 JónueÜl da quantia, retlrada das rendas dos eas, regionais., ,onde existem Jó.quels

.. Jóqueis Clubes e sociedades, de cor.1'/- 01 b I d d d I 50.', Justilicat;ão iClubes e sOCJedades que Se dedicam as d b fi' . U es ou soc e a e e carre 1'11., ,()
• . ."' I atIVidades h!picas, 'reverterá em beile- as, ee ene cte um. pe~uello numero da renda ,arrecadada a respectiva. re~

A .A~.soclaçao dos ~mpregad.s>~o f/cio da criaçâodo cavalonaclol1al, de amad,ores. ~les me~ecem to~o ,0 gião, logo aPóS seja efetuadoQ dl?pó!)l~
Comer _lo' da Bahia ve passar n:.• t.etrazendo de~sa forma a anura"ão do apoio. Ttabalham tam\)em pelo .a. as.l. to de que trata o • 1 ° dêllte artigo.
ano de 1950. o seuclnquel1tenar!o. ,,' i I'" ~. . Mas deve haver equidade, Onumej'á,-. , . .~. .
fUf'd:-.:la qll" foi 8021 de ,an"jl':) cll' t~po, e~tlmu o aos cr adores e. anlllll..- 1'10 deve ser proporcional ao. vulto dOS ~'3,o Dos 50% l'estal1tes será dis.
I90n: .. . ., . Içao dos amantes do°nobre' desporte, . empreendimentos, E~ o que pretende trlbuida uma importância ~ federa·

Abri!;a nos seus qUll.dros~(J<:!ai' O Decreto-leln. 8,1146, de 26 ele êste projeto, çõeshfplcas, legalmente organizadas,
mais de dez mil com.el'clárlos,qttcas". ja.nelro de 1946, C1ua.?d.o foi. baixado, ,... . " ., _ onde não existam Jóqueis Clubes ou
sim testemunham a sua conflanç;:l na nao ex!sUa un1 órgao oHclal milItar Procurar. d!8trlbulr· os jecursos aos sociedades de corridas,
trad;c!onal entidade do caixeiro bl\~ ~ encal'l'egadodeinstitUll', orIentar e d.e- Mlnistél'los que· realmente se intel't's- . . ,'.
biano. . . !senvolver o hipismo em todo o pais. E,'am pelo fomento equino, amparando, § 4,0 Além da renda proveniente da.

Rã. muitos anos lançou a AsM~la- 'A Liga de EspOI'tes do E>:.ercito ea- ao mesmo tempo. o desporto niplco (:1- taxa referide, nee,te artigo, à Confe
ção uma campanha para a constru- tava extinta e ~a cll'cunstancla,ex- vil e mll1tar, tl'abalhando, para a me- deraçãoBrasileira de Hipismo escritu
ção de um sanatório, destlnado\l c,~ pressa na motiv\\çaodo referido ciecre- lhoria do cavalho nacional eml>emfl- rará ao seu ol'çamento anual tOdas as
lher. nos monlent03 de afl1ção e de to, lndus a acreditar que a e&a· enti· elo da produção eda segurança e de- demais que vier a obter,
dor todos os seus associados e ta- dadecllbel'la incrementar e dirigir o tesa do pal.~, ~ 5,0 Do ol'çamento da Confedera
mílias que nec~sltassem de lnt.e.m3· 111plsmo no Brasil, competindo-lhe, Dlstrio Fedel'a.l,6ala das Sessões, 9 ção, Brasileira de Hipismo constarão
mento hospitalar. . portanto, fazer. a distrlbulf'ão dos l'e- de maio de 1950. '- Antonio Martin8, detalhadnmente os auxlllos a serem

Os desceildentes do CO:oneJ F:'al1" cursos necessárIOS às SOCIedade com _ Hugo Carneiro, _ Agostinho Mon- dlstribuidos ~ !ederações HIJ)icas dllD
cisco Amado da Silva B'!lhla. de i'lr.tl, Idêntica finalidade. teil'o. _ Orlando Brasil, _ Eli::abe- cidades onde !lao existam Jóques Ciu
fada memól'ia, Indo ao encontro, clê,·e Sóaausência. de um ,órgão oficiai tho Carvalho.' _ Beni Carvalho. _ be.s ou sociedades de carreira, para
ideal. doaram o ,imponente solar da determinou ao govêrno . conceder a I F ã d "i I
familia sob a condição expressa 71a uma sociedade civ!l, o privilégio àe ser Art lUT. ischer, - Jose A1lgU8to, - execuç o e seu~ programas •• pcas e
escritura de qu~ dentro d,:, quatl'O Intel'mediál'ia entre os JÓques ClUD&, Raul Barbosa. - .,João Agripino. - os meios destinados a estimular a <:ria
a.nos, 11 As>ociacão dos Empre~ad"s e demais sociedades h1plcas do paIs e Dioclécio Duarte. -Erllfl1l1 Sat1Jro, ção do cavalo nacional e seu m~lhor
no Comércio da Bahia deverá jm~,a- os Ministérios aa Agl'icultul'n e Guert·a. - Ferllando Nóbrega" - Castelo aproveitamento, ~'
lar· utn hospital. sob. pena 'de ser A 'Lei n.,c 232. de 9-2-194t:s. crIOU, o B~a.nco. - Osório ,Tll1jutU. - F1'eitas Art. 5.. c Ficará a cargo. da Co!lf~- r

con<iclel'nda fem efeito a dO!ll;!ão.1 Depart:unelllo de Oe8pOl'tos ao .Exel" Dtniz. - Adetmar Rocllo., - Gil Soa- deração Brasilelra de Hipismo a pu. !
Contl'ibullldopara que se convera cito para .SU)Jstitulr, a LIga de F.spor· res..- Celso Macllado -~an(lel AlIn- bl1cação do anuário hípico brasllelro,

em ~eal1dade um sonho da laborlO'a tas do Exel'cl~o. A esse Departamento, ciac;ao. -Bertho Conde. -. Edgar que reg!st.rará não só os calentdárlos '
classe comerciária, o Govêrno Fedem! c~m atl'lbulçao. Igual,!) as ela extJnga FerllU1!des, ~ Ezequ!el Mendes. - hlplcos como os Msuntos ligados ao
doando a quantia de dois mllhóes de L~ga, compe o1'lentar el~cent1var o r~g1~W~ ~n;j.~~)a;:;/·J,t;;:"~~t =~~:~ hipismo.
cruzeiros, pagáveis em do1scxercícfos, hlpi~mo na ,capital da Re~u~l1ca e nos Ja.tobá. _ Fernandes Te!1es. -Eduar- Art. \l, o Sào mernbroi.' da, OonllS
demollEtrará o seu especial Interasse Estados,. E ~ma repartlçao direta- do Duvivier, _ Mavard Lima, )_ La- .são Escal da Confederação Brasileira.
pelo bem eStare· tranquilidade de' mente ügada a defesa. n·aclonal, cuja melra BittencOllrt, _ L!no Maclwdo, de Rip1~mo o Diretor qa DiretOrIa de
uma numerosa classe, Ifinal1d~de ~ prom()ver e facilitar a _ .Diniz Gonr.alves. Remonta e Veterinária' do Exército, o

.., . . educaçao fislCa. do homem e concorrer· Dll'et(Jr do Fomento AnImal do Minla-
PaláclO -:r:lradentes. 1~ de maIo de para qeu o sel'viço de remonta. em OóPIA DO DECRET04EI N. 08.946, tério da Agl'l.culturae os l'epresentan-

1950, -. Allomar Balee!ro, caso de mobilização, esteja. suflciente- DE' 20 D.E JANEIRO DE. 1946 dtês das' Socieda es de corridas que
PRo,rETO mente informado de onde prover as Di.sôe .sóbre a organizac.. do do contrlbuetl1 com. a. Importância de, .que

necessidades do Eército.'
N,o 256- 1950 A existência de um Depal'tameno Desporto Hípico Nacional trata o art, 4.".

Modi/icao Decreto-lei 11.,0 8,946, oficial orlentador elo despo!'te hjp~co, O Presidente da RepCtbllca COl1slde- Parágrafo único. - Não' haverá Im-
de 26 de 1aneiro de 1946,qut;; dis- Ind!ca clar~l!lcntc,a avocaçao por ele, I'ando que o desporto hlpico têm âmbl- l1edimento para qualquel' dêsses mem
'Põe ,~õbre a,organização do des"" dai.' atrlQUlçOCS f~cal1zad?ras colll'er!~ to nacional e finalidad ealtamente bros serem eleltospresldente dR Con-
porto h!pico nacional. das à. Confederaçao Brasl\eira de Hi· ec.ucativa e de adretl'amento: federação.

..' pismo pelo Decreto·lei n.o 8.946, Considerando a conveniência desse
(Do SI', Oso1'1o Tuyuty) :&se decreto-lei alndanão teve exe- desporto sel'sistelur.izado a fim de em. Art, 1.°. Revogam·~eas dÍ1;;posiçàes

em contrário.Art, 1,0 A taxa de 1%, sóbre. todas cução. porque ,associedadesde cal'l'eira, l)!'t~Jtar·lhe desenvolvimento harmo-
as apostas feitas nos Jóqueis Clubes julgando ,inconstitucionais suas dlspo-nioso e uniforme em todo o terrltório Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 1946,
ou sociedades de corrvla exiRtentes sições, recorreram ao Poder JUditlárto,! nacional; 125,o da Independência e 5'1. 0 da
no país, de que. trata. o art. 4,° do .O presente projeto, o acima referido. Conslderanlioque de desenvolvimetl· Rel1úmlica. ..,... José LinluLres, - Can
Decr(1to""lei n,O 8.946, de 25 de janeiro n[i,o pode ser con~tderad(l ineonetittl- tó técnico do despert.o hiplco resultallÍ mbert Pereira da Costa, - Thoàuretoj
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zendas, os engenhos de açuca.r: &
usinlloS .de ca.na como que a.bandona
dos. Tal situação exige. evidentemen
te. providências imediatas e. proveíto
sas. pois que Jutr.o campo com as
maiores dificuldades de braço obreiro.
que lhe dê energias vivas e progresso.

Assim. impõe-se que 'se Incentivem
os meios de' fixar .o homem à terra
e não padece dúvida" que a criação de
Postos Agro-Pecuários vem minorar
a crlse, facilitando o aumento da pro
dução evitando o êxodo constante dos
homens que vivem e trabalbam nos
centros rurats para as cid'ldes. --

Sala das Sessões. 15 de mato de
1950. - Ferreira Li1na.

Maio de 19S0 ' 3441
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~';';;,b'~' BliY' PALMBmÁ.' ~de'mOld~"qu~ posa,,'QI mewl'par" ~m.ci.Alr!cultu"a,.Educaçlo,' pa-~âri~em'lnelo .~ opulenCia dos 11"-'
;:~~"_Ilueatão. de ordem) (.) - Se- s&re o mesmo sePr:~ari at";~r :~::ól~açclL:n:ê=b:~~.~a8i:t~:~: ~~~I'l~o~~raêstemomento. a situa
~hOrPr(>sidente,comoV. :Ex.'. 1160 cW de que se Ú'~ta.'1O . tIamm

t, .e no Cl.ue tange amlgraçl.ointern~. 'de çllo d,ol1omemrural melhorou, me
;IIJfOra, Ó Regimento Interno cl& Casa problema euja 80 uç es a lJ11xecer eJementosnacionais. Jhorou um pouco. Já existem mesmo
,Getermina. que cada Deputado mem- .. real contrtbutção ~~es ~- : Art. 2.° poderão cogitar êsses acOr- mostvos para que o homem-rural S~
:~ro das. Comissões permaneiltes tem O projeto va;iler e~ ~~ se-dAS e convênios, ao seremestabeleeí« fixe no hinterland e goze da esta.bll1-

o prazo de dez dias para emltlr pa.- gulnte~ têrm~. dos entre os G<lvernos Central e Es. dade e vlrtuosídade do seu habitat.
"l'écer s6breos projerosa ~le dtstrf- Não tenho, Sr... Presidente, . dentro taduais, de preferência, da assJstêncJa A sua retirada.. poís, não é mais por
;bUidos. Outros dispositivo ellt·abelece da .fllculdade .reglmental, ensejo de eccnõmíca, transporte, processos de fOrça do império de círcunstâncías es
-que· findo êsse prazo e'nã() havendo lêr tó4a a Justificação .que formulei adaptação contratos de tra.balh() e pecials de or.dem polítlca.

't f i . . b Ih SÓbre 6sse projeto. ~pensa me permí- '1 h 1 d N d t s 1orela or o eree 00 O· seu tra a o, to detalhar ponto.! de vJsta. exarados demaís medidas de ordem socía • mo-o O omem rura. o or es e. en 10-
a Mesa nome,ará uma coml3.ião que I 1 d Ala ral e polltica. . . r.esoepu~oados, está sendo trabalha-

. deverA pronunciar-se salvo fongano no artigo pub 1cadono Jorna.u e - Art. 3.0 A presente lei eiltrará em do, de maneira impatriótica no senti-
dentro do prazo tmprorrogá-..el de gÓas. llga~? à corrente dos DiirJas vigor na data da sua publicação, do de vir ser .pollcJal e eleitor, no sul
cinco dias. Terminado êsse prazo e Associados e que, l4lcontestà:V'elmen- Ar~. 4.0 Revogam.se as dtsposlç6f'.'l do pafs.
·não tendo sido apresentado ouar.. e- .tç~ deve moere.:ua nossa considera- em contrário. Há um trabalho lamentável e eurío-
cer.o projeto entlará em ortiem. do "'~-A ó''''':;'''' da. i"''''''..ensa ft'-goana., Sala das Ses$~s. em 15 de maio ·de· so de despovoa ra zona. agrlsola. atra-
dia i de e d nt dêsse er """"" .~..., -~.-.... """" 1950. ~ Meà'iros Netto. Indo hom·ena e famUias a,1fabetidadas

• n P n e e par"C. entre outras Judiciosas a>firmações, Senhor presidente! Senhores nepu- para ampliar o eleitorado e for'.4l.Quer Isto, dizer queo Denutado, diz o seguínte: (li!). IE b i d iIIt r d s S08
pelo slmples_ fato de fazer pa~te de "S".17W1"'0 c1f~as col"''>as no De- tados] Albert Camus, brühante es- eear as r ga as m a es o nosuma. Comls pe~ nen t na t .... '" , IUlU v crttor francês, que ocupa posição. de sertões. '. ,

. .: sau nerma • e, o em partatnento de Colonização e Imi.. relêvo nccenãrío intelec'Alal da gera- Confirmando êste meu pensatMotl)•.o d1reito de reter em suas ntáos..ln- 8'l'.ação de S.ão Paulo, crega.ram -.. d pó . d d a que emerge de arrazoado índonroste........finidamente" qUI1.lqu.er proposícão , A." uele Estad.o, de l".Al a 1949, na- C..O o a s guerra, quan o a su '.. ' , ,
S t ""'I. ~ estada em nO$SO pais,. concedeu 11 há Pl)UCOS dias.' Os Diários Associados .. .. e isso acon ece com os Srs. D~pu- da menos de 4-32.057 pessoas pro- imprensa periód!ca do Rio de Janeiro desta Capital traziam àbal1a, sob {I, '"

tados, nossos cOleJliS, pertence~~es às cedentes dll outrasunidailes fe- palpitant..s entrevistas . título _ t:(odo Raral emPernambu-
diferentes Cotnissoes. perguntar:a- deradns, especialmente do Norte, Recordãm.se Os homens públ~cos do Co- a s~gulnte notícia _ "Recife,
a.gora a minha questão de f,)!"e"m - sem conta.r as queemtraram àre- Brasil de que, na mais impressionan. 23 (Meridional) _ segundo afirmam
se êsse pT'lZO deve s€r. ta:n~(lIIm. o vella do referido D·Eparta,mento. te das suas declarações. Albert Ca- pes~cas DTocedentes dq interior do Es-
mesmo para· que "se manif"-~.:em Mi- Sàmenteem 1949, de janeiro a mus proferiu aseg'Uinte Expressão: tad:l. prossegue em rbmo crescente o
l1istros . de Estado.. entidadesautár_ setembro deram entrada. no ter- "Não me preo:Upa o fU~uro da huma- êxo<lo das popula~ÕEs rurais. Levas e
quicas e. talvez, até o Inco"11orf'ensC-' rltório pàullsta 87.681, o q1Je cor- nidade. Interessa-me a gente viva. mais levas. em caminhões. têm saldo
\pel DASP. a respeito de. phjet.()s que responde a uma .média de 295 in- Interessam-Se Jsseus filhos'. do território pernambucano, e mdi-
.lhes seJamenvJacios, oor 1~;<:rmlna- dividuos por dia". Na profundeza dêsse pensamento. reção a São PaUlo, despovoan.jo os
Oão de Comissões. para qUe se ma- Não tenho necessidade, Sr. Pre:sl- 5anhor Presidente. merj:l'ulha o' nos.o campos nordestinos de modo desola-
l1ifestem s6bre o assullto. dente, de trazer à bailaoutrosa.rgu- ~spirito e conclui queêste jovem pell- dor, Existem mesmo represol'ntantea

Esta a minha questão de ordem. menros, porquanto só êstes seriam 50- sador da França eterna teve razão. de empresas do suldo país aliciandO.
(MUito bent; muito bem). bejamente necessários para justificar A nós, cujo COllle'jimento se restrin(;~ ostensi,yamen:~, trabalha.claresneste

O SR. PRESIDENTE - Tendo meu projeto. a. sentire equaclonar os problt'mas Estado.
sido pedidas as .Informações e não O êxodo rural que se processa. con~ nacionais, devem. certamente, preo- Corroborandoe$ta notfc!a, o "Cor.
h'8.vendo .5ido prestadas. a Me"a vai t;nuada e vertiginosamente, elas pla- cupar. de. preferência. o homem pr,,- r"ioda Manhã" brilhante matutino
.reiterar a solicitação. para sat.1sfazer gas do nOMeste para S .. Paulo. é de s.ente. as sUas ang\Ístia.s. a sua fami- desta Capital, sob o Utulo _ O êxodO
ao nobre Deoutado. molde a assustar.nos.· .sente-se que Ua" os ·seus filhos, os seus casos. IIs rural no Ceará _ em data de 26 do

O SR. RUY ALMEIDA ..... Não dêsse dfSlJJOvoamento da 2X>na rural. ~Ua condi96e socials. J)olfticas. morais corrente. transmitia a seguinte nod"
êessa. minha.questão de. or.1pm.se- dessa ausência de fixação do homem ~ econOml~as. .. . cia: "Fortaleza. 25 (Asp.) :- Devido
hhol' Presidente. Se me nermitJsse. ao seu habitat. tende a deC4rrer, o o homem, publico. reSPonsável iJ(tr l\ açãorepres:ora das aUúlrldaCles
pediria. a V. Ex a det.ermt:l&~l'e O tlue já· está sucedendo. à falênoela. d!l uma parcela de c()isas ..·Quando varl- terminaram as ativlCiadesostensivas
»razo. Pelo Regimento. está êle fi- economia do nordeste. fica ~enerallzar.se a crise. de umpo"o rjos all~iadores de trabalhadores ru-
"ado em trinta dias, pal"a. respoota Me~ê de DeU$, Sr. Presidente. por a .ponto de.prec~sar .f.ugir do seu hllpl- rals para o Esl;ado de São PaUlo. 'No
de reauerimento. -- uma contingência de tem1Jo e de es- tato seduzldo ,arras:.ado por oon"os entanto. continuam êles. cla.ndes:tna-

O SR.PREaIDEN'I'E - A Mesll paço. ainda um ralo de es.peremça doi- de serei~s e por saltos má~icos de mente, conseguindo. trabalhadores
resolve~á. oportunam.ente, "'. auestão ra sôbl'e o Brasil, como a;provelta-in.en. aventur.ell"osallciado.res.p~rcebe e me- para as..1avouras paulistas. despOvoan
.de orcl~m dI' V E:r 11. . .' to da. Oachoelra de Paulo Afonso. der~ dita ~ue. de. prefel'encia sObre o fu· do-se o campo cearense. Dentre os

- '. O .SR. RUi ALMEIDA - Perdoe- ra,deirae última e~preS5ão de vitaU- turo, he cumpre dater-:se sôbre o ~o· !nunicip~os mais sacrificados pOr esta
me a lmoertinêncla. Sr. Pre"idente. dade.Ç.ue pCJodeflxar' o hOmEm aoam- frimento desta g.en:-e VIva e dos seus ati',ude figw'a o de Jardim. Nessa.
lnas estamns a tf'rminar a ,~,~áo le- oiente nOJ"destiro. . filhos. . . .. lona, os aliciadores já. conseguiram
gislativa.. já nos· eneontra"'31':"~ em N?o fôra lE~O.com essalnterl11i- Quem,. com a responsabJJldllde. do que numerosas famlllas abandonasseln
mal<l. Pediria a V. Ex." ~schre<'esse 'nável onda de afastamento do home'm poder PUbli~o.,Vlslumbra.r a paisagem as fazmdas e engenhos para se diri
a. Mesa val responder a minh'l. oues- rural do seu meio. teria1l1l>s. dentro do Nordeste, p.ena de incertezas e in- gir a Suo paulo. viajando de cam!-
tão!) de ordem.·.· em 'p<luco. o que .fá ocorre. de n1l1- s'tI;Uranças, sabel'á concluir qua deve nhão. Jardim é ummttnicipio. rapa-

O SR.. PRESIDENTE - r.'Nn a interessar-nos o pl'esenre. durei1'o e seus engenhos estão com
maior brevidade possível. .p!('Ivàvel- ~:iil·~():ri1~toe.de~~~o::ent~a~~a~o;:- A vida atual dos nordestinos. cujas falta de trabalha.dores. pois o êxodo
mente. na !\p,~ãodo amanr.ll cleste ~adicôes constituem a alma do Bra· para Suo-Paulo atinge a grandes pro-

O SR. l:?UY ALMEIDA - Obriga_ Já. sa.Uentel.variegadas e multlfá. ~~br~~:o~~aq~~SÍ;/~eb~i~l:eg~~:f!1~ ?Orcões.
dooa .~. EpXaaESIDENTE _ "'em R rlas ....ê~E's da aJ~ur~ desta tribuna. gemo Nilo podemos conceder e tolerar Quanto ao Esta<!.~ de Sergip~. diz o

~.Qo 'aue o. censo de 1920 conferian 1\19- que somente se :1m.eni:mn as an~ús' "Correio da lvIa.nha' na sua edl;ão de
palavra. o 51' .D'amn.soRor.ha . prl- 11;09S um indice demOR'ráflca de um tias das 'nordeótinos com o recurso 27 do vigente, transml~indo telegrama.
melrn oraàor inscrito. milhão de habitantes. N~se estlaCQ comtante às mi~raçõl!s. Não conce· da Asapr~s.: -."Aracaju, 26 - Com

O DEPUTADO SR. D.AM~.::~ RO- de 20 a001;. ao aII!Rncar195/J.. o cenS<l bemos nem entend.emos porque nãO destino a Sao Paulo é cada vez maior
eRA 'Profere disrur·o qUt'. (!'l.treQue li ofl!recia ao meu Estado o Indice de· se Drcmovem os.meios de fixá-l'-:s à I) êxodo de trabalha.dor.es rurais do
rev;.são do orador. será pub'/r.rutlJ de- mop;Táfico de 955 ml! hablt3.l"es. Ao '\~r1'a Em que nasceram. Constitue 1l1terior do Esta.do. havendo previlllo
1'OLs. invés. e como é natural, em faee das preozupaç~o ao espirlto do mllls rá- de que haverâ falta de braços na

O SR. PRF.smENT1!: :... P&~sa~se oroles nUmero.sasdeveri9mo~ de t,er pldo observador verificar Que os cam- moagew- da próxima safra de cana d&
à 'Segunda nart.e do l.',:.,zd~~r,tp uma nopulacao ele um milhão e olU\· po-s se despovoam e s-e . avoluma e aoucllr '.

Tem a tlalavra o Sr. Medeiros nhentos mil habitantes. Isto' nãosu· cresce II corrente migratória na.ra as Com atinência ao meu Estado,Se-
Neto. cedE U ••• cJdadl'$_ asfábrJcas, as oficinas. nhores Depu·ados; dou o meu teste-

O SR. MEDEmOS NETO - Senhor O êx·D<lo ê o Que vai justificar. S~- Como ~.ustiflcar o êxodo do homem mllnho pessoal.
Presi-C:2nle. n·o anotra·nscdo. tive a nhor PresJdente. essa diferença. !lO ond~ a t.erra o SUlXl'a. a natureza o Em Alagoas. a retirada das popula-
o~ortunld~de de cncaminhllT à con- (nrUee dem(lcn-Pflco ent.re O cen~o de enfn'andeçe. a liberdade o.nobllita? ~õ~s rurais em demanda do sul do
sJé<eração. ao eXa.lM. àa'nlÍlls~ d~.~ta 1920 a 1940. E acr,:,dftl) Que. 11este Como cClllpreend?r Que Sao Paulo se aafs assume proporções alarmantes.
C..sapr()l~to oue cOll'lta de medltlas momento. ouando COlllE'çam· os tra- povoe e I) rts~':) do Bra.sll s,ed~s"ov~e? Os ·aliciadores. jogando com verja"

. O<'ll'lctrnentes li orientado das inti- balhos prell"linarell oarao recenseo.- SE'nhcres Deputados, em discu.~o delras aventuras. prometem ao homem
,ó:..'!'l'Cl;lÕ~.s inter113s.· mento de lP50 alnda mais se'carac- :;or mim proferido, ne!'tacasa no a .0 I'll1'al tódas ~ possibilidades de ln

tarlza e se mllt,eriaUza êsse a.~pect.o. transato. flrgui a,s razõesdêste êxcx!n denendência ecell'lômica edelnstala...
,000171'. por-óm, que essa p:'oPôsição, Els. DMt.anto.· a razâo Iirer.ioull Q11e perene das popu.açõ<"f rurais para llS çiío condj~na nos sertões paulistas e

t-endí:> sofrido o a:1damento r:,!lmen~ me alent0t111 che!l'l'Ir·1I. 8l\tatnbuna. ~entros. urbanos e nucle<>s de ordem 110 parOlleindustrial dos cen~os vitais
tal oportuno. a.t2 esta d!IJta. por moti- tr8zendonovamente. lloexame da. sodal e econÔmJca. que prepond~ra· da Paull{!éla.
Vos ir.jthsificávels. nâo mereceu pare- Casa o nrofeto oue"ou del~t1r em vam ne~t9s mlg1·acõ.!s ,Nl"ste momen. .
c r do relatôr desJ:lnado nas doutas mãos de V. Ex.a. Sr. PresJd~nte. to. fru~-!l de melbo-!'es ob,ervaçó<s ve- Comêste propósito, facllltam re..

'CO'mlr!"ões 1)0,. onde tl'ansi:ou. <Muito bem: .muito b~m·). riflco qu· hã rt1ZÔeS n()va~ a Muzlr. cursos Dara o transport~ de f9!l.li!la.S
Nesta alt'ura. em todo o Pais, a im- E' enviado à. Mesa e vai a im~ C:1S0S a lamentar, ml>t.ivos .de l'e~1I111rl- !ntelras e lalam dos mi,al!res de re4

p.rensa "&:m estndan-do. com TPo.l e efe. primlr () se"'uln~e 79.Cão para o fenômeno mlgrat6rloin- cupcracão da Terra das Bandeiras,
'ttvo interesse. êste grave pr~.blema da '" t~'mo, .. SeduzIdos por êste sonho .de riQue"

. é!vl1Jza·-ilo lt\aci()n~J .Um matutino da .P!lOJETO Entre as novas razões do êxodo ru- za., fascinados por estas Dfornessas de
minha terra: .sobremanell'a con~itua- . ral .. cumpre.so:'. semrebuc;os declarllr vl:ória. o sertllnejoembrlaj1;a.se de
do. o "J~rnal de Alagoas".ha poucos N.o 2153-1950 que (lfato oo'itlco c,;-tá secons:~tllln:lo sonhos e foge para os imprevistos da
-dias, em almt.ado e judiCIOSO tra.oalho. UISPÕC sôbre acOrdos e C01l1:~- I) maior instrumentos de miT:rra~6es do ~leba de Pais Leme.
àdvertiu os representante.~ feoder9il' .no tifos com os Estados, relativas a n-:lrde:tlno para o sul do pais, . Por êste motivo, h4. municípios in4
sentido de o t!lItuodarem. com carinho. fmiyrtu;ões internas de element()s Rá uma tendêl1cla.nara abroqu.elar tericdzados de. Alagoas, em que o ln•
. ~r 'ê$te motivo.prooip~,a,m1:mte to- '. naci01l.afa. na toraia dos caudlthos sullst.as os dice de povoamento e o coeflcient.&
mo a Jniciat.iva de trlliZer outra vez ê. (Do ·Sr. MedelrosNel;o) rioi'de~tinos alfabetizados. Naquele de produção e rendimento agricoll\
c:oneidilração dlio Oa68 o mesmo proje- o homem rural procurava a sUl dod'.".e:ce de modo assustador.
to;juntando-lhe ·long&.· Justiftcaçâo, O congresso Nac!onal ·de.:reta: . pai~p:lrouc tl'1.hn fome. nAo tl"ha re- O efet.'vo demogrãf1co abre· claros

At:t. 1.° Fica o Poder Executlvoau' cur8<lS nara educar o seu filho, não que im1'Oem a decadência de zonas
C·) Não foi revisto oeloorador. torJ~ad() a estudar. atravéS do Min18- desfrul;ava de slllár!o·fllmiJia, era um inteiras.
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Da mesma forma em que Alagoas a SioPtí.ulo, os. nordetllll1011, .que 1iltl· Os are.ntescomunlstas 'd1sfaroacl08 ·tomaram • iniciativA -dévota.r uma
produç/i.O agricola, decorrente disto, mamente para. al1 es~íio sendo canal!· em empregados. públicos, já começa· lei admitindo o-duelo e criando· um
clecUna. em todo o Nordeste. .' sadós, como rebanho paclflcos. estão ram a varar os sertões do Nordeste, trlbunal de honra para. decltUr quan-,
,A carestia de vida., por aquelas pa· sofrendo da mais l'lmentávelsltuação lançando a slzi.nla nos meios ruraíe, do as ofemaa' reéebida.s ou trocaadal
fagens, é fenômeno que assust.a. de abandcno e desempl'êgo, salvo Não estaremos longe de que, come- davam lusar a J.r para o eampc da

Vive-se. atualmente. em qualquer aquêles que se entregam e se subme- cem os incêndios, nas caatingas, nas honra. No.Br~I!;qualquer um de nós
munlcll)lo" das unidades que.constl- tem aos .trabalhos mala ãrduoe.. sem reças, nos canaviais,. como sucedeu na ~;ue' tentasse a:pre3entar providência
tuem· o interior do setentriáo do Pais medir conseqüências desa.úde. é re- França e Espanha.,.ultimamente, onde ne-sse sentido encontrarla.ll. repulsa
Iiofrendo-se as mesmos '1111gústlas e compensa ... Acentuou êste assístente os agentes do Comlnforn. obedecendo de todos os la~os. Entreta.nto. sehcu-.
as mesmas carências que se verificam 5OO!';1I, sem que com Isto vê. qualquer a planos subversivos e terrortst,as. sa- vesse entre nós a llUtltu!çl1,o do duelo,
nos grandes centros urbanos. desabono oudesprímor &0 grande povo' criflca.ram as pátrias. em que nasce" quero crer que se. ofe<:lel1:leria com

&te aspecto tem sintomas de írre- paulista; que me habituei a admil'ar, ram,para fazer. rir os abutres do menos facilidade a honra alheía, por~
medlável e preocupa 03 Governos. de longo tempo, que sãe raros 08nor. t(remllm. .: . . qucaquele que o fizesse jásabla em

Os gêneros de prImeira necessidade destinos, ultimamente entrtados em Cumpre assumir, pom a decisão dos que terreno teria de responder pelos
escasseiam e se agravam os prêços·. São Paulo. que não pleiteiam voltar apóstolos do bem publico, a ~tefesa do. seus atos. Não vou toma.r essa. Inl
Os eereaís, cem a ausêneía de braços, cos seus penares, certos de que lá camponês. do homem rural, antes que clativa., seria em pura perda. seria
l'csrtingem-seao mínimo de }:,roclu-vlverão malsfelizes e mais rtanqül10s aagarras aduncas do comunísmo o em vão, mas me pergunto a mim mes
çio. . '. . Dêstefato, muitos dos meus pares prendam ao carro de Moscou. Solve· mo e pergunto à .Câmara: Não ha-

As estatísticas. com os seus apelos poderão como êste sacerdote citado mos o sertanejo, aue ainda é :lo reserva verá. por acaso. em nossa legislação
matemáticos e insoflsm1vels.. estão dar testemunho pessoa~ decorrente d~ moral do paIs. Sõmente ~~rmitamos recursos "normais para. punir aaue
evldencísndo .que a sorte do Nordeste contato constante, aqui- na Câmara, que se af.aate do s~u habitat. qUlll'ldo lés que cometem abusos de !ml>rensa,
d<> Brasil corre o perigo doa despe.voa- com Inúmeros conterrâneos nordesU- possa. noutra regíão, sem 'perdA ~os os que Injuriam. os que ofendem, .~
mente, da miséria e da decadência. Ilos,que vêm ao nossoenccntro enca- seus costumes. continuar ~ "onstrult a que caIunJam a honra alheia?

2steé o cicio. que as teorias geoeco- recer rUidosamente passagem para IlrO~erld~de da. Pátria e ..eUc~1nde eta QU2ll'O crer que. no estadontual da
nômicas. justificam num .(lnêlo à desí- voltar ao Nordeste' fam ia nacional. Que haja ~nl~raç(jes, nossa mentalidade, o caminho a. se-
I ã d h - "f li' .·b porém, sem prejufzo do homem rural. guir SÓ poderá ser o da.· lei. o dare..
ue o os omens pelas zonas velhas. Sao am I as numerosas. que nos a- As mlgraçõE3 internas, .quando ne- curso ao pro(les~o n.ormal .de <,hams.-'

O Nordeste que foi a rnatrl:~ do tem à porta, encarecendo favores e cessárias, devem obedecer a normas mentô 'à, 'responsllobll1dade daa"e'.l's
pcovamento do Brasil sofre a ~':1ora ,réstimcs, junto ao Ministério do Tr'1- convenêiona,ls estabelecldas'entre os que se excedem no,W!oda palavra
decisiva do seurelôrno aosestreftos ?alho. no. sentido de que lhes sejam Governos dos Estados. a fim de que fa.-lada. e da ooJavra escrita '
limites de capitanias à mercê do Rio .ll.cultadas passagens e recursos, para as populações deslocadas fiquem a co· O Sr.' Gabrfel .Passos ó-" t.sse ê Que
e da sedução paullst·l. ~etórnar à" te,rra, mesmo ressequida, bro do desempré,oe misérilJ.. , seria o procedimento asegulr na .mais

Como corrlgirêstemal. que ameaça CiO Nordest·e dl!!.tante.' . Os. Governos- estaduais el:tllo na clvU!:r.ada e na mais CUlta cldad~ do
a establlidoãe Clsica. e moral do Pais? Pergunto, então, que significa. isto obrigação· de assinar acordos ~t't.ernos. Brasil

Como evitar. êste desequ\llbrlo nu senão o reflexo da omissão e da. au- que regulem a, entrada e saic1ade O SR. ll'LORES PA CUNHA
fÓl'ças .de denslficação demognáflca sêncla'de um plano. de um ,acôrdo famf1iasnacionals.·. 0\'8, Sr. Presfdente. ebmpreendol1ue.
do Pais? .. entre os Governos da Federação. "fl.ra . Nesses acordos devem ficar estabe· no fervilhar das paixões. 'quando o

Como evit'lrêste desequl1Lbrlo nas que sejam. devidamente, amparadas as tecidos comnortamentos. no· aue tange sa.ngue está. quente. setept1~,~mato
tOrças de denslf1cal)ão do' Pas ? ml~açõe8 internas. . .' ao transporte, assistência financeira, imeddato, uma ofensa.' recebidA.. ou
. Senhores· Oéputados. ' . ,Lopes .·de Andrade•. conhecido. en.. Instalação, emprêgo dos mlgl'alltes na· mesmo como dizia o grande ·.Enr1eo

São múltiplas astórmulas de mecU- salsta patricio, autor ,~a "Introdudo cionals.. Perrl. sob 11 'açil> dlldôr espasmódica
cação heróica para debela!', em tem- à Sociologia das Secas, invoca ,a pre·Ora, se Isto ê aceito como ponto pa· da. ofensa. morll1ou fis!ca nlohaja.
'Po, êsta. mal do despovoamento rural sença do Nordeste ecaracterOOl-o ~(fico nas relações entre os paisesmi- pra.zo .. para o revide
do Nordeste. como área tradicional de migrações. l\'ratórlos.porqúe a Rp.~úbllca Fec1p.ra-O Sr. José .04.uQustô _ Os que ma:>'!-

Alguns remédIos, ineontestàvehnen- O sertanejo que Euclides da Cunha tivado Brasil nAo o faro entre as ~'las dam agredir por capangas nunca'se
te. o Govêrno FeCieral temempreglldCo. retrata como o homem forte do·8r0181i. unidades, visando o bemesl;;\T do se\1 batem em duelo '
Dentre estes. cumpre saUent,u.1\ cam- traduz o melhor das suas energias lla 'povo? I . O SIt 'FLOiEs D~. C'lUNHA _
panha de Alfabetizacáo. o combate à fl.nsla de vencer, dominando tempo e Não se concebe que tudo se to.cl11te Não di!,~ho, nesteJnstp.Y{te, de ele
mah\ria e às. endemias. Mas. dêstes espaço.' . . ao imigrante estrangeiro e tudo se di· mentos eficientes para. comprovar a
-serviços se' aproveitam os aliciadores O fenômeno migratório é, para êles flculte ao migrante. nacIonal, no Clual, essertfva de que o atenta.do a Car'ns
sulistas. e fazem então. o trabalho um fator atrativo de riqueza 6 um sem favor. sobram qualldades de ~.dap. Lncerda tenha sldC) mandado praU
lmP'ltrlótico de atrair homens robus- motivo expulsivo do seu habitat. tação. homogeneidade e trabalho. c~r por ê5te ouaquêle homem til'!"
to 1f b ti d ~'t i Desde o século XVI até hoje. eon- Sem acêrto dessas medidas. que cha· blloo As lns.lnuft"ões entretanto oue
. s e a a e za os parll consw u rem f~rme o esquema de Lopes de, An- marfamos pr~liminares. o que suc~de hoje' faz o jo~lfstà a"redido. ~Pla3
O> ootenclal da vltórl apolftlcaem 1950. ~.ade.o nordestln~ selvagem ou. civl- e o que poderá suceder é esta já co· coiunas da "Tribuna. da- Imnrel'lq,!\."
G~~~ols~d~~~{ J'eue~nrr:~a~hOre~~ hzado. -sob a press80 termométrica de nheclda. e la.mentável sltuaQão.~m aue deixam. beom a. perceber de ~ue lado
de escolas. na zona ruM!. de aumen- Ctlor e d~s longas estiagens. tem sido se encontram, na sua maioria. '\s nor- ooderla~rar_ li agressão. NA/) cn..
taros postos de saúde. de puer1rul- ~ rlsactg l~tm1~raJões corst8~te~ em destinos em São ;paulo e no Rio de dosso ~ua.s palavras. T~Tl~o mes.MÔ
tura. os h"~pi ' als e ~.• mat.ernldades. usea o ora. os cen ros 1r anos Janeiro.· - Medf!ho."Nf!tto. 'motlvo~ ~"..... de certo moelo a.crooi..

""'" "'" e dos parqueS industriais. O SR. PREESIOEN'rE _ Tem a ~ --, '. ..
estáserondo de bons aUllÚrlos para O fenômeno climático da área poU. p.ala.vra o Sr. Ja.le, Machado (PQ.usa). tar e dizer que o re!erldOjOrnAl~t4\
o progresso paull~tl\ mais do que. para gonal das secas no passado como no Não está presente . .queébriha.nte. ve.e-m.nte e destill11do
a A'randeZll do Nordeste, . presente, éo fàtor expulslvo, de que Tem!\ palavra o' Sr. Moul'âo Vi- a.té nara. sofrer. a 8!tt'aSf:/io. tem t't).

Como então. conjurar êste perilJo? nos falam os americanos. pal'k e eira (Pausa) . . metido excessos de Uncruattem mas
Há vários meios e recursos, qúe BUl'~hess, e que vem compel1ndo o Não está Pl:esel'l.te. . não sel_ "ue o tenha feito por mo·

poderei assinalar .l;'rocure o Govêmo nordestino 11. seguiras mesmas. de. Tem. a palavra. oSr. Flôres da tivos indilmos. .
Federal, além do seu plano de alfabe- cfsões dos emigrante-das correntes ml- Cunha por cessão do 'í<ier da UON O Sr. Gabriel PassOs - !&sI! ,atl'n·
tiza.ção, de profilaxia rural, de assJs- gratórlas indigenas.. p1!-ra, ta. 'ar em' no'n L1êsse partJdo • tadorevela. da parte d~ "ue M<l tI:!"
tênciahcspltalar, ·rClll1za.r. slmult,A· .Com o mesmo espírito dos homens O SRFLORE8 e DA CUNHA'- nha l'ratfcado ..~u de quem o .te"h:t.
nea.mente. o seU programa de flxMão qUI! fizeram as entradas. as bandelrlls Sr. Presidente I Pra.vàvelmentl', na. il1S1)irl'lrlo, d"'Sc... l1ea nas ~"t.~l'll'I,"'des.·
do homem à terra. atravé.q da assis- e as aventuras. o nordestino, expulso minha vida de advogado e de polftlco. N~ s:. c-0=d~~ CO'~rA\,\;
tência .econômica., d\\ assistência téc- pela sêca, ou atrafdo pela fortuna, é pela. centésima. vez quero infclar um S,. ,,' e. .. nO" ,
ni<>1, do am~!l.ro à lavoura. da prote- secm

p6e arro
G·
1adll pereg~ino da sorte. 1)rotesto que desejQ fazer com aque- ~e\'~~Õss~es~ÍBca~rSR-n~~b~:s S~eiTl;;~~

çlo ao ·Q!!rlcultor. da re<1u~ão trlbt1Jâo: dA a e aoI' It overno
t,

n"lo mdenospOrde~ar las. palavras .imortais de Rui ,Barbosa: culência ·l'e!)roVá.vei;::
ria da terra, da incornc~açáodas ál'eBs ..sse esp l' o aven urc 1'0 o n r es- ··i . . i t· ii (lI
devolutas e cultiváveis para a dlvls'lo tin.o. desprezando~o ao próprio de.stino. ~NlLS a.lmas mais. Me1tas a en- AqUi f ca meu pro e~' o Que no. "'o
pelo regime do. munlclp.lo e da. peque- Cumpre, ao contrário que o 00- tesourar o desprêso cL1. injustiça, ~e~a veemente mas fUlldament.e sino

i d d vêrno o secunde na sua marcha para há crises de indlgllf1,Çft.o Que.var- cero.
na propr e a e. vencer com o Brasll rem violentamente nS maiores re. O. Sr .•. AC1írcfo Tórres __ Como !f.

Cheg03.m êles à aPullcéfa e à metr6- Façam isto. os' Governos da Federa-servas de indiferença.".. der da m.a1.oria. uno meu nrotl'stll .- ('\
]:lole do .Pafs. tan~idos por. Impul.-os çãoe dos Estados e encontrarA., o Senhor Preslde-nte, há meia-noite de minha ba.ncadq 90 C111e V~ Ex.a está
de vencer, e findam miSeràvelmente. caminho. seguro para estabiUzar. B de ontem é."ue vim ter. conhecimento fp'7.en~o, "P.tp trl"~P1'lto.
ao léu da sorte. aumentando o acêrvo d b tal t dtO S,. Samuel Duarte 111 vamMdas favelas. criando . a. medlnca.ncia. economia do Nordeste e ampliara pn- o rua ent.a o can· ra o jOVém .' '. . - .
encehndo c'" centrol' urbanos de malAr voamento de todo o pais. Sé n~o fi- jornalista. e poUtieo. Sr. Carlos de La- eSl)eérar providências que devem ser

.,.> V zerem. assim, temos que atropelar o cerda. em sua pr6J:)l'ia. rl'sleMncla. em -en rgfc.'ls.
nlÍmero de de,'>empregado~. Comec:o:lm. progresso do Brasil, cujas ."azões efe. Copacabana, pOr dpLq desclas!ificanos O Sr. Benfcfo·Fontenelle - Em no·
então. em face da carência e da ne- tlvas de unidade e bem estar repou- que a11 o aguardavam no pé do e1eva.. me doPa.rtfdo Trabalhista SrasUelt'C
nlÍria de situação. a pensar no retOrno sam no Nordeste. Se o Govêrno Fe- dor e, no déctmo an<iM' do edifício, subscrevo as palavras do nobre ot'ador
a.os pa~os. a.gora. J' sem salide. sem deral níiosoluclonar a crisedape- na presença dosfllhos do jorntlllst.a, contr.a êsse atent.~d(l innmlnãvel.
ânimo pal".lrelntegrar-se rio labor cuária, não abrir créditos pa.ra 11 cons- o ,atacaram. pretendendo raptá-lo O SR. FJJO'R'E-C\-DA CUNHA - SP.·
quotldill.110 do seu habitat primitivo. truçlio dos pequenos açudes. {'IM crlilr num automó:vel que estavlt em mo· nhor Presidente. êsst' B.tfontado contra
desa.,lustados ao seu ·meio pelos mâus bancos especializados de !lssistêncla vimentoque estava em movimento à C~rJos de Lacerda não é o nrlmelro:
h\ibitosadquiridos nos P:Tl\t\des' een- agricola e de amparo às indústrias porta. da casa, no melo de. rua. 11\ é o terceiro:. e nClS foi assegurado
tros, sem mais os enRejos' de vencer. rurais. caminharemos ao encolltro da. Sei bem, que. para .um país como o M~o.q Idônp.M de que seria a,pu
que possui11m. antescle deixar o in· maior crise econômica do Nordeste. ' nosso. de profund.a e sincera forma- rada 9, ·restlonsllblJirlade de auem ti
terior, o campo, o meio rural. O dilema. estápôsto:' oUO C',.ovêrno çli.o rellgiOEaó seria muftl) dltíel! trnns vesse .mandado praticar os ant.p'rfl)rel't.

Confirmando êste ponto de vista. humanf2a as suas leJs e s9.1va, o nor- plantar costume vigorante em outras Até hoje· nlio,tem()S conhecimento do
hápouccs dias. fazfa.-me grave e destino da penúria, ou o QOVO se CRn- terras. Na Repdbllca Ol'ient.nl do que tenha sido Inve.'!t1gado.
1mpressionant-e'declaração certo sacer- sará de ser enganado por promessas O'rugua.f. jovem pais, pequeno l)!lÍB, O Sr. Samllel 1>ll'1.rte - ~se o as·
dote. que tomara parte. na qttal1dade falazes.. ., mas. grandemente avançado em idéias preto l1la.1s la,m'-l'ltã.vel.
de represent,mte do seu Estado. no , E' preciso que o povo saiba da cxls- e legislação. decols que o ex·Presl. O SR. FLOR'li:S DA CUNHA 
11 C()ngresso Pan-Amerlcar.o de Ser- tência. debeneffclos reais. oue rc:abl- den~ da ~b1ica. 81'. BateUe y Acrcdlt<lnll. honradez(1n Sl'. General
viço Soclat. Manifestava-me êste ab- Utem e integrem a sua famma .~a so- Ordon.es: matou. em (f,ue.!o nocal1t1;lO Eurico G.asoar . Dutra. Presld~nt-!' da

-negndo patrício, de que mme furto brieclade de uma vida condiglla. O ir-da honra, aquela grande eaperanqo.ReoúbUca. Jl: homem bravo. AInda na
de declinar o- nome, para nlo_ fer~ rel1)l!dlável está perto de acontecer ... do Partido Nacionalista oue era rev~luclo llaull~t.l\. no setor em 0118

a sua humildade Sl1cerdotal. aue•. em Nmsuêm se 'enganeI Washinaton Pettran. 011 leRlslado~s se bateu. entA~ CQranel de Cavalaria,
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-porte>'Q.-seeom' braVU1'~ e, dêstemOr:'"NIÓ". 'elÍtend,e;Dlo,lIe,compreende 'laça publicar. Por êles.s,e vê que eXis- da arrecadação do ímpõsto de
tJve'f6rças ,nl1nhas80bseu comando"a::orientaçAo 'do:09vêrno em,relaçã~ tem 39 vagas deall'entes-flscaJs do ím- consumo nos Estados do Amazo-
~<se1:qu.e'S. Ex .• ia até as linhas de aoaparelho;:f~enearregado'àeze~. pOsto de consumovaendo no Amazollas nas, Maranhão, Plaui, Espirite>
.rente colocar as metralhadoras."t1m lar'pela,'r,l!Celta.orçadaede estlmulal'6, ,para uma lotação de 17; noEs- santo,. Mato Orossoe Goiás se
',ravo não se vinga por mãosassab. ° aumentonormal'evegetativo dos tadodo Mal:allhlio 15,' para. uma lo.. deve à. falta de fiscalização, ern
"!ada;s e o Chefe do ocvêrnc não pod~ tributos., ' , ..' .' tação de 24;, Plaul 8, para uma 10- virtude de a lotação estar redu-
',er rfslJon'abilld.ade alguma, n~Nolmp()rtante- setor'da'FjEca.l~ação taçll.ode 12: no EspiritoSanto 1; zida quase à metade;"
,.:entlld'o. . .' r' '. do ImpOsto'de Co1lSwnO, uma das para uma .lotação de .13; 6 par,a Ma- O Sr. AmancT.o Fontes :-: Posso

OSr Gabriel passos _ certamentemaJot"es rubricas do"no!.!l.oorçamento, to GroEso, numa' lotação de 16; 3 adiantar a V. Ex.& que o M1D1stro, da.
"lio terá m3S é precíso que a policia. a.. indiferença do. Govêrno a,tinge pro- para GoiáE,nUma lotacão de 17. Fazenda, por mais de uma vez, tern
Qjn m-ts vígtlante e inspire melhor pQrçõss vercladeiram,entealllrmantes.Vejamos agoralL ascendência do encaminhado à Presidência (la Repú-
:õnf!2nça. . Todos sabemos, não énoV}dadeal~ ímpõsto de renda nesses' três anos, blica exposições qe motivos, encare-

O SR. FLORES DA CUNHA. guma;· 'ser insuf1c1ente o, numero de. não acompanhada, de 'modo algum, cendo a.necessídade de preencher êsses
's êsse atentado não fOr punido, eoí- agentes fÚlCais do ImpôEto de consu- como seria de. esperar, Pe1osilllPos- claros dil carreira de fiscal do ím
:0: que eu pouco acredíto voltarei à mo Para atender às suascompJexas tos do sêlo e de consumo. Enquanto pOsto 'de consumo: entretanto, o Se..
;ribuna da Câmara para fazer .um funções, num pais tão. vasto_como. o o Estado de Amazonas. guardou .uma nhorPresidenJ;eda .República tem.
apêlo fi todos os. c'dadãos no sentido Brasil. Toda.vla. desde 194'7. o Govt:r· proporção razoável, igualmente, de 6% dado despacho de "agual'de-se 01'01'

.de Que Se armem até os dentes para no não preenche as va.gas que se vem no llt1pósto de consumo, G% no ím- tunídade", Isto, aliás. é sempre pu..
repelir aeressôes rn'serãve's como essa verificando, as .quais montam, neste pOsto de renda. de renda e3% no ím- bllcado no Diário Oficial.
de que foi vitima Carlos de Lacerda.. momento,' a eêrca de 40, muito nmbo· pôsto. do sêto, verificamos que, no O SR. DINIZ OONOALVES- Como
Ai fica o protesto da Uo'âo Democrá- ra a existência de l00candldat.os le· Estado do MaranlJão, onde justamente vê V.' Ex.a, minha critica se dirige ao
tica .Nacional. . (Muito bem; muttogalmente habilita os em cencursos-re- é maior a falta de fiscais do ímpôsto Poder Executivo- neste caso o Pl'e~
bem Palmas)., .:. guiares.., de consumo, êste diminuiu de 1%, o sidente da República.

O
·SR· DINIZ 'GONÇALVES _ se- . Nilo pode. assim, 5r.Presldente.o de renda subiu para 65% c o .do sêlo"b)que providências. de car~-

.. . '. '.. Govêrno .exímír-se da responsabílí- para 9%. ter imediato adotará o Ministél'lo
nhor Preeidente! NAo nos con~eden: dade que lhe cabe no tocante .ac dese- Observa-.se, assim, 5r. Presidente, no, sentido de fortalecer a receita
de.!!canso aqueles que, muito ~~ts. q\1illbrio orçamentário" agr!ivado pela que. o Exeeutlv. tem, efetivamente, e intenslfiéar a fiscalização da
mente, na. i~prensa, d~ntro e. f~~~a:: car~nciade uma fisca.liz!ic;aoadequa- grande reepnsab1lidade d desequílí- arrecadação, em cumprimento ao
Conro,~mnl~d ndceslj~pre~ dae, eficiente.' Os dadosestatlsticos brio orçamentário. E, com estas consi-art. 15 do recente Decreto nú-
por . edos. reco . a. e e dat1 que temos em mios, e- que represen~ deraç6~s.encam1nhalUos. ao Mlnisté- mero 27.US, de 24-3-450, que dís-
ga:uUl'1J1fOSbrioesf01'Ç060 a fi~ ~ SilepÚbli~ tam um cr1teriOl!o estudo comparlltrvorloda Fazenda, por 111tel'médlo da põe sObre II execução orçamentá-
en ao rçamen o a. das receItas dos impostos de renda, Mesa, na forma reg1m!'ntal,o se- ria: .
ca.. consumo e Sêlo, nos' três últimos guinte pedido de informações: c) se tais providencias mcíuem'

Osm.enoe t.v1aadQ.s atribuem o C:/"se-~xerctclos, 'comprovam, à evidência, "Requerimento ao Ministro da o provimento imediato do scargos
ttuilfbrlo orçamentário àI; eX.:les.sivR5 a crItica justa, masdespretenclosa. que Fazenda para que infome: vago.sna c]asseinjcialdacal'reira'
1lberl11dade!da Cimara edo senado, estamos fazendo; .Nioteremos tem- a) Se,tendo em vista I'\.llesta- de Agente Fiscal' do ImpOsto de
como eempft, eternos bOdes expilltó- po paracompulsá-lo.s; faremos Tefe- tfstlcas e as percentagens que Consumo ?"
r108 dos erTQII e ·dMaCa.tos do Poder rênl!.\a, apenas, ao resumo dêstes dados CODstam dos quadroo anexos. não Era, Sr. Presidente;. o que tinha a,
'EXeCUt1Vo~ estatísticos, pedindo à Mesa, que os acha o Ministério q'!e a que~adI2er. <Muito bem; muito' bem.)

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE·O·~. DEPUTADo PINIZ. GONÇALVES EM SEU DISCURSO

Arrecadação doIS' impostos de consumo, renda e sêlo,. em algumas unidacll!ti·da Federação - 19.7-1949.' .
ARRECADAÇAo

\1Jll<la4a8

da

tecieraçio

Anos
Impôsto

ele

Consumo

Cr$

Imp6sto de Renda

e

Proventos

Cr$

Impôsto

ele

000 t: Afins

01"

2.132.285 90
2.410.382,90
2.796.732.00

4.U6.831},OO
3.680.950.20
•.24'1.128,10

a.106.473.3!>
3.372.470.60
3.402.036,30

9.i90.500,10
12.98C,585,80
16.515.189,40

14.571.734,20
15.670.017.50
15.378.995,50

B.710.363,60
7.14'5.589,10

10.500.742,20

3.038.105.30
3.478;194,70
3.495.920,30

10.866.340,70
11.332.630.40
]0.986.470,20

11. O~O. 873,00
10.155.480.50
11.882:394;30

1947
]948
1949

]947
1948
1949

19.7
1948
]H9

I

f
Piam

•

I .

\
I1947, 8.666.701.70 12.087.970.50 6.442.551.60

Esplrlto 8a.nto 1948 10.137.435,20 12.079.824.30 6.828.308.60
1H9 10.965.983,70 13.732.740.70 '1.653;005,70. .

J
I 194'7 5.343.997.20 . 6.936.229.70 4.247.286.20

Mato Orc.sso ,~j 1948 5. 235.930.:;g 8.823.284.20 4.403,584.60

)
1949 5.388.425, 9.908.238,70 4.589.89160

I

1947 3.837;674,50 8.030.930.50 5..097.993,30
G<ril\s 1948 4.406.744.70 10. MIL 307,20 5.803.264,90

1949 4.585.344,50 11.719.121,80 . 6.732.135,80

I
I

11
1947 4.462.971.067.30 3.901.807.972,90 1.423.8811.266.50

BrasU 1948 4.854.257.243.&0 4.194.991\.603.50 1.447.190.817,50
1949 5.639.156.904,40 4. '13UMl8,933,30 1.589 .130.711,20

•

JIIlorJte: Contad(i(l'la Geral da República.
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VARtAÇXO PORCENTVAt.,OIl 194'1 PAI" 1948, DÓI IMP<1STOS DEC(ll&rMO, dNDAJ: stw, EfI[ ALOlfMA.S UNIDADES DA.J'EDERAÇio

ImpOsto da

Bêlo

VARIAÇAQ PORCENTUAL

Impõst.o de

COn~um.o

I
n.Lotação

ClSlllle Inicial da Carreira. <te.
Agente F1Bcal qo ImPÓBto

de Consumo
, II "
:1, _ _..;..:.;._.1-_-.:..--....;.·:1 --..,------:--.I--Im-p-ôs--to-d-e-}--,.- -··-

l ',t

Unidades da F.ederar,:!i.o

PIauí . ..•• "".',,: ,'••••. 11' 11" ,'. 11' Ii \

I

+11%

+ 8 %

+8 %

+ 13 %

-10 %

2% II +3.0%
I

. I
9 % .. L.~ ..,7 %..

17 % ~ + 6 %+

:+ 15 % ) + 25%

:+ 14 % . ·1·- 6 % .

o

6

I)

8

26

10

J
T

I
· .
'.

:t

'·t
,.
I

24

17

13

12

96

14

I
••••••• ,',. Ii , •• t,',_ " •••• ,

1

..... I." ••• '•••••••• 1,1 •••••• Ii .~" •• \

I

I'
Mato Grosso .•.• 1, •••••• t' •••• I"" ••• 1

I

BrasU

Goiás

Espírito Santo \, . "

Amazonas ;; •••• 1·1 , •• 'I • I Ii •• ~ ......1. . . I

Mal'anhão ..... Ii •••• ,•• '••••• '.1" •••• '.\. ,

VARIAÇÃO PORCENTUAL, DE 1947 PARA 1948, DOS 1MPQSTOS DE G01'fStlMO, m:~DAE S~LO, EM ALGUMAS VNmADES DA riDI1RAçXo

- I
Classe Inicial da· Cal'1'elra ae'I'

'VARIACAO PORbENTti,AI, .I' Agente Fiscal do Im~to
I, de Cowiumo

Unidades da Federacác.
l'

Il
,l

11-:······· -.

l~-··
-_ .....

I.
i; ImPÔllto de Imp&to àe
11 Lotação

i!-

N.O de Vllru .
consumo . Rende. selo

", . . .
t

·1
( .

:1 .~Brasil ................. ~ ...........•, 17 8 :of '16 % I .... 2 % + JI! % /
-,-

~I: I );oOlás ...............................) 2~' 16 .- 3% +27 % + 1 %

Mato Grosso ........... uo .........u) 12
l-

I I :+: 0,5 % ) +29% ~ + 18 %
"

~PirltoSRnto ............-:..........t 18 l I I :+ 8% 1 :-r 1. % 1 + li %

, I
.18 Ir. • :/ ':+ 3% , + 12 % ~Piam .............................. ····1 " :+: t%

I,.,..
.............. ,.............) I ), t;

•
Moaranhio I'..' i~ • t ~ 4'" ,T 18 %' + li .'1'

'I-
,I: I J IAmazonas

1
li + 18 " + 14 " ~ 10 ;;••' .... 4 • " •• ; •••••••••:.- •• ', ••,1 39

I• e •• .... ..
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YARIAÇAO ~Q;ROENTUAL,DE 1947 PARA 1949, DOS IMPOSTOS DE OONSUMO, RENDA
E S:ê:LO, EM ALGUMAS UNIDADES DA FEDERAÇAO

de

ImpôstoImpôsto

VARIAÇAO POROENTUAL

Impôsto

de

OOllSUl110

1------------.-
sôbre a lotação

,/;'orcentagem do

número de vagas

Lotaçãc

,I Classe inicial da. carreira

I
de agente fiscal do ímpôsto

I de ,o~,u~ •

DA

FEDERAÇAO

+ 31 %

I'I + 21 %
~-

~

+ 6%

I c

I:+ 1%

:+ 15 %

62 .%

35 .%.

r -

-
24

I
15,

Cc

>==

17

- ~ - I(~ ~ - -

I
II

I,
- ~

I,
Espírito. Santo ••••• 0& ••••_._ •••••• , la t 1 ,%. :+ 27 % I + 14 % ~ 19 %

, .-
I:

I

II v- - ...1""....". ....z=--m . . ''-m -, I j I
I I

, J I

IJ. I'

Jl • '_'~'.'.I ••• ti '_'_._I_'_~' -
r

%~
I,

Mato Grosso 16 6' 28 .rI? :+" 1 I + 43 % ~. 8%..
~ -

,

I, I,
I 1. .-..-..l~"'~ ---- """'... '. '--

t
I

I
"'. I. . - - - k, ~

I,z: -F 46 %Goiás «.!-!..*_'_I"_'L.I ~._._._•••.•~'....... f_. 1.
"

a ;31. .%. I (t.: 20 % I' ~ 32 %.
" '. I -I, I

~ , ~ I,
• I, J""'-- - "%'" :t'?RT

l"P -:r_, li. , ..,.
I " - I,, - ~ 'I . ;

I .. f
% '+' 12 '*I·BRAS~ ..... ;.~•• ;~;~";.••: ....... tlG . ll~' - 41- .%: q: 26 %'

r
+ 23

. I- II
:ca',

<~

AR SSW!i f%i ti p@JAue ggUW 2i&,?4bLl4GJ ::e z: lL:IHi_ -.' :..t:i'!"!1. .-"P ti @lDJ ; M§f!MC1iJfÇãt E iL +



- ,

Varll'!eii(l MtN't.tt'lll dI! 194" 1)ltl, 1949. dOI ImJ)Ostos de COrn:ttrno. iteM" Sl!lo e1l'1 álgUmRS tiftfdade& l!l\ :f'ec:1rraC!o

I
~ ';
1\;

, a:fi]
[~~;

,...~:

.' ~ ;.

··t~-

Goiás' I I I, \' 'I \", " '\ "\ l~-.'-l--'- \. 1\
•• ao , ' 14 I a , + 15 % +, ' % 1:t 20 ,"+ .,~ 1+ li ~', +~," \+ 14 % + 1~ % +32 'J& f 21 % ,

" I J I '" " " ,i I . '. 'l'· . I',' I,.. l 'I' í ;~rasl1 .....•••.•••.•• ~ ••••• 0 •••••••••• o •••• j K J ai I ,-ti i %. + 16 %' .+ ZO"JP ,+ 'i ,.1-.1' '1ó, + 13 " "To a % ,+ 10 %: + 12 'Ió. i ti "

•f , , ' ",I VAlllAÇ&J PORêENiUAL DOS DtPOS1OS 1IB I
, Classe inicial d,a, caneu:." àó! ., .' ~
• Agente F"u;cal do ImpostQ I ]-----------1
i ' de CoDbumO ' '1' I
I, t' Co~umo . Renda t Sêlo j Po_rcentagemdo. ' 1 1~~~~I-----------} 1 • I gas sôbre a 10-
I I I I I i t I I I.' , taçâQ
J _ 1 Número , 194'! 1 1948 I lH7 I 194'1 ( 1948 I ,194'1 I 194'1 I 1948 I 1947 . • .
I
J

LOt8çaO I dt! . para I para I para I par... I para I para. I Pala I para. I para I
I vacas f 1M8 I 1849 I 1949 1948 I 1949 I 1949 I 1948 I 1949 I 1949 I

f I I I I I • I , I I

UNIDADES DA FE1>ERAÇ.'O

t

!maziinas '••••••••••• 1 11 I' o t:.... 8 % 1'+~5 % ,~--;%,-- Ir~ '., %.1---- 2 %\-~ -6;]-..:;o~% " -+ 15 %l.+. 3 % \
I ' . 1"" '. .' " " ,I " I ' f ; .

Maranhão' ••••.••••••••••••••••••••••••••• 1 14 l 11 ,1+ t%l- I~/:+: 1~ 1+30%I+. 21 %1+ 65 '1b 1+ 8%, fl+ l%I"H-; ,9$',
I I I 'I I' i 'I . . 1

Piam .••••••••• ; ..1 12 I 8 I +lt>7O , .~-OJ~ % 11"111 %' r- 6 r17 J"'29 % 1+ 21~, j ~ 13 % 1+ 16 %1 :1- 31 $. !
I . I I " . ~ , ,I, I ' I :. li, . ' . .

Espirito Sãnt~ ••••• ~ ! Ja I 1\ + 1'1"%" + 8' %I+ 27 .~.L+ - % \ + 1~ %) +lt" \ + 6'% I+ 12%\ ;~ 19 ~ t
Mat~ Grosso ~ . 16 ! • 1- 2 % 1+ 3 %1':---1 " \+ 3D % \ 12 % \ + 43 % r+ 3 % \'+ 4 % \ ,i. 8 % \

. I \) I I" I I ,\ 1 I I I

35 %:

12%

0'l'Ji,

. 1~

38 %

\::_~;
>;

,01.1

-,.}.',.,
'-JI"

$:
·8
I,
fi'
2
;,.r, '
O'
Õ

~.

•~'
OI',

',~~

=s,
t
13
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São Paulo:

Mmas Gerais:

RIO de .ranerro.

Distrito Federal:

AntÔnIO Fel1Clano
BatISta -PereIra

Afonso Armas

Artur Bernardes
Augusto Vlegas
BenedIto Valadares
CeLso Machado
Daniel de Carvalho
Euvaldo _Ladl
Eze:rmel Mendes
Faria Lobato
FelIpe BalbI
Gustavo Capanemll

JacI FIgueiredo
João Henrique

Jose Bomfacio
Leopo!do MaCIel
Lel'l 3antÜls
Mário Brant
Monteiro de Ca.~tTo

Olinto Fonseca
Pedro Dutra
RodrIgues Perelra

Abelardo Mata
Brrgrdo TmocG

Carlos Pmto
EdUJi,rdo Duvivler
Getuilo Moura
Miguel Couto

Prado KeJly

Antônio Silva
Baeta Neves
Bemcío Fontenele
Benjamim Farah
Gurgeí do Amaral

hermes LIma
Jonas Correia

Espirito Santo:

Alvaro Castelo
Ary Viana

EUl'1ço Sales

LuIS oiaumo

Carlos Valdemar

Dmiz Gonçalves

Heribaldo Viena

Bahia:

Aliomar Baleeiro

Aluisio de Castro
Altamlrandõ Requiâo

Oorderro de Miranda
Eunápio de Quelro.s

Froes da Mota

GIlberto ValentE
João Mangabeira

.- João Mendes

Juraci Magalhã.ea
Manoel NovaIS

Raíael oincura
Regls Pacneco
Teodulo Albuquerque

Paraiba:

Pernambuco~

Ceará:

Maranhão:

Amazonas:

Plaui:

SergIpe:

Amando Fontes

Antônio Maf'.ra
Freiias Cavalcanti
José--María

Mário Gome~

R:lÍ Palmpira

Arruda Câmara
Jarbas Maranhão

Jose Maciel

João Cleophas

Lima Cavalcantl
Sousa Leão
Ulysses Lms

Alagõas:

Fernando NolJrega
João Ursulo
José JoffIly

Rio Grande do Norte:

AluiSIo Alves
DeocléclO Dun,rte

Gil Soares

Alves !,!nhares

Bem Carvalho
Edgard de Arruda
Fernandes Tel8i;
FranCISCO Monte

Humberto Moura

João '-:teodato
José Borba
Leão SampaIO
Moreira da Rocha.

Paulo Saramte

Raul Barbosa

Adelrnar Rocha
Antõmo' Correia

Arêa Leão
Coelho RodrIgues
José Oânoido

Slgeíredo Pacheco

Comparecem mais os Sra.:

Martiniano Araújo

Afonso Matos.
Aíanco Pacheco

EIlzabeêho Carvalho

FreItas Dmlz
Luis Carvalho

Carvalho Leal

Mourão VIeIra

PaUlo Benes

Pará:

Agcstinho Monteiro

Duarte de Onveira
Epílogo Campos
Lamelra Bttencourt
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iI O SR. JURA0! MAGAI,.HAES - momento em que o conhecido jorna
i (Para uma comunicação) - Lê o se- lista voltava do Templo onde fôra
i,guinte discurso: - Sr. Presidente, o cumprir seus deveres religiosos em

l
'l10SS0 Regimento já não permite a companhia de seus fílhos menores e,
inserção em ata de votos de pesar, talvez por essa razão, se encontrava
a não ser pelo falecimento de con- desarmado.
gressistas ou chefes de Estado. Per- O Sr. Flores da cuntu: - Por essa
mitíssíae-o e agora aqui estaria -eu a razão.
salícítar a solidariedade da Câmara O SR. ARRUDA CAMARA - Vê
à Bahia pelo desaparecimento de pe- se, pois, Sr. Presidente, que tôdas as

'l'd1'O Bacelar de Sá. oírcunstâncias dão a sese atentado o
Pedro Sá. Sr. Presidente, -era uma aspecto de um espetáculo deprImente

das poucas figuras que nos restavam e condenável, por todos Os títulos.

I
da primeira geração de comerciantes
filhos do nosso Estad.o. O' comércio, VerifICou-se a agressão na Capital

I
'por um fenômeno natural da evolução da República, à face dos altos pode
dos pares de origem colonial, iam res da Nação e. é a segunda levada

I
,que estar. de inicio, entregue. todo a efeito contra o mesmo jornalista,
êle a elemt'ntos vindos do Pais de.:c\}- no curto espaço de poucos meses. E
brídor , Assim ocorreu no Brasil. As- da outra feita, por .ocasrão do primei-

I
Salvador, sua nrrmeira cidade, te- 1'0 atentado, foi trazida a esta Oâma
ria que ter um comércio em mãos de ta -a palavra de honra do sr. ons-.
portugueses. Do comêço dêste século fe de Polícia de que providênéias sner
para cá, entretanto, começaram a gícas seriam tomadas no sentido de
surgir à frente das firmas mais im- apurar as responsabihdades e d,e
portantes da cidade. brasileiros da punir os culpados,
Bahia que não herdaram fortunas
nem tiveram pai alcande. e cuja Vi- A Càmara e a ~~cã~ debalde espe
da começou no balcão tosco da ven- !aram. essas provídêncías e talvez a
da ou da lola. O trabalho üesperta-. ímpunídaôe en~oraJasse Os sicário$
va maior salário. a dedicação me-' para a reanzacão dessa nova e ver
Ihor recompensa. e do balcão o cai- gonhosa proeza.
jceiro ,ia pas~>ando ao escrit~rio., ••do Sr. Presidente, deixo o apêlo do
escríbório a mter~~ado. de ~~tel ~""~- meu Partido, à voz da democracia

,do a SaCIo .. ~e. socio a, pat~ao ?nlvO cristã aos homens de nossa Terra, so
ol} comandltarlo. pedIa. Sa foi ~m bretudo aos homens públicos, no sen
destes. Descendente d~ gente humil- tido do rdão das injúrias dês~'" 3,.1.'1101'
de, entrou para o balcao quando nao , pe . . ,',~:.': t .
tinha ainda a aaíhdade dos mais ve- ao nroximo que crrsto trouxe a e~ra
lhos 'para transpô-lo num puli. pos- como um mandamen~ nov? e, sobre
suia apenas o curso primário. Mas tudo, para qr:e. OUtIOS pr~cessos se
fez, pouco-a pouco, a escala na fuma ponham em pratIca numa CIdade que
que se tornaria. ao seu tempo, a mais bem. s~ . pod.e chamar cI1-ade da lUiZ e
ímportante do Estado. Fez-se por ;;1. da civílízaçâo. como o RIO de Jane 1'0.
foi uI? ~'self made man", As nortes Já é·tempo de se sepultarem na noí
de earxeiro modesto eram para o e~- te dos tempos e na poeira do passado
tudo .e. para uma melho~ prepar~çao tais métodos de vingança e âe desa
'PrOpl'1Clatona da melhona ,qe pôsto. frontal' a honra e a dignidade de ci
E o eoriheci Sr. preSidente. ja patrão eladãos onde homens públicos, acaso
ven?edor como pouc~ na eC?nOmI~ ofendidos por êste ou aquêile tornatís
bahíana, com uma ~lsao perfeita cos ta, por esta ou aquela imprensa.
nossos problemas fll1ancell'os. urgu
Ihosos da sua origem. conceituado e Deixo, pois, Sr. presidente, eonsig
acatado na sociedade bahíana, o que nar'o (1 meu protesto e a minha re
me levou - ao então interventor da provação ao covarde atentado. E' fi
Bahia - a convidá-lo para integral reprovação de uma voz católica, sere-

I
o Conselho Consultivo do Estado. na e autorizada, que tem aplaudido
Muito me serviu Sr. Presidente, a sempre nesta Casa os atos meritórios
êsse tempo. a sua larga experiência: do Govêrno, que tem deféndido a Po

i muito lucrou a Bahia com a sua Iícía nas ocasiões em que, a seu ver,
ação eficiente e patriótica. ela tem agido com crrtério e acêrto

Pedro Sá entretanto homem que mas que no moment"Ü não pode de1:ar

ascendeu pelo próprio 'esfôl'ç') e pelo ~assar '.,em rp1JaroS fato.des1~ r;a~~=
próprio mérito. não seria. por 1,5S0 rez~ .• mormente qu?-ndo ele )il, eo •

:mesmo. um alheio ao sofriml'nto da petl5l~o de aconteCImento da ffi'oSl11a
ge,nte humnde. Não há na Bahia especIe.
uma só obra de ·a.~sIstência a que não Dessarte sr. Presidente, faço um
esteia ligado o seu nome para crian;- apêlo ao SI'. ohefe de PoliCIa para
ças ou para ve,ulOs. de combate ~ que tome UTovidências enérgicas e po
tuberculose ou a lepra, de amparo a nha em ação o vasto ap'arelhamemo
materni~ade oU enseiedora d~ estudo de aue dEpõe. a fim de Se evitarem
do menmo pobre; Seu .coraça-o - e emb'DSC'3da" degradantes '01!l.~ esta,. d·e
que grande coraçao, - JamaIS se fe- que o Rio de Janeiro, e o paIS mtelro
chou a qualquer apelO. Sua .bolsa de noticia, verdadeiramente estanecidos.
homem de fortuna. adque!:.Ida pelO (Muíto bem; muito bem. Palmas.)
trabalho honesto. esteve sempre aber-
ta à necessidade do próximo. O SR. FLORES DA CUNHA -

. . . _ . (Para uma comunícação) (-") - Sr.
DlrIg'e:nte da ASsocl~çao Comi'~'Clal Presidente, acompanhei sabado, ate

da BahIa durante mmtos anos. tmha o- cemitérlO de São Francisco XaVIer,
Pedro Sá ,sua _vida .dedic~da a diver- os despoJos do Coronel de Intanta
sas orgamzaçoes fmanCeIl'aS e ban- na Rodolfo de Barros Blttencourt,
cárias, sobrando-lIle tempo pa~a n~o meu compatricio, bom, valoroso e
faltar c.om os deveres de Irmao as dIgno
:mais antigas e mais importantes 11'- . . .
mandades de Salvador. de que era Era- êle fIlho do General Pedro PI-
~benelffiérito. nheiro de Bittencoul't, de uma estlr-

j$se o cidadão. 81'. Presidente. cujo pe de §oldados .e, ao n:esmo tempo,
(iesapal'ecimento a Bahia chora des~e bi~l1et<! ao gran~e J05e Fernand.es
,ontem, e amigo dos melhores - aml- , .mhelro, o glonoso VIsconde de Sao
Izade que bem posso atestar eu que a Leopoldo, paulIsta ou barano, mas
senti. afetuosa e mesmo corajosa. nos que prestou grandes serv1.ços ao RIO
'momentos difíceis da adversidade - Gra)"lde do Sul, de que fOI govel'nan
desaparecimento que o Brasil intei- te.
1'{l sentirá. (Muíto bem; muito bem) Não queria eu deIxar passar o tato
O SENHOR ARRUDA cAMARA sem uma palavra de saudade ao bom
(Como líder de partido) - Sr. Pre- amIgo, ao leal companheiro, ao .brI.O
sidente, desejo significar em nome de so soldada. Ol'lmto bem; mmto
lll1eu Partido a repulsa e o protesto bem,).
'Veemente conta·a a ?r~ltal ag~essão. de o SR. PB,ESIDENTE - Está fin
~ue acaba de ser VItima o JornalIsta do o tempo destinado ao expédiente.
Carlos de T~acerda.Tudo indica que êsee atentado fOl VaI-se passar à Ordem .do DIa.
p;:emeditado. praticado. estupidamente (Pausa).
;na rf'sidência do agrf'dldO, com supe- ..----
l'loridade numérica e de armas, no (*) Não foi revisto nela orador.
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Goiás:

Mato Grosso:

Paraná.:

Santa Catarina:

Rio Grande do Sul:

Amapá:

Acre:

Guaporé:

',.", '-"",:"

Berto CGndé
Cardoso de Melo
Costa Neto
Emilto Carios
Nobl'e Filha

Horácio Lafer
Paulo \liosueira
Pedro Pomar
Plinlo Cavalcanti
Samp~lo Vida1

Joáod'Abreu

Al'ge~l'oFialho

Ponce de Arruda

Conceàe licença ao Deputado
Sou,~a Costa.

Eraato Gaertner
Gomy Júnior

João AgUiar
LauroLGpea

Aluisio Ferreira (143/.

Açlroaldo Cósta

Antero Lelvas
Artur Fiséher
Daniel Farll.co
Herofilo Azambujll
Mércio Telxe1rl1
OsórIo Tulutl

Pedro Vergara
Sousa Costa

Hugo Carneiro

CoaracJ-, Nunes

Joaquim Ramoa
-Orlando BrasU

.Otau:1ilo Coota
Rogério Vielrs
'1'avares~'Amaral
'I'omâ8 Fontes

Vou ouvir a Casasôbre
consideracla preferencial.

E' Udo e posto emcUscllSSio o
aegulnte . .

. '" " , , .[' . " ",', ',' , . .' .
, .Mesa da Câmara dos 'Deputados de O SR. CRl!lPORY FRANCO ( ... ) 006 ca.rgos inic1aÚl de carreira técnict

parecer que seja aprovado o seguinte ~ Sr. Presidente. temos ~f1rmado no- Ministério da Agricultura, deter.
PROJ /01 RESOUÃO virias vezes queêste pails é, uma te!'- mlnllndo mediante simplesconcurac

ET tç ra ele paradoxos., l:láblldo, .aquE:~U 1'~- de tltul06.
A Câmara dos Deputados resolve: ta eivíca tão Imponente, tatl cheia de , Que é concurso de títulos no:Bra.-
ArtIgo único. São concedidos seis patnonsmo, aquI neste l'eCjuto. Do· sll?Ocon~urso de titulos, com rarlll

meses de lícença ao Sr, Deputado Sou- um JOI'l1ailsta,E&se esplllll;~m~...:.to e e~qões,-é o melho meio de premiaa
, ZEI. Costa, representante do Partldo 50- a re.spostattos poder~1:i pU0l1Cl.l5 ,à o Govêrno seus flfilhadoo,

cíal DemocráticVo pelo Estado do Rio aud~c.lla daqueías que tem 1\ coragem s.. exi&tem concursos que se obser
Grande do Sul, pQ!'a tratamento de ele mvergtr cc credo onctm. ,de rJro- va estrita imparcIalidade e'mora.lída
saúde, e convocado o respectivo su- cl.amar, ,bem alto, 05 'e"aC01'~0~ elos de, sei de outros em que previament1
plente. . grandea e ~ree1~ nasa.g1ada llbeldade se conhecem os aprovados ou 8IProvei.

Sala das reuniões da Mesa 15 de aa.mallUE:staçao do pensamento. t~os
maio de 191)0 _ CUrmo JÚl.ior _ DIsse, certa vez, que o BI'asll atra- Concur~() de provas é coisa ma.13sé
Oswaldo Studart. _ Ruy santos:' _ vessa ainca o. ~Iclo po~itlco ,~o ca~ga' ria. que o~ de títulos. •
Pedroso Júnior Antônio Martins' ç~, mas OCIC.O qu eangaço .ol1M~I, Afora exceções entre as quais que-

E I l.3,' - • . • sao 08 poderes púbíícos o:> fmenta-..· - '.. '
. . xce ent simo Sentor presIdente da i;jre~ da anarquía.ts tai;ltONs de cesor- .o,acentuar os concursos doBallC<l d<

Camara . ~os ~putados, . . dens, Enquanto Isto se pasl~ aqui na :Brasll, estamos cansados de observllJ
• O abaixo assma do, deputado fed~ral Capit:ai .li'e,teral. ° eremeuso otlcial como se:,dulteram,. como soe rebll.ixanl
pelo Estado do RIo. Grande do Sul. arma u.oa tocaía contra um Sen3rJt1l. as fInalid ..des do dísposttívo constituo
ve~ íl'equerel' a Vossa Excelência se da. República, é, se a esta nora não clonal "-.ue e~ig~, para. ingl'es:;G nas
digne conceder-Ihe u~a ncença, para estamos aqui apl'eWilr nomenagens carrelras ínícíaís de runcíonsno, COl11
trata~ento . de sua saude, pelo prazo póstumas a um representante 'o po- curso prévio,
~e seiameses, . vO,devemo-lo ao destino, ou melhor, InfeUzmente o concurso prévio pode

Rio de Janeiro, 13 .de abril de 1950, à providência divina, que evitou a ser. até de titulos, vale dizer, 00 can-
SOllza Costa,. tempo a agl'oeSl:iãG fria, covardemen- didatos apresentam tí.tulos ou do-

Encerrada ~ discussão e anun- te pl':<n1edltada. cumentos imprescindívelS, obrigatórios
cíada a votaçao. .. 'l'e'legramas do Maranhá,',publjca- e outros facultativos. En,tre os obrí-

Aprovado. .. dos num [orna; local, "O COlllba. g,a\41'IOB, exíse, na sua. generallda.de,
O SR. PRESIDENTE -:. Achando-se te""... ' . aquele que nivela todos 05 candidatos

sôbre a Mes~11 redação final do pro. . O S, El/zabetho de Carvalho - O ,por ser Impossive1 aquilatar LI. OOD1IPe·
[eto que acaba. de ser ,aprovado, vou fato qúe V, .Excla. comunica à casa têll(lia. maior ou metlor, dó portador
submetê-Ioã considerac;Ao da Casa, me estava surpreendendo, Mas co- de um titulo de agrônomo, de químico,

E' lida. e sem observações apro. mo acaba de dizer que fi relatado pe- de médico ou de bacharel. Pela sim..
vada a seguinte. • lo "O Combate'" Já sei que se trata pies exibição de meu diplom.a. de dou

de invenção . da'oPo511.íb marlUlhora, tor em. Filosofia. ou de bacharel. em
PROJEtO DE RESOLUÇÃO O SR CREPORY. FFtANCO _ E' DIl'elto. ninguém cons~uirá ajulz3.3:·

N.O 7-A _ 1960 opinião de v, Excia,' A resposta não dcmlnra competência. ... . .
me~abe 1\ mim c!ar, mas RG Sr. De- Poderei ser um nulo ouum gran4e

REDAÇÃO FINAL PU.ta.ctCl Lino l\bchado, diretor do espe(liaUsta. .,.
Concede licença ao Depu~aclo Wr!ial.. . o Sr. Miltos Santana - En.ten<l<l

Souza C08ta, Está 11.1, pela VQZ oficioSa, o que o que, nesse particular, V.Ex.- la.bora
Govêrno· pensa acêracll a 1mprensll em pequeno engano. Os candidatos

A Câmara. dos Oeputlldos resolve: e da 1lberdade de lllllIilflMtação ele sio. engen,helr<16 agrõnomos e jáexer';'
Artigo único São concedidos eis pensamento. cem B8 funçõelS a titulo precário;~
ê d JI . . s Diz o telegra!na:nas se realizará o concurso para ha-

m ses e cença. ao 51', Deputado "PASTON BONS. 10 _ O Ve- ,biUtá-Ios 8(JSea.rg08 efetivos. Haja·
SO~a Costa, representantedo Partido r~ador Walter de Matos Carvalho vista. que o projeto. mel"eCeu. com lou-
Soc,al ,~emocrá.tlco, pelo ~tadodo passou. o seguH\:e tel-egrama aovores,. plU'GCer favo:ável 'das comia-
Ri<l G~ande do Sul, para ti atamento 'Coronel Artur Carvalho, Chefe ele sões que se pronunciaram sóbre a. Dta-
de saude, e convocado o respectivo Policia do 'f!:8tado: "Acabo de re· 'téria,
suplente. ceber o seguinte telegl'ama. ur- O SR. OREPORY PRANCO· - O
. Sala das l'eUl1lões da Mesa em 16 gente do Deputado Eurico da.Ro- substitutivo da C<Jmissão de Serviço
de maio de 1950, _ C1Jrfllo Jdntor, _ cha Santos: "Encontra-se na la- Público. que é o ,pllil'OOel' Q!\)l"Ovado, de.
Ostvaldo. Studart __ Ruy. Santos 4!e1rl\ do. Barro 'Bru.nco num des· clara, no artigo· 2.°:
Pedroso Júnior ._ Antó1Jio MartEn; tacamento da Fel'çll Policial' de . "Aberto COn<lUTSO, oS .candidatos

. . ' Estado. à .espera da passagem da !!.OS cargos referidos no artigo 1,<
_O SR. PRESIDENTE - A resolu. caminhOnete dG SeI!ador J~ dirigirão ao Diretor de Divisão de

çao valseI' promulgada, cGnvocando- Neiva. l\Tosso o::aminhao, que se Seleção e 'Ape'1"feiçaamento <kl
S~ o 8unpl'~nte. estinava ao Breio. acaba.. de vol- DASP o pedido de inscrição no

Vou submeter a votos o seguinte tar do Barro Branco.n~o tendo concurso, instruiclocom 05 seguin-
REQU!'.HIMENTO DE tTROENCIA o d'estaç:lmentopcrmlt1do. a tes documentos:

conflrmaçao da via~em. Comun1· 1) - obrigatórios _ a> diploma
Requeremos urgêncIa para as Men- que .ocorrência para· o Rio ti S. de veterinário etc,

sagensns. 74. de 1948 e 135, d,e 1949, LuiZ: Eurico" .,.. Peço Il. v~ssen-
djspon,o, respectivamente, sObre a ela tomar energic~.providencias, ..... ,b> "':':' .. ;''ciü;'ri'éUlüm' ..vit'e',; .. do
'.'Lei Orgânica de Sallde" e "Cria,;, O Senador ·José Nel',ra encontrll,- Curso realizado, do qual deverão
ção, no D.C.N" do Ministério de se em Mirador para onde segui- constar as notas obtidas em tôdaa
Educação e Sa.úde,. do serviçG Na- ram seus amigos para levar ao as disciplinas",
cional· de Emendas". seu conheclmentol o fato l!ando·. 'Qstes os doocummt<os necessârios

. lhe todo apolG, Sautlnções, Pe""'u to a li tê cl'
S,S.em 15'5-950, -Rui Santos. . (1\) Vereador Wa\ter de ~Iatos ... n p ra. ava ara compe n a

Arruela C4mara. CarvalhO'" de um proflsslonal- advogado, mé-
Aprovado .' . dico,veterinário OU agrOnomo - bas-
. ' .'.. Trazemos o fato ao conhecimento ~ o seu titulo, o diploma, devidamelll_

_O SR, PRESIDENTE - Em vota- da Câmara, .res1>onsabil121ando, por te reglstr~o ? .
OHDEM 00 DIA9ao o seguinte . qualltuer violência que venha a sof1'er O. Sr.· Mtlton Salltana -COnAlOrdo

REQUERIMENTO DE ORGE~"CIA o senador José Nelva.. o Governado,r com V, Ex.1I NinlIuém melhor do que·
O SR, PRESIDENTE _ A llsta de Requel1'o urllêncl~para a discussão do ~tado do Maranhão. IlSsim como o os doutos professOl'esdas EsocGlas Su-

pI'esença acusa o comparecimento ele e votação do proJeto n,O 702-A. ele Pl'esidente da República cU\lo a.pôio pedores. que expedil'a.m tais diplomas
205 81'S. Deputados. 1947. . iIltegral ã.que1& sltuaçaOmalfadada l)(' '.e-1'ão atestar dessa competência. '

Vai-se proceder à vo'ta""- da maté. S.S., em 16'5-950. - Rlt1/ Santos, para os nOSS05 d2stlnos . está auoori- O SR..' CREPORY FRANCO - A
ylM.l Acúrcio Torres zando o cangaço .no meu Estado, Ca-presunçao, realm~mte, é de oompetên-

ria. que se acha sObre a Mesa e da Aprovadd be aqui a BlCÍvertênda que o JO!'llallsta. eia, mas esta é igual para todos po5-
constante da Ordem do DÜl.. . ' ... Nelva Moreira faz, no mesmo jornal, suidores de dLplomas. Com o meu ti-

O sR. PRESIDENTE - Passa-se aos. poderes públicos estad\lais: nl\o tulo de bacharel, ten.ho a presUnção
matéria ,1\ matél'ia. cOI15tante di ordem '0 isenta dessa res'POn>sabl1Ldnce o Se- de sertilo competente qua.nto outros

cUa., . nhor Presidente da República. colegas, Ajulza" qual de' nós será mala
(1.& parte até lia 1'7 horaS ou Diante .do qUt; se passa. como jwtl- competente, apenas pela e~lblção dês.

antes> .' .. ficar 13rojeto, certamente revelador se diploma. é poslt!vamellt,e crlt,ério
v - Discussão cio pro1eto n. o das melhOl'fSlnt,em;ões do se'} autor. rldlculo e. at·é. pltore"co. 'S:.'se COl1C'\T

1.3S5A,as .. 1950 (Convocaçãc:p, mas que entreS;i\ ao poder r,lubllcoa SO - e o.s p9.reoce-1'~ frisam isso - é
dispondo sôbre o preenchimento faculdade quase discriclonr.rh no In- P84'a todo/!, fundon:'rlos· do Mlnlst~·
dos. cargos i'niciais decarreir/J lP'esso à carreira de funcionário pú- rio dl1 A;:!.cultu:·;l ou q'.lalquer 1~d1-
técn.lcasdoMinistét'fo da Agtt- blico ? v(duo estranho que' qu.elra ln~re~"Rr na
cultura' tendo 'Parecer com e~on Ninlluém mais acredita. na isenção ca.rreira.. ~lõt9. jUf,tamoen1 ~ a=r!tl<'Q
das; dá. CotlJtssão de Constituição cW Govêrno: nllls;uém mllls Q(ll'edita. que so,freu o projeto. de mant'lra oue
e Justiça e 1'a,ece" eom suJJstt· u03bons propósitos que o a.nimam, o critérlope!c d!,!mna nio ..x;St,e,

n... tut1vo. da Comissão de. SerViQo'J:1emos d~ido. Talvez .não haja pOl'que li. prestmçâo 19u~la n ~(lo('lO$ tlQ.
("".. Mesa>. Público CivIZ(Em virtude de Itr- ·fõrqa de Hercules que «lQlSll\'l\ lIm'Par mesmo gra u de ccm,,;>etp.ncin.

T d· géncla. .. e&'la cavalariça a que nos re<luzlr.am, Vamos à letra b - o CurriclI!u,tn Vi.
IilOli;l~ ~. o S~' Deputado 8ouzaCosta OSR· PRESIDENTE _ Entra em O projeto em dlscussio, Sr, Presl. tae, As not~ escolares tlos vá.I'\O$ can·
tl'at n o se meses de licença para d!scuss!i; o projetG... dent.!.', dls'l'lõe sôbre o preenchImento dldato.~, E~ t.Rm.h&l'l'\ I"rlt.él'it'lfq,Ih<'t"

amentode s~dde e estando ore-. Tem a. palavra Q SI', Ol'ePOl')' Ii'ran'- .. Not,as de exarn-etém ~lor relo'lvo P$'.
querLmento devlda~ente instruidO. éa.co. ' . . _. _.~..,- (.) Não foi revistG pelo orl\dor, ~alndlca.r ()lIipro~tamento dq allY.':10,



Quém 'e$t\Kiou, quem'pll6flOU pe~ bando DASP o pedIdo de tnscrlçAo no põ,bllca,. l'evosàr~se, 'Iubstancialmente blnetes- quedasde,abinete & três
~QI.ef:CQla.resnoo 19noraest.al'elaot1vl- concurso,· instruício com oaseguln- o 'regime de gc~êrnoem nos8l\terra. por dols;- num período de um ano
da4e 4e notas deexame.Prestarexa- tes documentos: Acentuo bem, Sr. Presldente: se, civil, onze dissoluções do' Congresso.
mea é uma ciência como outra qual- 1,°) Obrigat6rlos: na Cotll,tltuiçáo de 1&443, a tese par- E, mais que isso, a.s!gnlficaçáodes..
qu~r. Prezo-me de, nos últ.imos anOlSa) diploma de veterlnârio, químíeo, Ill.mel1tar1~ta que ora volta a debate, Basd1!soluçü~ do C.ongresso, era .n ..
de E6t\:.jan·te, ter sid.o hábllem presta: engenheiro agrônomo, agrônomo e en- houvesse conseguldov:tória e, j)I'lr pre o a.pêlo do O<>vêrno, daquêle
exa.mes,.tão. há.bll que, por vêzes, mal gentH~lro c1vll, devidamente registrado conseguinte, tivesse sielo inaugura,do Oovêrno que' devera merecer a eon
cec.llecendo a matéria" obtinha not8s na forma da legislacão em vigor; nevo sistema, (i1bjeção alguma exts- fiança .doParlamento. Para que Ü
8Upériores às dos outros colegas multo b) ucurriculum vítae" do curso res- tlrill a êsse respeíto, Para transformar o próprio panera
DUI's eS1udiot·os porque, desde eríanea Iiz!ldo, docmaJ deverão constar -as Como se viu, entretanto, a tese. ma do Pa1':amento, trunsrccmando as
habltuado à"uj~() que em latim se cha:. notas obtldás, em tôdas as disclpl1- apresentada. . que foi. não logrou a minorias em maiorias, atrevés dos
ma "periculitm" - o p~rlgo, já .não nas; maioria das voees da ComJtitumie simulacros de eleição que então SI)
me temía dêsse passo que é o pesadelo 2.°) Facultativos: . de 1946 e man'restcu-se esta I~!a praticavam em todo o B1'asll.
do estudante. Tinhapretznça de es~ a) trabalhos pl.lb)l~ad·"s ecertidãl) estruturação da Republica ncvamen- SI'. Prc:idente, é isso, é, essa íns-
pirito e certa instru~,:o general!z~d!l, de ct:~EOS de apetfi'lçoamento ou de te nos moJdes l",residendal:stas, tab'lidade política e adll1inistrat11'llo
clemlneira que os p-ontos deDirelto.especlficaçâo real1zad-os e que tenham Dizemlloje os propugr adores da que nos pode prometei o. reforma.
embora sesn grande profundídade. po- correlação com acarrelratem que pre- :ef-o:ma Ou·co presidencialismo fa· ora íntentada.
dil'ttn ser expostos por mim, num exa- tendam mgressar ; Ihou e qúe épreclso expsrímentar- PZ:sla:t:::ncs se vale a pena reaíí-
me. cem mais vantagens do que por b) atestado de exercicio_· em ca- se, urgentemente, outro regime, <;{ltl zar tal exp e::~l1cla, diante dos "e-
outros col~e.s. rater efetivo ou interino, de cargos, pena de soçobrar a própria· ectru- sultados ol>titios'no passado e que

E' verdade. portanto, que todos co- fUiloões e emnrêgos. no serviço pú- tura rc'publicana. prometem, pera sua ín:!ole. l'~:;Jur~
nheeem a relatividade daGn<lt·ases- bH~o(> ou emprêsas rarticnlares. eo- Mas, sr. Presidente, para que ex- giro através .d:\ mesma eX!!>e~:êncJa,
co-lares. míssões ou desígnaçôas, que demons- penêncía nos. convidam os p'ad~- Nãol Freqüentemente se n!rr,a que

O SR. PRESIDENTE - Advirto o trem expz~-:ên~!a p:-of:ss::Jns!. mentarístas do momento presenté ? o rezims p~rlam·mt·lrlsta··t;! 11m re-
nobre orador que dis~õe dê cinco mí- Art, 3,° o jul'!lUl.1enh dos titules Para a~guma ell:periênc!a,J1a l-egil:\- ~:me de respcnsr.bilídade noIJtica.
nutos paracon·::lUir suas considera- S,f;rá' feito por Urna comíssão.' exa- ma int!::rprctaç!io do vecácu o? PD.~:l Pergunto se. num cotejo com o regi
Çé:3, mínadcra pato c~d:l carreira, ínte- alguma. ccísa quenêo tenhamos co- me que ora mantemos, háv~l"tng~m

O SR. CR.EPORY mANCO - Te:r. graàa por três técnicos especraltza- nhec.dc ; aãguma ccsa nue não ~f- em nos attrarmos à conquíssa exclusí-
mmareí Sr. Presldent·e, dos. devendo ser feita nomeação dos nhamos tentado; alguma coisa qlJE va de uma re''1Jonzabi11dade pollttco.,

Quando não bastasse o que digo pa- candídatce aprovados, d-e aeôrdo com venha eie·tivammte pôr.à pro\'a. a Ge uma ~c,'.uç;;o política 0<113 tedos
ra demonstrar a falha. dê3Se critério, a ordem de ciasslficaçíia. VJrtude .do.; nglmes governamentaif; os nrob'!:ma~, õe I1ma. ascenslí.) impe~_
ai estão as notasescé.'.ares do. curri- Art. 4.° Esta lelent:-nrá em vigor conhecidos pelos po.c,:? Não, Sr, rat:va do p ;suntú politt-co ~õbrf' (lo

culum vitae, que l;e rEi,zl'sm a que &- na daata de sua publIcação': revogadas Pl'e:ldente I Convldam-Ms a 1'::1:,11' ndm'l1jst,~a~ivo e sôbre o J'Jdic.láTlo.
'Peoci~lida.de?A especiaJid:;.,ie para' a as' disposiçõ::s em contrá.rio, a. uma erasun,erada peja fovo!Uçác cO:JS'1''''i'4,,{ la do regime orl1' rrop'lll'"
-q:'lal o funcionário in~ressou na car- Anrovael<l: des costumes - politicos I:lrasHel;'CI~: nado? N;o. Positivamente, 3l!1.ie dês~
reiu? Não, O curri<:'/tZum vttae, como o SR. .PRESIDENTE -:- O projeto convidam-nos a voltar a um sistema ~e 6Zll::<.to prt~ma naci>a.nos I',,('ohse~
o têrmo estádJz(l'ldo, é de tôdaavi'Cla sub~tltuti;10 patsa à discuss[o suple- e:lperlmentado por Ind',\>f:luCl'3 q\'P lha a 'lue fBcamlJS agora a ~lt'Periên";
esco~:\r. O estudante }::cde ter -obtido mentar, ficand,') prejt.i11c3.C:~s o p:'I- d,z:xal'r:m, Indelével. nas páginas da cia, E f~'.~-la no;: Que? Por'l'le falha
notas esplêndIdas em outras discipU- mlt!vo e as eme:!d'ls ao mesm(,> ofe- hj~t6rja sUa dedicação' à ..coisa lU- - dlzzmcs seus propugnar!,)!,,:; _ ()o

nas, QUe nã<l a.quelas de que precllla recidas pela C{)miss~() de Constituição bllca. masquepr-oclamaJ!l, knisEG- oresil:la,,:,cl~l!~mo nas suas Im'allda
pa·ra o exercício da fun.~§.o públka. e Justll)a., namente, tanto os preslaenclalis:as des: êle se ~ra)'l..;f{)rma nU'fla di.ta-

Eis ai, SJ.· • PresIdente, o motivo porContin~l!1ção da discussão da deagc1'a, como os prc,pugnadores c!a dura lel!'AI. êJe anula o Congresso,
que hes1to em dar me-u voto ao proje~ Emenda a Constituição n,O 4-A, transformação do p,llrlaul·entarismo êle sufor.a o Jurllclário.
to,Antes de de!,eer da tribuna, dese- de 1948: tendoparf:cer da Co- havel' falhado· ccmple.ta~cnte ne AQuI. me é líc~to Indngar:se assim.
jo r ovamente a.centuar o meu .p%'otoE$- missâo 'ESllrc~al cbnt"ário àemen- B:-asll. , ac.ontece~sp.. se.riaporque· I) re[l'tme-
to c,>ntraas violências que õnftem ~Il- da, com voto em separado do Sr. Para Queex!le':iênc:as nos convl· ore!sdel't:1allsta o proplcloa.-se (JU' por-
fear:lm esta Ci·liade Maravilro.sa, e RauZ Pi!la. (inF~riios os Sra. Cajé d::.m? Dizem: para um govêrno. ele ~ue os hDm:ms auc estão vi\·endo.
meu pro~es'to também ve~mente cem- Filho~ Manllel Duar{e, Eduarno re.sponsabEidacte. MRS ê:te governon~ste re"'lme nlio -sabp.m la.,,<,nu' mão,
.tor:, aagrfssã() prenledJtaotla a.um Se-: Duvivter. Coelh~ Rodrigues e Pc- de res'l,:onsab:lldade foi experimen';a, ·na';) sabem lançar mão,n40. Bebem
n:l<!or da .Roepú,bl1ca, no sertão de meu d,." Pomar, dorante sessenta e s-ete anos ,I E!:e sc~orr",r das A'arantias c('nstltu-
Estado. . ' O SR.' PRE8IDEN'rE - Continua perguntamos se tal regime, efetiva- clonais oue êJe põe 'à d1soo~ir,ão de-

Sei que protestas nada val-emneste a dlscu<são da emenda. mente. realizou os fundes oll-jetivoS" todos oara I'!ue ca,ela um dos 'pl1deres
pais. Entretanto,servem dE adver" Tem a palavra o Sr. Café Filho. 'do progres~o da nos.~a Pátria; se fl!'!ue h""mô~ico m'~s ,indalll'!r,lleJlte,
tência. aos responsáveis pelosnOlSsos (PaI/sal. ê&.e regime deres'po~!lbmdade, t'X' dent~o da concepr.ão das r~slldaóes'
de;t-1no!l. ))araodià elas ccOt9S, dia Não está lJresente. per.mentado durante tantos anos na braElJeiras? . •
fatal, suma tlies ineZuctablle tempus, Tem Il palavra o ,SI', Manuel Duarte. Monarquiaprociuziu os efeItos Q'-!e . .' .'
em Que teremos asatisfaçiiO. a alegria O-DEPUTADO MA!Io"UIl:LDU.ARTE ora sencs apontam como finlll~tl' Ai. Sr. Presid~nte, se Hvp-~semos
de ver termina.do êste l'erlodo catas-profere diSC1trsoque, entregue àre- cos certos da tra'nsf(l~mação, se acet- de mudar um re,:tlme por o'Jtro. ape
trjflco da vida-nacional. (Multo bem,' visfiodooradar, será publicado depoiS. tarmoo a emenda n. o 4, ~. o I Os nas OO::'Olle OIS homens não f'1.lmprem
muito bem) . O SR,_ PRESJDENTE -Passa-se à fatos respondem ee manel::a p~s~tiv\1, ml7.êle C!Ue na Jpi está detmr.lnada

Em segúida, é encenada a dis- SEGUNDA PARTE . categ6rica e indiseuUvel:a exp.e- o nas· oferecem nenhuma ftt't:ran_
leuss.ão .e .anunc.iada. a, v.otaç.ão,' riênc!a falhou eru quase· todOBQS seus ~a, de C!l1e 0í novo r~R'lme vec,ha tratls-

Discussão' especial do Pr01eto objetivos e, p.recisamente, na.qu~le. orPl'~r ~ ndolp dos bom~n.s. NilO,
() SR, PRESI::lENTE·;.... A t;s~e n.O232,. de 1950. concedendo i.~e1l" que é talvez o pr'nclpal dos pr<lpug· Sr,presde'1tel Nem umou'(,ro têm

1lrr,.1eto 1\ C')missâ<> de Constituição çdo de direitos de im1'JOrtação e nadoresda reforma dêste ins:•.nte, i: virtude .de rea,llzar essa ldrologla.
e JUsticu oferece as seguintes dentais' tuas aduaneiraJ, para qual o do .govêrno responsâ':el, o isso mesmo a.gu~8 lJarlllmel}taris

qutro i'na"ens de pedra e tr~s do gl>vêrno capaz' de.. resolver a.~ ques- tas. o cOo!,f~ss!tm,cõmoo brliha,nt&.
EMENDAS 'Ditrclis destinado' ti lareia ela Sem- tões nacionais at.l'avés do, emprêgo professor He"mes Lima. del;~3 tribu-

. . N.o 1 tíssima Trindade, nesta .. Cid«de. de recursos constitucicnals, na, afirmando ou~ o reg'tme parla-
(D S D I R h) ment'arJstA. mais. se faz na. ~duc.acA.o

Letra b: delXls da. locuçao i'empre- o r. .amas o oc . O q~e" se diz. é que, no. ncs~o:'e- ~ no.~ c(l~t,um P.~ do C!ue na or'lt1ria le~
sr.dus particulares, acresoentar "In_ cj SR. PRESmENTE - Entra em gime, a solução. quando p:'Tv,entur:: tra da l~i. Slm, mas tamllf.f11 êsse
chtsive os .serviços de acOrdos entre a discussão o projeto, se manifesta.' um conflito entJ'e o rejtime oue ora temos, e ~uprémos
União eos Estados". Tem. a palavra o Sr. Berto Condé. Conr,resso "Nacional e..() EXército, .é cons~rvar. DorQue nos p.;arantt' 8 Can_

N.o 2 OSR, .BERTO COND~ (') - a reVOlução e, conseguintemmte, a tlnuldRde dA aeão adminlstril.tl\'a as_i
Sr.Pres'dente! O· projeto'~ :.ra- presldencialt~mo tem fe:to. tr~nstor- ~Cf{Ura ()sl'lt~moa de pesos e oontra

Parágrafo únLco. - No D!strito ta da isenção de direitos àe impal'- rer a sua etapa a.través d,asublev:t- l!Pso.o; para de'[esa.. dali nossos direitos'
Feé.ernlopedidode imcrlçiVJ e do- taç.!io para d~terminadas Imagens çóes mais ou menos importanbt-s: roesse, t.Ambém SP. fazia forml\Qâo dà
cu:nentos serão, entregues à Divisão destinadas a uma imtitu!ção rell- mas, ao. mesmo tempo Que assim se Cl\"'lSc,êl1cia. naciono.l oue venhll cada
d~ Seleção do DASP; nos Estados e giosa, Inscrevi-me para falar. "Ô- diz, se .esquecem·, da República df vez, reclamar M Q'I.1'ojJ.nf;ills flJ''ldámen
Te:ritórj'D's' ao Serviço de Economia Ore ti proposição; mas, antes de fazê- Piratini, se eSQuecem da Repul)l1ca tll1s pm {'ll1P bllMOU anl'ó'.lría Cons
Rural do Ministério da Agricultura, lo. quero aproveitar a op<l!'tu,nldad.e do Equador, se ~quecem da .RIWO· titulção, E não foi outro (Jb1etlvo
que os encaminhará diretamente. de me encontrar na trLt.._.lapal'a lução Pl'ale1ra, se esquecem ,.:.=. L~e' aue tive, I'lU!l,nc'l<:' lJ!'OOUS .fi Cdmara
àquela Divisão. 'Aos candidatos será :'esu~ir os argume;'ltos que vinha volução Liberal de Sorocaba, no meu ~~~1,.~<!" um c"l1('u:olio de obl''ls ele dl
dll.c'o recl·bo dos documentos apresen- aduzindo em tôrno da emenda 4·A Estado, que estâ agora completando Vllh' f\I)Ptl ria t:'(\n~tlt.ull)ão de 1946 aos
tac'os. ê, Constituição da Rcpúblicn., cento e várIos anos de ex:stí:l1cia; Ilraus de lMt'!'UÇ~1) m\mária, sf:cundá-

O SR.PRESmENTE - Aêste pro- Pronunciando algumas palavras ~ô- se esquecem de todo êste aceno ae rl$\ P. suoe·\oT.6. fim de que afoTtna-
!eto é às Emendas, a Comissão de breessa tese, s'exta-fe!·ra. ultima, e lutas arma.das continuas em quase çllo ell) elriQdBor~l'ult~s..qe i1a. Ir'tegra.
Phrvlr,c Público oferereu,porsua.'lez, com v1agem marcada,na qual de- tOdas as providencias do Bra.:ll.e r'l.o da.s l'berda.il~s. dosdlr.:'1!aE dos
e vousullmeter a votos o segublte moraria alguns dias, declarei en- que s6 amainaram quando o Par:a~ dev(>res O'le o regime . Impõe a cada

cerrado o meuàiscurso, mas P<ls1. mento. como acaba desal1entar o Um de nós. .
SUBS'rrrU'rlVO tivam:mteccmprometendo. o meu !n. sr. D~utado Manuel Duarte, ~n' . S~, PrC$ídente. se pudess~pntrar

~ Congresso Nacional d&::f.eta: tento de dlEcorrer mais detidamente controu. como derivativo às dlss~n- ll"l1(la na anátll'e"intrl"secll da emen-
Art. 1.° O preenchimento dos car- s/)J)re a matéria. Tendo pc<1ido te~ ç6es internas e a agressl\oa Repu- da. t,~rIBOl1e (Ilzer a V. EX,II aue ela

'08 -'inlciala das carreiras dE veter1- gressar à Cap'tal Federa.l hoje, nãoblicas sul-americanas,.. ..' PO ('o"t ..oI·,o de vassda-em têrmos
nárlo, químico, engenheiro agrOnomo, quero deixar nos Anaia do Congre&So Sr; Pres1d,ente.náo foi de... trlln~ M"~lr.P!l àp f?afantlr um de~p.nvo)vi
agrônomo e engenheiro civil do QU~- como pronunciammto meu a-penas o qUll1dade o transcurso daexper:ên~ menro' hq·ml'mtco dll, nolft,i'JIl nllclo
dro Permanente do Ministério dá' preâmbulo das ()ob~f'rvações qUe aehei .cla J)81·lamentarlostas. que se fêz na nal.vlrá ~otlturbar A.<;.~e Ofl",'t'sso da
Agricultura .ser' feito mediante con- tU,els externar desta trlbúna, no mo· Brasil. .Não sendo de tranqüilidade l'olft1ca bra.~llelfil. Senão v'%mos:

'. curso de titulos, na forma ·doart. 2.°. mento em que se pretende. com . ,...~:t. social neM poUtica, pergunto> 8e ". tos (l't"ma-lIp. o' Presidente da' l1.r:núh1ica,
Art. 2,~ Aberto concurso. os can- tro anos e pouco a.penas. da promlll- de tralU3Uilidade. adminIstrativa, e eftn pelo P'''1arllen+o, armHe-o do

"idatoaaoscaraos l'eferidos.no ar- gaçAo da nova Constituição da a;e- Também nAo. Em 8'1 anos .do roi1- direIto (tl.O vn do 8rt.- R5"'d~coll_
tiro .1.0' dirigiria- ao Diretor da. ])i- .... me elGPer1menta.do durante a :Monar- vcea.r. 1l1Ulpendu e disO$olver o' ·Pa!•.9'~ da .'l!1!An' It AoerteicoamtnÚ) (.) Nlofoi revisto Deloorador. QUita. houve cinqüenta e nove' Ia- lamentót .
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Sr. presidente, com essa . fôrça,' Ao ,Mesa" tomando em cónslderàçio hoúver autoridades néstu condições, Hoje, estio em lútas, êssa. dUaslla- '

dada. ,a um "Presidente d-a Rf'púbUca este ,pedido, é de parecer qllea ci- nen.hum a.tentado dessa gravldade·fi- ções Jndepelldentes:o Paquistão, pro-
ainda. eleito pelo próprio' COnll'resso mara ap:oova o sesuln~e' . . ca1"8, impune., '. '. curandc. IndUstrializar' seu pró p r I o
- 1100 sei como - ser Rarantlda' PIIOJE2:0. DE RESOLUÇÃO aea.lmente II Nação t6:ta se sente produto e ll,:tndlll procurando fazer
a. liberdade desta tribuna? Não sei alarmada em .face ào acontecido. novas .eulturas para;, Industrlal1zaçâô,
como poderãoae cercar os parlamen- A :Câmara dos Deptuadas resolve: Era. Sr. Presldent!!, o que tinha pOl'que tem a maqUinárla, masnio'Q
tarf.5. do direito de fazer sentir' à, Artigo único. E' concedldapermis- a dizer. (Muito bem; muito be11U. produto, que o Paquistão não quer.
Nação as .. suas pr6prlag asptracões. sãoieo Deputado AUomar Baleeiro, Em seguida, é encerrada a àls- vender pelo prt?ço que a :tndia quer
diante dos asos pratlcados ceio EXe- representante da 'União Democrática cussão, . . comprar. O momento ·parece o mltis
eutívo. Nacional pelo Eitado da Bahia, para Dlscuse/io espeCial 40 Profeta n.O t:.J;rop1'iado para tomarmos provid~n-

Não é êste o regime de I<st.r..blllda- acertar o convite que lhe foi leito 234, de 1.950, ma1lriando .consignar elas no Brasll em face clessa círcuns-
de. de contlnuldade, para solucâo peb Poder Executivo afim de exercer no Orçamento yara .1951. verb,a tâ11c:a de estàrem em luta. iustamen-
harmônico. dos processos que porven- a missão de, Delegado na RepreSe!l- , ,de. eenio e clll([ucnta. mil eruzet-, te .os.'maIores produtores de juta.
tura surjam no entrechoque' rill!' pai. tação Brasileira à Conferência Geral r08 CO!/l.O au:'Cllio, ao Serviço d~ A(lradcço ao nobre orador a conces-
xões e das ídélas pclítlccs 'lI!!" pos- da UNECO, ã realizar-se este mês, Pr..oteçao li Criança, de .Tattbute, são do aparte.
sam orientara nossa tf'IÍ pura eon- em Florença. • Suo paulo. (Do Sr. Antonio re- O SR, MOURAo VIEIRA -V.
secuçâo de suas flnlidades. Sala ,Q9.5 Reunioes da Me.;a, em 15 liciano).: _ Exa, tem muita razão no aparte que

O Sr. Jurandlr Pires - P"eols~- de maío de 1950. - Jcsé A,~ousto.- E~cell a~a a di:;cussao. #. ° acaba de dar. principalmente se' levar-
mente no reg..íme par.la.m,~t1t<I.T, .~o. o~vald.o st!Ldart. - R.uy santos. .- Dlscttssl~:>eslJeClal ~o Proje,.o n. [mcs aínda xm conslderaçâo que as
existe a. harmonia de pcda-es que ped~~so Junior. - Martlm/ano de 235. de 19~O, m(t1!1a1..d~ c~~.stllltar I hcstes vermetnas.vcomo já. daqui de-
V. Ex.a Invoca _ tão ao P,'ô''l';o dore_, Ara~!~i . . - 110 OrQam~nto. 1Jal a 19,.,1 z;_r~ de, nuncíeí. se aproximam justamente do
gim~. proesídenclal _ .nem. t-t"t'1!lO,UCO Ex..~.ellt~simo smhorpl';!'.:ide,nte cenlu e c:n~'/1,~nf.a "UZ. C:"'uze,l'os, Paql!isdão. Será, então, multo desa-
essa' seroe7'ldade. êssame nso l~~(l' eue da pàmata ~os Depl\ta~usi' ~ como aU3.flto .C!0 GinaSta Nossg" gradável ao pais, perdido o fornecedor
se 'transforma emrevoll1l(')I>.'l eons- I T",ndo o ~.~m:>. Sr..'P.es.dmt_ . da S~nhora AtLXlltadora. q':!, T~LPCL, externo. voltar·se tiara o fornecedor
tantos a estravasamento de 1,Ô('!IIS as' Re~.ubllca. de;i~nado o sínatárío para S('O Paulo. <Do Sr •. AntoniO !.eZl-

I
'interne o vertãcar Que a Amazônia'

lJaIKõ,~ Il(ll{tlc.a. exercer a .mLsao de Delegado na. Ro- ciano). • tei id ' d d' '
O

' . . '. presentação Br:lslleiraà conrerêncía Ellcerrlida fi. discussão: por nao er~, o ,cu a o o, esse pr~-.
. SR. BERTO CONp~.- O nobre Geral da UNESCO

J
a 1'eallzal'-se nes- Discussão espccial doPro1etfJ n.o blemana de~l?a oportuntdade, ~ao

colcgatol'l;;~ &srev~.uç~es .. ouando te mês, em Florença. vem pedir a 236 de 1950, isentando .de- triblltos Ies.tá em condíções d.e supor a índús-
f()-\·ro re"",~e oarl..mentar OUE' 10 V. Ex.a que' se digne de submeter à as importações de sacaria da.futa It r1a nacional. . ,
Brasil eXpe!lmentú~f' Um9 'hs ma.o- Câmara dos Deputado" o seu reque- destinada à embalagem dM p1'a~ ~inda mais. a.. Calteira de EXPo;-
'res revolut'or'3. "~~1 ·<:~.:la. l1n sul e rlmmto de llcenQa nrévladamesma, autos de exportação. <Do Sr. A71_ltaçao.e Impartaçao do. Banco do Bra-
qu~. oara sUfucá-~a 50i precISO .oedir nos têl'mos da art."33, § 2.0 da, C':lns- tônio FeliciallO). sU•. talvez, intlmld2da;pela ,ameaça dos
aUXIlio de ,1IIr.·a ~.~,~~~ estr'iUP,'Clra. tituição. ,O SR.PRESIDENTE _ Ent:a. tm tnQ~,strials de fechal.m suas fá~rlcas.

N:loRepubtJca nunca .ho"~'l' ~evo- PaláCio Tiradentes _ Aliomar Ba- discus.:ão o projeto..' . Iple<J.pftou-se .no meu entend-er.,.. e
lução de drz HW: _ r.a R~t1úbllca leeiro. Tem a' p~lavra' o Sr. M'~:1"ão Vi"i- concedeu. licenças para umn absurda
nunca houve .re·to~uo::~n para. "'\l.losu- Encerrada a discussíioe anun- ra.· • . ~ 11m~0ltllçao, l1cem;as cssas que. na sua
1ocam:mto oPC.:lI:I: fôt-se btt;.~al. fô:;- ciada a vot,"Qão o SR. l\!IOU·RAo VIJURA ,..- S1', m!llOria;, sabemos"que nindanem fo-
se im\Jlorar I) al"o!1) d1:na';3eF es- AproV,ldo.· , Prz.sld~nt:: I S.rs. De,P1ltadasl Renova'l ram ut1ll~ada5. 1130.• tendoni.nda ch~-
tra111·r:''.1egeil'3~: O SR, PRESIDENTE _ Achando- nEsta Opol"wlldad~. através do, pro- gado. sequ~r um mIo da lmporta<;ao

O SR, PFt~;.3I:;)ENTE- lem\l::':l S~ zôbre a, Mesa a redação final do joto n. ~3S, o eminCI'1te repl'~:et1t~n- autol'lzada...nem tampouco ~a;vel'la_
no r.nb!'? Denu1ado Que o ~r.:,po de projeto que. acaba de ser votle.o. V1U te do &tado de São Paulo, Sr. Ant6- tempo para ISSO, enquanto as fabl'lçaa
'que cjll;put'lha está findo, . submet.ê-Ia à consideração ~la' Clisa. nio F.zlic:n110, um pl:?lto~n':!zo,vl- :uneaçadas continuem tôdas a funClO-.o SR. BT!1RTO C0NDrl: - L'!meuto E' lida e.sem ob.',ervações, apro" sando Isentar de trlbu.tos de impol'ta- nar nor~aJmente eo produtor de ri·
l1a-o me ser possíVE'l conti:.l'Jllt,. se- vada a segull1te ,-, Qão e sacaria de juta dêstinada li em- bra l1ac~lllal ai está de braços c~uza-
l1hor Presidente. mas não l)')~O des~ ~ IJr.lagem dos produtos de exportação. dos, com, sua empilhada nos deposites
:cer' desta t.rlbunll semc1embr9.~ àoue~ REDAÇAO Tenho conhecim~nto de'que, .ante- de Manaus e l'ar1tins semencon-
les C'ue oro11Ugnamtalreglmp.. ,Que PROJETO DE RESOLUÇÃO l'lol'ln·:mt.~. proposição i d ê n t. c::t, tio, trar,. Cl.a parte dos Ind:u~trials, o Dle·
1~zl!malar~e de ser o pa,'ll1ln.1mta- N.08_... 19'50' mesmo' parlamentar, foi r e j tl i ~::t d a I nor mterê$sena. respect.va compra..
rlSmo re!!lme de resoo'lS1I1ii11cladp.- . ~ - unânim::-ml:.nte na. Comissão de Con~- ,Aqutttmos .nos, diante dos nO:lSvS
'Polít!ca.. 'Que ey,1)res~amente !l ârtiJ!'o REDAÇÃO FINAL tltuiçiio e Justiça a.té com a challl'~la olncs de braslleiros. uma gI'ande re-
SOvem declllrar a-lrresnon~'1l'.j1idlU:le ' , .. l:postailor eminente represcmant-s; de Sião do pais a br~ços com uma cr!'33
p.e>Utlca. do Presidente da e.~tlúbllca. Concede p~~fssao ao Deputado~io ~aulo. " que ~erla sido 'mu to faell evitar. t:'I)1S
e. em seguida. o art.lc:o 10911~1'l' criar Al./c~ar. BaleeIro pa1'a exercer. a Estran...lo que &se. brilhmta Depu- bastaria que nos tivessem dado 0\: ..1-
para os. Ministro">. no wdrM flarla- m!ssc! de D.eZ~oaao na. Repr~3.en- tado volte a tratar do a:SSU-'lto, prm- dos. Podereis a~~ p.arecerque OitO-
mentar, just.amente· o im",el1.Chemellt taçã~ Brasllell'aâ Conferencia cipalmente quando a juta da .".m~- I vêront? confun~ou a índia cOln .Q

que tpm(),g par~ o Pl'e~'de"t.e tiaRe- Oera. da UNESCO. . zonla,como já temos dito, dest" trl- IIAmazonia porqueJ, enquanto. pleltea-.
lJúbli('a, de tal sorte. (JuefA7end-o A Câmara dos' Deputados resolve: ,",una, exaustivar.1cnte,eu e outros re- vamos a defesa da nossa re~lao, ~~JI1~U
apenas trabRlho de rem~l\o ri/" obstá- Artigo único. E' concedida Del'mls- presl;ntantes daqueia regão, cominua m:lls justo e oportuno, a despeh~ '~e
cuIas: aouêle que se !loUellt . q uma são ao DeputadQ Aliomar Baleel1'o. desatIlpa-=ad.a., continua 111cOmpreel1dl- todos os riscos da guerra Civil a"'á",,
~'.!~"rlc!"rl~ p'~~'arÁ 9. DO!l",,!,,!;p a ou- representante da Q'n140 Democ~lÍ~tca da. . . cai. Pl0feger o braço escravo do Pa
tra'l. sem nenhum orlnclnJo. !ll'm. ne- Nacional oplo Estado da Bahia. para. Já ha mesmo como que unl mJ.stél·lo (:ud•.t')
llhum'l. garantia. sem nenhll!&HI cer-. aceita L' o'. convite que lhe foi' felt::! a envolveI' a· l'~SolUçflO de. pral:llemo'l Quando ha um mês. J1Sseverá~~mos
te.'ta de Que.. efetiVA. mente. f,q' refor.pelo Poder Executivo.afim de exercer apar".11~U1ente SImples e Sêm ma13 C1e-1 Que. qualquer. lmpeItaç•.o aut.o.l,~d:lo
ma, oolítica possa dar-nos ~o1JIIO Que a. missã.o de D21~6a:to na R'pre3en- longas. . 1'11 ml)mento Iria prejudicar In~1 \ta.
aml~~,m os lep;ltlmos. parlilmel1tar1s- .tação Brasileira à conferênclã C~eraIDlzia.eu - na oportunidade em que cl.onal. sabiamos o que está\'o.m?s nfir
tas. '" da UNESCO,B realizar-se este mês, se dlscutia o .projeto· anterior - que 1Velmp.llte o escoamento da safra Jln.-

Sr, Pres!dente é meíhol' Mrrll!'ir em Florença. .. . o int;rê:.sc dospalad1l1os da lmp()l'~a_j mando .Somos hole procurados. a ttil1n
ao· prâtlca do oresid('ncialul1;n,') _- e Sala. das Reuniões da Mesa, em 15 ção de'jutll estava,. e ainda está, C!t)- hora. 1)01' pro.dutores ~ue. vIsltArnm
POC1.. ~r('m.. os f9Z.ê'IC.'. e n. te~:! lerei.to.. de mato de 1950..; - JOSé. AtIQU.Ç'.O'.. - masla.damentoe eV'dente. e contraria.. o,as pra9l\i5 do RI.O e~de saop~u.,IO e.éJlleatr!lvél: de várias ConstltuhiJ':s _ do Osvaldo Studart. - Rll.Y Santos. - lntorê~se .nacional. ". ai estao para ate"tar o cl,s.l1te ês.se
C!ue mudar dere"lime. -par!\ f1{'armos pedrcso' Jtínior. - lI!artimiano de . COm a. queda âa.libra. a juta in- d:Js Lndustrlals em fechar contratos.
comTllet!lmente descalços dla.ntf das Araújo. ' ' dIana paga de frete a barcos €'stl'all. Tl:l ra a p~eaente safra. sequer a oraZQS
oportunlC:'RdM nolit.i<'lli'! auepodem O SR, PRESIDENTE,..-A reao- gelros metade do C/ue o p1'oduto na- lonlfos de entl'Egll, Entretanto. en~
ocorrer em .nOSM Pá.trla. (l'1tlito lução vai ser promulgada... . . ciona1 para a barcos brasileiros. IconcrElmOSal~un..c; industrial~. quI'! ex!-
bem,' muito bem. Palmas, O orador Discussãoes'lJecial do Pro-jeton.o . Essa declal'ação. que aqUi tem s1do l:l1!'l\mJlc~ncas d~ importação do ~l-
é cum.,riment'l.(lo). 233. de 1950_ .mandando co,!slgnar f~itn' inúmeras vezes, penso eu, 5Ut'i- tm1191. Indiano e Que confessaram ('!'Im

. no Orçamento nara 1951 llerba de ciente pa.ra que se alertassem lU> con- iÔda Q. franqueza que nem têm n~'
Ell) seguida. é. e.nCer1'~dll. ndls- cem mi./ cruzeiroos, como. QUXíl.io. c.tên.oi.as naconals e se. r.esolvesse em· ces.sidc.de das m.esma.s.• t~l'~o-se n.(J!-

cussao do proj-e-to .n. 232, de a r:'ara?,anrr. SocIal Litorltllea. com definitivo um problema que, se de:;- ctldo an!c.amente para nao f'carem ~m
1950. 6ede em .. Santes - S'ÍoPau~o. cuidado e não decidido, levara aque. pP d~ inlel'lorldc. de com s~us Cl"l,o.~",s,

O SR PRESIDENTE Ha sõbf'e <Do Sr. Antônio FeZicianol Ihel'egião tôda de cêrca de 4' milhões sabido que tal PI'oduto oferece b~m
a me-a' matéria' conside-;da orefe- O S.~' PRESIDENTE - Ent,raem da quilômetros quadrados, novamen-lllU;jores .vantal;cns,
reneia!. . Qiscu,<sa.o o J,>rojeto. • te à descrença. de que seus problemas O Sr. Paulo Bentes '-Isso v~m

E' U~o e posto em discussão O ,~R. Hl:iRMES LIMA () SI'. r,ossam ser resolvidos pela Nação. mlÃ~tl'ar a ortenh\çã.o adotada. pelo
O seguinte -' , :;:i~~(\~~:~·"1:'du~~·apa~:Y:r~:.~e o~~~: .0 Sr. Paulo Bent'es. _ P"rctôe-mc Banco do Brasil sôbre o assuuto.

PROJETO DE RESOLUC~O t'1'1lc!ll(le da d"cu',;ão dé.sce projet". V.' Exa,ln~el'rompel' a brilhante Ilra- O SR. MOURAO VIEIRA - O ~uc
N0 8 _ ],-' 'u em nome do meu ParHdn P"o- çao que vem prof,erlndo. com a a.u- estou r~velando à CAm::ra e,port"u·

. . . tc!te cOl'tra ll.a~l'~ssão de. (lue foi torJdade que POSS~l em ~suntos dessa to, ao pais. me foi confess:ldo uor
Concedo permiSsão ao Deputado vftlmao jornalista Carlos. de La- naturc:za, porquo, l~ld scutlvelm2ote, produtores da .. Am:::zõnla. que al:"'a

.4.l.iomar Baleeiro para exercer fi cerda. . . . tem sldo, aqui n~ Ca;:ma~a, um dos qui, eztio e que \P!'oct!!'a~am os in-
missão de clcl.egado na represen- Aa;re!são a êstejcrnalista reves- mestl"2s em ~atél'Ia de economia..Masl dU'ltrlals do Rio e São· Paulo,
taçdo brasileIra à Con/er~ncia t1u-se de tab carllctel'ls.ticas de S}lr- qUeria.ponde.ar a V. Exa. o be,gUl1lte:.. Q.ue se desgrace a produ:;âo m~'o-
Geral da Unesco. presa e brutalidade que é Incrivei fat.o nenhum momento mais aprOprlaO!? do nal - e a da Amazônia d'esgral)"da

(D Mes) dessa. natureza' se tenha.· na.ssado nu- queêste para que ~ Gov(:1'110 bnl.sl1d- c::;tá, l'calmente! Não é da ecrnl')et{>l.l-
. ,. a a, . ma clda-de como a._do Rio de Ja- ro tome pl'ovldênclas no senti~o de ela dos h1dustl'íals a drfe.'lll d:l eco-

'. Tendo sido o Sr. Deputado AlIo- nelro. ". .. proteger a juticultura braslle'l1'a, nomlannclonal! Tal encargo ~. tn
m.ar Bal~eII'o distinguido' pelo Poder Se houver,' realmente. autoridades lluando .sabemos das incompat bllldll- c1lscutivelmente, da competêl:cl3 da
Executico com o convit.ep!Iora exercer dúpo~tas a agir no sentlC!o de. :Jun'n- des polltlcas e comerclalsem que. se IGo,,'rno. mas. ao cabo. o Pl'cj\tiz~ sei
a l!1lssão de De!,egado na R~preben- do' os autl)res dês~eatentlldo. asse- encontl'am a índia e. o.PaqUistão .~e- Irá d~ todo.s nós. a. começar. comI') ~
taçao B=asUeirail.. Conferência Geral ~ur.a,.em aos .jornal1.~t:ls a lIh.l'rd"de lativament.e â. questão, da J~ta ::ia- evidmte" per êsses ffi::lSrnoS Inclustrlnie

,'daUNEE!ÇO, a reaUzar-~e 'este' m&!. dapllJavra- escrita. pela qual RAo res- bemos que a lndia - 'll l'aglao pro· Ique" menosn ezantlo a prC':lt.'r:iio na
. em Florença.• requer.e.u à,'CAmaradas ponsávels pe.rante os.' tribunalsí seIpriam,e.nte qUê fiC.ou, sendo chllDlada. cn.anal ,e entrellando.-~. de corpo e
. Deputados permissão, nos têrmos dOI- '." tndia. -- sempr~fol indu:;trlo.U:r.ado- lI'm:1 nos fc~n~c~do:'es estr:"n~elrl)S,

al·t, 33, § '2.°, .da cons'Ut'ylçAo~. ' • (f) Não. tol revisto.pelo orado!.radn juta proouzi~a noPaquisdíio. amanhã voltarão a e.star, comoJA



. -'"::-~"'~"'-- .,... ~ ., ..:. "',
, :,o'"

...'-"~"M~iC):de:'1950

(.) Não foi revisto pelo orador_

','/ ,'/.,'-,',' ;.'

Se, como d.,sse - eé fácil compro·
var - os Industriais têm no bolso as
lic,~;)ças de imp01taço mas por terem
g'l'andes estoques nas fábricas clelss
não se utilizaram - perguntou à Câ
mara, aos espiritos· esclareci60s de ~.j.

elos os rincões do Brasil: que ~ignlfl

ca possuir-se no' bolso uma import. ..
ção e dela não Sé ut:l1zar? A mim.
qUe não sou esclarecido Inão apoia
dos), parece-me que essas 'licenças
servem. apenas, para fazer baixar o
pr·eço do produto na Amazônia, trn·
duzindo ameaça para os produto: ~S,

'!l'que, com os es:oques empilhados nos

., I ,I. .... .',.: '
,." ",o' i ... /" ,/

li', .

i!;~~ii~~:,j~~t~l~k~~.'~~i·~~ ..'~··~~.~' "o"'ackJe.!~:'·:I/,~, ..:~.... /Ül'1'~~. CClr~: (Do dG8Comis.óe. tle Transportes fi
'~',le1Ju'r'.dO·que~",.heceíD::'· . :vender.oartlaopor quall1uercolaa. Sr. Plínio Cavalcanti). Tra1f,8portes eComunicaçóe. fi
'Isto~ cbama~seUllprevJcNncJ.."O. Sr.PlllllD BentBl- Como, .*, Encerrada a díseussãc. de Finanças;

~bImprevidêDei•.nAoaer6·o caboel0 eatA acontecendo. Permlto-melut4!r:- Discussão ,eapecial do Pro:Jeto Encerrada a díscussão e anun-
~L: '':\ AmaZÔnia', ',es.tou ·,certo., em úJ8is~ rompper V. Exa. para trazer um 'es-' "iO 239,' DE 1950. relevando prescri- ,ciada 'a votação.
6" ; numa cultUra difícil e .•. ingrata, da cla.recimento. o Prefeito munieipal ç40 .em que incorreu funcionário O SR. PRESIDENTE - A êste
';~I';' • '.·Iual nio.. tira, Dem tem. tirado, a de .Maracapurueomunieou-me, pO,r te- 1le(llllment~ a/~sttulo. (Do :Senhor projeto foram. oferecidos .sub6tiLutl-
r,';' .1enordas compensações. IBÚl seria' legrama, que .estava sendo comprada Euclides Flguelrrd.o) ~ _ . vos pelasColnissóes de Transportes,
.,~;~.; :1als·do que Improvidência: serta a juta por preço Inferior a 4crur.ei- Encerrada a díscussão; ". Comunicações e Obras Públicas e de
,)~h;; l:·tupidez. . , . . rOEl, e, assim mesmo, com o ablltimen- Discussã.o . especial do Projeto FinançaB . '
;,;.... Sece pretende acabar, de uma vez to de20%a6bre o preço! 11.° 240, de 1950, estenawdo aos Vou submeter a votos o de Fillan-
"':~I.~,.', -r tõdas, com 11 produção nacional O SR. .MOORAO VIEIRA -. An· 8ubo/iciaisda MarinlLa de' GlLerra, ças .na forma do Regimen'tQ
""11; ' 'juta, a polltica que se está a seguir teeípou-se V. Exa.,a1iãs com .muíto os bene/feios da Lei n.o 1.037, de ' . •
~J.. , a mais acertada; mas nunca deve- prazer para mim, ao argumento que 31 dedetembro de 1949, dispondo Aprovado o seguinte

-mos ter dado aos produtores naeío- la invocar. e que era exatamente 1\ 86bre a pl'omoção de sub·tenentes. SUBSTITUTIVO
'seeperencàs Infundadas, ou. ínvo- opinião doPrefe:to de Maracapuru <Do Sr. Euclides Figueiredo).
r razões patriótica8que somos os (opinião, não,' informação sincera) , . Encerrada a discussão. O Congresso Naciollal decreta:
<meíros a desresp-eital'... '. porque, se um produto está sendo ven- DiscuBsdo especial ào Profeto Art. 1. 0 .-p; o Poder Executivo au-
O cel'toft o triste. o doloroso da si- dido a-~ruzejl'Os, com a diferença de 11.° 241, de 1950, ?nodijicandoa lei torízado li abril', pelo Min'istér'ío da.

'"'\I)ão é isto: a. safra nacional da 20%, é' claro que o seu preço é de 8ôbre .crimes contra . a economia Aeronáutrca, oCl'éclito especial de
,·tn. de 1950, ai. está se empilhando Cr$ 3,20. popular. (Do SI'. José Augusto). Cr$ 35.000.000,00 (trinta e cinco mio

-1a vez mais n d ósít . d A m ()'mar'a' cotaçâo Encerrada a discussão. lhõ.es de cruzeiros.'), para atender, no. os ep SI os os pro· gora, pas e a a . a . .. _ Dj.cussáo especial ào Pro-
· ,tores da Amazõnía, e as fábricas de do produto é de 8 cruzeiros! Assim, c • • corrente ano, à concessão de sub-
I "'0 o país inteiramented~sinteres. já as indústrias de São Paulo estão ;eton.o 242, de 1950, cnana.o vençl10às errsprêsas de transporte
· ',:lOS na sua aquisição, a desperte de _ segundo· exclarecímentos fldedig- suovençãoa livrarias ,.acionaib aéreo, que t:xploram linhas ínterna-
· .rmarem que a mesma não satísfa- nos do Prefeito. de Maracapuru, no- que abram jilinal nCUl cidades c'onaís, na base de dez cruzeiros
; '. sequermetads elas suas necessídn- mem de expressão e de bem -ad- CjlLe enumera. <Do Sr. Ga.bl'lel (Cr$ 10,00) por quilõmetro voado, no

.~! ~rante os produtores, alegam quer.do o produto pela metade da co- R. Passos). trecho compreendido entre a últim.'l.
_',s .fábr'casq·ue, no momento,eso tacão! Encenada a discussão. escala em território nacional e c

I o com enormes estoques de fibras Quer-me parecer que não haverá, - DÜJeussão especial ao !'T0- ponto terminal da linha.
, '<uns para um ano de produção nor: para o ano, caboclo algum que se 5U- ;et'O n.~ .24~,. de 1950, abrm!to, Parágrafo único. Essa subvenção
· 'I. e qt;~ a recente crise do café veio jeita àper..osa e ingrata cultura da pelo MlUlsterlOda !'fZend,a, o será devida a partir de 1. de julho

mínuír em muito o seu consumo juta no Bre.sil. crédito espeCial de CWlS 71p.l1L6es de 1950·e vigorará pelo prazo de cínco
1'l~nto de várias delas terem de des: Como disse. penso .que anda estaria e qlLinhentos mil cruzeiros, para anos, podendo ser prorrogado por
'~hr empregados e pnralizar máqul- a tempo evitar-se a catástrofe geral ocorrer àsdes1?e.sa,s com o ~1t. decisão do Poder Legislativo.

· ?S. e completa da economia [uteíra da xíZio aos mumclptos elo Btüxo Art, 2. 0 Terão direito a subven-
A.. Carteira de Importação e Expor- Amazônia. Amazonas assolaclOs pelas en- cão de que trata o art. 1. o as se-
~'1.0 elo Banco do Brasíl, ínadvertí- O SR. PRESIDENTE ~ Informo cnentes ào rio .A~lWZ07UlS e d~.n- guíntes empresas, que lá exploramjt-
'~ente. concedeu licenças de impor. 00 nobre oradornue está findo o seu ào outras p,rov1denc/as. cpo se· nhas aéreos internacionais: Emprê"a
-(:ao p8l:a a juta;. inadvert'velmeptc. cedido de 3 minutos. nhor L?me:ra ~ltten~Ou1'O). de Transpcrtes Aerovilis Brasil 80-
1rQUe nao pesou. de modo isento,. as O SR. MOURAO V:mIRA - Vou Encerrada ,.a olscus~a().. c:eda<ie Anônima S.. A. Empl'êsarle

'](18 pnrtee interessadas: inadverti- tfrminar, Sr. Pr.~eidente. - Dzscussao cspecwl. do. Pro· VillçãQ Aérea Riogr~'lIldense (Varig)
, ·.mente. porque. desta tribuna, o mo- :R,e-matnndo minhas considerações ;eto n. o 244, de .1950. alLtoTlzandO e SerViços Aéreos Cruzeü'Q do Sul Li-
, ,,,to ol'a~lo! e.outl'osRepre&elltantes digo o se~uinte:entendo que àeviam o Poder ExecutIVO a allru',pelo mitada.
11 Amazoma fIzeram sentir aoGo;;' ser tomadas .duas delibel"açõespl'lnci, Ministério da Educaçáo, e sa1Íà~, Art. 3. 0 As linhas aéreas. de c.;>.da

,,'.' ',"mo que .existia, ainda, a. juta. da p:'.is _ suspender-se .imediatamente. como auxilio às opr,as ~ Ma.tnz emprêsa, com direito a subvenção. nã~
::!.ra antenor. e. que era um pel'jgO e Qualquer lm.port.al}iio de juta indin:na, da Cu/ade de V~gla, ~liunzclPl0p'od.el'ão a.presentar em seu conjuu..

." .••la um desalllmo pal'a os produto- inclusive cancelando licenças. já con-. d.omesnw nome, no Estado dO to total de hora,<; de vôo superior às,
r".; ::s daqu~la t:egi~Operim'tir li en- cedJclas e não 11ti1i7,'ld!l5, até que se Pará. .(Do Sr. ,João _Bote11lo). efetuadas em .1949. QURlqueraumento

Te: • nda da Juta lDtlla.na 110 Brasil. escoe a safra nacional do corrente al'lO: Encer!ada .adIEcussl:i.O. de st:rviços subvencionados dept:nde-'
O Sr. Paulo Bentes - O trfabalho estudar-se uma taxa,.,ão racional p:na - . .DiSCUSSilO e;;~r;eC1Ql do .Pro- rá de ex;pressa auto:-iz"çãod(} Prcsi-

>.'.i ,.~ bancada am~zonense tem sido ár- a Importacão da juta indiana,por ;eto n.~ 24~,.de l!/50,. abr ! ll clfJ . dente da República, comprovado o.
"I : !l~, n~se sentIdo, e o de V. Exa equinaracão ao que se faz com o ,1J· pelo. Mzn1sterlO da Ed1lcaçao e intt:rê"se nacional.
•- .. J!J,lS. amda. r.o:odão. isto ê. pl'otei(endo nquela f1brn. Saúde, .o .c~éetito e~peciUlde qui- Art. 4.° No que não coli·direm C<lm

O SR. MOURAO VIEIRA - Multo ou enlil) é meno~ naej(ltlal do qlJ" e"ta, nhentos .mil crw;ezros .,. '.':":' as dii:'posições desta lei. aplicam-se
,.. ::rat.o.. . Que não é menos n:lCiOllal do que (cr$ 500 00000) como auxlllO elO' ., t .

DIgO q.Ue foi inadvertidamen.~. qu.e esta. c • , , . . . /.: a<Jscon,!a lÃ, li ser~m~Íl:mados pa.ra
.:' C t dI"'" OMas !te construção .da Ma., l~ exploraçao das l.nha.s aereas intcrna~

• ar eIra e mpOl'tação e Exporta- Tal medida irá desestimular. defl- da CUlade de 1.qarape-Açu. M.u· cionais c()m as emprêsas espscií'kaod(lS
i: '~o conce.deu essas licenças pelos mo- "Wv:lmpnte, a importação da fibra (~~.. niciplodoll:esmon~me,.'I!0 /:,s· no ar~. 2." tôda.s as condições cen.
;Í'<. 1I"OS já lnl'ocados e, pr;ncipalmente trangeil'R. tado do Para. (Do 8r, ... oao 130' tra.twus comuns ao.s concessio!lârios.
..... -'orque o,foram sem a ll'Ecel'saria con~ O SrEr1uardo Duvivier. .-:.. 'PaT:l o t Ih<l) . 1 .

: ultada ll.S estatL'lticas .ou sem se"em 'UlO cm'rente. Of;e~tnnues existentes e' e - ." cc lin l:lS ?ereas ~ubv'endonads.s., ..;. r d ~ Encerrada .a dlscus?ao. Art. 5.° As concessionárias se obri.
( ~tua os levantamentos dos estoqu,,~ a produ cão prevista eHh TlP,·f~H·"lmente . _ Dis.eussc:.o esp6c.al do Pro- ga.m a €mpregar a subvenção rE.ce..1..ida
'J!:l5te.ntes. o que dEveria ser f·eito pa- para fI~ nPce~~I(bdes hclllst.riais. 3et o n,o 246, de ltl50! aa!ldO.?1l1 Sm beneficio da linha subvencionada.
I'a resolver a difícil situação. O SR. Mn~~o VIEIRA.- ~llito parte, nOva aplzcaçao a 'VeToa devendo, d,entro d() prazo de um ano·

Creio intEgralmente na honestida- r)brigado a V. Ex.
R

•• .df'..stwac;"a, no aíual. Orc::am e7l (O apôs a. assintura de contrato, utili-
de, na boa vontade ê no patriotLsmo Em outra oportunidade. Sr. Pre~i. da UnULo. ao r e[Jl1ne d,e

l
apOllC€h zli.r equ'pamento adequado. rio(!. car;lC~

ciOS responsáveis j)élos problem:'s na- de!!t€'. c011tilUl"l'ein tecer consld':ra- d,a.: C07nPUI~I~la l!ld.rc~.e.Tlc~ ,.d/~ tCl'istl.c~s se,melharit.es ao empr€1:!ado'
..:lonas. M~s também creio. infeliz~ cõe~ em tôrl10 do t1l'níeto. (Muito 11em: SM Fran~.~co. IDo Sr. F1e,.a. uas llllllas ·mtcrnaclOlln.i>, na me,ma
; e sabe por que -' ai há um nma.e- muito bem.. O orador é cumprimer:· CavalcantI) . ,." rot,a por emprêsa.s e,t:rangeil'as.
lnente, que, (<m l dado mOI:lento, nãc tado', Encel'racla .a QISC1.:S5a·o. Art. 6.0 O orçamento da Un:fio con-
.JO - tSsa.s mesmas autorjd~des, aler. O SR. PAULO BENTES (O). _ • -. D"lSCU~SUO eS1?,cczal. do Pro: signará. anufllmoente. ao Minis~él'io da.
;l~~:S JJ~~::sc~: ec~~equt:nclb~s tlJ~ I Para. mlla questão de ordem) __ Se- 3eto 71.241, ctelS"O, UILto··'!"iw.1v Mronâutica. e pelo. prazo d€sta lei as
iém eli . '. e~es p~o .!e~as. I1hor Presidente! Consulto V,El(.~&O. o Poder Execul!,;oa cmli.lr .~.e: dotações neee,>sárias ao cUl1JprillJ~Jlto
1unda~e~elllçoeo ~ue .vem p.e~ud!c~r 'bl'e se uoderiaformular re<'!uerime'lto I~s comem~>rIW1Jos ~o centl'.ncLdú do que estabelece (j art. 1. o.
t: r te uma legiao cio palS. nao '1(1 sentido de qu" Sf';nmouvid'l.~ fi. CCl. aa junaaç,ao da .ClIlatlede ,<UlZ Art.. 7.° As emprêsRs conc<"siouá-
m beneficIO de ourta, o que, se bem "l'Jissão de ('JOTlSI.itulçáo e JllSt,iça t fi. de Fora, (Do Sr. Lttllyr 1 o~· ri~ Se obrigam. também. a realiza.r,

que absoureto, ainda. ~erIRcol1lprefn. Co:n;~550 de Valorizacr..o Eco"oimir.a teSJ . . _ sem- subvenção. tm suas. 1illh:ls jf;li-
slvel - mas em prt:Julzo ~a eco.n.om:3 da Amazônia a respéltc do Projeto Encerrada ~ dlscussac. tro do ten-;tól'i() nacional, 11m pel'cur_
nacIonal. em detrlmelltooe meia d\l' nO 2?G !li' - Dlseils~ao :;UPlen/.C~ta.r. do ~o quilométrico anual igual àqueJ-e
~ fl de interessados 110 assunto! . ", ProJeto S~d)stltutll:O n. ~S5 -A subven{'ionndo nos têrmos desta lei.

PEnSO que amda é tempo de se cvi- O SR, PRESIDENTE - O pro,ieto de .1949. d.an!to u?va redac;ao 110 Art. 8 0. As eml)rê..~a.s beneficiadas
tal' a derrcc~da da economia jut'i'ira está em discussão cspt:clnl mas pode arti{Jo 28. do Cod ,vo do Proce.~so por e<ta lei ficam obrigadas a conce-
do Extremo Norte, Basta uma proi· V. Ex.1i formular por escrito n -eqlle· PenaL eler llo?iimento nunca inferior a cin-
bi('ão imediata e tEl'minante de qual· riménto é enviado à Mesa para ser 0. SR.~ P~IDENTE - ~:~?lT?- qüenta por cento 150), Em suas ]).a,:;sa.-
Quer importação do concorl'E:nte es· ar~e~~1°p;;}t6uti'k'W;~~_ A"'rade- da a, .checus~a~. o pWJet.o sut-lit. 1tl.).0 (!en.~ .. nos membros ào Parlamento
trnngciro, inclusive no caso dasllcen· cI'do a V.' >;Ov. R , (lI.'Ul·t.O ·be'n). '" va.1 .aa Redaçao fmal, na ferma co no.clI)ned e a.os .)Or,nalls.t.a.;; .prílfissio-ças já conct:clidas e' não utilizadlls ""...., , Reg mento
até o momento. Em seguida. é encerradA n dis- I . . . , . l' , td' na.1S.· r)"".,de o~le _vlaJem estes no I':'\t:r-

Ct18SÜO.. . -: DIsc~Str.a.f l:luP, t;1Ilcn ,f r .. o c!,clo da PI'OflSSflO e ll1t:di[llJ~e requisL
Discussão especial do Projeto proJeto n. .)/B~~. Uf l~L. ~e~n. çao .da i1."sociação de clnssen que Sr:-

11.0 237, de 1!l50. abrindO. pelo Mi- ao n9va redaçCt.~ ,a dISpOSItIVo jam filiados.
n/sUrio da V;acál) e 01lras Pli.l)lt. do Decreto-leI n. 300, aa 24 de AI't. 0.° Esta lei entrará em VigOl
cas o crédito tlr.'ll111 mil.hão de cru- ~el>f!!"eirpdc. 1113~~ re!Ju.Jal1f~. ~ na datn .d·~ suo pu!Jlic.at;50, l'evogados
<'eiros destinado à. cOT/.slr1wáo do cOnces,~ao ~ red.uçao dos di' (ttos as dlSpú51Çoes em contrário,
prédio da a.qência 1Jos!a!-1r.lef/.'.·IÍ- r.t~ltanClros. O SR. PRESIDENTE __ O prQjeto
ficlt ele Cruzeiro. São Paulo 'IDO O SR. P~ESIDEN'J?E - Encerril' sub,tituto passa à disi;US,fIO supk!"
Sr. Antonil) Fc:iciano). WI fi cbscussao-, o .proJeto SUbStltUt,lVO mentiu'. ficnnclo prejudica.dos o pl'imi.

Encerrada fi discussão, val àà RedaçM 1mal, na lo;rma do tivo e ° sub~titutivo da Com'ssiio d,r
DisclLssão especial do Proji~f.o Regimento.. '. T~an.sportes, Comuni<:a<;ões e Obnll

?l.'" 2~8 de 1951) isr.ntanrlo de tri- - Dlscussao do Pro3eto nu· Publ:cas. " ..
bufos de impnrÚL,.,iifJ tar.a ele T"CLtlJ. mero 946 ·A,de 1949, dis;''': '''O DisCllssão do Pl'Oieto'n 20-1
partz ser., instituit7a como prêmio I ~~bre conccssão de. sll!Jllenção à ele 1950, tornando e:rlells'i1JflS a'a..

.m1ta de transportes aereo.s; ~en- sl~boficiais d~ Fôr{~a Aérea Br(lsi.
dopllreceres, com sllbstltuhVOs, lefral1ossufdores da "Cruz de .1via
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Maio de 1950, 345!J"
~,

I
O SR. PRESIDENTE -J!1sgotaelO

o tempo e nada. mais havendo a. tl·a"!
tllr, vou levlil1tar a Sessão. de~ignlln-;
do para amanhã a seguinte '

ORDEM DO DIA

(l,n parte a.te às 1'1 horas ou antes)'!

1 - Votação das. emendas do Se
nado ao Projeto n." 770_E" de . 1948,
incorporando ao Plano de. Valol'lz~-,
ção Econômica da Amazônia a 1"lm..,
dação Brasil Central; com parecer fa.~:
vorável da Comissão de Finanças. <Em.
virtude de urgência). :

2. - Discussão· suplemen tal' do Pro..;
jeto Substitutivo n.o 1. 385-A, ele 1950
<Convocação), dispondosôbre o pre
enchimento d'os cargos iniciais de oar.,
reíras técnicas do Ministério claAgri-:
cultura. (Em vírtuda de urgência), . ,

3 - Votação do Projeto n.O 1.136~A;j
de 1949, fixando o subsidio e f.l, re-I
presentação do Presidente da Repú-:1
bllca e do VIce-Presidente da Repú.'

.blíea para o perlodo de 1951 a 1956::~

téndo pareceres da Comissão de. ConSo:
tltuição e Justiça favoravelao'-l'lro';
jeto e da Comissão de Finanças· fa.;"
vorável à emenda de discussão. ).

4 - Contil1uação da díscussão dw;
Emenda à Constituição n.o 4·A. de';;
1948: tendo parecer da Comissão .Es.r
pecíal contrário à emenda.icom voto;':
em .sepnrado do Sr. Raul Pila (1115- :
crítos Os 81'S. Coelho Rodrigues. Pc-;
dro Pomar, Edual'do Duvivioer e LuiS;"
Silveira).

2.R PARTE

•1 Discussão especial do Projeto
n,"· 248 ,de ·1950,abrindo, pelo Mlnis-?
tério da -Viação e Obras Públicas, o
crédito especial de, oes 1.800.000,00
para construçâo de prédios destina.. ;
dos ao serviço postal-telegráfico. nas:
Cidades de Aparecida. Avanhan.dava."
e Monte. Azul Paulista, no Estado de:
Siio·Paulo (Do Sr. PUnio CavalcAntl>.

2 - DiS<'ussã.o esp~l:lal do Projeto .
n 249, de 1950. abrindb, pelo Minis- .
tério da' Viação e Obras Púb1\ras, o,
crédito eStlecial de Cr$ 1.BO!!. OOO,OO!
p~rll con.,truçAo de prédio destinadc
ao serviço postal·telegráfico, na. Cio
dade de Araçatuba. no Estado 'de São
Paulo (DI' Sr. Plínio CavAlr:111tll.

3-:- Discussão esp~clal do PI'ojeto
de Resoluc;ão n.O 6. de 1950. c"iandc ,,'
a Comissão Especial Temporá.rla. P"'~
1'0 .o estudo e aproveita mentei:lns re.
comendações da II Conf~rênclil Na·
\llonal ,das Classes Produt.c.rns. (De
.Sr. João Botelho).

4 - Pis('ussáo suplementar do Pro.
jeto Substitutivo n.O 751-B. de 1049
autorizando o Ministério da Fazenda
a regularizar a situação dos lotes dt
terreno situados no loral denomlnlldc
"Vila TlI1'ismo". na AveJ1fda' dn~ De.
mocráticos. Estação de Carlos Cha.,
gas. Diptrito Federal. '

5 ... Discussão doPr~jeto n.O 231
dI! 1950. fixando 05 subsidios e l\ aju·
do de custo dos membros doCon·
gres:;o Nacional e a representação dOI \
presidentes da Câmara dos Depllt9,dos
do Senado Federal edo Vlcl'-Pr:!~i.

dentcdêste. para. !\ SI,p-' Il1da legisla
tura, roa· Comissão de Flnançns) .

, 6 - Discussão do Projeto n." 582-A
de 1949. autorIzando o Poder EXI::cutl·
vo a abrir, ao Ministério da..'l Rela.
ções Exteriores. o cl'éditoespeclal df
Cr$ 77.356.00, destinado ao nagamen.
to da quota re19tiva ao I\nc: de' l!J48
para a mnutencão do Comité Inter,
americano Permanente AntlAl"r!dino:
('.()!n pllI"l!cer fD.vol'áv~1 da Comissãe
de Finanças:

7 - Discussão do Pro,jeto n.o 204
. de'1950. abrindo. ao Poder Judlciá.

rio, o crédito especial de 01'$ 28.400.00
pma ocorrer ao pagamento de gra

"

Goiás:

Deogenes Magalhles.
Domingos VelllJlco.
Galeno Paranhos.
Jaies Machado.

Mato Grosso:

Agrfcola de Barros,
pel'eita. Mendes.

Pa.ranâ:

Fernando FlorM.

Santa Catarina'.

HansJordan.
Roberto Grossembacher.

. ,

Pacheco .ele Oliveira.
Viefra de Melo.

Espirito Santo:

Asdrubal Soares.

Distrito Federal:

S~gadas .Viana.
Va.rgas Neto.

Ria de Janeiro:

Romão Júnior,
Soai'eg Filho.

Minas Gerais:

Carlos Luz.
Christlano Machado,
Israel Pinheiro.
José Alkmtm,
José Esteves.
Juscelino Kubitschek.
Lahyr Tostes.
Licurgo Leite,
Lopes Dançado.
Vasconcelos Costa.

Sáo Paulo:

AlUno AI'antes.
Alves Palma.
Atallba Nogueira.
Campos Vergai.
César Costa.
Diogenes Arruda,
Euzébio Rocha.
Franklin .Almeida..
aorredo Teles,
Hu~o BorJ~hi.

José Armando.
MâChado Coelho.
Maclt>1 de Castro.
Manoel Vitor.
Martins Filho.
Morais An.drade.
Rtlmeu Flori.

- Romeu Lourencão
Silvio de Campos.

Rio Grande do Sul:

Batista Luzardo.
GastAm Englel't.
GUcério Alves.
Raui PUla.

Te():lomiroFonseca. (84)

"

Munhoz da Rocha.
Antônio Maia.
Ouilhel'me Xavier,

Café Filho,
Mota Neto.
Va.lfredo Gurgel.

Paraiba:

Argemiro , kt"'igueirel.lo
El'l1ani Satyro.
Plinio Lemos.
Osmar Aquino,

Pel'naltlbuco:

Alde SampaIo.
Edga.r Fernandeb.
Oscar Carneiro.
Osvaldo Lima.'
Pessoa Guerra.

Pará:

'Cl1rlos .No'g".leira.
Deó~oro de Mendonça.
NelsonParljós.

Maranhão:

Odilon Soares.

Piauf:

Renault Leite.

Cea.rá:

Alencar Ararlp!l.
Egberto Rodrigues,

,Frota Gentil;
Gentil Barreira.

Rio Grande do N01'te:

Amazonas:

, Oosme Ferreira.

Alagoas:

Afonso· de Carva~ho,

Bahia-:

Aristides MUton.
Luis Barreto.
·LufsLago.
Luis VIana,
Negreiros FalcAo,
Nelson Carneiro,

===_ :;::::::::e::: __

çãO';, criada 'pelo treereto-te; nú-' vida de, ou seja ã uma pal.'l)ela doI
1IIero 7.454, de'lO de abri/de 1945, nosso digno povo. Assim, ar, Presl
as vantagens 'concedidas ao pes-, dente, junt.ando a êste, o telegrama
Boal do L ° Grupo de Caça da F. que recebi .do Presidente da, ClllllI do
A. B.,que operou 110 teatro àe Sargento do Brasil, cujapubllcaçAo

-' gllerra da ltã.lta, pela LelnúlIIero solicito. envio também a V, EX:,Ilo, o
608. de 10 de ;an~iro de 1949, COln· i
'Parecer javol'álJel da Comissão de seguínte requer mento:
Segurança Nacional, Casa Sar!!,erlto Brasil erl!'ue sua

voz protestar veemente contra
E11cerrada, no discussão e assu, prisão ilegal Sargento Arlbaldo

midn a votacãc, 11 I Di.... S I I ti' Aprovo,do e enviado à Oomlssão O ve ra nosso r~"or oc amo vo
ter sido membro Diretorta gu-

de Redação o seguinte maitá dois anos atrás Jp. nome
pnoJ~TO sub-oüeíaís subtensntes saraentos

Exército Ml\rinha Ae,''lnáutica
N, 20-A - 1950 Policia Ml1ltar Corpo tl1mbeiros

O Oongresso. Na<J1onal de'cl'et:t': Associados destaCasn eonüanec
Art. 1. o São extens'vas aoS,e sub- espíríto demecrátíco ""ls.qêncla

oficiais e sargentos da Fôrça o\éreo, solícíto urgentes pt':wldências
Brasileira, que, como membros das sentido de::;int~rdic!io ~M~ Hu.
tripulações. de aeronaves. tenham da- maitá e pronta Ubertaçflo seus
do desempenho a missões de guerra, e Diretores e nosso comnanheíro
sejam possuídores da "Cruz. da Avia- Arlbaldo. - Luiz Cal'r'.on.· Rolan.
ção" criada pelo Decl'eto.1ei n, 7.454. Presidmte Casa Sar~p.nt;:) Brasil.
de' 10 de abril doe 1945 as vantagens
conceõídàs ao pessoal do 1.o I.trupo Deixam .de comparecer os Se-
de Caça dt". FÔl'çaAérea Bras1]eira. nhores: .
que operou no teatro de guerra da
Itálla. pela. Lei n. 608. de 10 de ja
neiro d,e 1949.

Art. 2, o serão aptícados aos sub
oficiais e sargentos da Fôrça Aérea
BrasileIra possuidores da ..cruz, de

'Aviação", osdlsposlt·"o,., do :lellre'o
número 27.702. de 19 de janeiro de
1950.

Parágrafo único. O prazo referido
no .art. 8. 0 do Decreto n. 27.792 serâ
contado. para os beneficiados por esta
lei a part:r da data de sua. publlca~

ção.
Art. 3, o A presente lei entrará em

vigor na data de sua publicação. re
vogadas as di"poslções. em con-râr!o.

Continuacão da discussli,o das
êmendas do Senarlo ao Pro'ieto
n. o 770·E de 1948. Incorporando

, CIO Plono 'de VrtlONZa.c;ão 1i:ro'lf)1·tl
CCI.âa Amazônia a FUl1da'!ilo Bra~

sil Central: com '7Iareccr fa.1:orável
,ela C01nisstio de Finalll!as. (ntRer;.
to o Sr. Mourão Vieira, com 50
minuto.9). '

Encerrada a díseussão.
O SR. lSRESIDENTE -Há sõbre

a. mesa e V()U submeter a votos o se·
guinte

REQUERIMENTo

Exmo. Sr. Presidente d:t r:âmara
dos Deputados:

Requeiro a remessa à Comissão de
Constitui'1ão e' Justiça dns PrJlE'ndas
do Senado ao Projeto n." 770·.F de
1948, incorporaóndCl ao Plll.no de Va·
lorizaçã.o Econômica. da . AmallÔ!'lIQ. a.
Fundação Brasil Central, 'Ji.'ltc ser
a. dita Comissão a autora 10 rele.
rido Plano. que não compreet'/1eessa
Incorporação.

Sala. das Sessões,. 15 de maio de
1950. - Eduardo Duvivier. - Aga~
memnon MaqalMes,

Aprovado.
O' SR. PRESID~TE - Fom vo~

tação o seguinte.
REQVERIMENTO DE URGÊNCIA

Requereu urgência para a '.media~
,ta votação do projeton.o ''l70~D, de
1948. cuja discussão está .'!nel't'rada.

Sala das Sessões. em 15-S-50.
Acurcio Tôrres.

Aprovado.
O SR. BENíCIO FONT:lTh"ELE

(discurso escrito e enviado tl Me.'O
para ser dado como lldo)'- Senhor
Presidente, em virtude de não ter
tido oportunidade de ocupar a trio

. buna. SOlicito que seja dado como
lido, o pequeno discurso que tencio
na-'a proferir n03 seguintes têrmos:

Como representante' do povo, e
deputado pelo Distrito Fe,'lI'1'A.I. nlio
pOS50 deixar de a.tenderao gue me
sol1c1t,um 'os meus convidil.r.ll),~,espe~

cialmente aqueles que, faz~)m parte
da. propulação caTioca. cujo~'leitora

do me colocou nesta Câmara. pelo
seu genercso voto. Qualquer. raso ou
nssunto, por menor que pOSo'laparecer
a outrem.. 'l\. mim ItI~recet6da. li. aten·
ção se rlis.~er respeito numa colet!-
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EM PAUTA

Pro.leto n,0474-A, de ~949, isentan
do do pagamento do impOsto de ren
da as Fôrcas. Armadas e o funciona
lismo .púplico .cívíl: com parecer da
Colllissão de FillancaS uelo argulvll
mento do projeto (4.· dia).

Projeto D.O 6b1"'A, de 194.. autorl
zando c Poder Executivo a realizar
OI! estudos necessários â,' construção
do nôrtofluvíal do Ararauguá e dando
outras providências: tendo oarecerfa
v.orável das Comissões de .. Obra!' PÚ
bUca.<J e de Transportes I!Com1Jnica"
eõese parecer contrário da CnmissÍlo
de' Pínaneas. ecm voto vencido ·do
Sr. Osvaldo Lima <4.° dia).

·Projeto n.s 211. de 1950,dlsponrlo
sôbre a eleição do Presidente e dIJ

.' Vll:'e-Presidente da República pelo
Congresso Nadonal <Do Senado) (4."
dla.),

Projeto n,0212. de 1950, criando
PUl'ltO,'J Agro-PeetlárJo!! em aleumas cj
dades de Pernambuco e abrindo oeré
dito de dois milhões e quinhentos Irli)
cruzeiros <4.° dia).

Projeto n,O 21a, de í950. ~brlnc1o O
crédito esnecíal de ummllhllo e du
~ntos .mil·· crnzeivos para construeão
de 'Prédio destínadq ao servtcc pOl>t,!ll~

t~lt'prâ1'lco em Ribp1rlio Bonltll e Bôa
E~perança do Sul. São Paulo (4," dLai,

Pro,loeto n.e 214, de 1950 abríndc
DOO] Mlnistéric da VincA0 P OlJl'R!' Pú
blicas. o crêdíto esr"'c!al de 11m mí ..
1hli.o e.duzentos mil cruzeiros para
eonstrueão de nrédlos destlnados .ao
fI~1"'Jlço nosta t.telpl!1'lI.fl<,o em sertão
zlnhc, e Pont.al. São Paulo (4" dia),

Fro~l'to n,· 2U de 1!l50, nl,t'inril'
nf'l~ Ministério da. VtacAo e Obras
F(tr);rns, o cl'Pdlto especial 61' um
llrlhlio f dllzent,~ mil r.rm.pir05. tll~"a

~"n/lt,rllciio. dI' "Tédios na!' cid~s de
(il'at'ampes e Fartura, SÃo PalJl~. dt"s_
t'1"l~do~ R05ervlço po,stal.telegl'áfico

;/4.r dia).

Projeto n.i! 216, de 1950. abrindo,
J)p.l0 MInistério da Vlacão I! Obras Pi,
nUcas. o crédit.o ~pe('jal de um mí
IhAoe oitOCentos .mtl cruzefrOll Rara
confitruçfi4) c)eprédf08'. destinadO'< tIO
IIervlcc posta14ele~ráfle() Jlall ('1tlaricF.
de Mont.e Alto. Jardfn6polll! e .vira~
douro. em SAoPaulo <4.C1 d1a)"

Projeto n.O 481,.A, de 1949, equípa
rando os solicitadores com 25 anos de
profissão aos províslonedos; tendo pa
recer contrário da Comissão decons
títuícâo e Justiça (3.° dia> .

Pro1eto n.o· 223, de 1950, dispondo
sôbre a exeoucãe, da Lei n.o 831 de
1949. e aplicação da verba nela <:on.
;;ignada. para orgãnízaçâo do projc'o
de construção de dois portos salínel
ros no Rio Grande da Nol'te (3,0 dia) •

Projeto n ° 224, de USO. abrindo,
p3lo Ministério da Educação e Saúde,
um crédito especial de Cr$ .500.000,00,
destínado a auxiliar a conelusâo das
obras do Ginásio Dlocesano Santa Lu
zia, de Mossoró. Estado do Rio Grande
do Nor':-e (3.° dia>,

Projeto n.v. 225, de 1950, concedendo
aos motoristas de cano particular o
benerícto das leis trabalhista!.! e dan
do quanto a motoristas ou'.ras provi
dências <3.° día».

_. f'

(Pg. 3.401, :V coluna).

O SR. BERTO OONDE' - MuitA>
obrljlado ao aparte e5Cl1U'eCedor de
V. Ex.~. 11

Sr. Presidente Continuando a ordem;
de idéias que acabei de expôr, no sen
tido de que não conheço senão te&i...
camrerte a 'poSlSibilldadt> dE' afirmação
da superi()ridMe de um rettimc esteu
t,ural 00 Estado .relatívamente a ou.
tro qualquer qut'l'la.mQJt:rnr que uni'

Projeoo.n.0246, de 1950. dando, em :lo:: primcil'~aeenQE que nCll fazem
parte,. nova apllcaçA.c> â verba des- os parlamentlU·j~ta!de hoje (l()ID a
tínada, no atual 01'Ç'amentc da UI11I\O lldoçã() de sua refl)rm3 ser-iaa paz po~
ao resgate de apóllOO'5 da Companbia Utica lnstllUl'8da emnos5() pa~. :
:a1dl'oelétl'iea do Slo F1'ancisoo \2."
cUa)'
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